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ATOS 1)0 (ÍOVERNADOR
DECRETOS

DECRETO N». 4.506 DE 26 DE dezembro DE it 78.
^

Incorpora o Colégio Agrícola de Brasília
ã Rede de Ensino Oficial do Distrito_ Fe
deral, aprova o Regimento do educandário
e dá outras providencias.

O Governador de Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso II, do artigo 20, da Lei n» 3.751, de 13
de abril de 1960, combinado com o artigo 33, do Estatuto
da Fundação Educacional do Distrito Federal e tendo em vis
ta o que consta do Processo n* 429.64S/77-FEDF,

D E C R E T A :

Art. l» - Fica o Colégio Agrícola de Brasília incorporado
ã Rede de Ensino Oficial do Distrito Federal, nos termos do que
dispõe o Decreto n» 82.711, de 23 de novembro de 1978, da Presidên
cia da República.

Art. 2» - Fica aprovado o»Regimento do Colégio Agrícola
de Brasília que, assinado pelo Diretor-Executivo da Fundação Educa
cional do Distrito Federal, a este acompanha, bem como homologada ã
Resolução n» 190/78-CD, de 14 de dezembro de 1978, do Conselho Dire
tor da referida Fundação.

Art. 3* ; As despesas decorrentes da aplicação deste
Decreto, correrão ã conta das dotações próprias consignadas
no orçamento da Fundação Educacional.

Art. 4' - Este Decreto entrará em vigor na data
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

de

Brasília, 26 de dezembro
90» da República e 19' de Brasília.

de l 978.
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REGIMENTO DO COLÉGIO AGRÍCOLA DE BRASÍLIA

CAPITULO I

DA FINALIDADE E DA ESTRUTURA

Art. 19-0 Colégio Agrícola de Brasília, estabe

lecimento integrante da Rede de Ensino Oficial do Distrito

Federal, nos termos do Decreto n? 82711, de 23 de novembro

de 1978, tem como fim específico implementar os programas

e atividades de ensino agrícola integrado, de interesse da

Fundação Educacional.

Art. 29 - Para cumprimento de sua ^ir^lidade, o

Colégio Agrícola de Brasília tem a seguinte estrutura orgã

nica:

GERÊNCIA GERAL

Secretaria Escolar

Gerência Pedagógica

Gerência Agropecuária

Gerência Administrativa

CAPITULO II

DAS COMPETÊNCIAS ORGÂNICAS

SEÇXO I

DA EXECUÇÃO DAS COMPETÊNCIAS ESPECIFICAS

Art. 39 - A Gerência Geral compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução dos
planos, programas e projetos desen
volvidos no estabelecimento;

II - elaborar e fazer executar programas,
projetos e atividades necessárias ao
ao desenvolvimento do estabeleciraen
to de ensino;

III - supervisionar a realização de estu-
dos, pesquisas e experimentações ne
cessarias ao desenvolvimento do ensi^
no agrícola;

IV - promover o continuo aperfeiçoamento
do processo ensino aprendizagem;

V - fornecer dados e informações ã Funda
cão Educacional, para propiciar con
dições de realizar o acompanhamen
to, supervisão e inspeção das ativi
dades programadas e desenvolvidas no
estabelecimento.

Art. 49 - A Secretaria Escolar, unidade
orgânica diretamente subordinada ã Gerência Geral, compe
t»l

I - realizar matrículas de alunos ou seu
cancelamento;

II - organizar, executar e manter atuali
zados os registros escolares, o ar
quivo, o fichário dos documentos
do corpo discente e a correspondên-
cia escolar;

III - expedir documentos, obedecidas as
instruções internas do Colégio e a
legislação em vigor;

IV - divulgar, no âmbito do estabelecimento, os
resultados do rendimento escolar;

V - computar a frequência dos alunos;

VI - conservar, em local apropriado, os diários
de classe dos professores e apresentá-los
às autoridades competentes, quando solici
tados;

VII - franquear às autoridades competentes os da
dos solicitados, referentes aos alunos;

VIII - expedir diplomas, certificados, transferên
cias e demais documentos de interesse dos
alunos;

IX - executar outras atividades específicas da
área da Secretaria Escolar, na forma das

J



Página 2 BRASILIA, quarta-feira. 27 de dezembro de 1978 DIÁRIO OFICIAL do DF

normas e regulamentos vigentes.

Art. 59 - A-Gerência Pedagógica, unidade orgã

nica diretamente subordinada à Gerência Geral, compete:

X - executar, 'em articulação com as unidades

correspondentes da Fundação Educacional, a

programação, acompanhamento, controle e

avaliação das atividades relativas ao ensî

no pedagógico no estabelecimento;

II - orientar, controlar e prestar a assistên

cia técnico-pedagógica necessária aos cor-

pos docente e discente do Colégio;

III - planejar e implementar atividades de labo

j ratório destinados aos alunos e professo

rés;

IV - planejar a utilização dos recursos audiov^

suais necessários às atividades do estabe

lê cimento;

V - colabor-r na elaboração da escala anual de

aulas práticas profissionalizantes para os

alunos dos setores agropecuãrios;
VI - executar outras atividades relacionadas com a

área pedagógica.

Parágrafo Onico - Compete, ainda, ã Gerência Peda

fógica, a execução das seguintes atividades:

A - relativamente' à Orientação Pedagógica:

I - participar, da elaboração do planejamento peda

gõgico do estabelecimento;

II - orientar e acompanhar os programas de ensino

das disciplinas de educação geral e formação es

pé ciai;

III - fornecer subsídios para diagnóstico do aprovei,

tamento do aluno;

IV - selecionar metodologias e instrumental adequa

dos aos objetivos do processo ensino-aprendiza-
gem;

' V - organizar a biblioteca do estabelecimento e pró

mover a atualização do seu acervo didãtico;

VI - guardar, conservar e restaurar o acervo biblio

gráfico;

VII - orientar e auxiliar consulentes e pesquisado-
res;

VIII - programar a utilização dos equipamentos e a ela

boração de material audiovisual;

IX - executar outras atividades relacionadas com a

área pedagógica.

, B - relativamente ã Orientação Educacional:

• I - realizar a .orientação educacional e vocacional

do educando por meio de procedimentos previamen

te definidos;

II - realizar estudos e pesquisas na área da orien

tacão educacional e vocacional, visando a aper

feiçoar os procedimentos adotados;

III - sistematizar o processo de aperfeiçoamento e en

caminhamento do aluno para o estágio supervi-
sionado;

IV - promover a integração do aluno com a escola-fa

«Ilia-comunidade;

V - manter arquivos de referência, estudos e infor

mações educacionais e profissionais;

VI - sondar as aptidões do aluno, através de técni

cãs apropriadas e do esforço conjunto de pró

fessores, familiares e membros da comunidade;

VII - aconselhar, com o processo de ajuda na escolha

da profissão, na continuidade do estudo, bem

como no sentido da integração nos grupos e na

comunidade "escolar;

VIII - orientar o aluno no sentido de conduzi-lo ã ob

tenção de melhor rendimento escolar na série

ou curso em que se encontra;

IX - encaminhar o educando para assistência médico-

dentãria, quando necessário;

X - oxecutar outras atividades relacionadas com a

orientação educacional.

C - relativamente à Disciplina e Internato:

I - acompanhar e apreciar, o quanto possível, a

conduta do aluno;

II - diligenciar para que sejam cumpridas, pelo alu

no, as normas traçadas pelo estabelecimento;

III - controlar a permanência e o afastamento do alu

no , através de instrumentos próprios;

IV •» receber pais ou responsáveis dos alunos, f orne

cendo-lhes as informações de ordem disciplî

nar;

V - receber e entregar correspondências destinadas
aos alunos;

VI - advertir alunos que apresentarem conduta incor

reta, sugerindo, quando necessário, as punições

cabíveis;

VII - orientar os alunos sobre suas obrigações e ré»

ponsabilidades;
VIII - realizar reuniões de alunos para discutir as_

suntos disciplinares;

IX - conferir e examinar o enxoval dos alunos;

X - supervisionar e controlar a limpeza e o as

seio nos alojamentos, salas de estudo, labora

tõrios e também nos ambientes de recreação?

XI - orientar e prestar as informações necessá-

rias aos alunos novos, inclusive ajudá-los

no processo de ambientação no estabelecimen

to;

XII - indicar pessoas para acompanhar alunos em

excursões ou viagens de estudos ou observa-

ções técnicas;

XIII - executar outras atividades relacionadas com

a disciplina e internato.

Art. 69 - A Gerência Agropecuãria, unidade orgã

nica diretamente subordinada ã Gerência Geral, compete:

I - controlar a execução de todos os projetos

agropecuãrios do Colégio ou de alunos;

II - elaborar, juntamente com a Gerência Pedagógi

ca, a escala anual de aulas práticas profi£

sionalizantes para os alunos dos se tore s agro

pecuários;

III - organizar a comercialização de produtc •, agro

pecuários do Colégio ou de alunos, orientan

do o recolhimento da receita oriunda das ven

das, ao setor próprio;

IV - executar outras atividades necessárias ao

cumprimento dos objetivos do estabelecimento

Parágrafo Onico - Compete, ainda, ã Gerência

Agropecuãria a execução das seguintes atividades:

A - relativamente ã Produção:

I - assistir, acompanhar e diligenciar todas as

atividades programadas, para que o complexo

técnico atinente aos projetos agrícolas e

zootécnicos se desenvolva satisfatoriamente^

II - levantar o material necessário ã execução dos

projetos agropecuãrios;

III - controlar o desempenho de todo o pessoal téc

nico em execução de tarefas agropecuárias, in

elusive no acompanhamento de alunos distribui

dos nas várias áreas que lhe são afetas;

IV - registrar todo o material distribuído aos se

tores de produção e acompanhar a sua utiliza

cão;

V - orientar e acompanhar todas as atividades de

culturas e criações, observando o planejamen
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to agropecuário respectivo;

VI - elaborar, com o corpo técnico-docente, a esca
Ia de plantões de alunos e funcionários neces_
sãrios ã continuidade das atividades de mane
jo das criações e assistência às culturas;

VII - executar outras atividades relacionadas com a
produção, necessárias ã consecução dos objetiL
vos do estabelecimento.

B - relativamente ã Comercialização:

I - articular-se com o responsável pelas ativida
dês de produção, informando-se dos projetos
em andamento, estágios vegetativos e respec
tivas épocas de colheita;

II - efetuar pesquisa do mercado hortigranjeiro do
Distrito Federal, objetivando a identifica-
ção dos preços vigentes, dos melhores compra
dores e da melhor forma de comercialização dos
produtos;

III - realizar a comercialização dos produtos agro
pecuários e outros, oriundos dos projetos do
Colégio, de alunos ou adquiridos pelo setor
próprio;

. IV - proceder aos registros do material destinado
à comercialização e consumo;

V,- registrar o material comercializado, con
sumido ou utilizado pelo refeitório e pé
Ias unidade* do Colégio em termos conta
beis;

e

VI - elaborar a tabela de preços dos produtos
comercializáveis e receber o recolhimen
to dos valores arrecadados;

VII - elaborar relatórios do movimento dos pró
dutos comercializados, consumidos e di£
tribuldos, por setor de produção;

VIII - cumprir e fazer cumprir instruções e nor
mas referentes ã comercialização;

IX - executar outras atividades relacionadas
con< a comercialização.

SECÃO II

DA EXEOJÇXO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 79 - A Gerência Administrativa, unidade
orgânica diretamente subordinada ã^Gerência Geral, compete:

I - dirigir, supervisionar e controlar a exe_
cução das atividades relativas a pessoal,
material, compras, orçamento, finanças,
património e serviços gerais:

II - executar outras atividades necessárias
ao cumprimento dos objetivos do estabele
cimento.

Parágrafo Onico - Compete t ainda, ã Gerência
Administrativa, a execução das seguintes atividades:

A - relativamente ao Pessoal:

I - organizar e manter cadastro setorial de
pessoal;

II - expedir documentos relativos a pessoal;
III - controlar, apurar e encaminhar a frequên

cia dos servidores, inclusive do corpo do
cente;

IV - elaborar escala de férias dos servidores;

V - manter atualizadas as fichas funcionais e
financeiras dos servidores;

VI - elaborar escalas especiais de trabalho: ,
de acordo com a lei;

VII - instruir processos relativos a direitos e

deveres do servidor;

VIII - proceder ã movimentação de pessoal;

IX -

X -

XI -

XII -

B -

I -

II -

III -

IV -

v -

VI -

VII -

c -

I -

II -

III -

IV -

v -

VI -

VII -

proceder a anotações em carteira indivi-
dual de trabalho, exceto as relativas ã
admissão e rescisão de contrato de traba
lho;

conceder abono-famllia, licença de g»la e
licença de nojo;

preencher formulários relacionados com
previdência social, auxilio doença, auxl
lio funeral, auxilio natalidade e aciden
tes de trabalho;

cumprir as normas e diretrizes da Funda-
ção Educacional do Distrito Federal, quan
to aos servidores a ela vinculados.

relativamente ao Orçamento, Finanças e
Contabilidade:

exercer os encargos de natureza orçamenta
ria e financeira;

manter o controle financeiro e opinar só
bre eventuais alterações de programação;

preparar prestações de contas dos recur
sós financeiros sub - repassados da Fun
dação Educacional;

praticar atos relativos ao controle e movi
mentação de créditos orçamentários e ex
tra-orçamentários;
executar registro contãbel dos atos e fa-
tos administrativos, de acordo com a deter
minação da Fundação Educacional;

elaborar balancetes e demonstrativos con
t abeis;

efetuar conciliações bancárias e outros de
natureza contãbil.

relativamente ao Material:

manter controle, físico do material em de
põsito;

controlar os limites de estoque máximo e
mínimo de material;

elaborar balancete de entrada e salda de
material;

examinar, conferir, receber e
material;

armazenar

entregar o material requisitado;

inventariar o material em depósito;

comunicar a existência de material inser
vivei ou obsoleto;

VIII - elaborar e manter atualizados os mapas de
resumo do movimento de material e do in-

ventário de estoque;

IX - promover a compra de material necessário
ao funcionamento do estabelecimento.

D - relativamente ao Património:

I - manter registro dos bens patrimoniais com
carga para as demais Gerências;

II - adotar e divulgar a adoção de medidas de
segurança e conservação de bens patrimo
niais>

III - conferir a exatidão das cargas de mate-
rial permanente, equipamentos e instala
coes ;

IV - inventariar os bens patrimoniais existentes
no Colégio, distribuídos às Gerências;

V - atribuir e controlar a responsabilidade pé
Ia guarda e manutenção de bens patrimo-
niais;

VI - proceder ã transferência de carga de bens
patrimoniais, sempre que houver alteração
de responsáveis;
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Vi_ providenciar o tolamente, no caso de aqui

sição de bem imóvel, ampliação e reformas,

conclusão ou recebimento de obras, ã vista

de títulos habei's de propriedade dos imó-

veis;

VIII - estabelecer controle especifico quanto à

aquisição de semoventes, observando-se as

suas características;

XX - providenciar o recolhimento de bens patrimo

niais inservlveis, anti -económicos, obsole

tos ou irrecuperáveis;

X - promover a alienação de bens considerados

inservlveis, anti -económicos ou obsoletos;

XI - promover o conserto, manutenção ou recupe

ração de bens móveis de caráter permanente.

E - relativamente aos Serviços Gerais:

I - controlar as viaturas quanto ã sua movimen

tacão e manutenção, observadas as normas lê

gais vigentes;

II - manter os serviços de copa, economato, cozî

nhã e lavanderia;

III - manter os serviços de portaria,

e segurança do Colégio;

vigilância

IV - zelar pela conservação das dependincias in
ternas e externas do prédio.

SEÇAO III -

DAS COMPETÊNCIAS GENÉRICAS

Art. 89 - A todas as unidades orgânicas compete, gê
ne ricamente :

I - adotar medidas necessárias ã melhoria da execu
cão de suas respectivas atividades;

II - elaborar a sua programação anual de trabalho;

III - elaborar os atos relativos às suas respectivas
, competências;

IV - manter documentos e material bibliográfico de
sua utilização sistemática e permanente;

V - manter e conservar o material permanente nece£
sãrio aos seus serviços;

VI •-• promover o desenvolvimento dos seus recursos nu
manos.

|
CAPITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DOS OCUPANTES DE EMPREGOS EM COMISSÃO E PERMA-

NENTES

SEÇÍO I

DAS ATRIBUIÇÕES DOS OCUPANTES DE EMPREGOS DE DIREÇXO E CHEFIA

Art. 99 - Ao Diretor Gerente, cabe o desempenho das

seguintes atribuições:

I - cumprir e fazer cumprir portarias, normas e ins

truções de serviços relacionadas ao estabeleci^

mento;

II - supervisionar e orientar as atividades do ensî

no agropecuãrio;

III - aprovar a escala de férias dos empregados e au

torizar as alterações que se fizerem necessá-
rias, desde que não incida em acumulação;

IV - aprovar planos, programas e projetos de traba

lho;

V - desempenhar as funções de ordenador de despe

sãs;

VI - baixar atos administrativos;

VII - aprovar medidas que visem ã racionalização de

métodos e processos de trabalho;

VIII - movimentar, juntamente com o Gerente Adminis

trativo, os recursos financeiros do Colégio;

IX - aprovar a realização de experimentos;

X - assinar, juntamente com o Secretário Escolar,

diplomas, certificados, fichas escolares e ou

tros documentos pertinentes aos alunos e ao

Colégio;

XI - aprovar a escala anual de aulas práticas pro-

fissionalizantes para os alunos dos setores

agropecuârios;

XII - propor a adoção de metodologia e instrumental

adequados aos objetivos do programa ensino-

ap rendi z agem.

Art. 10 - Ao Gerente Pedagógico, cabe o desempe

nho das seguintes atribuições:

I - propor a programação dos trabalhos a serem

realizados pela Gerência;

II - transmitir ordens e instruções emanadas da Ge

rência Geral;

III - examinar e encaminhar as propostas curricula

res, bem como suas alterações;

IV - propor projetos e atividades de experimentos

pedagógicos;

V - aprovar calendário de exames, assim como sua
realização;

VI - examinar e encaminhar planos e programas de
cursos e exames;

VII - propor esquema de funcionamento de estágios;

VIII - propor critérios de seleção, movimentação e

lotação de professores e especialistas;

IX - propor o perfil dos cursos de treinamento

atualização e aperfeiçoamento de professores

e especialistas;

-X - sugerir a adoção de metodologias e instrumen

tal adequados aos objetivos do programa ensî

no-aprendizagem;

XI - analisar o currículo de alunos transferidos

para o Colégio, a fim de indicar as adapta-

ções e concessões de créditos, quando neces_

sãrio.

Art. 11 - Ao Gerente Agropecuãrio, cabe o desem

penho das seguintes atribuições:

I - propor a escala anual de aulas práticas;

II - providenciar a obtenção do material necessá-

rio aos projetos agropecuârios;

III - propor a programação anual dos trabalhos da

Gerência;

IV - propor o desenvolvimento de projetos e ativi

dades de experimentos agrícolas;

V - transmitir ordens e instruções emanadas da

Gerência Geral;

VI - supervisionar a execução das atividades agro

pecuárias do Colégio.

Art. 12 - Ao Secretário Escolar, cabe o desem

penho das seguintes atribuições:

I - assinar, juntamente com o Diretor Gerente ,

diplomas, certificados, fichas escolares e

outros documentos pertinentes aos alunos;

II - assinar editais relativos a exames, matricu-

las e outras comunicações especificas da Se

cretaria:
III - atender ã comunidade escolar, prestando escia

recimentos referentes ã escrituração escolar

e ã legislação vigente;

IV - comunicar aos alunos e a seus pais as man-

sões, através do boletim ou caderneta esco-

lar.
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Art. 13 - Ao Gerente Administrativo, cabe o de
sempenho das seguintes atribuições:

I - propor a realização de despesa;

II - propor a programação dos trabalhos a serem rea
lizados pela Gerência;

III - propor instruções, complementares sobre adraini£
tração de material e património, bem como só

bre movimentação, uso, conservação e reparos
de veículos;

IV - sugerir a instauração de inquérito administra
tivo;

V - movimentar, juntamente com o Diretor Gerente,
os recursos financeiros do Colégio.

Art. 14 - A todos os titulares de Empregos em Co
missão de Direção e Chefia, cabe, genericamente:

'. i - cumprir e fazer cumprir portarias, normas e
instruções de serviço a que estiverem obriga
dos;

II - fornecer dados para elaboração da proposta or
çamentãria;

III - manter a disciplina do pessoal;

IV - comunicar ao Diretor Gerente os casos omissos,
bem como as dúvidas suscitadas na execução de£
se Regimento, propondo as medidas adequadas;

V - zelar pela adequada utilização do material per
manente necessário aos seus serviços;

VI - apresentar relatório das atividades das suas
respectivas áreas.

•»•
SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕES DOS OCUPANTES DOS DEMAIS EMPREGOS EM COMISSS0

Art. 15 - Aos Supervisores, cabe o desempenho

das seguintes atribuições:

I - executar, de acordo com as respectivas es pé
cializaçÕes, atividades decorrentes da divi
são interna de trabalho da unidade orgânica
a que se subordinam, capituladas nos parãgra

' fos únicos, dos artigos 59, 69 e 79, deste

Regimento;

II - chefiar equipes ou turmas de trabalho.

Art. 16 - Ao Assistente, cabe o desempenho das
seguintes atribuições:

I - asistir o Diretor Gerente em assuntos de
natureza técnica e administrativa;

II - transmitir, acompanhar e orientar o cumpri
mento das instruções emanadas da Gerência Ge
ral;

III— analisar e rever atos a serem baixados pelo
diretor do estabelecimento;

IV - representar o Diretor Gerente, quando desi£

nado;

V - manter coleção da legislação de interesse do
Colégio;

VI - receber, examinar e encaminhar documentos e
correspondências;

VII - receber e encaminhar pessoas;

VIII - executar as atividades de protocolo, movimen
tacão e arquivo;

IX - executar outras tarefas que lhe forem cometi
das pelo Diretor Gerente. •

SEÇÃO III

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DEMAIS EMPREGADOS

Art. 17 - Ao demais empregados do Colégio, além
das tarefas que lhes forem típicas, pela especialidade funcio
nal e especificações do emprego que ocuparem, definidos na le-
gislação vigente ou em normas a ela complementares, cabe:

I - cumprir, com zelo e pontualidade, seus deve
rés e as ordens de seus superiores hierãrgui

cos;

II - proceder com distinção e cortesia no exerci
cio de suas funções;

III - usar adequadamente os bens do Colégio, visan
do ao seu melhor aproveitamento e perfeita
conservação;

IV - sugerir ao chefe imediato as proviuSaoías
que julguem úteis ã efetivação dos fins do
Colégio e ao aperfeiçoamento dos respectivos
serviços;

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18 - Os ocupantes de Emprego em Comissão
do Colégio, em seus impedimentos legais ou eventuais, terão
substitutos designados pelo Diretor-Executivo da FEDF, observa
das as normas vigentes sobre a matéria.

Art. 19 - Os titulares dos órgãos do Colégio
Agrícola de Brasília articular-se-ao entre si, com vistas ao
cumprimento das respectivas competincias orgânicas.

Parágrafo Onico - A articulação do Colégio Agrf
cola de Brasília com os órgãos da Fundação Educacional será fei
ta pelo Diretor Gerente ou pelos Gerentes de linha, com o conhe
cimento daquele.

Art. 20 - A subordinação hierárquica dos ór

gãos do Colégio define-se pela posição de cada um deles na
estrutura orgânica, de acordo com o organograma anexo pelo

enunciado de suas competencias.

Art. 21 - Os casos omissos e as dúvidas sur
gidas na aplicação e execução deste Regimento serão dirimi-
das pelo Diretor Executivo da Fundação Educacional do Distri
to Federal, ouvidos os órgãos técnicos competentes.

BrasIlia-DF, /V de t4Au*- de 1978.

EMERSON JOSE DS ALMEIDA SANTOS
Diretor-Execwtávo da Bundaqão Educacional

do Distrito Fedeíal

ORGANOGRAMA DO COLÉGIO AGRÍCOLA DE BRASÍLIA
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SECRETARIA
ESCOLAR

GERÊNCIA
ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA
PEDAGÓGICA

GERÊNCIA
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DECRETO N* OC OE
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DECRETO N.O 4. 507 DE 26 DE Dezembro DE 19 78

Estabelece normas relativas a compras

e alienações de material e contrat£

coes 'de serviço no Distrito Federal e

dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrj^

bu i coes que lhe confere o Inciso II, do artigo 20, da Lei n? 3 751,

de 13 de abril de 1 960, e tendo em vista o disposto na Lei n?

5 721, de 26 de outubro de l 971,

D E C R E T A :

T f T U L O l

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. l? - As compras e alienações de material e as

contratações de serviço passam a reger-se, nos órgãos da Adminijs

traçio Direta e nas Autarquias do Distrito Federal, pelas normas

estabelecidas neste Decreto.

Art. 2? - Os órgãos e entidades do Distrito Federal

darão, obrigatoriamente, preferência para fornecimento de materj_

ai e prestação de serviço as empresas de cujo capital o Distrito

Federal participe.

Parágrafo único - A preferência a que se refere este

artigo poderá ser suspensa:

a) quando não houver resposta ã consulta no prazo ft_

xado;

b) enquanto perdurar atraso no atendimento de compro

missos assumidos.

Art. 3? - Salvo prévia e expressa disposição em con

trârio, o fornecimento de qualquer material abrangerá a entrega e,

quando for o caso, a instalação no local que a autoridade indicar,

a risco da contratada.

Art. 4? - Entrega.ê o ato pelo qual o material ê col£

raHo r>o local determinado ou o serviço dado como concluído.

$ l? - A entrega não implica em recebimento, mas

transferirá a responsabilidade pela guarda e conservação do mate

ria) ou do serviço executado, do fornecedor ou prestador do serviço

ao órgão recebedor.

§ 2? - A prova da entrega é a declaração, de quem de

direito, no documento fiscal e servirá apenas como ressalva ao fo£

necedor ou prestador do serviço para os efeitos do parágrafo ante

rior e comprovação da data de entrega.

Art. 5? - Recebimento ê o ato pelo qual o representa^

te do órgão responsável declara, nas primeiras vias da nota de empe_

nho e do documento fiscal correspondente, haver recebido o mate_

rial ou o serviço.
•

$ l? - Quem recebe é responsável pela quantidade e

perfeita identificação do material ou serviço recebido, com as espe

cificações contidas na nota de empenho.

§ 2? - Quando for o caso, mediante solicitação do Õ£

gão responsável pelo recebimento, a Administração poderá designar

comissão para exame e parecer ou, ainda, submeter ã análise de labo

ratórlo.
Art. 6? - No caso de recusa do material ou serviço,

por qualquer motivo, não ocorrerá a suspensão do prazo de entreg»,

ficando o fornecedor ou prestador do serviço obrigado a retlrâ-lo

ou repará-lo no prazo qu« lhe for fixado.

Art. 7? - Verificado em qualquer ocasião que houve

fraude.de forma a prejudicar a Inspeção do material ou serviço, o

fornecedor ou prestador do serviço será responsabilizado.

Art- s? - Os serviços poderão ser executadot nos se_

gulntes regimes:
l - empreitada por preço global;

II - empreitada por preço unitário; e

III - administração contratada - restrita aos casos

em que o Interesse público contra-lndique a cojt

tratação pelo regime de empreitada.

Art. 9? - Considera-se para fins deste Decreto:

l - compra - toda aquisição remunerada de bens;

II - alienação - toda transferência de bens sob a

forma de venda, permuta, doação ou dação em pá

gamento;

III - serviço - toda prestação remunerada de traba

lho, sem vínculo empregatfeio;

IV - empreitada por preço global - quando se contra

ta a execução de serviço por preço certo e to

tal;

V - empreitada por preço unitário - quando se con

trata a execução de serviço por preço certo de

unidâae Determinada;

VI - administração contratada - quando se contrata a

execução de serviço, mediante reembolso das dês

pesas e pagamento da remuneração ajustada para

os trabalhos de administração, subordinada, o

brlgatoriamente, ã contabilização i n d i v i d u a l i z a ^

da, pela contratada, dos trabalhos realizados;
V I I - projeto básico - o conjunto de elementos que de

fine o material ou o serviço que compõe o empreen

dimento e que possibilite a estimativa de seu cus

to final e prazo de execução.

TÍTULO II

DA LICITAÇÃO

CAPÍTULO l

GENERALIDADES

Art. 10 - As compras de material e contratações de

serviço efetuar-se-ão com estrita observância do princípio da l i e i

tacão, salvo as exceções previstas neste Decreto.

Art. II - A licitação só será Iniciada apôs suftcleji

te definição de seu objeto e ã vista da existência ou previsão de

recurso orçamentárlo necessário para cobrir a despes*.

Art. 12 - As obrigações decorrentes de licitações u±

tlmadas constarão de:

l - termo de contrato, obrigatório nos casos de

Concorrência e facultativo nos demais c£

sós, a critério da autoridade competente e

desde que previsto no ato convocatório o» d*

dispensa de licitação;

II - outros documentos hábeis, tais como carta-

-contrato, nota de empenho, autorização de

compra e ordem de execução de serviço.

Art. 13 - Na licitação, independentemente de menção

expressa no ato convocatório, a Administração poderá se valer das

seguintes providências:

l - revogação, que podará ocorrer até a celebraçie

do contrato ou, nos casos em que este não ê »x]_

gldo, até a emissão da nota de empenho, por motj_

vo de oportunidade ou conveniência a d m l n l stratj_

vá: _

II - anulação, nos casos de incompetência de autorlda_

d e . i l l e i tude do objeto, dos motivos, da flnalj_

dade e Inobservância das formalidades legais ou

regulamentares, bem como naqueles em que o ate

contrarie as disposições de lei;

III - encerramento, quando não acudirem Interessados,

entendendo-se como tais, também os que não te_

nham sido habilitados.

Parágrafo único - Nenhuma Indenlzaçio, a qualquer tjH

tulo, caberá aos l i c i t a n t e s em decorrência de ato de revogação ou

anulação.

Art. II) - A p r o v e i tar-se-ã, no todo ou em parte, o

procedimento de licitação que, embora eivado de vício, não tenha

acarretado, nem venha acarretar dano ao serviço público, não prejudl

que qualquer direito de um dos licitantes em relação aos demais, ou

que, ainda, não haja afetado o d i r e i t o de co-parttclpação de outros

l i c l t a n t e s .
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Art. 15 - As l i c i t a ç õ e s de â m b i t o i n t e r n a c i o n a l ajus_

tar-se-io às d l r e t r l z e s e s t a b e l e c i d a s pelos órgãos responsáveis pela

p o l í t i c a monetária e de comércio exterior.

Art. 16 - Não poderá participar de l i c i t a ç ã o quem es

tiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, Ij^

quldação, Incurso nos artigos 70 e 71 deste Decreto, bem como esti

v«r em débito de tributos e m u l t a s para com a Fazenda do D i s t r i t o Fe

deral ou, ainda, haja sido declarado Inldôneo por qualquer órgão pú

bllco.

CAPÍTULO M

DA DISPENSA DE L I C I T A Ç Ã O

Art. 17 - É dispensável a licitação:

.1 - nos casos de guerra, grave perturbação da ordem

ou c a l a m i d a d e p ú b l i c a ;

- quando sua realização comprometer a segurança in

terna do D i s t r i t o Federal;

III - na compra de obras de arte e objetos históricos;

IV - na compra ou arrendamento de Imóveis ou semoven

tes destinados* ao Serviço P ú b l i c o ;

V - quando ocorrer o encerramento da Concorrência,

mantidas, neste caso, as condições preestabeleci

das; f.

VI - quando ocorrer o encerramento da Tomada de Pré

cos, mantidas, neste caso, as condições preesta

be lecI das; *

VII - na compra de material que só pode ser fornecido

por produtor, empresa ou representante comercial

exclusivos, bem como na contratação de serviços

com p r o f i s s i o n a i s ou firmas de notória e s p e c i a l !

zação;

V I I I - quando a operação envolver concessionário do ser_

viço p ú b l i c o ou, exclusivamente, pessoas de dlre]_

to p ú b l i c o Interno ou entidades sujeitas ao seu

controle majoritário;

IX - nos casos de emergência, caracterizada a urgência

de atendimento de situação que possa ocasionar

prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas,

_ obraSj_Jjens ou equipamentos; .

X - na compra e serviço de pequeno vulto, entendj_

do como tal os que envolverem importância infe_

rlor a 5 (cinco) vezes o maior valor de referên

cia vigente no p a í s .

Parágrafo único - A utilização da faculdade contida

no Inciso IX deste artigo, deverá ser imediatamente objeto de jus_

t l f I c a t l v a perante a autoridade superior, que julgará do acerto da

medida e, se: for o caso, promoverá a responsabilidade daquele que

expediu o ato.

CAPÍTULO l l l

DAS M O D A L I D A D E S DE LICITAÇÃO

Art. 18 - São modalidades de l i c i t a ç ã o :

l - Concorrência - destinada ã compra de material

ou contratação de serviço de vulto, em que se

a d m i t e a p a r t i c i p a ç ã o de quaisquer l l c i t a n t e s

que satisfaçam as condições do Edita);

II - Tomada de Preços - entre Interessados prevlamen_

te registrados, observada a necessária h a b i l i t a i

Cio;

III - C o n v i t e - entre interessados do ramo pertinente

ao objeto da licitação, em número m í n i m o de

3 (três), registrados ou não.

Art. 19 - Nas lici t a ç õ e s observar-se-ão os seguÍ£

tes l i m i t e s de valores:

l - Concorrência - I g u a l ou superior a dez m i l ve_

zes o m a i o r valor de referência em vigor no

país.

II - Tomada de Preços - inferior a dez mil vezes e

Iguat ou superior a cem vezes o maior valor de re_

ferência em vigor no país;

III - Convite - Inferior a cem vezes o maior valor de

referência em vigor no país.

Art. 20 - Nos casos em que couber Convite, a autorida_

de que autorizar a licitação, poderá ut i l i z a r - s e de Tomada de Preços

e, em qualquer caso, de Concorrência, observado o disposto no Cap£

tulo l do Título I I I .

CAPÍTULO IV

DOS ATOS CONVOCATÓRIOS

Art. 21 - São atas convocatórios:

j*
l - E d i t a l - para as licitações nas modalidades de To

rnada de Preços e Concorrência;

II - Convite - para as licitações enquadráveis nesta

modal idade.

Art. 22 - Nos E d i t a i s e Convites serão obrigatória;

mente indicados:

l - o órgão ou a e n t i d a d e que promove a licitação;

II - o dia, a hora e o local para recebimento da doeu

mentação e da proposta;

III - os critérios de julgamento;

IV - as especificações e outros elementos necessários

ao perfeito conhecimento do objeto da licitação;

V - o local em que serão prestadas informações e Io£

truções complementares;

VI - o prazo máximo para cumprimento do objeto da Ilcj_

tacão, contado em dias,úteis:

VII - as condições de apresentação das propostas;

V I I I - a natureza da garantia, quando exigida;

IX - as penalidades a p l i c á v e i s no caso de i n a d í m p l ê n

cia;

X - quem receberá a documentação e a proposta;

XI - as condições de habilitação.

Parágrafo único - Nos Convites são dispensáveis as

indicações contidas nos Incisos X e XI.

Art. 23 - A p u b l i c i d a d e das licitações será assegjt

rada:

l - no caso de Concorrência, mediante publicação em

órgão o f i c i a l e na Imprensa diária, com antece

dência m í n i m a de 30 (trinta) dias, de notícia ré

sumida de sua abertura, com Indicação do local

onde os Interessados poderão obter o edital e

todas as informações necessárias;

l l - no caso de Tomada de Preços, pela afixação de

e d i t a l , com a antecedência mínima de 15 (quiri

ze) dias, em local acessível aos Interessados e

comunicação às entidades de classe que os re_

presentem.

§ l? - A p u b l i c i d a d e , a c r i t é r i o da autoridade com

petente, poderá ser feita em jornal de circulação nacional e, no

caso de l i c i t a ç ã o de caráter internacional, também nos países ou

regiões de origem dos prováveis Interessados.

§ 2? - Nas várias formas de comunicação, deverá

constar, obrigatoriamente, o local onde os Interessados poderão

obter cópia do e d i t a l .

§ 3? " A Administração poderá u t i l i z a r outros mej[

os de informação ao seu alcance, para maior divulgação das l i c i t a i

coes, com o objettvo de a m p l i a r a área de competição.

S 4? - A licitação na modalidade de Convite ser* reji

llzada mediante convocação escrita, entregue sob recibo, com ante-

cedência m í n i m a de 3 (três) dias úteis, aos escolhidos pela Admini^

tração, observado o disposto no i n c i s o I I I , do artigo 18.
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CAPÍTULO V

DA HABILITAÇÃO

Art. 2k - Para a h a b i l i t a ç ã o nas licitações, e x t g l r -

-se-â dos Interessados, exclusivamente, documentação r e l a t i v a ã:

l - Personalidade Jurídica;

i l - Capacidade Técnica;

I I I - Idoneidade Financeira.

SEÇÃO l

PARA A CONCORRÊNCIA

Art. 25 - Na Concorrência haverá, obrigatoriamente,

uma fase de h a b i l i t a ç ã o p r e l i m i n a r , destinada a comprovar a plena

q u a l i f i c a ç ã o dos interessados.

Parágrafo único - O e d i t a l poderá conter permissão

para apresentação do C e r t i f i c a d o de Inscrição no Registro Cadastral

de H a b i l i t a ç ã o de Firmas do D i s t r i t o Federal, em substituição a d£

cumentos e x i g i d o s , observado o disposto no Título V, C a p í t u l o l, Se_

cão l deste Decreto.

Art. 26 - Desde que pr e v i s i t a no ato convocatório, ad_

mi t i r-_,e-á , nas Concorrências, a p a r t i c i p a ç ã o de pessoas físicas ou

j urídicas r e u n i d a s em consórcio, sendo, porém, vedado a um consor_

ciado também concorrer na mesma l i c i t a ç ã o , isoladamente ou por Iji

termédlo de outro consórcio. * -
S l? - O e d i t a l d e f i n i r á o numero máximo de empresas

que poderão agrupar-se em consórcio para h a b i l i t a r e m - s e ã l i c i t a

cão.

§ 2? - As pessoas físicas ou jurídicas consorciadas

apresentarão prova de constituição do consórcio, m e d i a n t e instrumen^

to p a r t i c u l a r registrado em Cartório de Registro de Títulos e Do

cumentos, do qual constem, em cláusulas próprias:

a) designação do representante legal do consórcio;

b) composição do consórcio;

c) objetivo da consorciação;

d) compromissos e obrigaçõ** dos consorciados dentre

os q u a i s o de que cada consorciado responderá iji

d i v i d u a l e s o l i d a r i a m e n t e pelas exigências de or_

dera f i s c a l e a d m i n i s t r a t i v a pertinentes ao objeto

da l i c i t a ç ã o , até a conclusão f i n a l do fornecimen_

to ou serviço que v i e r a ser contratado com o co£

sôrcio;

e) declaração expressa de r e s p o n s a b i l i d a d e s o l i d á r i a

de todos os consorciados pelos atos praticados

sob o consórcio em relação ã licitação, e poste
t

Mormente ao eventual contrato;
•

f) compromisso de que o consórcio não terá a sua com

posição ou constituição alteradas, ou sob quaj_

quer forma modificadas, sem p r é v i a e expressa a_

n u ê n c i a da A d m i n i s t r a ç ã o , até a conclusão do fo£

necimento ou serviço;

g) compromisso de que o consórcio não s» c o n s t i t u i

nem se c o n s t i t u i r á em pessoa j u r í d i c a d i s t i n t a da

de seus membros, nem terá denominação p r ó p r i a ou

diferente da de seus consorciados;
h) compromissos e obrigações de cada um dos conso£

ciados I n d i v i d u a l m e n t e , em relação ao objeto da

licttação.

5 3? - A capacidade técnica e financeira do consóV

cio, para atender às exigências da li c i t a ç ã o , será d e f i n i d a pelo

somatório da capacidade de seus componentes.

§ 't? - Nos consórcios integrados por empresas nacicj

nals e estrangeiras serão obedecidas as dlretrlzes estabelecidas

pelos órgãos governamentais competentes, cabendo sempre a empresa

b r a s i l e i r a a representação do consórcio.

% 5? - A vedação prevista na alínea "g" do § 2?,

não se a p l i c a quando as empresas consorciadas decidirem fundii—se

em um* só, que as suceda para todos os efeitos leyõ!i.

-• - «..»•.--.--

5 6? - Aplicar-se-ão aos consórcios, no que couber,
as d e m a i s disposições deste Decreto.

SEÇAO l l

PARA A TOMADA DE PREÇOS

Art. 27 - Para esta modalidade é exigida a inscrj_

cão prévia no Registro Cadastral de H a b i l i t a ç ã o de Firmas do Di_s

t r ito Federal, observada a necessária habilitação.

SEÇAO l l l

PARA O CONVITE

Art. 28 - É f a c u l t a t i v a , para o Convite, a extgêjt

cia de documentos relativos ã h a b i l i t a ç ã o .

. ̂
CAPÍTULO VI

00 PROCESSAMENTO DAS LICITAÇÕES

E DO JULGAMENTO DA H A B I L I T A Ç Ã O E PROPOSTAS

SEÇAO l

DO PROCESSAMENTO DAS LICITAÇÕES

Art. 2 9 - 0 processamento da licitação será J_

n i c i a d o com a abertura de procedimento a d m i n i s t r a t i v o , devidamente

autuado, protocolado e numerado, contendo I n i c i a l m e n t e o pedido de

a q u i s i ç ã o de m a t e r i a l ou de prestação de serviço ao qual serão jun_

tados oportunamente:

l - ato convocatório;

II - comprovantes da publicação do edital ou da

entrega do Convite;

III - o r i g i n a i s das propostas e dos documentos

que as acompanharem e i n s t r u í r e m ;

IV - atas, relatórios e decisões da comissão ju_l_

gadora;

V - pareceres técnicos e/ou jurfdicos emitidos

sobre a l i e i tacão;

VI - recursos eventualmente apresentados pelos

interessados e respectivas manifestações ou

decisões;

VII - ato de adjudicação do objeto da licitação;

V I I I - ato de homologação do julgamento da l i c i t a ^

cão;

IX - ato de anulação, revogação ou encerramento

da l i c i t a ç ã o , quando for o caso;

X - termo de contrato ou i n s t r u m e n t o equivalente;

XI - outros doucmentos relativos ã licitação.

SEÇXO 1 1

DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

Art. 30 - No dia, hora e local designados no ato co£

vocat ô r i o , a Comissão de Licitação receberá, em envelopes distintos,

os documentos e x i g i d o s para a h a b i l i t a ç ã o e a proposta.

Art. 31 - A Comissão de L i c i t a ç ã o procederá a abertu

rã dos envelopes contendo a documentação, conferindo os documentos

apresentados, na forma das exigências do e d i t a l .

Art. 32 - Caso a Comissão julgue conveniente, a seu

cr i t é r i o exclusivo, poderá suspender a reunião a f i m de que tenha mjs

lhores condições de a n a l i s a r os documentos, marcando, na oportunld£

de, nova data e/ou horário em que voltará a reunir-se.

Parágrafo único - Ocorrendo a hipótese prevista nes

te artigo, a Comissão e os l i c i t a n t e s presentes deverão rubricar to

dos os documentos apresentados e os envelopes lacrados contendo as

Propostas, que ficarão em poder daquela até que seja julgada a habj_

l i tacão. .

Art. 33 ~ Em nenhuma hipótese será concedido prazo

para apresentação de documentos e x i g i d o s e não apresentados na réu

nlão destinada ã habilitação.
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Art. J* - Ot documentos de habilitação pod«río ser

apresentado* e* fotocópia* autenticadas, desde que perfeitamente U

cíveis, sendo reservado â Comissão o direito de exigir • apresenta

cão dos original*, caso julgue necessário.

Art. 35 - Somente serão abertas as propostas de Itcj,
tantes considerados habilitados pela Comissão.

Parágrafo único - As demais propostas permanecerão

em poder da Comissão, com os envelopes devidamente lacrados e rubrj_

cados por todos os participantes, até o termo f i n a l do prazo re_

cursai de que trata o Capítulo l l do Título IV.
Art. 3( - As propostas deverão estar assinadas na

ú l t i m a folha e rubricadas nas demais.

Art. 37 - Abertos os envelopes contendo as propos_

tas, os l l c l t a n t e s presentes deverão rubricá-las, folha por fo

lha, na presença do Presidente da Comissão de Licitação, que as
autenticará com sua rubrica.

Art. 38 - Das reuniões de h a b i l i t a ç ã o e de recebj_

mento e abertura das propostas, serão lavradas atas c i r c u n s t a n c i a ^

das, que mencionarão todas as propostas apresentadas, as reclama_

coes e Impugnações feitas e as demais ocorrências que interessa^

rem ao julgamento da licitação.

SEÇAO I I I

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Art. 39 - No julgamento das propostas, de acordo

com os critérios fixados, levar-se-ão em conta, no Interesse da
Administração, as condições de: ,

l - qual Idade;

1 1 - rend(mento;

I I I - preço;

IV - pagamento;

V - prazos.

Parágrafo único - No ato convocatório poderão, tarn

bem, ser e s t a b e l e c i d a s outras condições pertinentes.

Art. 40 - Do valor das propostas apresentadas por

firmas e s t a b e l e c i d a s no D i s t r i t o Federal, abater-se-á dó preço,

apenas para efeito de classificação, o percentual de 3% (três por
cento), ressalvado o disposto no parágrafo único, deste artigo.

Parágrafo único - Quando se tratar de firmas presta^

doras de serviços de obras h i d r á u l i c a s , construção c i v i l ou trans_
portes coletlvos, o percentual de abatimento será de 1$ (um por

cento).

Art. 41 - Será obrigatória a justificação escrita,

devidamente fundamentada, sempre que não for escolhida a proposta
de menor preço.

Art. 42 - Não serão levadas em consideração vanta_

gens não previstas nos atos convocatórios, nem proposta que contj_

ver, apena^, oferta de redução sobre a proposta de menor valor.

Art. 43 - No caso de discordância entre o preço unj_

tário e o total de cada Item, prevalecerá o primeiro; ocorrendo

discordância entre o valor em algarismos e o por extenso, prevails

cera este último.

Art. 44 - Verificada a absoluta igualdade de condj_

coes entre duas ou mais propostas, deverá a Comissão proceder a no_

vá licitação entre os autores das propostas empatadas e, p e r s i s t i r ^

do o empate, será decidido por sorteio.

V l? ~ Quando o valor total do Item ou Itens empata_

dos for inferior a 50 % (cinquenta por cento) do maior valor de re_

ferêncta em vigor no país, a Comissão poderá decidir imediatamente

por sorteio.

S 2? - Em Igualdade de condições, os licltantes n£

cionals terão preferência sobre os estrangeiros.

Art. 45 - A autoridade competente poderá, até a as_

s l n a t u r a do contrato, d e s c l a s s i f i c a r l l c l t a n t e s , por despacho fun_

damentado, sem direito a Indenização ou ressarcimento e sem preju£

zo de outras sanções cabíveis, se a Administração tiver notícia de

qualquer fato ou circunstância que desabone sua idoneidade flnan

cetra ou capacidade técnica ou administrativa.

CAPÍTULO Vir
; • . ;

DAS ALIENAÇÕES

Art. 46 - Os bens móveis considerados Inservfveis.

a n t i económicos ou ociosos, deverão ser alienados «través de licita

Çao, admitindo-se o leilão como uma das modalidades.

Art. 47 - A alienação será precedida de autorização

expressa do Governador do D i s t r i t o Federal, ã vista de exposição

fundamentada do órgão interessado e laudo de avaliação emitido por

comissão especialmente designada.

Parágrafo único -• Do laudo de avaliação deverão cons

tar, no mínimo, os seguintes elementos:

a) relação contendo as características, estado de

conservação e, se for o caso, marca, número de f.a

bricação e de tombamento do bem a ser alienado;

b) preço mínimo estipulado.

Art. 48 - No procedimento para alienação aplicam-se,

no que couber, as disposições contidas neste Título.

CAPÍTULO V I I I

DAS GARANTIAS

Art. 49 - A c r i t é r i o da Administração, poderá ser

e x i g i d a prestação de g a r a n t i a por parte dos licltantes ou contrata^

dos, nas seguintes modalidades:

l - caução em dinheiro;

II - caução em títulos:

a) da d í v i d a p ú b l i c a ;

b) emitidos ou garantidos por entidades finance!

rãs:

IH - garantia fidejussória;

IV - fiança bancária;

V - seguro-garantia.

Parágrafo único - A garantia prestada em títulos:

a) confere ã Administração, de pleno direito, o p£

der de deles dispor e aplicar o produto de sua

alienação na ocorrência dos casos previstos no

edital ou contrato;
b) obriga o prestador da garantia a reintegrar-lhe

o valor, dentro de 3 (três) dias da notificação;

c) autoriza a Administração a reter o valor resj_

dual excedente da garantia para satisfação de

perdas e danos*.

Art. 50 - A garantia de proposta, quando exigida, o

será de todos os l l c l t a n t e s e corresponderá a valor previamente

fixado no E d i t a l ou Convite.

Parágrafo único - A garantia a que se refere este

artigo, poderá também ser u t i l i z a d a como garantia I n i c i a l do co£

trato.
Art. 51 - As cauções em dinheiro ou em títulos se_

rão feitas mediante gula expedida ou aceita pela Administração,

que mencionará o nome do depositante, o depositário, a natureza

do compromisso garantido, a espécie depositada e o valor total.

Parágrafo único - Poderá ser a d m i t i d o o parcetamen_

to da caução, de conformidade com o estabelecido no ato convocatõ_

rio.
Art. 52 - A garantia f i d e j u s s ó r i a será dada por pe£

soa física ou j u r í d i c a , de notória idoneidade, com capacidade fj_

nancelra atestada por estabelecimento bancário, e de preferência e

a c r i t é r i o da Administração, pelos p r i n c i p a i s acionistas ou só

cios da empresa ll c l t a n t e .
Art. 53 - A fiança bancária deverá ser prestada por

entidade financeira, segundo normas expedidas pelos órgãos compe

tentes, d«wej)do. entre outras condições, constar do instrumento a
expressa renúncia pelo fiador, aos benefícios do artigo l 491 J

Código C i v i l .

Art. $ 4 - 0 seguro-garantia será realizado mediante

a entrega da competente apólice, e m i t i d a por entidade legalmente

do
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autorizada a funcionar no B r a s i l , em favor, exclusivamente, do õr_

gão contratante, cobrindo o risco de quebra de contrato.

Art. 55 - A g a r a n t i a d o _ c o n t r a t o deverá efetivar-se

no prazo que a A d m i n i s t r a ç ã o e s t i p u l a r , contado da c i ê n c i a da no

tlficaçio, sob pena de perda da g a r a n t i a da proposta, desclassj_

ficação do l i c i t a n t e ou rescisão do v i n c u l o contratual, de p i e

no d i rei to.

Art. 56 - As g a r a n t i a s para cumprimento do contrato,

conforme o estabelecido no ato convocatório, consistirão:

l - em caução i n i c i a l , de percentual sobre o

valor do contrato;

II - em g a r a n t i a s complementares, i n c l u s i v e re_

>, tenções de parte do valor das faturas a

pagar.

Art. 57 - A juízo da A d m i n i s t r a ç ã o , poderá ser admit_í_

da, a qualquer tempo, a s u b s t i t u i ç ã o de g a r a n t i a dentre as modalj_

dades previstas neste Decreto.

Art. 58 - A fixação do valor da garantia deverá ter

por base a p e c u l i a r i d a d e e natureza da l i c i t a ç ã o e terá como 1J_

m i t e máximo 10$ (dez por cento) do valor estimado.

Art. 59 - Homol.ogado o resultado da l i c i t a ç ã o , o pró

ponente não c l a s s i f i c a d o em p r i m e i r o l u g a r poderá requerer o le_

vantamento da garantia depositada.

Parágrafo único - Nos casos de revogação, anulação e

encerramento, o levantamento de garantia, por parte de todos os

participantes, poderá ser requerido i m e d i a t a m e n t e apôs a expedj_

cão do ato.

Art. 60 - A garantia depositada pelo licitante veri

cedor somente poderá ser liberada apôs o recebimento do material

ou serviço e, se for o caso, o pagamento de eventuais multas a

que Incorrer.

Parágrafo único - Para assegurar a entrega do matj:

rial ou serviço, podará ser exigido reforço da garantia deposita

- da Inicialmente, se assim dispuser o ato convocatório.

TfTULO I I I

DAS C O M P E T E N C E S
/

CAPÍTULO l

PARA H A B I L I T A R E INSCREVER* F I R M A S EM REGISTRO CADASTRAL

Art. 61 - A h a b i l i t a ç ã o p r e l i m i n a r , a Inscrição em

registro cadastral e o julgamento de licitações competirão a co_

missão de, pelo menos, três membros.

Parágrafo único - Competirá ã Comissão de Licitação

da Secretaria de Administração d o ^ D i s t r i t o Federal o julgamento

de Inscrição no Registro Cadastral de H a b i l i t a ç ã o de Firmas, para

fornecimento de material e prestação de serviço.

CAPÍTULO I I

PARA AUTORIZAR A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Art. 62 - São competentes para autorizar a realiz£

cão de l i c i t a ç ã o os ordenadores de despesa.

C A P Í T U L O I I I

PARA HOMOLOGAR L I C I T A Ç Ã O

Art. 63 - São competentes para homologar l i c i t a ç ã o :

l - o Governador do D i s t r i t o Federal, no caso

de Concorrência;

H - os d i r i g e n t e s de Unidades Orçamenta

rias, no caso de Tomada de Preços.

$ l? - Competirá ao Secretário de Administração no

•ologar as Tomadas de Preços realizadas pela Comissão de L i c i t a i

cio da Secretaria de Administração.

§ 2? - Na licitação realizada através de Convite, a

adjudicação será feita diretamente pelas comissões de l i c i t a ç ã o ,

Independentemente de ato h o m o l o g a t õ r i o .

CAPÍTULO IV

PARA DISPENSAR A LICITAÇÃO

Art. 64 - Sio competentes para dispensar li c i t a ç ã o ,
nas hipóteses previstas no artigo 17:

l - o Governador do D i s t r i t o Federal - incl

sós l , I I , I I I , IV e V;

I l - os ordenadores de despesas - Incisos

VI, V I I , V I I I , IX e X.

CAPÍTULO V

PARA REVOGAR, ANULAR E E N C E R R A R L I C I T A Ç Ã O

Art. 65 - Sio competentes para encerrar, revogar
e a n u l a r licitacão:

l - a autoridade que haja ordenado a realj^

zajão, quando se tratar de encerrameji»

to ou revogação;

II - a autoridade superior a que haja ordena^

do a realização, quando se tratar de a_

nulação.

CAPÍTULO VI

PARA APLICAR P E N A L I D A D E

Art. 66 - São competentes para a p l i c a r penalidades:

l - os ordenadores de despesas, nos casos

de m u l t a s e suspensão do d i r e i t o de l_i_

c i t ar;

I l - os t i t u l a r e s de Secretarias de Estado,

da Procuradoria Geral e do Gabinete CJ_

v i l , no caso de declaração de Inldonej_

dade.

TfTULO IV

DAS P E N A L I D A D E S E DOS RECURSOS

CAPÍTULO l

DAS P E N A L I D A D E S

Art. 67 - Os fornecedores de ma t e r i a l e os executan.

tes de serviço, que se tornarem i n a d i m p l e n t e s , ficarão sujeitos

às s e g u i n t e s p e n a l i d a d e s :

l - m u l t a ;

II - suspensão d o d i r e i t o d e l i c i t a r ;

II I - declaração d e i n l d o n e idade.

Art. 68 - Será a p l i c a d a m u l t a de 0,3í(três décimos

porcento) ao dia sobre o valor do fornecimento ou serviço não rea_

lizado, quando o adjudicatário, sem justa causa, deixar de cum

p r i r dentro do prazo e s t a b e l e c i d o a obrigação assumida.

5 l? - Mediante expressa autorização do Governador e

desde que previsto no ato convocatório, nas contratações de servj_

cos de características especiais, poderá ser alterado o percentual

e/ou o período de I n c i d ê n c i a da m u l t a de que trata o "caput" deste

artigo.

$ 2? - A manifestação para comprovação de justa cauí

sã, deverá ser apresentada ã autoridade competente até o trigésimo

dia u l t e r i o r ao termo f i n a l do prazo para entrega do material ou

serviço.

§ 3? ~ Decorridos 30 (trinta) d i a s de atraso na eji

trega do m a t e r i a l ou serviço, sem manifestação do adjudicatário, e£

tara caracterizada a recusa, dando causa ao cancelamento da nota de

empenho e â aplicação de m u l t a de 20% (vinte por cento) sobre o va_

lor do fornecimento ou serviço não realizado.

§ 49 - Não sendo aceita a j u s t i f i c a t i v a para a pro£

rogação do prazo de entrega, ou i n e x i s t i n d o a manifestação, a auto

rldade poderá, no Interesse da Administração, autorizar o recebimen

to do material ou serviço, apôs o trigésimo dia de atraso, sem pré

juízo da aplicação da m u l t a estabelecida neste artigo.

Art. 69 - Será a p l i c a d a m u l t a de 10% (dez por cento)

sobre o valor da nota de empenho ou "do contrato, quando o adjudica.
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tirto se recusar a fazer o reforço da caução para garantia do fornjs
cimento ou execução do serviço, ou deixar de assinar contrato, quaji
do exigido, dentro de S (cinco) dias úteis contados da data da coji

vocação.

Art. 70 - Sem prejuízo de outras sanções, apllcar-
-se-á ao adjudicatário a pena de suspensão do direito de l i c i t a r :

l - por 3 (três) meses, quando I n c i d i r três vezes em
atraso de fornecimento ou execução de serviço
que lhe tenham sido adjudicados através de 'lc_l_

tacões e/ou dispensasde licitação distintas, ceia
vencimento para o mesmo trimestre do ano ciyíl.;

I I - por 6 (seis) meses, quando for respojn
sável por 2 (duas) veze* pelo cancela
mento total ou parcial d* notas de em

l penho relativas a fornecimentos ou exe
cução de serviço» que lhe tenham sido
adjudicados através de licitações e/ou
dispensasde l l e i tacão distintas, com
vencimento para o mesmo exercício;

I I I - por maiores prazos que o* estabelecido*
nos incisos anteriores, • critério da
autoridade competente, no* caso* em que
• InéUImplêncla acarretar grave* pré
juízos â Administração.

Parágrafo único - Para configuração da* hipótese*
previstas no* Inciso* l e II deste artigo, serio considerado*
apenas o* atraco* ou cancelamento* ocorrido* em um mesmo órgão
ou autarquia.

<
Art. 71 - Esgotado o prazo de entrega do material

ou serviço, o adjudicatário ficará automaticamente impedido de
participar de novas licitações, no órgão ou autarquia em que estj_
ver em atraso, até o cumprimento da obrigação assumida, sem pre_
juízo de outras penalidades previstas neste Decreto.

Art. 72 - Oeclarar-se-á tnldôneo o adjudicatário
que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, pratj_
cando, a juízo da Administração, falta grave, dolosa ou revestida

de má-fê.

Art. 73 - O s atos de aplicação das penalidades pré
vistas neste Decreto serão publicados no Diário Oficial do Plstrj.

to Federal.

CAPÍTULO I I

DOS RECURSOS

Art. 7 4 - 6 a d m i s s í v e l recurso em qualquer fase da
licitação ou da dispensa de licitarão e das obrigações dele decor_
rentes, com efeito devolutivo para a autoridade competente, nos
prazos estabelecidos para cada caso, contados da ciência, da pu,
bllcação da decisão recorrida ou de sua afixação no local próprio

para as comunicações.
•

$ l? - O recurso será dirigido ã autoridade superj[_

or, por Intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 3 (três) dias ou, nesse meji
mo prazo, fazê-lo «ublr devidamente informado. Neste caso, a de_
cisão deverá ser proferida dentro do prazo de 30 (trinta) dias,

contados da Interposição do recurso.

$ 2? - Os recursos referentes â fase de h á b i l l te.

cão às licitações terão efeito suspensivo.

Art. 75 - Os prazos para interposição de recursos,

sob pena de preclusão, são os seguintes:

l - 2 (dois) dias, contados da data da !a_
vratura da ata, nos casos de h a b i l i t a
cão ou i n a b l l l t a ç ã ó de licltantes;

1 1 - 2 (dois) dias, contados da data de
afixação do resultado do julgamento ,

no caso de adjudicação;

III - 30 (trinta) dias, contados da data da
publicação no D i á r i o O f i c i a l do Distrj.

tro Federal, jos casos de Indeferimento
m

do pedido de Inscrição ou renovação de certf
ficado no Registro Cadastral, sua alteração
ou cancelamento;

IV - até 5 (cinco) dias antes do prazo prefixado
para aberture das propostas, no caso de edj_
tal e suas especificações;

V - 30 (trinta) dias. contados da data da pubU
cação no Diário Oficial do Distrito Federal,
no caso de ato de aplicação de penalidade.

Art. 76 - No julgamento de licitações por Tomada de
Preços e Concorrência a Comissão recorrerá, de ofício, no fecho do
relatório, do ato de julgamento das proposta* e, decorrido o prazo
estipulado no inciso II do arti.go anterior, sem interposição de ré
curso voluntário, remeterá o processo i autoridade competente.

Art. 77 - Interposto recurso voluntário, abrir-se-i
vista do aesmo aos licltantes. na repartição, pelo prazo de 2
(dois) dias, para Impugnação, sobrestando-se a remessa do prece*
só â autoridade competente.

Art. 78 - Os recursos interposto* fora do preço não
serão conhecidos.

TÍTULO V

00 REGISTRO CADASTRAL DE HABILITAÇÃO DE FIRMAS

CAPÍTULO l

DA INSCRIÇÃO

Art. 79 - A inscrição no registro de que trata o ajr

tlgo 27 será obrigatória para todas as firmas nacionais e estran

g e i r a s , legalmente e s t a b e l e c i d o s no Distrito Federal ou que tenha»

representantes nesta praça, que pretendam l i c i t a r em Tomada de Pré

cos efetuadas por órgãos ou entidades, da Administração do Distrito

Federal.
Art. 80 - Não será a d m i t i d a a inscrição de firma*

Interdependentes para um mesmo Subgrupo de M a t e r i a l ou de Servi.

ço.

Parágrafo único - A interdependência entre duas fi£

mas, neste caso, fica configurada:

a) quando una delas, por si, seus sócios e

respectivos cônjuges e filhos menores,

for majoritário do capital da outra;

b) quando, de ambas, uma mesma pessoe fj_

zer parte, na q u a l i d a d e de dlretor ou

de sócio que exerça funções de gerêri

cia, ainda que essas funções sejam exejr

cidas sob outra denominação.

SEÇAO l

DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO

Art. 81 - Para a Inscrição no Registro Cadastral de

H a b i l i t a ç ã o de Firmas, a requerente deverá preencher o formulário

próprio fornecido pelo órgão cadastrador, indicando a relação de

grupos e subgrupos de m a t e r i a i s e/ou serviços que pretende HcJ[

tar, que deverá ser apresentado acompanhado da documentação rela_

11 vá à:

l - Prova de Personalidade Jurídica:

a) para as firmas I n d i v i d u a i s , o registro

i n d i v i d u a l de firma e alterações sufasjs
auentes regi s f radas na Junta Comercial;

b) para as sociedades comerciais em geral, o coji
trato social com as alterações posteriores de_
vtdamente arquivadas na Junta Comercial;

c) para as sociedades por ações, a publicação,
no Diário O f i c i a l da União ou do Estado, da
ata de assembleia geral que aprovou o Estatu_
to e as alterações subsequentes, bem como da
eleição da Dlretorla em exercício e as respec_
tlvas certidões de arquivamento na Junta C£
mere la I;
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d) Inscrição no Registro C i v i l das Pessoas Jur_í

dicas do ato constitutivo • estatuto em vigor

das sociedades civis, bem como ato de inv^s

l i dura ile s.eus representantes legais em exe£

cfclo;

e) para as entidades estrangeiras, inscrição ou

arquivamento, respectivamente, no registro pú

b! l co c i v i l ou comercial competente, da publj_

cação no Diário O f i c i a l da União da autortzji

cão para funcionamento no País.

II - Prova de Capacidade Técnica:

a) declarações expedidas por órgãos públicos da

administração dlreta, autarquias, empresas pji

bllcas, sociedades de economia mista, funda

coes Instituídas pelo poder p ú b l i c o ou enttda

dês paraestatats, de que a firma realizou for_

neclmentos ou prestou serviços a esses órgãos

ou entidades, dentro das especificações e nos

prazos estabelecidos, em número m í n i m o de 2

(duas);

b) outros documentos julgados necessários.

I l l - Prova de Idoneidade Financeira:

a) «testado de Idoneidade financeira expedido por

estabelecimento bancário ou entidade flnancej_

rã;
b) certidões negativas de tributos federais, esta_

<
duais e municipais;

c) certidão negativa da dívida atlva da União;

d) certidão negativa da dívida atlva do Distrito

Federal;

e) c e r t i f i c a d o de regularidade de situação peran^

te o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

f) declaração de situação regular perante o Pró

grama de Integração Social;

g) certificado de regularidade de situação expedj_

do pelo Instituto Nacional de Presidência Só

ciai;

b) certidão negativa de pedido de falência ou co£

cordata passada pelo distribuidor judicial;

l) outros documentos julgados necessários, conteri

do Informações complementares.

f l? - Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c","e",

"f", "9" * "h" do inciso III deste artigo, deverão ser expedidos na

localidade da sede da requerente-.

$ 2? - As alteraçõel posteriores a que se referem as

alínea 1 "a", "b" e "c" do inciso l, somente deverão ser apresentadas

quando s* referirem a denominação, endereço, capital, sócios, dlreto

rle e objetlvo social, e será obrigatória a apresentação apenas da

última alteração efetuada relativa a cada caso.

S 3! - Os documentos constantes dos incisos II e I I I ,

quando não contiverem o prazo de validade expressamente determinado,

não poderão ter suas datas de expedição além de 60 (sessenta) dias

da data de entrega do requerimento i n i c i a l de Inscrição ou da data de

interposição de recurso.

Art. 82 - As firmas estabelecidas em outras praças

deverão anexar cópia de contrato ou procuração, através da qual

comprovem a existência de representante estabelecido ou de procura

dor residente no D i s t r i t o Federal.

t l? - Nesses casos, somente serão aceitos os contrai

tos ou procurações que estejam, no mínimo, a 6 (seis) meses do téV

mino do prazo de validade, e que d i s c r i m i n e m os poderes conferidos

ao representante junto ao D i s t r i t o Federal.

5 2? - O Governo do D i s t r i t o Federal somente tomará

conhecimento da revogação de mandatos ou rescisão de contratos me£

cantis, através de comunicação por escrito d i r i g i d a ao órgão ceji

traltzador do Registro Cadastra;! de Habilitação de Firmas, entendj_

do, neste caso, terem sido observada» as formalidades legais.

Art. 83 - Os documentos exigidos neste Capítulo pode_

rão ser apresentados em o r i g i n a l ou fotocópia autenticada, desde

que perfeitamente legível.

SEÇAO I I

DO JULGAMENTO DA I N S C R I Ç Ã O

Art. 84 - Recebido o pedido de Inscrição pelo Regljs

tro Cadastral de H a b i l i t a ç ã o de Firmas, o processo será encaminha_

do ã Comissão de Licitação, devidamente instruído, que o julgará,

no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de seu recebimento.

§ 19 - Deferido o pedido, será expedido o c e r t i f i c a
do de registro correspondente.

J 2? - O interessado que tiver indeferido seu pedido

de inscrição terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da

publicação da decisão-no Diário O f i c i a l do Distrito Federal, para

recorrer do ato, observado o disposto no $ 3?, do Artigo 81.

5 39 - Findo o prazo estabelecido no parágrafo ante

rlor, sem que haja recurso provido, será d e t e r m i n a d o o arqulvameji
to do processo.

CAPÍTULO

DO CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO

Art. 8 5 - 0 certificado de inscrição constituirá pró
vá de qualificação para habilitação em Tomadas de Preços.

Art. 8 6 - 0 certificado de inscrição terá numeração
sequencial e será emitido em 3 (três) vias, assinado pelo chefe do

Registro Cadastral de H a b i l i t a ç ã o de Firmas e visado pelo titular do
órgão centralizador do registro.

Art. 87 - A primeira via do certificado será entre
gue, mediante recibo.

Art. 88 - Constarão do certificado as seguintes Iji
formações:

l - número do certificado;

II - validade do certificado;

III - número do registro no Registro Cadastral de Habl
l i tacão de Firmas (RCHF);

IV - número da reunião de julgamento;
V - firma ou razão social;

VI ' endereço completo da firma e, quando for o caso,

do procurador ou representante no Distrito Fe
deral;

VII - nome do procurador ou representante junto ao Dis
trito Federal;

V I I I - capital atual registrado e Integralizado;

IX - grupos e subgrupos de material e/ou serviço, a
que está habilitada a licitar.

Art. 89 - A apresentação do certificado não dispensa,
rá o seu portador de comprovar, na licitação, condições previstas no
edital.

Art. 9 0 - 0 certificado de Inscrição terá validade
máxima de l (um) ano, a contar da data de sua expedição.

Art. 91 - Os pedidos de segunda via de certificado

somente serão atendidos quando comprovado, através de publicação na

Imprensa diária, durante 3 (três) dias, o extravio da Ia. via.

SEÇXO l

DA RENOVAÇÃO DO CERTIFICADO

Art. 92 - Findo o prazo de validade do certificado,
o Interessado deverá, em até 90 (noventa) dias, requerer a sua reno
vação.

$ 19 - Não requerida a renovação no prazo estabelecj^
do neste artigo, será cancelada a Inscrição.

k
§ 29 - O pedido de renovação de certificado obede

cera a todas as formalidades exigidas para a Inscrição.

Art. 93 - Com relação aos documentos exigidos no Iji

ciso l, do artigo 81, apenas as alterações ocorridas após a expedj_

cão do certificado serão obrigatoriamente apresentadas, com o dev£
do registro na Junta Comercial.

Art. 94 - Não será renovado o certificado, quando o
Interessado:

l - estiver em atraso na entrega de material ou pre£

taçio de serviço cujo fornecimento ou execução
lhe tenha sido adjudicado;

II - estiver cumprindo pena de suspensão do direito
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de licitar com o Governa do Distrito Federal;

III - for devedor remisso da Fazenda Pública;

IV - tiver sido declarado Inldôneo.

CAPITULO l l l

DO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO

Art. 95 - A Inscrtçío no RCHF será cancelada por ajto

do titular do órgão centralizador do registro, nos casos de:

l - falência ou concordata;

II -concurso de credores;

I I I - dissolução;

IV • liquidação;

V - declaração de Inldoneldade;

VI - não ter requerido a renovação no prazo estabele_

eido no artigo 92.

CAPÍTULO IV

00 ACOMPANHAMENTO OA ATUAÇAO DOS FORNECEDORES

Art. 96 - Será anotada no Registro Cadastral a atua_

cão do adjudicatário em decorrência de obrigações assumidas.

f t? - A anotação de que trata este artigo, será ere

tuada cor» base em Informações prestadas dlretamente ao órgão respcm

sável pela centralização do cadastro, pelos órgãos e entidades do

Distrito Federal.
$ 2? - Essas informações serão fornecidas dentro de

24 (vinte e quatro) horas após a apuração do fato e farão referêjn

cia a atrasos em cumprimento de obrigações, penalidades aplicadas e

outras ocorrência» relativas â atuação dos fornecedores e executa^

tes de serviços.

TÍTULO VI

DA CONTRATAÇÃO

CAPÍTULO l

GENERALIDADES

Art. 97 ~ O fornecimento de material ou prestação de

serviço será contratado con o llcitante classificado em primeiro lu.

gar.
Art. 98-0 l id tante vencedor será notificado para,

no prazo de 5 (cinco) dias contados do recebimento da notificação,

satisfazer os requisitos previstos no edital e assinar o contrato

Art. 99 ~ Ocorrendo desclassificação do l l c i t a n t e

vencedor, ou na hipótese do artigo 45, a Administração poderá con

vocar, segundo a ordem de classificação, outros llcitantes, se não

preferir proceder a nova licitação.
fr

Art. 100 - A contratação será formalizada nos termos

do artigo 12 deste Decreto.

J l? - Correrão por conta do l l c i t a n t e vencedor as
k

despesas que Incidem ou venham a i n c i d i r sobre o contrato.

5 2? - Os instrumentos contratuais obedecerão ã m i n u

ta aprovada, regi menta l men te, na Administração Dlreta, pela Procura,

doria Geral, quer resulte de l i c i t a ç ã o ou de sua dispensa.

S 3? - E facultado aos participantes da lic i t a ç ã o o

conhecimento do inteiro teor do termo de contrato e, a qualquer tem

pó, a obtenção de cópia autenticada do mesmo, mediante pagamento dos

emolumentos devidos.

Í (t? - O edital, a proposta e os documentos que os

acompanharem, especificações particulares e demais elementos que

sirvam a definição do objeto e das prestações contratuais, serão par

tes Integrantes dos Instrumentos contratuais, guardada a necessária

conformidade entre eles.

Art. 101 - Deverão constar do Instrumento, quer resuj_

te de licitação ou de sua dispensa, sob pena de nulidade, cláusulas

referentes:

l - ao objeto do contrato, com Indicações minuciosas

dos materials a serem fornecidos ou dos trabalhos

que tiverem de ser executados, prazos de entrega

ou conclusão e dos respectivos preços, penal ida_

dês a que estará sujeito o contratado, bem como

das responsabll Idades das partes;

I 1 - as obrigações recíprocas dos contratantes quanto

^ â execução ou rescisão do contrato;
III - â disposição de lei que autorizar a sua celebr£

cão, bem como da dotação orçamentaria por onde

deva correr a despesa;

IV - a fases ou etapas, se for o caso, do fornecimento

ou execução de serviços;

V - ã natureza e Importância da garantia que os c<jn_

tratantes devem dar para assegurar o Implemento

das obrigações estipuladas, a cláusula geral e de_

claratórla da ação que a Administração possa exe£

cer sobre a caução, no caso de InadImp l emento das

obrigações assumidas, a Indicação do lugar em que

o contratante ou seu representante legal eleger

seu domicílio, a clausula que rieclure competente

o foro do D i s t r i t o Federal para d i r i m i r quaisquer

questões judiciárias originadas dos contratos ce_

lebrados, I n c l u s i v e com pessoas naturais ou Jur_£

dicas d o m i c i l i a d a s no estrangeiro, ressalvado o

caso em que a l e i e s t i p u l e em contrário.

Art. 102 - São cláusulas acessórias todas as demais

reguladoras das condições necessárias â integral e perfeita exe_
cução dos contratos.

Art. 103 - Os contratos terão duração certa, adstrita
ã vigência dos respectivos créditos.

$ If - Nos contratos cuja vigência ultrapassar o exe£

cfclo, as parcelas não pagas e legalmente empenhadas serão lnscrj_

tas em restos a pagar.

5 2? - Nos contratos para arrendamento de prédios se_

rã permitido prazo maior de l (um) ano, no l i m i t e máximo de 5 (cln_
co) anos.

$ 3? " Os prazos referentes â plena execução do con_

trato, poderão ser prorrogados ao exclusivo critério da Administra

cão, nas seguintes hipóteses:

a) superven>ênc!a de ato ou fato excepcional e Impre_

v i s í v e l , estranho ã vontade das partes, que altere

fundamentalmente as condições de execução;

b) Interrupção do contrato ou a d i m i n u i ç ã o do ritmo

de sua execução, devidamente justificadas pela ajj

tor i d a d e competente, no interesse do serviço públj_

co;

c) Impedimento da execução por ato ou fato de tercej_

ro, reconhecido pela Administração em documento

contemporâneo ã sua ocorrência;

d) omissão ou atraso de providências a cargo da Admj_

nlstração, de que resultem Impedimento ou retarda

mento na execução do contrato, sem prejuízo da res_

ponsabll Idade a d m i n i s t r a t i v a , c i v i l e criminal que
couber.

CAPÍTULO I I

DAS FORMALIDADES ESSENCIAIS

Art. IO 1» - Para a validade dos contratas serão neces
sérias as seguintes formalidades:

l - que sejam celebrados por autoridade competente

para empenhar a despesa, em virtude de lei ou

delegação, observadas as condições desta;

II - a citação expressa em suas cláusulas, da lei

que os autoriza e da dotação orçamentaria por

onde deve correr a despesa;

III - que nele se faça a Indicação minuciosa e especl

ficada dos serviços a se realizarem e dos obje

tos a serem fornecidos e os respectivos preços;
IV - que guardem conformidade com as proposta* pre_

feridas nas licitações;

V - que, nos contratos em que sejam estipulados

preços em moeda estrangeira, se declare a da

ta ou taxa de câmbio para a conversão, de a_

cordo com a condição que houver sida fixada
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no e d i t a l , em obediência às normas que presj_

dem a licitação internacional;

VI - que respeitem as disposições do d i r e i t o comum

e da legislação, f i s c a l ;

VII - que sejam traduzidos legalmente para a língua

portuguesa, por tradutor juramentado;

V I I I - que sejam lavrados ou transcritos em l i v r o

próprio da Procuradoria Geral do Distrito Fe.

deral, quando se tratar de Administração Dire.

ta;

IX - que sejam publicados no Diário Oficial do Oís_

trlto Federal.

$ l? - Regulam-se pelas mesmas disposições que ré.

gem os contratos, quanto â sua estipulação, aprovação e execução,

os convénios que derem origem ao recolhimento de receita, ao paga.

mento d e M e s p e s a , ou que, simplesmente, gerem obrigações envolvendo

o Interesse do D i s t r i t o Federal.

$ 2? - Constará do contrato, obrigatoriamente,

c l a u s u l a que estabeleça a cobrança mediante inscrição em dívida atí_

vá, de quaisquer Importâncias devidas pelo contratado à Administra.

cio. ou pelo procedimento regulado pelo Código de Processo C i v i l .

Art. 105 - Deverão constar do contrato, as indica,

coes relativas:
l - â q u a l i f i c a ç ã o das partes e de seus represen.

tentes;

*Xi - â finalidade;
II - ao ato que autorizar a sua lavratura;

IV.- ao número do processo da licitação ou da dispen

•e ;

V - â Identificação do processo de licitação ou de

sua dispensa;

VI - i sujeição dos contratantes às normas estabeleci

das neste Decreto e .is disposições do instrument

to.

CAPÍTULO I I I

, DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Art. 106 - Sempre que o e x i g i r o interesse colettvo,

dentro dos Unites que este Decreto fixa e desde que as alterações

não acarretem modificação do objeto ou preço, os contratos pod£

rio ser alterados:

- uni lateralmente, pela Administração, quando hoju
especi f lca_

l l

ver modificação do projeto ou das

coes, para melhor adequação técnica aos seus oj>

jet i voa.

- bllateralmente:

-. a) para .substituição da garantia contratual;

T b) modificação do regime de execução ou modo de

fornecimento, era face da verificação técnica

da I n a p l i c a b l l Idade do estabelecido no contra

to;
c) modificação da forma de pagamento, em face de

circunstância superveniente, a v a l i a d a pela Ad_

mlnlstração e mantido o valor I n i c i a l ;

j) revisão do preço, quando prevista, de acordo

cornos critérios preestabelecidos.

Parágrafo único - As alterações contratuais serão pré

cedidas de justificativa fundada em qualquer das hipóteses e condj.

coes estabelecidas neste Decreto, autorizadas pela autoridade corape

tente e formalizadas por meio de termo aditivo.

CAPÍTULO IV

DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO

DO MATERIAL E SERVIÇO

Art. 107 - A Administração fiscalizará obrlgatoriameji

te a execução do serviço ou o fornecimento contratado, a fim de verl_

ficar se no seu desenvolvimento estão sendo observadas as condições

estabelecidas no contrato.

S 19 - A fiscalização se efetivarâ por funcionário es^

p e c i a l m e n t e designado, compreendendo o controle quantitativo e qual i

tativo do fornecimento ou serviço.

§ 2? - Toda ocorrência ou circunstância que possa a_

carretar d i f i c u l d a d e s no desenvolvimento da execução deverá ser, o

Portunamente, registrada para adoção das medidas cabíveis.

Art. 108 - O fornecimento ou serviço deverá desenvol

ver-se, sempre, em regime de estreito entendimento entre a f isca l j_

zaçao e o contratado, dispondo aquela de amplos poderes para atuar

no sentido do estrito cumprimento do contrato, podendo o contratado

manter preposto para representá-lo, desde que aceito pela Administra
cão.

Art. 109 - O contratado ê obrigado a reparar, corri,

glr, remover ou s u b s t i t u i r às suas expensas, no todo ou em parte, vi

cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materi

ais empregados.

Art. 1 1 0 - A fiscalização é exercida no Interesse eu

cluslvo da Administração; não exclui nem reduz a responsabilidade do

contratado, Inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade
e, na sua ocorrência, não I m p l i c a em co-responsabtl Idade do'Distrito

Federal ou da seus agentes e prepostos, salvo quanto a estes a apura

cão de ato ou omissão funcional, na forma e para os efeitos legais.

Art. Ill - O contratado é responsável pelos encargos

trabalhistas, previdênclarlos, fiscais e comerciais, resultantes da

execução do contrato, ressalvada disposição legal em contrário.

Art. 112 - A Administração poderá exigir, também, do

contratado, seguro para garantia de pessoa e bens, para os contratos

precedidos de licitação, e a exigência constar do ato convocatório.

Art. 113 - Executado o contrato, a fiscalização comu

nicará o fato ã autoridade competente e o seu objeto será:

I - em se tratando de serviço:

a) entregue mediante termo circunstanciado, assi

nado pelos contratantes, dentro de 15 (quinze)

dias da comunicação escrita ao contratado;

b) recebido por servidor ou comissão especlalmen

te designada pela autoridade competente, medi

ante termo circunstanciado, assinado pelas par_

tes, após o decurso do prazo de observação ou

de exame que comprove a perfeita execução do

contrato.

II - em se tratando de compra:

a) entregue, para efeito de posterior verifica,

cão de conformidade do material com sua especj.

f l cação;

b) recebido, apôs a verificação da qualidade e

quantidade.

Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, cõn£

tante de ato convocatório, os ensaios, testes e demais provas exigi

dos para a boa execução do contrato, correrão por conta do contra.

tante.
Art. }\k - Aceito o fornecimento ou o serviço, a re£

ponsabll Idade do contratado pela qualidade, correção e segurança

dos trabalhos, subsiste na forma da lei.

CAPÍTULO V

DA RESCISÃO DO CONTRATO

Art. 115 - Pela Inexecuçío total ou parcial do coin

trato, sujeitar-se-á o i n a d l m p l e n t e ã rescisão e às outras canse

quências p a t r i m o n i a i s e pessoais declaradas neste Decreto, sem pr£

juízo da responsabilidade c i v i l e c r i m i n a l que couber.

Art. 116 - Rescisão ê o desfazlmento do contrato por

ato:
l - u n i l a t e r a l da Administração, por exclusiva e eit

pressa conveniência desta, nos casos enumerados

nos incisos l a X do artigo 118 deste Decreto;

I I - b i l a t e r a l , por conveniência das partes, sob a

forma de termo lavrado na Procuradoria Geral do

D i s t r i t o Federal, quando se tratar de Administra^

cão Dlreta;
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III - judicial, em razão do descumpr i mento do ajuste

por um dói contratantes, nos termos da l e g i s l £

cio processual et v i l .

Parágrafo único - A rescisão a d m i n i s t r a t i v a ou a bj.

lateral deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

Art. 117 - A rescisão u n i l a t e r a l ou a d m i n i s t r a t i v a

•carreta, sem prejuízo das sanções previstas neste Decreto:

I - • assunção Imediata do objeto do contrato, no es,

tado e local em que se encontrar, prosseguindo

»» «na execução, d l r e t a ou Ind l retamentef
II - ocupação e utilização do local, Instalações, equji^

pamentos, mater i a i s e pessoal empregados na exe

>, cução do contrato, mediante pagamento dessa utl 1J_

zação e com p o s s i b i l i d a d e de compensação pelos

prejuízos causados ao serviço público, mediante

aval iação;

III - perda da garantia contratual;

IV - retenção de créditos decorrentes do contrato;

V - responsabilização do contratado inadimplente por

prejuízos causados â Administração e cobrança jjj

d i c l a l , ou extrajudicial, de perdas e danos;

§ l? - A aplicação das penalidades previstas nos incj_

sós l e II, ficará a critério da Administração, que poderá dar cont_i_

nuldade ao serviço.

§ 2? - Na hipótese do Inciso II deste artigo, o ato

deverá ser precedido de a u t o r i z a ç ã o do Governador do Distrito Fed<s

ral.

Art. 118 - Serão motivos de rescisão:

l - o não cumprimento ou cumprimento irregular de

cláusulas contratuais, especificações, projetos

ou prazos;

II - a paralisação do serviço ou do fornecimento, sen

justa causa e prévia anuência da Administração,

no inteiro interesse desta;

III - a subcontratação parcial do seu objeto ou a asso

clação do contratado com outrem, sem permissão

contratual e prévia aprovação escrita da Admini£

t ração;

IV - a subcontratação total, a cessão ou transferên

cia. total ou parcial;
V - o desatendimento das determinações regulares da

autoridade designada para acompanhar e fiscalj_

zar a execução do contrato;

VI - o cometimento reiterado de faltas, anotadas pe_

Ia fiscalização;

> VII - falência, concordata, concurso de credores, di£
• solução e liquidação;

• V I I I - reincidência de mora na execução;

IX - falecimento do contratado;

X - a alteração social ou a modificação da f i n a l i d a _

de ou da estrutura da empresa que, a juízo da

Administração, prejudique • execução do contrai

to;

XI - • suspensão da sua execução, por ordem escrita

da Administração, por prazo superior a 30 (trini

ta) dias, salvo nos casos de calamidade públj_

ca, grave perturbação de ordem interna ou guer

rã;

XI l - o atraso superior a 60 (sessenta) dias nos paga

mentos devidos pela Administração, decorrentes

da prestação de serviços ou de fornecimentos

já recebidos, ressalvadas as hipóteses menciona

das no inciso anterior deste artigo, não se Í£

c l u l n d o nesse prazo, os débitos decorrentes de

eventuais reajustamentos de preços;

X I I I - a- não liberação, pela Administração, de área,

local ou objeto para execução do serviço ou do

fornecimento, nos prazos contratual*;

XIV - a ocorrência comprovada de caso fortuito ou de

força-maior, i m p e d i t i v a de execução do contra
to.

TÍTULO V I I

DISPOSIÇÕES F I N A I S

Art. 119 - As compras de material de procedência e£

i r a n g e i r a efetuadas no mercado interno ou através de importação di

•eta, obedecerão às diretrizes estabelecidas pelos órgãos responsj[

/eis pela política monetária e de comércio exterior e is disposj,

;ões deste Decreto.

Art. 120 - Na contagem dos prazos estabelecidos ne£

te Decreto excluir-se-â o dia do Início e I n c l u i r-se-J o do vencj.

nento, prorrogando-se este, automaticamente, para o primeiro dia

ú t i l subsequente, se cair em dia* sem expediente no órgão interessa^

do.

Art. 121 - A suspensão do direito da l i c i t a r de que

trata o artigo 70 deste Decreto impedirá a firma suspensa de llcj_

tar com todos os órgãos e entidades do Distrito Federal.

Art. 122 - A declaração de Inidoneidade de que trata

o artigo 72. deste Decreto, acarretará o cancelamento da inscrição

no Registro Cadastral de H a b i l i t a ç ã o de Firmas e a proibição de

transacionar com os órgãos e entidades do Distrito Federal.

Art. 123 - Os órgãos e entidades da Administração D_t_

reta e Indlreta e Fundações do Distrito Federal, a seu exclusivo

critério, poderão se valer, mutuamente, de licitações para comprado

material ou prestação de serviço.

Art. 124 - As comissões de licitação de que trata e_s

te Decreto serão instituídas em caráter temporário ou permanente.

5 l? - As comissões em caráter temporário terão seus

Membros designados por ato do t i t u l a r da Secretaria interessada ou

autoridade equivalente.

S 2? - As comissões em caráter permanente terão suas

normas regimentais de funcionamento estabelecidas em atos próprios

e seus membros designados na conformidade do regimento aprovado.
Art. 125 - Nas compras e alienações de bens imóveis

aplicam-se, suplet i vãmente, no que couber, as normas do presente De
creto.

Art. 126 - As Empresas Públicas, Sociedades de Econo

mi a M i s t a e Fundações do Distrito Federal deverão baixar. através

de atos próprios, no que couber, normas semelhantes às de que trata

este Decreto, no prazo de 60 (sessenta) d i a s , observado, obrigatória^

mente, o disposto nos artigos 2?, 40, 121 e 122.

Art. 127 - Fica o Coordenador do Sistema de Material,

da Secretaria de Administração, responsável pela orientação e acom

panhamento da execução do que dispõe o presente Decreto.

Art. 128 - Este Decreto entrará em vigor em l? de jji

neiro de l 979, revogando os Decretos n?s l 703. de 31 de maio de

l 971, 1 718, de 16 de junho de l 971, l 850. de 17 de novembro de

l 971. 2 206. de 26 de fevereiro de I 973, 2 508, de 28 de dezembro

de l 973 e demais disposições em contrário.

Brasíl ia. «W/vde 0"" ' d« l 978
90? da República e 19? de Brasília

AFFONSO M. DE BARROS MEN&5IER

ftMÓ

IVAN GUAWnyiSE OL IVE IRA

FERNANDO TUPJJíAMBA VALETE V/LftDIMIR HUAT4JIHO

NEWTÒN MUUAkHT DE AZEVEDO MARI VALEREI RA TAPIOC*

^SB/REINALDO CARNEIRO J>VARES JOSÉ GERALDO MACI/L

PtORO DO CARMO DANTAS AIMÉ ALC. BÍADESUS l LVEI RA LARSON

EMMANUEL FRAjtflSCO nÉNDES LYRIO
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DECRETO N.o 4. 508 DE DE dezembro DE l» 78

Dispõe sobre a centralização do

tro cadastral de habi l i tacão de firmas

e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das ^

bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso I I , da Lei n? 3 751, de

13 de a b r i l de l 960, e tendo em v i s t a o disposto no a r t i g o 128 do

Decreto-Lei n? 200, de 27 de fevereiro de l 967, combinado com o a£

tigo l? da Lei n? 5 721, de 26 de outubro de l 971:

CONSIDERANDO a edição do Decreto n? 4. 507 de 26 de

dezembro de l 978 que, ao estabelecer normas relativas a compras

e alienações de material e contratações de serviço, dispôs sobre o

registro cadastral de h a b i l i t a ç ã o de firmas para fornecimento de ma_

terial e prestação de serviço;

CONSIDERANDO que o Decreto Federal n? 73 HO. d* 9

de novembro de l 973, com a p l i c a b i l i d a d e ao D i s t r i t o Federal estabe

I c c i d a por seu a r t i g o 94, regulamenta o registro cadastral de h*M_

litação de firmas oara obras e serviços de engenharia; e

CONSIDERANDO, ainda, que persistem as razões que

motivaram a centralização dos registros cadastrais da habilitação

de firmas estabelecida através do Decreto n? 3 I00.de 23 de dezem

bro de l 975,
-f

D E C R E T A :

Art. l? - Fica.mantida a centralização do regi£

tro cadastral de habilitação de firmas, no âmbito do Distrito Fe_

deral , nos seguintes órgãos:

l - na Coordenação do Sistema de Material da S£

cretarla de Administração, para o fornecimeji

to de material e prestação de serviço; e

l l - na Comissão Permanente de Licitações para Con

tratação de Obras e Serviços - CPL da Com

panhla Urbanlzadora da Nova Capital do Br£

sll - NOVACAP, para a execução de obras e ser_

viços de engenharia.

Art. 2? - A inscrição nos registros de que trata

o artigo anterior será obrigatória para todas as firmas nacionais

e estrangeiras, legalmente e s t a b e l e c i d a s no D i s t r i t o Federal ou

que tenham representantes nesta praça, que pretendam l i c i t a r em

Tomadas de Preços efetuadas por Órgãos da Administração Direta,

Autarquias, Órgãos R e l a t i v a m e n t e Autónomos, Empresas P ú b l i c a s , Sc

cledades de Economia M i s t a e Fundações do D i s t r i t o Federal.
Art. 3? - O presente Decreto entrará em vigor em l? de

J a n e i r o de 1979, revogando o Decreto n? 3 100, de 23 de dezembro de

1975, e demais disposições em contrário.

Brasília, fâ de 3>t£&juÍHede 1978.

90? da R e p ú b l i c a , e 19? de Brasília.

-PALIAS

DESPACHOS

PARECER N9 481 /73

PROCESSO N<? 055.360/77

INTERESSADO LuCIO S A T I S T A ARAÍITES
ASSUNTO

J VAN GUANDU STDE O L I V E I R A

FERNANDO TUPINAMBA VALEMTE

NEWTON MUYLAER-frDE AZEVEDO

JOSE AFFONSO M. DE SARROS MENUSTOt

W L A D I M I R MURTINHO,

HARIVfcL ffcREIRA TAP I OCX/

JOÍ£ R E I N A L D O C A R N E I R O TAVARES JOSÉ GB^LDO MAC l E*

PFDRO DO CARMO DANTAS' A I M E ALC l BI ADESt-S-TLVE l RA L A M A I S O N

EMMANUEL F R A N C I S C O MENDES L Y R I O J

R*.-|«er d^isarqul vsmento do processo nP 369/73, ^
vindo * desapropriação das terras da fazenca "Mestre
Dermas* da propriedade do requerente.

S3 t iniHscjflMHdade do donínio justifica o
usa da (Í1i;!>í!lro público na desapropriação aa£
nível .
Canáo íMrwaentfc processual o efeito do d1spos_
to no art. S59 do C.C. (£n versão cio õnuc da pró
vá), líeve o Interessado ã coispra do ieõvel, CR
horcensçiirs aos princípios da necosserietíaric da
fonte» c rfa continuidade temperai oas transais
sõcr. é da juridicidade do registro, submeter ¥
Gx?.na' crítico, do ponto-de-vista Jurídico, a
cartola dopfnial do objeto do negocio,- par* j»
íuisnr í» segurança ou Insegurança du ooereçío.
Sc ? o ri jo n da serleçío de propriedade Õ sari
tença proferida cm ação <!c usucapião 5 ré cone n"
<i?vf1 o estudo do processo Judicial. Se e x t ri
'.•ledos os «utos originais e suplewentares, ã"
analise de sentença supre a falta deles.
Chamamento da União aos procedimentos de usuca
pião na vigência do Código do Processo Civil
de 1939: a) - necessário, por força de lei -
art. 12 do Decreto-1e1 n? 710, de 17 de seteje
bro de 1938; b) - obrigatório apenas quendo h ou
vesse efetlvo Interesse da União na causa, pi
rã os que tinhen por revogado o supralndicado
trt. 12.
O relatório de sentença, que omita rífírêr.cia
.» citação <ia União e ao comperccImeAto ou não
corparednento «leia ao procedimento de usuo
pião, Induz ã convicção de que não houve- eha;na_
isento dila e que a ação correu ã sua revelia.
Em face da União, en tais circunstâncias , a sen
tença ê destituída de eficácia e não produz coT
s« julgada. C sentença nula Ipso Jure, e como
a inexistente, não esta suésita ao prazo extin
tlvo provisto para ajuizaisento de ação rescisF
ria.
Tfttilo registrado, BBS £em conf 1 «bil Idade , por
qac se sr,c;ra en sentença nula ipso Jure.
À «ydicncla do Serviço do Património <fa União
e rfA Proeuradoria-G^ral da Cepública, ou o ir*.
rucir;anto c!cs autos da ação, poderão restoursT-
o prf$tf*if« <!o tTtulo, no («undo <;os net>õeior,
c c P. dcríonstraçlo da existência tíe sto cjt ' tc '
rio.

O processo noticia entabulamento de condições
pars expropriação amigável pela TERRACAP de 484.000 metros quj»
tírjjos de terras, situadas em Planaltlna. sobre os quais se pré
sua» ter domínio Lúcio Batista Arantes, pois ê portador da tf-

aquisitivo registrado. Consult»-se a Procuradorla-Geral '
a possibilidade do negócio con preço mais elevado do qua

os resultantes da aplicação dos critérios estabelecidos em tav
bei» baixada paio Decreto nQ 3.724. de 24 de maio de 1977.

Logo apôs recebimento dos autos» solicitamos
diligência probatória as fls. 190-190v9rso:

"Senhor 3? Subprocurador-Gsral .
I - Penso, COMO o colega Francisco Fer
r«1ra de Castro, que ect processos d*s
si natureza não se pode deixar de 1,i
tíagar sobre o domínio do interessadoT
Para essa trabalho, que deve ser co»
pleto, parece-nos Indispensável conhsf
cer, cm todo sau teor, o processo dí
açãt» "da" usucapTão, rsfarida nestas aã.
tos, que teria sido ajuizada, eci 1?
de maio de 1955, na comarca de Planai
tina, Eâtado de Goiás, pela Cúria Ar
quldiocesana de Santana da Goiás. _
II -_Para melhor Instrução deste ã ní
cessSrlo, também, obier e Juntar ao?
autos: a) - certidão do registro, no
cartório imobiliário competente, da
sentança, passada em julgado, proferi
da na mencionada ação de usucapião; T

b) - certidão do registra da escritu
rã pública <!e compra e venda, cal»br¥
da entre a Cúria Arquidiocesana da San
tana de Goiás e Lúcio Satista ArantesT
Este última ato reglstrório foi efe
tuado no Cartório do l"? Ofício do P?
glstro de_Imõvais do Distrito FsderiT,
cono sé vê de documento, não auisnti
cado. de fls. 8.
En 15 da sotefbro rfa 1977
HELIOM MOREIRA SILVA
Procurador. "

ta r
Ao pedido Lúcio Dat is ta Arantss respondeu, jun

fiocu-.nanío-» s arluzlndo:
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" E X C E L E N T Í S S I M O Sií íHO!? D O U T O R A ^ M A ^ Q Ò
C C L A V O L P E , D i n E T O ' t 5l'?Er«IÍJ73.1DE.Tr£ PA
C O M P A N H I A i r i n s i L I Á I U Ã Cf. UUASÍLlA - '

T E M A C A P .

L H C I O 3A7ISTA ARAííTtS, i!ifrfl-a-;si;ia<1a,
on atan-fão ao Of. 045/73-SliPtR, d-; '
13.02.73, que lhe foi d i r ig ido por V.
Exa . coin o rfavido respeito, ven aprs
sentar os documentos_eta apenso, consT
iterados necsssãrios ã Instrução do pró
cesso n? 01243/75, referents i desa
propriação araiçjãvsl de suas terras, T
localizadas no Inovei "flestre D'Arsasi
desta Distrito Federal.
01. Certidão do Registro da Inoveis '
da Conarca de Planalt ina d» Goiás, on
da a escritura do suplicante foi trsrfs"
crita no Livro 3el, f ls . 129 e 130, T~
sob o n? 6 621 , e* data de 31 da dezem
bro de l 955 - doe. n? 01.
02. Certidão da que a mesma escritura
foi tanbõat transcrlats no Registro da
Inovais da Brasília, no Livro 3, fls.
215. sob n? 701, ea data da 09 de ou
tubro de l 961 - doe. n? 02.
03. Certidão de qua os autos da ação
de usucapião requerida pela Arquldlo
cese do Santana de Golas se achas» o»
travlados - doe. n<? 03.
04. Certidão de qua toda a área a r f q u l
rida pelo supl icante foi objeto «te cola
pronisso da compra e venda celebrada
côa a firma Campas, Guinarias & Cl».
Ltda., assim cono de que dito compro
nisso foi rescindido, ani gavelvnsnts 7
pir escritura pública de 24 de julho'
da 1970, lavrada nas Sotas do Cartõ
Ho do 29 Ofício desta Capital , obj7
to de r? e ratificação, também por e?
critura públ ica lavrada naquelas sias
nas Notas, en 19 de outubro do corren"
te - does. 04 e 05.
05. Sendo*certo ij.ua' no pedido ds ind»
nlzação formulado pelo 'suplicante no
ano de 1 963, juntou o suplicante a
sua escritura particular, processo es
te qua misteriosamente desapareceu, T
quando en t ramitação pela fíOVACAP, a
cowprovação <!a sua propriedade sõ" pó
ds ser feita cosi as. certidões de regfs
tros da giesta escritura e que a este
se junta •• does. 01 e 02.
Oó. Esclarece p suplicante que o pró
cesso en causa foi exatamente restau
rada pelo desaparecimento do primeiro",
de l 953, não se podando lhe a t r ibu i r ,
culpa pelo seu desaparecimento, fato,
aliás, senprs reclamado cn suas petj/
côas. O certo, porém, é que, naquele
nasno processo,-devidamente instruído,

sã foz rsnlssão ãqualo qua s? f ornou
para a das apropriação a,.ii-;ãve7 dá n*
ior parta do n e 3 n o inovei, f1sur.i"t<o7
cowo expropr iada a Arqu id iocese rf«í Sst
tana da Goiás, de n u a w as tsrras dó"
suplicante foran tanber» adqu i r idas .
07. Finalmente, junta o suplicante «a
certidão atualizada de qua suas terras
sã acham livres o desembaraçadas de
todo e qualquer ónus, nedinda, atual
i-cnte. 475*975,00 netros qaadradosT
faca ã vanda efe t ivada a Sebastião Oyar
to Silva da 8 025,00 metros quadrados
Prestados todos os esclarecimentos,
requer o suplicante o deferimento de
sau pedido de Indenlração. face ã 11
quldez e certera de seu direito e ai£
da porque,' de fato, conforme ê do co
nhecltsento da V. Exa.. administrativa'
mente , o sup l ican te Já foi dííapossiclõ"
da suas terras, pela Admin i s t ração do
Dis t r i to Federal e cru» nelas já cons
truiu e js s» ins ta lou.
P. Daferlwento.
Brasília. 20 de fevereiro d" l 973
(As) Lúcio Batista f i ran tes ." ( f i s . 1

Hão sat isfei to cor» isso, postulanos as fls. '

"Ssnhor 39 Subprocurador Geral.
f) int irossaj* Lúcio Bat is ta Arantos '
providsncíau J u n t a d a ao procasr.o da
vai-lo; docynontos, d e i x a n d o , porem, '
ds p r o d u z i r dois o u t r o s , ped idas on
noisa cota dí f l s . 190-190v., no 1ten
I a no itea II, letra ^. Provou esta
rcn c x t r n v l a ú o s co au tos ria ação J?
usucapiõn, referida nosi» processo, '
qy-:;_a Cúria Snjuidtoeoiana Santana d_»
Goinr. torla a j u i z a d o , eni 12 á? nalfl
dr> 7955, ni Comarca 4a P lanai t ina , "i
t ado da Golas . R-ssta , t o d a v i a , a aT
t s r n j t l v a d? apresentação tía xorocõ'
gia dos autos suplementares. Ada:,isis7
ê temi*» po'sfvel p r o d u z i r x^rocopi.'.
da caria da sentença. Poderá sor sn
centrada nos autos suplementares, a"y
o ET l ivra ds rt?n{stro-di? s-r>nt.9,iça. ou
nos arquivos do c.iríório cia registro1

Imobiliário ao o is a l a Curi.i to r? n ^r->

r.ontaiJo o tíocusnínto CORO seu t í tulo a,
q til; i ti vo .
Porfj'.io nos oorecen fund»j»snt«1s os da,
cunantos acima referidos para •alssãb
d-3 nosso psrscor, ins ís t inos por s'/.t
aprascntação.

Oras í l i a , 09 de narço da 1978.
HtLIOM MOREIRA SILVA
Procurador do Distr i to Federal".

Vaio então o particular cow os docuaentos dg
f l s . 251, 252-253, 254, e 255-257, oferecidos com petição tío
seguinte teor:

"Exaio. Sr. Dr. 39 Sub-Procurador Ga
ral do Cistrito Federal:
LCCIC BATISTA ARASTES. In f ra assinado,
em (tenção ao Ofício n? 014/73 que lhe
foi endereçado pelo Sr. Wilson Corrêa
da Silva Loureiro. Chefe da Seção de
Expediente dessa 3a. SPRG, vá* apr?
sentar a V. Exa. as certidões en ap»n_
só, pelas quais se verifica a inpoíT
s i b i l i d a d a de ser completanwnte sati?
fe4ta a exigência do Procurador. Cr7
Hei ion Moreira da Silva, quanto ã e
prssentação de certidão dos autos s u
plsmentares do processo de usucapião7*
de que foi requerente a Cúria Aroui
diocesana de Santana de Goiás, e1sT

que, não sõ os autos principais cooo
os próprios suplementares foram extra
vi ados, conforne certidão passada p?
Io Titular do Cartório da Comarca d*
P lana l t i na de Goiás,
fio entretanto, cono o mencionado Pró
curador facultou fosse substituído dT
to dacawsnto oor certidão da transcrT
cão 1 Bob11 i «H a feita en nome da Cí
ria Arquidiocesana de Santana de Goiás,
o suplicante junta a esta a prova de
que a usucaolente tem seu título rã
nlstrado no Cartório competent» d«
P lana l t ina de Golas , segundo se vê da
c s r t i ô d o quo, tanbêm, a esta se junta.
Esclarece o suplicante qiíe. existindo,
cocio existo nessa 3a. SPRG, o proces
só expropriatõrio levado a efeito ?e
Ia N O V A C A P COR a .Cúria Arquidiocesana:
de Santana de Go'ias, todos os elemen
tos solicitados, ali se encontrem,
servindo de base ã concretização da '
referida dêsaoropriação.
E, f inalmente, o suplicante pods af ir
war que. desde da 1963, quando foi n

proposta pelv N o v a c a p a desapropria-'
cão amigável de suas torras, apreseni
tou os documentos en referência, Ias
t lnando que tenha o n^smo processo sT
do extraviado, sendo debalde o esfor.
ço feito para a sua recuperação ria "*?
próprra ÍIOVACAP e aesno na TERRACAP.

Esperando ter satisfeito aquelas exi^
gõncias do I lus t re Procurador Hel ion
Morei ra S i l v a , sa l ienta o suplicante
que, desde 1963 vem sendo procurado ,
então pela NOVACAP e depo ts pela sua
sucessora no sentado de aceitar a dj?
sapropriação amigável de sua propri¥
dade, de hl multo ocupada pelo Cover
no do Distrito Federal, com a constru
cão de prédios gúblicos. numa autintT
ca desapropriação indireta do terreno
pertencente ao peticionário.
P. deferimento.
Brasf l la , 20 de março de 1978.
(As) L0CIO BATISTA ARArtTES." (fls. 249-
250).

P.f.3, í "E P.

Z. Só a i t i d i s c u t i b U i d a d e do dorafnlo Justifica. d£

saprapriaçãa, quer anvl javul , quer judicia! , especialwenta aqua
la. i i a uHina os títulos d: propriedade a inda serão passados pe_

I o c r ivo do Pud ic i ar i o,-.
E1 i í idisputãvel o do interessado Lúc io 3atista

AfXutcsT
V!ÍJST,-)Í i sso, a pa r t i r do inconstastãvel fa to

Já q u s e7s Siíin era seu favor registro de seu título aquis i t ivo .

3. J5 se nos a b r i u ensejo da assim discorrer s£
b ri o valor do registro entra nós:

"E ao ragistro I m o b i l i á r i o não se dá
v a l o r ? D s - s e ; mas registro isobilia,
rio não ã t abu . Ha quo rospe i t ã - lo ,
ser. o exagaro de lhe a t r i b u i r sacrali
d E í j . No tocante ao Qaadr i ] aterá Cru.! s,
Ievo3i-se esi conta a precariedade_ da
inplantação dos serviços cartorários
du L u z i ã n i a e P l a n a l t i n a e a atuação
d-3 fator incompatív^l cosi a eonsolid^
cão da propriedade p r i v a d a l inobi l iã"
r ia , ou se ja , o ar t . 39 da C. F. da
1391, Some-se a isso a pressão dospar
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tlculares Interessados em_ conferir a
pi1 renda de legit imidade as suas pó?
3i»5 , prossão exercida, a par t i r da T

T i l l , sobre serventuário:: naturais tío *
l u g a r , nuna ambiência toda favorável '
ao acolijiraento de suas pretensões. Te
rái:os, ass i r . i , a imper fe i ção e a 1nexã
tldíio como consequência cios serviço-j
do registro Imobil iár io no Ona

ro. '!e;.i ê rio estranliar-sc^a f s t t i i ti i
rigor da ant lqos serventuár ios Jo <"3
tario t!'? Colas , oratlcswen ta c*«svt'j1**
dos pelo aparí>li:o da corrulçio. A i n .Vá
hoje, nesta Cap i t a l ria R e p ú b l i c a , n s
con t lqu l datis co:n os j u í z o * e co*-. a;
autoridades da 'Jr.lão, não se faz cor»
escrúpulo de expurgação dos defeito.'.
passados a Implan tação dos serviços

; do registro Imobi l i á r io . Ao qua sabo
nos, apôs a derrubada do Provi neo to"
n? 95, efetuan-se registros cos ba-,?
cn docunentos de Idoneidade discutir*!.
sen respeito ã característica da CM
tinuldad*. A prooõsitOj, vale nsncionsr
que os cartórios não tem condições d<?
passar certidão de cadela domlni ' l -/in_
tenãrla. pretextando Inexistêncit d?
documentação-, pelo que órgãos financia
dores vien-se na contingência de se T

sa t i s faze rem con certidão que façanen
cão ã mera aquisição ã íJOVACAP ou "ã
TERRACAP. £1s «1 un quadro beta real
que lava a por sob suspeita o registro
imobil iário na região do Quadri látero
Cruls. Adenals, o ato não ten o con
dão da expurgar I n s t r u m e n t o a r ju l s i t l
vo d» suas nul ldades , entre elas í Ti?
nação a non domino. f certo qu? o do
nínlo se prasuae en favor de qus??i pa>T
sul registrado seu título de aquisição
(art. 85$ do C. C.}, (-ias não basta r*
«jlstro Isolado para esforçar prssurf
cão í9 só cogitar de domínio deriva-iã
A cont inuidade se ImpÇe, então, como
uw dos valores superiores dentre os_
característicos do registro 1mo!>111"[
rio entre nós. f quando se cobra seria"
cão dontn la l . E se o Estado ( U n i ã o "'
ou Estado-Mrcbro) par t ic ipa do confl í
to de Interesses, o requisito da coH
tlnuldade1? de ser exasperado até "ã
exigência de cadela donlnlal ct>n?1ií?,
en recuo ata renontar ã passagem do
Inovei do p a t r i m ó n i o público ao parti
cular . Portanto, a regra do art. 333"
do C.C. há de ser recebida com os tem
perainéntos <Ja continuidade renistrT
r1 a quando se trate de apurar do nTnlo
derivado, espec ia lmente se se quostÍ2
na saída da coisa do domínio públ ico
para o particular! (i tera 2,c, do pars
car 441/77 - 3a. SPP,G - documento juí
to)

'iosso pensamento se harr.oniza con o de S O R IA
.10 .. *TTO, conforme será facllr.ente ver i f icado con a le i tura

de seu «agi s ter 1o abaixo transcrito:
1A presuisfiçêo c!o art. C5B 6: nosso co
diço Civil, roír.o a do § C-91 :o cediço"
elíemSo, é uwa presunção J ^ - l $ t*rt
tun, de s ignif icação rsrascr *,» proccV
yuel: f ixa o cnus <'a p rova : ;c »c'vi?"f
serio do Inscr lpto corao t l tu í s r do dT

'• ré 1 to real 5 q«:e cftbe protíuz-n-*, pj
rã remover os cffeitos da si tuação Jú"
r ld lca presuc.ptlva. Sf o não fsz, p«r
nanecc esta M pé, cov todas as çf.rer.
t1a>s, que acparat i e protegera a verdã"
«teira situação jurídica.
Cowo no direito pátrio «ntericr AC c£
<11go civil e no direito francês, niío
rests hoje, no Bras i l , ao ce^ui rente,
que se quer encontrar numa s i tuação
de seçurínça e Clttbtlltfftdt, a so lvo
<te potttveli rei vintMciiçõcs , wnw e*j
pinar , cuidedosamcnte, os títulos d:T
todos os precedentes possuidores do
Iwaovel «té o ponto en que se conside
rã, defini t1 vniaente , consur.a<?3 o usu
capiao" ("PubHcidede Hsterl»! do '"c"
gistro Imobil iár io", Recife - 19«0, 'r
Ç100, fls. 201-202).

ASSÍR sendo, venos reconst i tuir s cadala ^
n1*l dos 484.000 mstros quadrados « submatc r os t í t u l o s «pres<:n_
tados * crítica Jurídica, em atenção aos princípios da
sariedado da fonte, da continuidade terrors! d«s
e 4a Júri di c idade do registro.
4. Trtta-se do 5rc« dcstscad* ds o-Jtra aaior <Je
t*rras Integrantes da chanads "Fazenda Kestre O'*ritsi°. Co^rou-
a Lúcio Satlsta Anates, por Instruisertto particular, «m 10 de
tfez*Kbro de 1955, ã Arquidiocese <fe Santana de Colas {doe. de
fls. 200), e e Arquidiocese a teria arfrjalrlJi por «s««*pl5o '
(aquisição declarada por ssntcnçs, datsda da 4 4e ovtubro de

1955. to juíza de Comarca de ?1ana1t1n«. tstido de Golas - doe
de fls. 25Z-Z53 verso).

A sentence que est? na or1$«n da serlação do
nlnial foi 1nt«sr«1wante trenscrit* no competente cartório <!e
rcjlstro de inoveis, o que torna possível conhecê-la apesar **"
extravio dos autos or igln&ls e dos sup lementa res de açio de usji
c«p1êo. El-la:

•Ç.EUTIOBO
O EEL. L U I Z ROBERTO DE SOUZA, Of1ç1aí

do Pagistro da Inoveis da Conarca de
Pla iu í t ina , Estado de Golas, na forna
da lei. etc.
CEP.TIFICA, a requerioento verbal de '
parte Interessada,^que dando busca no
arquivo deste Cartório no livro 3-1 '
de Transcrição das Transmissões, nele
Ss fls . 130, encontrou o registra do
teor seguinte: - N U M E R O DE ORDEM E OA
TRANSCRIÇÃO A N T E R I O R : 6.620. DATA: 31
de dazembro de 1.955. CIRCUNSCRIÇÃO:
Temo dt Planal t lna . - DENOMINAÇÃO OU
RUA E NUMERO: Fazenda Mestve D 1 Arm»».
CARACTERÍSTICOS E CONFRONTAÇÕES: "Una
gleba de terras de sei a 1/2 légua d»
nascente a Poente » de Norte a Sul, '
quase uma légua côa os l imite» segui n
tcs: - Começa na foz do Córrego BurT
ti zinho COM o São OartoloÍMu ou "Mês
tra O'Amas" * sobe* por aquele a UM
marco cravado na sua cabeceira, daí '
rumo S99 sE 450 netros a outra marco;
a direita, rURo 159 sw. a u* Barco na
margem esquerda do córrego Atoleiro ,
ate aqui confrontando com património
do Município; pelo córrego do Atoleiro,
atina até confrontar uoa moi ta do ba*
bú, situada no rupo dos vestígios dê"
uns ant iga cerca, fei ta por Epaalnon
das da Silva C&apos; a esquerda em r?
ta. pelo rumo da dita cerca, passando
pela moita de basbu, ate encontrar a
cerca de araeio do campo do aviação de
pois pela cerca atualnente existente,
dos sucessores de Epenlnondas da 511
vá Canpos, até encontrar o ruiio oito"1"
(8)/30 nlnutos HE; daí por estt ruão
a «squerda ata encontrar o córrego do
brejinho; por este abaixo, confrontsn
do com terras pertencentes aã autor s
adquiridas, por pernuta; ã Prefeitura
M u n i c i p a l de Planalt lna. a sua foz no
córrego Mestre D'Araas, dividindo COM
António Lopes nascimento, sucessor "In
tervivus" de Vcnando de Castro; pelo
córrego rego Mestre D*Armas, abaixo, '
d iv id indo com Salvador Ribeiro de Fre1_
tas, ou quão de direito, « Alexandre
Salgado, ao Ponto de partida. SEMTCN
ÇA:- Vistos, etc. A Cúrl» Arqu ld loce
sana de Sant.ina_de Golas, representa
da pelo seu Vigário Geral a Bispo Au*
xlllar. n«v<r<? 0. Abai Ribeiro Caoelo t
via de seu advogado, requereu peran-
te este Juiz a 12 de maio do ano ca,
curso, ação de Usucapião, nos ternos,
do artigo 550 do Código Civi l , de u«fr

terreno, neste Município, que consti.
tui hoje o patronômo da Paróquia . de
São Sebastião de P lanal t ina . dando os
limite» do nesno na Inicial do fls. '
Feita a grova e publicados os editais,
foi a açao contestada pelo Sr. Salva
dor Ablgo de Campos e sua mulher, quê
mais tarda vieram entrar en acordo
com a requerente, do que se estabele-
ceu uaa nova Unha de l im i t e s entre es_
ta e aqueles confrontantas. Saneado o
processo seguiu este o seu curso ragu
lar sem n e n h u m a outra oposição.- Isto"
posto:- Considerando que, a autora jus_
t l f i cou plenamente a sua posse trinta
nária capaz legitimar a ação Intenta"
da; considerando qua a contestação ha_
vida foi en tampo oportuno re cons ide;
rada pelos Interessados, que estabelê
céu cora a autora um acordo na linha d?
limitação de suas propriedades; consi
d«rando afinal que o peccesso a ação
correu seus tramites legais; julgo
procedente a Ação. para atribuir a Cu
ria Arquidiocesana de Santana de Goiás,
o domínio do terreno, que constitui o
património da Paróquia de São Sebas
tlão da P lana l t lna . deste Município*
de Planaltlna, Estado da Golas, con-
forne os limites descritos e ratifica
dos nas petições de folhas, dapols de*
davidanente transcrita esta santança,
no Registro Imobiliário desta Cornar
c«. Custas pela regusrente. P .R . IntT
me "s a o Sr. Escr ivão remete nota a C?
letoria Estadual , para efeitos do lan"
çamento de Imposto devido. Planaltlna,
4 de outubro de 1.955. (a) Lúcio 3a
tista Ar.antes - Ju iz <!e Direito. ?1T
naltioa.'--JT de dezembro de 1.955. CfT_
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«n«A, u n z a n a .
. DOMICILIO t PROFISSÃO DO A O Q U I
t:_Caria Arquidiocesana Santana T

de Goiás, NOME, DOMICILIO E PROFISSÍO
DO TRAMSNITENTE: Sentença que Jul*ou?

• Ação da Usucapião proferida nos'res
pectivos autos pelo Or. Lúcio Batlstl
Arantes, Juiz de Direi to desta Consar
ca. datad» de 4 de outubro da l."55 ~
TITULO: Usucapião. FORfíA HTULO D'.TA'
E S E R V E N T U Á R I O : Kandado da tado de 5
de noveobro ds 1.9.55. ass inado pelo
Jí"2

0
d? Dlrslto^esta Comarca, Or. LU

ín? r** ?™ fi2"ÃT" VALOR 20 CO?ITR*Cr$ 100.000,00 - COSDIÇCIES 00 CO?
TRATO: Não tea. /IVER3AÇ3ES: Certifico

Sou fé, que do registro retro d*s l
cri to foi destacada una área de 2 aT^
queires e quarenta e quatro lotes con
forme transcrição n? 19.197.- P t j n a T
t ina , 22 da ju lho ás 1.959. Oficia l .T

Vor registro n? 6.621. - (-|ada nais. '
ira sonenl» o que KS cumpria a certl
ficar, relativamente ao que na foi si
l ici tado por certidão. Eu, (as) , 6<f
cravente Autorizado do Registro de T
«soveis, a f iz datilografar. confori T
subscrevi, dou fé, dato e assino.:-:-
P lana l t lna . 15 de março de 1.978
(as ) Esc. Autorizado do Registro de t
novéis." -

Ewbora aluda ã citação por edital, o relatório
da sentença acima owlta qualquer referência

- a citação da União; e ao compareci mento ou
nia-coaparedmento dela ao processo,

- O qua induz a crer. seguramente, tenha fal ta
do chaaanento da União ao processo da ação.

f bera de ver que esta convicção pode ser elidi
da

- ou co» o reaparecimento dos autos judiciais*
extraviados <

- ou con esclarecimentos dos órgãos federais •
que nomearemos afinal.

Hás que importância se há da dar ã falta da ci
tacão se o Código de Processo Cl vil.-ri gente a época da açãoT
ilenciava sobre a necessidade do chamamento da União (art*.'

454-458)? E que a citação era exigida pelo Decreto-lei n9 710,
de 17 de setembro de 1938, em seu ','

•Art. 12- C obrigatória a citação da
Jirotoria do "Domínio da União ea to
das as ações de usucapião, bem como T

, dos representantes do Estado ou do '
Distrito Federal, sob pena de nul ida-
de do processo.
fJV £ô«s»lvado_o disposto no art.
148 da Constituição, não corre usuca
pião contra os bens públicos de quaT
quer natureza. -
§ 20 - Não pode ser Igualmente adqui
rido por usucapião o donínio útil o"u
direto-dos terrenos de nsrinha ou '
qualsquor outros sujeitos a aforaraento. • —
$_3<> -jP" sentenças proferidas nas a
coes de usucapião jue houvessen slcJd^i
processadas até a presente data inds
pendentemente dessa f o r m a l i d a d e , podT
rã o representante da pessoa j u r T d i c s
de d i re i to públ ico Interessada a p a l a r

. en qualquer época, ou dentro da risr
(10) dias a contar da sua Int imação
por In i c i a t i va da parte interessada.
§_49 - Sendo a União In te ressada caba
rã apelação para o Supremo Tr lbynaT
Federal, qua lque r que t enha s ido o
j u i z que ha ja proferido a sentença. '
Nos demais casos deverá ser Interpôs
ta para o Tribunal de Apelação do Es"
tado respectivo".

Em seus comentários ao Código de 1939, POHTES
DE .ri R AN D A a f i r m a v a categoricamente a vigência do preceito su
pratranscrito e, consequenteraente. a indlspensabl l idade da ci.
tacão das pessoas Jurfdicas ali enumeradas ("Comentários ao C<[
digo de Processo Civi l" , Edição Revista Forense, tono VI, p. •
385-387).

O Supremo Tribunal Federal era desse pensar 1

(Arquivo jud1c1ãr1ov>80/46), mas, depois de a lgum tempo, passou
a sustentar que a citação da União só era obrigatória quando
se configurasse efetivo Interesse dela na causa (RTJ, 34/205;
37/153; 40/547).

Qualquer que seja a tese que se per f i lhe , rias
enunciadas acima, era indispensável o chamamento da União para
o procedimento de usucapião a ju izado pela Arquidiocese de San_
tana de Goiás. Com efeito, ã luz do art. 39$Coostitu1ção Fede

ral de 1891, do Oecreto-Leglslatlvo n° 4.484, e do Decreto-lel
n? 203, de 27 de fevere i ro de 1967, é I n d i s p u t á v e l o legi t imo
Interesse da la , U n i ã o , nas ações de usucapião que e n v o l v a m ã_
reas de terras encravadas no Quadri látero Cruls. Merece ser '
l embrado que o Tr ibunal Federal de Recursos reconheceu isso raes_
no a inda recentemente, no j u lgamen to da R .Ex .O. n? 48.451. Por
seu aresto cassou sentença l avrada em ação de usucapião, e anju
lo- o processo a par t i r da citação in i c i a l , por ter sido om1ti_
do ) chamamento da Un ião , já que a pretensão abrangia terras ' ,
í r . i^gran tes do Quadr i lá te ro Cruls (D . J . , de 18/3/1977, p. 1531-
é -y- 2/8777, p. 5209 - does. ad ian te ) .

6. Então, ao procedimento de usucapião, que ã a
foi- - . , da cadeia d o m i n l a l en exame, a União deveria ser cha^ajda.

Era requisi to essencial 4o relatório da sentença a nenção aos
noraes das partes (Código de 1939, parágrafo único, do art. 230).
Ora, tivesse havido ato cltatorlo da União para a ação e a sen_
tença tê-lo-Ta mencionado no relatório; tivesse a União COTI?£
roei do ou deixado ds comparecer, e a sentença, cm qualquer das
circunstâncias, haveria feito menção ao fato. Logo, podenos 1£
f o r - r , com lógica Impecável (perdoem-nos a iiíodéstia), que a
Uni Io não foi citada para a ação, e que essa correu ã sua r*v£
H*.

7. Objetarão que, no caso en exame, a tese não '
leva a nada, porque, ultrapassado o prazo legal ext in t lvo , ter-
sê-Ta operado caducidade da pretensão ã anulação da sentença..'
pela via rescisória. Semelhante objeção só a jejunos e.t Birei.
to arderia Impressionar. Con efeito, há sentenças rescindTveis,
nulas ipso jure e Inexistentes, e a de que se trata inclui-se
na classe das nulas ipso jure. Tais sentenças, relativamente '
ao não-citado. quando o procedimento correu ã sua revelia. alS*
de não passarem en julgado, são destituídas de eficácia. Conse_
quenteaente, para a União não f l u iu prazo extintivo para post»
T a c ã o de pronunciamento da desvalia da sentença exarada na «cão
de usucapião en foco.

8. 'lote-se que não estaoos propugnando, aqui e
agora, pela tese de que são da União, as terras encravadas no
Quadri látero Cruls , salvo, se o particular pudor provar sua pr<>
priedade ã luz das hipóteses previstas no art. 29 do Decreto-'
lei nO 203, d» 27 da fevereiro dí 1957. C a que adotamos, na
boa companhia da Procuradoria-Ceral da Republica, órgão encajr
regado da defesa dos direitos da União. Era a que defendia S£
guraeente Pedro Xavier Rattoso, enquanto honrou o cargo de Pró
curidor-Geral do Distrito Federal. Mas. no caso, não é nece£
síria essa angulação. Se fosse tarTamos alegado nul idade da '
se - tença por insuscet ibt l idade de tsucapir-se bens públicos do_
a ínicais (Súmula do S,T.F., 340). O que fizenos foi afetar a
co^f iab i l ldade do t í tu lo apresentado por Lúcio Batista Arantes.
Piis^-nos en xeque o valor probatório do registro. Cenonstranos,
es -rimeiro lugar , que a União ten efetivo interesse nas ações
de - íucaplão que abarquem terras clncunscritas nos lindes *!o
Quír-ilãtero Cruls, conforme entendimento da Procurador1e-Gera\|
da r . s p u b l l c a e do Tribunal Federal de Recursos; e, em segundo'
lugar , que a U n i ã o não foi citada para a ação de usucapião r>2
v i d a pala Arquidiocese de SantanaivGolãs. Desses fatos extraímos
a consequlnda Inarredãvel da n u l i d a d e da sentença. Ora, sendo
ela n u l a , seu registro, mediante mandado, não sur t iu afeitos
sanat lvos. De 1s"»l nodo, o registro posterior, da escritura
de compra e venda, nada remediou. Enf in , foi possível, fora de
juízo, I n f i r m a r a presunção júr is tantua instituída pelo art.'
653 do C.C. ."as o registro a inda subsiste. Enquanto não for
cancelado, seus efeitos legais continuara a atuar. Nas é forço
só convir que apenas resta aparência de domínio. Com efeito, *
no aundo dos negócios tal registro perdeu prestígio e força. '
N e n h u m part icular arriscaria seu dinheiro na operação 'em causa.
El? sentir ia a insegurança da operação, e não a ce1«brar1a,evj_
taf táo lançar o bom era cima do que ê suscetível de ser declara
do de nenhum efeito oediante provocação própria pela União. '
Quando o par t icular não soubesse ver. seu advogado lhe chana
ria a atenção para a d1scut1b1lidade do domínio e a falta de '
segurança da transação. E o que fazemos COPIO Procurador do D1s_
trito Federal, t o qua far ia qualquer colega nosso. E o mesmo
teria feito o Serviço Jurídico da TERUACAP houvesse atentado *
para a pa r t i cu la r idade que realçamos. Em suma, cumprimos com A
nosso dever, cora a masraa Isenção do ju iz nos processos que lhe
toca julgar .
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9. Ante o exposto a aduzido , rscoiMínda!»*» que '
não se ultima o negocio entabulado senão depois de espancada a
dúvida sobre a validade do t í tu lo jud ic ia l em que se ancora a
pretensão de Lúcio Batista Arantes. Como? Ranetendo o processo
i União para consideração pelo seu Serviço do Patr imónio e p£
Ia sua Procuradoria-Geral. Os pronunciamentos desses órgãos v?
r i am decisivos. Quem sabe não se comprovará realização da cita
cão por esclareclnsnto de qualquer daqueles órgãos federais? '

. N e s s a caso, o negócio poderia ser feito sen qualquer receio. E^
tão falaríamos sobre a possibilidade ou Impossibilidade ds a<to
cão de crltSrlos de aval iação diferentes dos estipulados pelo
Decreto n9 3.724. Açora, não, que a riste ri a por nós suscitada1

é prejudicial 4a outra, .a da estloação.

Bra*fl1»t, .04 de maio de 1978.

S I L V A
Procurador do Distrito Federal.

PROCESSO N9 055.360/77 (anexo: 202.234/76).

INTERESSADO: LOCIO BATISTA ARAHTES

ASSUNTO: Requer desarqui vamento do processo n9 369/73, c-; ' í ivando
s

a desapropriação das terras da Fazenda "Mestre r ' A r m a s " ,

de propriedade do requerente.

Senhor Procurador Geral .

Submetemos ã elevada apreciação de V. Exa. o Par£

cer no 481/78, emitido pelo i lus t rado Procurador Or. JJe l lon %-!orej[
, <

rã Silva, no processo n? 055.350/77, qua subscrevemos.

No procedi nento arai gave l para desapropriação, da

particulares, de terras situadas no Distrito Federal, ev idancia-

-se o cuidado maior, quando da yt lUzação do dinheiro púb l i co , na

"aferição da perfeita e Indiscutível validade do título e sua o ri.

gera.

Por essa razão, 1mp3e-se a perfeita 1d=r:tifi cação

da orlgen do título apresentado e sua cadela de domínio.

t K Procuradoria Geral , por força de Decreto, caba a

orientação aos Órgãos da Administração Indireta nas dssapro?ri£

côas que procederei*.

E essa orientação deve ser completa e perfei ta ,

vez que a responsabilidade dos negócios efctiiados com a -ossa p.\r

tlclpação, serão ao f i n a l , a nos debitada.

.» Ao exame procedido pelo i lustrado Parecer is ta , fa
l

cê aos dados reclasados e trazidos ao procasso, con suas onissões ,

conclu1u-sc que a sentença profer ida na Ação do Usucapião en fa

vor da Ultra .Arquidiocesana de Golas esta e ivada da vício I n s a n a

vel, sendo aula pela fa l ta c i ta tor la e ob r iga tó r i a da 1'nião no

feito.

O restabelecimento de sua eficácia, e a aceitação

então, dp título do interessado cowo vá l ido e, bom para o Dlstrl

to Federal e f o t u a r a t ransação , só podara ser procedido, s, m. J.,

ouv indo- se a U n i ã o a t ravss da sua D o u t a Procuradoria Geral e Se£

tv1ço do P a t r i m ó n i o , tforao be;n sa l i en tou o Parecerlsta.

A f a s t a d a a d ú v i d a , e fe t i var-se-1a a transação,

regu la r izando-se , i n c l u s i v e , as ocupações e construções oficiais

na área de que traia o processado.

Com o retorno do processo, esta Subprocuradorla1

examinaria a apl icabi l idade ou não dos critérios e valores esta

belecidos nc Decreto n9 3.724/74, objeto da consulta da T E R R A C A P ,

para efe t lvação da t ransação com o interessado.

Ã superior consideração de V. Exa.

Brasí.lia, 11 de rtalo de 1978.

OCTAVfO LEITE DE, SOUZA

39 Subprocurador Gara l .

PROCESSO N9: 055.360/77

INTERESSADO: LOCIO BATISTA ARANTES

ASSUNTO : Requer desarquivamento do processo n9 36S '73, ob-

jetivando a desapropriação das terras da Fazenda

"Mestre D'Armas, de propriedade do requerente.

Senhor Governador

Vistos.

1. O Exmo. Senhor Desembargador do Tribunal de

Justiça do Distrito Federal Doutor LÚCIO BATISTA ARASTES propõe

neste processo a expropriação amigável pelo Distrito Federal ou

empresa descentralizada competente da área de 475.975,00 m2, s_i

tuada na Fazenda MESTRE D "ARMAS, na Cidade Satélite de Planalti

na, de sua propriedade.

2. A 3a. Subprocuradpria Geral, através do Pa-

recer n9 481/78, recomenda "que não &t uttime. o ne.gOc.io e.ntabu.-
tado Aenão dtpoiA de. upa.no.ciAa.- a.- dívida íoble. a. va.iidc.dz do tZ-
tíitq ju.die.-Lat em que -6 e ancora a pittan&ão de. LDCIí SATISTA
ARANTES. Como? Rzme.te.ndo o pA.ocea.4o ã. União paia. c.on&id.iiac.ão
pt.to 4 eu Ae.nviç.0 do Património e. pita íu.a Pio cubado lia. Giiat.
Oí pionu.nc.iame.nto* de.&t>i& Õigãot t,e.iiam de.c.Í6Ívo&. Qaeji Attbe.
não & e. compiovaiã ie.atização da citação poi e.ic.taie.c.im-r.ta de.

qu.atqu.e.1 daqiííttí õigâoi be.de.iait>? Ne-i-ie c.ato, o ne.aoc.io pode. -
lia &e.i (fíito íim quaíqueA. ̂ tece-io".

3. A. citação a que se refere o Parecer ê a da

CniSo na ação de usucapião que deu origem ao título de domínio

da Cúria Arquidiocesana Santana de Goiás, conforme transcrição

imobiliária n9 6.620, Livro 3-1, f Is. 130, do Cartório do Regi£

tro ds Imóveis de Planaltina (Goiás) , em data de 31 de dezembro

de 1955, conforme documento que se encontra às fls. 252/253 do

processo, origem da propriedade do ofertante, que a adquiriu '

por compra da mencionada Cúria, consucinte a cadeia dc-_r.ial que

apresentou (fls. 199/206).

Em conformidade com a referida cadeia domi

nial, verifica-se que o titulo de domínio do ofertante está

transcrito às fls. 215, do Livro n9 3, sob n9 701, no Cartório

do 19 Ofício do Registro de Imóveis de Brasília, em 09 de outu

bro de 1961.

4- A dúvida quanto a ter sido ou não citada a

União na ação de usucapião decorre da pre'suncao, segundo o Pa

recer, de que no Relatório da sentença de usucapião não existe

referência ã mencionada citação e em virtude de os autos judi-

ciais encontrarem-se extraviados, conforme certidão apresenta-

da pelo proprietário (fls. 198).

Cuida-se, evidentemente, de uma presunção,

tanto que a parte conclusiva do Parecer admite a realização
dessa citação "Quem iafae não t>e. compiovaia ie.atizac.ao da cita-
ção poi e.&c.taie.c.ime.nto de. qu.atqu.e.1 daqu.e.te.i ôigão* útdziaii?"

5- O título de domínio da Cúria Arquidioces£

na Santana de Goiás, compreensivo de maior área a que deu ori

gem ao título do ofertante, está transcrito no Registro de I-_

móveis desde 31 de dezembro de 1955, há mais de 22 anos, por-

tanto. A parte de terras de maior dimensão, de propriedade

da Cúria Arquidiocesana, foi objeto de expropriação amigável

pela NOVACAP, conforme escritura lavrada no Livro n9 03?, fls.

01, em data de 12 de junho de 1963, no Cartório do 29 Ofício

de Notas local (fls. ).

6- Ademais, o Egrégio Supremo Tribunal Fede-

ral decidiu no Agravo de Instrumento n9 68.404 que o donlnio

pertence àquele em cujo nome está o título transcrito no Re-

gistro de Imóveis.

A Ementa do V. Acórdão é a seguinte:

"P/te-óunção de, domínio. Te.iia& to-
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no Viítlito fe.de.iat.

- Não nuga vige.nc.ia ao &>-*'. j s 1°. cio
Ve.c.tie.to-te.i 2 0 J / 6 7 acÕkdão que., dJ.-nzz de.
te.1la& cuja cjuázia. &uc.e.&t>õlia Aemcr ts a

Í&44 e cujo t1.tM.Lo de. aquisição e.iz1 dívida

men-te tia.nic.nito no Rzgiítio c£e Imcvc-cA, de.
ctaia qut paia &e. ne.gai, em ação cie di&a.pno_
piiacão, a. titutaiidade. do domínio, em ccm-
íonância. com e.&&a tian& c.iiç.ão , é. rniàtn que.,
a.nte.4, t,z anute. o ie.ai&tio em ação piõpiia.
l nte.ipie.tacão no &e.ntido de. que. o alt. 2?
do De.c.ie.to-te.i n? 203/67 não dítiogou. o&
ditpo&tivo* do Código Civif. Aofa- te a a.qu.i&i-

', cão da px.opn.ie.dade..

- lnix.iitznc.ia. da de.no n-sí-tação cie

di&íidio de. juli&piu.dínc.ian .

A decisão suso transcrita encerrou a conhe-

cida Ação de Desapropriação proposta contra GERSON MONTEIRO GUI

MJVRÃES e cujas cópias do julgamento do Tribunal de Justiça do

Distrito Federal acham-se as f Is. 72/86.

A audiência da União, no caso, para decisão

a ser tomada pela Administração quanto ao procedimento a ser

seguido, parece-me desnecessária, encontrando-se o título de

domínio transcrito em nome do ofertante, mesmo porque qualquer

dúvida sobre o título de domínio encontrará solução nc disposto

no art. 34 e seu Parágrafo Único da Lei n9 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, express is verbis ; -r

EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO

Procurador Geral

PARECER N9 495 /73

PROCESSO N9020.01S/78

INTERESSADO?TÍ3FSITUKA KLr.-iICI?AL Dn PLTWALTIIJA - GOlSS

ASSUNTO I

"Atí. 34. O te.vantame.nto ds pie.co
íe.iã de.ie.iido mediante, piova de. pr.cpiie.dade.
de. quitação de. dívidaí &i&c.ai& que ie.c.aiam
íobie. o bem exp/top-t-útcío e publicação de. zdi
tai&, c o RT "O piazo de. diz dia&, paia

men-to de. te.ice.iio A" .

À míngua cia iníor-̂ .cõcis e^-^onciais n perfeita
revressntaçco cio f ato» do qual resultaria o a-
legaão direito ao postulante, cunpre ao pare
csrista declarar conscloncioaamente falta de
condições ->ara opinar.

.s. ao&

o Cínico . Se o /L..;
c.a.1 que. há dúvida fundada íoble. c

o pAeço &icaiã em de.põéito, ie.íia^.

inte.ie.aado t a. ação piõpiia paia -
to".

As questões suscitadas no Parecer cruento ã
titularidade do domínio das terras objeto destes autos deverão

ser examinadas pelo Poder Judiciário, na' ação expropria tôria,

ou em ação direta, a fim de por termo na esfera administrativa
problema que já se arrasta por mais de cinco lustros, ra2io pé

Ia qual deixo de aprovar a providencia sugerida no Parecer n9

481/78-3a. SPRG e transcrito no n9 2 deste pronunciamento, so-

bremodo, considerando as informações constantes dos autos de

edificações pertencentes a diversos Órgãos da administração Io
cal era áreas de propriedade do interessado.

O procedimento ora proposto, a desapropri-
ação judicial, segue a orientação., traçada -em entendimentos ante
riores da Procuradoria Geral, máxime pelas dúvidas levantadas

nos autos e ainda porque, tendo em vista a situação da área de

terras, dificilmente chegariam proprietário e Poder 3íblico a

acordo final quanto ao valor da indenização, que melhcr será fi
xado por decisão judicial.

Pelo exposto, entendo que, desde — ̂e seja
desinteresse da administração, poderá ser promovida a expropri

ação da área de terras, pela TERRACAP, através da via judicial,
consoante o disposto no Art. 29, combinado com o Art. r?, do

PROCESSO N9 : 055.360/77

Decreto n9 3.724, de 24.05.77, cumpridas as formali,,,

e com as cautelas apontadas neste pronunciamento.

Ã consideração de Vossa Excelência.

PRG, em 05 de julho de 1978.

Senhor 3? Subprocurador Geral:

Sai?, ofensa ao Suoarintendente da TEISRACAP (..
ofício de f 1. 1) , ao seu Assessor (parecer de fls. 2-4) e a '
quantos depois deles despacharam nestes autos, pois -ao hão-de
responder por falta da terceiro, - o calhamaço sobra a rsesa é
uca papelada extravagante da noção de processo, a seber - van tc;
do en ordem, con seguiríento lógico e formai, un ato «narrado a
outro. Aliás, o ilustre parecerista convocou a atançêo para es
se fato ("Esto amontoado de docurnentos, poças xá roçar i ad as de
processos vários, sen nonhuns õrden ou sequência cronolSgic?,,' '
não se podo constituir num processo regular, de modo a ensejar
secura conclusão. Há nesta cariar.açò peças até do prccassos ed
:rdiiistrativos do Governo do Golas"). Konfca seja feita: quem réu
niu o paoelórlo amou alço exemplarmente desjrrunaclo s ininteli.
nível, a tal ponto que a gênta se senta tantado a batizar sua/1

oi;ra do "o nrocasso do crioulo <2oif!o", .1 titulo rte r>f.ródJ.ia <ío
divertlfio senil ao '"o spudo^o fBérc^o °orto.

2. Dir-ma-ão qua dá para perceber da leitura da
insólito procasso qua o Município do Planaltiaa pretenda indent^
zaçio por coisas públicas deixadas en sua antiga base física, '
posteriormente incorporada ao tarritório do Distrito Federal. '
Hás será isao suficiente para emissão de parecer* Ao tneu ver, *
não.

3. Parecer é obra da inteligência, que s» debru
ca sobre situação concreta. Como produto do espírito depende do-
objato. Se o processo-objeto á pobra ou defeituoso, sua repre
sentação não escapará a essas vícios. Ora, de representação pó
bre ou defeituosa não poderá resultar criação valiosa. Cumpre ..*•
então declarar, consclenciosamante, falta de condições para opt
nar. 6 o que faço, ã ipíngua de informações essenciais ã parfejL
ta representação do ffato,do qual resultaria o alegado direito a
indonisacão. Com efeito, quem ratirou ao Município seu priaiti
vo espaço físico e as coisas nele oxistantiís, que lhe intagra
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vam o domínio? Em <.>ue comilccos? Gratuita ou onorosnn-ante? Quan

do? Em provaito ir.eãflato do quan? Da União, cio 'ísturto d* Coi.";,

do Distrito Fa;1aral ou dn riOVACAP? Onde rio processo o ato rela

tivo 3 parda do território? Onda a prova <la existência, à data'

do ato, dos bans Indicados? Onda a prova do domínio aobre eles?

Seria de proprrcdada da particulares o equipamento urbano do '

iluminação? B os particulares nada requararai.1 a titulo di ir.ja

nização?

4. Pelo arquivamento.

O Município de Planaltina, querendo, voltará

cosi petição clara e precisa, fundada era docuTF.entoa que suportam

pretensão ã indsnização, seja do Distrito Fadaral, seja d^ quajL

quer de sous entes descentralizados.

Em remate: se for pretendida o-olnião nor hl.

pótssa , que a formulam apresentando respostas às oerguntaa acl̂

na. r'.as isso não seria bizantinlcs? Qua resultado prático 33 co

lheria de respostas a mera"? supoalçõas?

Brasília, 25 de se,teirf>ro do 1973.

"HSLIOfl I»RiITía. SILVA
Procur.ndor <io— Distrito-Ferlsrãl .

Processo nO i 020015/78

Intersssado : Prefeitura Municipal de Planaltlna - 60i'S.

Assunte : Bf. s/n/73.-Cotnp. Imob. de Brasília - Ter-racap.

Senhor Procurador Geral

Suornetenos ã elevada consideração do V. Exa.

o Panecar n» 495 emitido nesta processo n° 020015/78. pelo Ilustra

do Procurador Or. Hel Ion Korelra Silva, que subscreve*.

Raalau:ita não se pode caracterizar direitos

face aos documentos apresentados e possíveis lesões aos mesmos.

O exame da pretensão, do município de Pia-1

naltlna - 60. sõ poderá sor falte, s.is.j., nedlanta a formulação*

do pedido acompanhado de documentos comprobatÕrlos. exclarecldos

as duvidas assinaladas pelo Ilustrado PareceHsta.

X elevada apreciação de V. Exa.

Brasília. 3 de outubro de 1 978

OCTXVIO LtlTC OE ÍOOZA

39 Subprocurador Geral

PROCESSO N9 : 020 015/78

Zin-KRESSADO t PREFEITURA KUKICIPAL DE PIAKIil/TIKA-GCTÍS

P.SSUKTO s companhia Imobiliária de

Senhor 'Governador

Aprovo, eai parte o Parecer 495/73-3a.

£?KG, na forna do eacerainhacento do limo. Sr. 37 Subprocurador
G«ral.

Versa este processo sobre solicitação

ca Prefeitura de Planaltina, Estado de GoíSs, P4tra ser intf*niaa

«Se pelos prédios, cempos de aviação e de futebol, cemitério, mel

os-fios e, finalmente, outras obras existentes r.a Administração

Regional de Plenaltina o que foram construídas por aquela Pré
feitura.

Sste processo, como reconhece» e TEKRVW»

e o 3a. Subprocuradorla Geral, ê formado por cópias xerox de x-á

rios outros, com exceção - agora - dos recentes pronunciamentos

án TERRACAP e da 3a. Subprocuradorla Geral e, cinda, das plê

t«s de fIs. 09/23 con data da 27.06.88.

Era-rorêo disso, inexisten elementos«xá

cretos e um pronuncicraento definitivo desta Proraraccrla Gerei,

tntretanto, considerendo que a Companhia Drbanizadors da Nov;a

do Brasil - KOVACAP íoí criada coni objetivoa de cons-

truir c Nova Capitel do Erenii, Lei 2.E74, co 19.CS.56, corwl

r-;>. ouc aquele Conpa.nh.ia er.clarecesf.e n existência <3u tudo cuan

t- et-, t S relacicEndo neste proceEEo e o n-.oão como JJRESOU «o pá

p.-'.CCr:S3O K9 : 020 015/73

tri:r.ôn.io ou ao uso do Distrito Federal.

:ia impossibilidade do esclarecimento ora

suçárido, pareça que o caminho sara a Prefeitura Municipal da

Planaltina voltar "co.n paiição cima. e pJtl&ÍACL" na forma do ei»

tar.diaanto da douta 3a. Subprocuradoria Garal - fia. 233.

K superior consideração da Vossa Ex-ce

íância, em 18 de outubro d» 1978.

EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO

Procurador Geral

De acordo.

Encaminhe-se.

Em, 20/10/78

ELMO SEREJO FARIAS

GOVERNADOR

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA 9Oa.REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de mil novecentos

e setenta e oito, às Cez horas, na sala de reuniões do Palácio do

Buriti, em Brasília, teve inicio a Nonagésima Reunião Ordinária do

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal, sob a pré

sidência do Senhor Governador ELMO SEREJO FARIAS, com a presença

dos Senhores Conselheiros JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES, STÊnio

DE ARAÚJO BASTOS, FRANCISCO DE SALLES BAPTISTA FERREIRA, NID DU-

TRA D'AMORIM e ALCEBlADES DE C.BARATA, com a participação do Secre

tário que a esta subscreve, JOEL GUILHERME DE MEDEIROS .Verificada

a existência do "quorum", o Senhor Governador deu inicio aos tra-

balhos colocando em votação a Ata da Octogésima Nona Reunião Oral

nãria, que foi aprovada por unanimidade. Em seguida, foram estuda

dos os processos constantes da Ordem do Dia: o Processo n953543/78,

de interesse da 3a.Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, foi

relatado pelo Conselheiro FRANCISCO DE SALLES BAPTISTA FERREIRA.O

Conselho, acolhendo o voto do relator, decidiu aprovar a proposi-

ção da 3a.Subprocuradoria-Geral no sentido de alteração do artigo

330 (trezentos e trinta) do Código de Edificações de Brasília,

acrescentando o seguinte item: "X - Termo de Concessão de Uso' nos

casos em que o projeto preveja o aproveitamento de espaço em área

pública." Nos casos anteriores ã exigência constante do item "X",

a que se refere o artigo 330, onde tenha sido expedido Alvará de

Construção para edificação em espaço de próprio público, sem pré-

via assinatura do Termo de Concessão e Uso, só será concedido o

"habite-se" após a celebração do competente Termo. O Processo n9

624215/78, de interesse da Fundação Zoòbotânica, foi relatado pe-

lo Conselheiro FRANCISCO DE SALLES BAPTISTA FERREIRA. O Conselho,

acolhendo o voto do relator, decidiu aprovar a proposição da Fun-

dação Zoòbotânica, no sentido de criação dos Módulos l a 5 (de um

a cinco) - Área "E" do Programa de Assentamento Dirigido do Dis-

trito Federal, conforme o definido no Memorial Descritivo de fo-

lhas dois e de acordo com a Planta PAD-DF.PR 1/3, às iolhas três.

O Processo n9 21530/78, de interesse do Circulo Regeneração de Fé,

foi relatado pelo Conselheiro STÊIJIO DE ARAÚJO BASTOS.O Conselho,

acolhendo o voto do relator, decidiu aprovar a proposição da Se-

cretaria de Viação e Obras, que fixa o Gabarito e as Normas de

Construção referentes ã Área Especial n9 l (um) do Setor de Habi-

tação Coletiva, Áreas Octogonais Sul - SHC/AD Sul, conforme o de-

finido a seguir: 1) Gabarito: um pavimento, com subsolo optativo;

2) Afastamento: 3,00m (três metros) mínimo de todas as divisas ,

quer para o subsolo, quer para o térreo; 3) Taxa mínima de ocupa-

ção: 60% (sessenta por cento) da, área do lote, quer para o subso-

lo, quer para o térreo; 4) Dês tlnação: sede de entidade de cunho

religioso e assistência!., sendo permitida a utilização do subsolo
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para garagem, depósito e/ou outras atividades de permanência tran

sitória, diurna ou noturna, observadas as normas de ventilação e

iluminação do Código de Edificações de Brasília; 5) O estaciona -

mento interno do lote é optativo; e 6) É parmitida a construção da

alojamento para zelador, desde que' a área construida não ultra-

passe a 68,00m2 (sessenta e oito metros quadrados). O Processo n?

624734/78, de interesse da Fundação Zoobotãnica, foi relatado pe-

lo Conselheiro ALCEBlADES DE QUEIROZ BARATA. O Conselho, acolhen-

do o voto do relator, decidiu aprovar a proposição do Departamen-

to de Terras Rurais, no sentido de criação do Módulo 9 (nove) da

Área "F" ao Programa de Assentamento Dirigido do Distrito Fede -

ral. A área é definida pelo Memorial Descritivo de folhas dois,de

acordo com a Planta PAD-DF,PR 1/2, às folhas três e quatro, e se

destina a agropecuária. O Processo n9 624335/78, de interesse da

Fundação Zoobotãnica, foi relatado pelo Conselheiro ALCEBlADES DE

QUEIROZ BALATA. O Conselho, acolhendo o voto do relator, decidiu

aprovar a criação da Área Isolada número dois - Fazenda Papuda,s^

tuada na Região Administrativa Paranoã, destinada a agropecuária.

A referida área ê definida pelo Memorial Descritivo de folhas dofe

e três, de acordo com a Planta AIP-PR 1/1, às folhas quatro.O Pr£

cesso n9 15665/78, de interesse da Telecomunicações de Brasília

S/A - TELEBRASlLIA, foi relatado pelo Conselheiro ALCEBlADES DE

QUEIROZ BARATA. O Conselho, acolhendo o voto do relator, decidiu

aprovar a proposição da Secretaria de Viação e Obras, no sentido

de desmembrar o Lote "A", situado na Entrequadra 112/113 Sul, e a

consequente criação do Lote "B", destinado ã TELEBRASlLIA. O Pro-

cesso n? 14150/78, de interesse de Gladson da Rocha Pimentel, foi

relatado pelo Conselheiro NID DUTRA D'AMORIM. O Conselho, acolhen

do o voto do relator, decidiu indeferir a solicitação contina nos

autos, de interesse do Banco do Brasil S/A, para reurbanização da

Superquadra 211 Norte. O Processo n9 25719/77, de interesse de

Ceplasa do Planalto S/A, foi relatado pelo Conselheiro FRANCISCO

DE SALLES BAPTISTA FERREIRA. O Conselho, acolhendo o voto do rela-

tor, decidiu aprovar a proposição da Secretaria de Viação e Obras,

no sentido de criar a área destinada ã implantação da fábrica de

papel Ceplasa do Planalto S/A, definida pela Planta de folhas dois,

estabelecendo as condições seguintes: 1) O projeto de tratamento /

dos despejos industriais será submetido ã aprovação da Companhia de

Agua e Esgotos de Brasília - CAESB, que também acompanhará a implan

tacão dos equipamentos; e 2) O processo industrial não deverá, sob

nenhuma hipótese, chegar a nível de fabricação de celulose. O Pro-

cesso n? 685193/78, de interesse da Companhia Imobiliária de Brasí-

lia - TERRACAP, foi relatado pelo Conselheiro STÊNIO DE ARAÚJO BAS-

TOS. O Conselho, com o parecer do relator, decidiu aprovar o remane

jamento das Quadras Internas 9/11 e 9/12 do SHI Sul. Tendo em vista

as diretrizes básicas do PEOT-DF, fica indeferida a proposição para

criação de mais uma quadra (QI 9/15) no ir.esmo Setor, visto que se

situaria na Bacia Sanitária do Lago Paranoã, envolvendo problemas

sanitários. O Processo n9 16972/78, de interesse da Secretaria de

Viação e Obras, foi relatado peío*Conselhelro STfiNTO rns A.RAÚJO BAS-

TOS. O Conselho, acolhendo o voto do relator, decidiu aprovar a crfa

cão das áreas destinadas a equipamentos comunitários que irão com-

plementar -o Setor de Habitação Individual Norte, com as alterações1

assinaladas na Planta SHIN-PR 164/1, de folhas três. O Processo n?

26386/78,, de interesse da Secretaria de Viação e Obras, foi relata-

do pelo Conselheiro JOSÉ REIIIALDO CARNEIRO TAVARES. O Conselho, com

o parecer do relator, decidiu aprovar a criação do Setor de Depósi-

tos da Construção Civil, definido pelo Memorial Descritivo de fo-

lhas dezenove a trinta e dois, e pela Planta de folhas dezoito, que

também define a área de expansão do Setor de Transporte Rodoviário

de Cargas. O Processo n9 21381/78, de interesse da Companhia Brasi-

leira de Petróleo Ipiranga S/A, foi relatado pelo Conselheiro STÊíOD

DE ARAÚJO BASTOS. O Conselho, com o parecer do relator, ctevidiu apro

var o Gabarito e as Normas de Construção referentes ao Setor de Po£

tos e Motéis - EPIA Sul e EPIA Norte, conforme o disposto no pare-
cer de folhas dezenove e vinte, com a ressalva feita pelo relator.

O Processo n9 14713/78, de interesse da PETRAL - Derivados fie Petrõ

leo Ltda, foi relatado pelo Conselheiro JOSfi REINALDO CAPIIEIRO TAVA

RÉS. O Conselho, acolhendo o voto do relator, decidiu aprovar o pró

jeto de que tratam os autos, nas seguintes condições: 1) Ocupação

de 100% (cem por cento) do lote; 2) Altura máxima de 9,00m (nove me

(tros), incluindo caixa d'agua e/ou outro qualquer elemento; 3) Sub

solo optativo, para depósito., garagem ou outras atividades de perma

nência transitória, diurna e noturna; 4) Construção de subsolo além

dos limites do lote. A área situada fora dos limites da projeção e

em subsolo, deverá ter laje de cobertura calculada de forma a supor

tar a sobrecarga de rolamento e estacionamento de veículos pesados,

ou de jardins, conforme o caso; 5) A área situada fora dos limites-

das projeções, em subsolo, que interliga os Blocos oito e dez, será

objeto de Termo de Concessão e Uso. O Processo n9 626784/78, de in-

teresse da Fundação Zoobotãnica, teve o seu julgamento convertido /

em diligência, para a interessada esclarecer quanto ã localização da

DF-10, em relação aos Módulos de que tratam os autos, para posterior

estudo por parte deste Conselho. O Processo n9 21046/78, de interes

se da Secretaria de Viação e Obras, foi relatado pelo Conselheiro

STÊtlIO DE ARAÚJO BASTOS. O Conselho, acolhendo o voto do relator,

decidiu aprovar a proposição da Secretaria de Viação e Obras, qne

altera a Decisão n9 095/78-CAU., item I, § 29, que passará a ter a

seguinte redacão: I - A altura "máxima das edificações não pode ul-

trapassar de 12,00m (doze metros), inclusive caixa d'agua e casa de

máquinas, tendo eomo interferência de nível a cota a ser fornecida,

obrigatoriamente, pela Divisão de Topografia e Cadastro do Departa-

mento de Arquitetura e Urbanismo da Secretaria de Viação e Obras."

Por fim, foi relatado o Processo n9 26362/78, de interesse da Socie

dade de Habitações de Interesse Social - SHIS. O Conselho, acolhen-

do o voto do relator, Conselheiro ALCSBÍADES DE QUEIROZ BARATA, de-

cidiu aorovar o anteprojeto do Núcleo Ç-Oeste, elaborado pela SHIS,

com destinação prevista pelo PEOT, na forma do parecer técnico da

Secretaria de Viação e Obras, constante de folhas vinte e nove a

trinta e um dos autos. Nada mais havendo a tratar, às doze hora e
cinqttenta minutos, o Senhor Governador encerrou a reunião e determi

nou a lavratura desta Ata em livro próprio, depois de lida e aprova

da. Brasília, 28 de novembro de 1978.

Presidente:

Conselheiros:

Sec. Administrativo:

jl.

ELMO SEREJO FARIAS

JOSfi REIIIALDO CARNEIRO TAVARES

STENIO DE ARAÚJO BASTOS

FRANCISCO DE SALLES BAPTISTA FERREIRA

NID DUTRA D'AMORIM

ALCEBlADES DE QUEIROZ BARATA

JOEL GUILHERME DE MEDEIROS

CONSELHO PENITENCIÁRIO
00 DISTRITO FEDERAL

ATA DA 312a. SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PENITEN

ClARIO DO DISTRITO FEDERAL.

«* Aos quatro dias do mês de dezembro de mil novecen

tos 'e setenta e oito, às dezoito horas no segundo andar do Edi

fleio Venâncio IV, nesta Capital Federal, reuniu-se o Conselho

Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conse

lheiro Nelson Trancoso Meirelles. Presentes os Senhores Conse

lheiros: Miguel Jorge Sobrinho, Ellsio Rodrigues de Araújo, Leia

Esteves, Celso Franco de Sá Santoro, Almiro Gèrin de Amorim,

Cláudio Lemos Fonteles e os Membros Informantes do Centro de In

ternamento e Reeducação e Núcleo de Custódia de Brasília, res_

pectivamente, os Senhores Diretores, Evaldo Carneiro e Renan de

Oliveira Duarte. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão ante

rior que, em votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNICA-

ÇCES DIVERSAS; O Conselheiro Celso Franco de Sã Santoro comunî

cou que, conforme lhe fora solicitado pelo Senhor Presidente

deste Conselho, representou o Colegiado na posse do Desembarga

dor Luiz Vicente Cernichiaro. O Doutor Evaldo Carneiro, Diretor

do Centro de Internamento e Reeducação, comunicou que os médJL

cos do SESI, que se encontravam naquele Centro, a fim de realî

zarem exames nos sentenciados, concluíram seu trabalho, tendo
/

sido considerado satisfatório o ,estado de saúde dos detentos,

JULGAMENTO; A Conselheira Leia Esteves leu seu voto, proferido

no protocolo n? 273/78 - Classe "A"- n9 039/78; o Conselheiro

Celso Franco de Sá Santoro sugeriu o envio do Parecer completo

ao Senhor Procurador Geral do Ministério Público do Distrito Fe

deral, a fim de que o mesmo designe defensor para requerer o

que for cabível,na espécie, em beneficio do sentenciado; o Con

selheiro Almiro Gêrin de Amorim relatou o protocolo n9 272/78 -

Classe "A"- n9 038/78, pedido de Indulto Natalino, que após seu

voto pelo deferimento do Livramento Condicional, anteriormente

requerido, foi pedido vista regimental pelo Conselheiro Ellsio

Rodrigues de Araújo; o Conselheiro Cláudio Lemos Fonteles votou

no sentido de ser baixado em diligência, para complementação de

informações; o Conselheiro MigueJ. Jorge Sobrinho votou com o ré
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Ixtor. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão e, pá

r a-constar, eu, k̂»-Gc/|<x?íx Jcix-c-̂  Maria do Carmo Benevenuto

Malafaia, secretária "ad hoc", lavrei a presente Ata que, após

lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente.

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 1.978

NELSON TRANCOSO MEIRELLES

Conselheiro Presidente

ATA DA 313a. SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PENITEN

ClARIO DO DISTRITO FEDERAL.

; Aos cinco dias do mês de dezembro de mil novecen

tos e setenta e oito, às dezoito horas no segundo andar do Edi^

fleio Venâncio IV, nesta Capital Federal, reuniu-se o Conselho

Penitenciário'do Distrito Federal, sob a Presidência do Conse

lheiro Nelson Trancoso Meirelles. Presentes os Senhores Conse_

lheiros: Miguel Jorge Sobrinho, Elisio Rodrigues de Araújo, Leia

Esteves, Celso Franco de Sá Santoro, Almiro Gêrin de Amorim,

Cláudio Lemos Fonteles e os Membros Informantes do Centro de In

ternamento e Reeducação e Núcleo de Custódia de Brasília, rejs

pectívamente, os Senhores Diretores, Evaldo Carneiro e Renan de

Oliveira Duarte. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão ante

rlor que, em votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNICA-

ÇÕES DIVERSAS; O Senhor Presidente comunicou aos Senhores Mem

bros deste Colegiado, a presença, hoje, neste Conselho, do Dou

tor José Luiz de Carvalho*Leite, Presidente do Conselho Peniten

ciário do Estado do Rio Grande dt> Sul. O Conselheiro Celso Fran

co de Sá Santoro, apresentou ao Colegiado o Doutor Waldemar

Zueiter, presente a esta Sessão a convite seu, dizendo ser o

mesmo Advogado do Rio de Janeiro e Ex-Presidente da Seccional

da Ordem dos Advogados do Brasil do Rio de Janeiro. DISTRIBUI-

ÇÃO DE PROTOCOLOS: Distribuídos na forma regimental, os protoco

los n9s. 266/78 - Classe "A"- n9 35/78, ao Conselheiro Celso

Franco de Sã Santoro; 279/78 - Classe "A"- n9 40/78, ao Conse

lheiro Miguel Jorge Sobrinho; 282/78 - Classe "An- n9 42/78, ao

Conselheiro Ellsio Rodrigues de Araújo e o 283/78 - Classe "A"-

n9-43/7§, ao Conselheiro Almiro Gèrin de Amorim, todos pedidos

de Indulte Natalino. JULGAMENTO: Relatado pelo Conselheiro Mi^

guel Jorg£ Sobrinho, o protocolo n9 264/78 - Classe "A" -n9 33/

_78 - pedido de Indulto Natalino, aue cor maioria de votos, obte
vê parecer pelo deferimento. Antes de encerrar a Sessão, o Se

nhor Presidente cedeu a palavra ao Doutor Waldemar Zueiter, que

disse da sua satisfação em estar presente a esta Casa, onde pó

de observar a seriedade dos trabalhos que aqui se desenvolve em

prol dos sentenciados, e terminou, agradecendo a acolhida que te

vê, falando também, em nome da Cljsse que tem o prazer de repre

sentar. O Senhor Presidente agradeceu as palavras do visitante,

pelo Colegiado. Nada mais h'avendo a tratar, foi encerrada a Seŝ

são e, para constar, eu,^^M^Âc^-lcí^£^ Maria do Carmo Bene

venuto Malafaia, secretária "ad hoc", lavrei a presente Ata que,

após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente.

Sala das Sessões, 05 de dezembro de 1.978

NELSON TRANCOSO MEIRELLES

Conselheiro Presidente

ATA DA 314a. SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PENITEN

ClARIO DO DISTRITO FEDERAL.

Aos seis dias do mês de dezembro de mil novecen

tos e setenta e oito, às dezoito horas no segundo andar do Edi^

fleio Venâncio IV, nesta Capital Federal, reuniu-se o Conselho

Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do conse

lheiro Nelson Trancoso Meirelles. Presentes os Senhores Conse

lheiros: Miguel Jorge Sobrinho, Ellsio Rodrigues de Araújo, Leia

Esteves, Celso Franco de Sã Santoro, Almiro Gèrin de Amorim,

Cláudio Lemos Fonteles e os Membros Informantes do Centro de In

ternamento e Reeducação e Núcleo de Custódia de Brasília, rés;

pectivamente, os Senhores Diretores, Evaldo Carneiro e Renan de

Oliveira Duarte. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão ante

rior que. em votação, foi aprovada por unanimidade. LEITURA DE

EXPEDIENTE t Lido um-ofício oriundo do Conselho Penitenciário de

Salvador-BA, congratulando-se com o Doutor Nelson Trancoso Me^

relies por sua assunção ã Presidência deste Conselho. Lidos,

também, um cartão de Boas Festas enviado pela Lex Editora S/A,

e o Convite de formatura da Universidade de Brasília, remetido '

pelo Ex funcionário desta Casa, Washington Bolivar de Brito Ju

nior. COMUNICAÇÕES DIVERSAS; A Conselheira Leia Esteves comen

tou para o Colegiado, a Carta publicada no Jornal do Brasil, de

hoje, de autoria de Flãvia Schilling, brasileira que se encon

tra presa no Uruguai, sob a acusação de haver participado de mo

vimentos de guerrilhas, mas que mesmo encarcerada, tem sabido

suportar com dignidade a prisão, demonstrando sua responsabili

dade e o carinho que tem para com seus pais e o Brasil. Disse

que as Cartas,escritas por ela, com idade de dezenove anos, se

rão publicadas num volume a ser lançado brevemente; que no mês

mo Jornal, foi publicada entrevista com o Chanceler Brasileiro

Azeredo da Silveira, sobre a referida presidiária onde Sua Exce

léncia esclareceu, mais ou menos com estas palavras, que o Bra

sil não tem ingerência nos assuntos internos de outros Países,
mas tem o dever de proteger seus nacionais, quando no exteri

or, independentemente da coloração política a que pertençam. O

Senhor Diretor do Centro de Internamento e Reeducação, comunî

cou que a partir de amanhã, entrará em gozo de férias, sendo

substituído neste Colegiado pelo Bacharel Adail Ribeiro de Sou

za. DISTRIBUIÇÃO DE PROTOCOLO: Distribuído ao Conselheiro Cláu

dio Lemos Fonteles, o protocolo n9 284/78 - Classe "A" - n9 44/

78 - pedido de Indulto Natalino. JULGAMENTO; O Conselheiro Cê

só Franco de Sã Santoro, relatou o protocolo n9 266/78 - Classe

"A"- n9 35/78, pedido de Indulto Natalino, que por unanimidade

de votos obteve parecer pelo deferimento. O Conselheiro Presî

dente designou o Coagflihciiaĵ Elísio Rodrigues de Araújo, para

presidir ã cerimónia de Livramento Condicional de um liberando,

amanhã, dia sete às 09:30 horas, no Centro de Internamento e

Reeducação. Nada mais h/âvendo a tratar, foi encerrada a Sessão

e, para constar, eu, v̂ Â MCwí̂ Îea-»-*»». Maria do Carmo Beneve

nuto Malafaia, secretária "ad hoc", lavrei a presente Ata que,

apôs lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente.

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 1.978

NELSON TRANCOSO MEIRELLES

Conselheiro Presidente

ATA DA'315a. SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PENITEN

ClARIO DO DISTRITO FEDERAL.

Aos sete dias do mês de dezembro de mil novecen

tos e setenta e oito, às dezoito horas no segundo andar do Edi^

fíciò Venâncio IV, nesta Capital Federal, reuniu-se o Conselho

Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conse

lheiro Nelson Trancoso Meirelles. Presentes os Senhores Conse

lheiros: Miguel Jorge Sobrinho, Elísio Rodrigues de Araújo, Leia

Esteves, Celso Franco de Sã Santoro, Almiro Gèrin de Amorim,

Cláudio Lemos Fonteles e os Membros Informantes do Centro de In

ternamento e Reeducação e Núcleo de Custódia de Brasília, tes

pectivamente, os Senhores Diretores, Adail Ribeiro de Souza e

Renan de Oliveira Duarte. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da

Sessão anterior que, em votação, foi aprovada por unanimidade .

LEITURA DE EXPEDIENTE; Lido o oficio n9 2173/78, oriundo do Cen

tro de Internamento e Reeducação, apresentando o Bacharel Adail

Ribeiro de Souza, que substituirá o Doutor Evaldo Carneiro, nes_

te Colegiado, no período dê férias deste último. COMUNICAÇÕES

DIVERSAS: O Conselheiro Presidente comunicou aos Senhores Mem

bros deste Colegiado, que o Diário Oficial do Distrito Federal,

de seis do corrente, publicou o Decreto de trinta de novembro

próximo passado que designa o Doutor Álvaro Augusto Ribeiro pá

rã Suplente do Conselheiro Cláudio Lemos Fonteles. O Conselhed^

ro Elísio Rodrigues de Araújo, comunicou que presidiu a cerimô

nia de Livramento Condicional de um liberando, ocorrida hoje pé

Ia manhã, no Centro de internamento e Reeducação. O Bacharel

Adail Ribeiro de Souza, comunicou que participou da cerimónia

de Livramento Condicional, já mencionada, na qualidade de subs

tituto do Senhor Diretor do Centro de Internamento e Reeduca

cão. JULGAMENTO: O Conselheiro Cláudio Lemos Fonteles relatou o

protocolo n9 284/78 - Classe "A" - n9 44/78, pedido de Indulto

Natalino, que por unanimidade de votos, obteve parecer pelo de

ferimento. Nada mais hèvendo a tratar, foi encerrada a Sessão

e, para constar, eu,^4>^-cdc*>to^lOíJt_c~*. Maria do Carmo Benevenuto

Malafaia, secretária "ad hoc", lavrei a presente Ata que, após

lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente.

Sala das Sessões,' 07 de dezembro de 1.978

NELSON TRANCOSO MEIRELLES

Conselheiro Presidente
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COOtOEMAÇAO DA ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL

COMPANHIA 00 OíSFNVOWMfNTO
00 PiANALJO CENTRAI CODEPIAN

DRETOfllA

*l*~BA 39». (TRIGÉSIMA MONA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA DA COM

t«»*ttA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEFLAN, REALIZADA NO

DIA 03 DE NOVEMBRO DE 1978.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

.z.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Ao* 03 (três) dias do mês de novembro do ano de 1978 ( mil novecentos e

••tenta e oito);, às 9:00 (nove) horas, no Gabinete do Diretor Superin -

tendente, situado no 2V (segundo) andar da sede social da Companhia do

Desenvolvimento do Planalto Central - CODEFLAN, localizada no SEUFN

AV/3 Norte - Quadra 511 - Bloco "A", em Brasília - Distrito Federal,

realizou-se a 39a. (trigésima nona) reunião extraordinária da Direto-

zia, sob a presidência do Senhor LAURINDO ALBERTO DE OLIVEIRA COUTO,

Diretor Superintendente da Empresa, e com a presença dos Diretores OS-

VALDO JANOT FILHO, RENATO DE TEIVE E ARGOLLO e SÉRGIO GARCIA PARENTE. E s_

Ceve também presente ã reunião,a Secretaria que esta subscreve. Inicia^

•ente, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão e solicitou que se

procedesse ã leitura da ata da reunião anterior, que, lida e posta em

discussão, foi por unanimidade aprovada. A seguir, o Senhor Presidente

submeteu ã apreciação do plenário, o seguinte processo constante da pau

ta: H9 740.718/77 - REF.: TERRAFOTO S.A. ATIVIDADES DE AEROLEVANTAMENTOS

- SOLICITA PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL. DECISÃO: "A Diretoria, de-

cide acolher o Parecer Técnico da Diretoria de Execução Operacional e

da Assessoria Jurídica e submeter o presente processo ã apreciação do

Egrégio Conselho de Administração, opinando pela rescisão amigável do

Termo Aditivo de folhas 126/129, firmado com a Terrafoto S.A. Ativida -

dec He Aerolevantamentos-". Relator: Diretor SÉRGIO GARCIA PARENTE. Nada

nail havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião,

da qual, para constar, eu, LAfS DA COSTA. PARANHOS, Secretária, lavrei

a presente ata que, lida e aprovada, vai por mim subscrita e assinada

pelo Senhor Presidente e Diretores presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

'.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

relato, o seguinte processo inscrito na pauta:- - N° 057.567/78 - GDF-

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SEF/DF - ASSUNTO: TERMO ADI»

VO AO CONVÉNIO CELEBRADO EM 14.03.78 ENTRE O DISTRITO FEDERAL E O BAN

CO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A, TENDO COMO INTERVENIENTE A CODEPLAH. DE-

CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e ã vista do contido no

presente processo e no Processo n9 740.355/78-CODEPLAN, decide autori^

zar a Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central - CODEPLAN, a

assinar, como interveniente, o Primeiro Termo Aditivo ao Convénio ce-

lebrado em 14 de março de 1978 e publicado no "Diário Oficial do Dis-

trito Federal" de 13.04.78, entre o Distrito Federal e o Banco Regio-

nal de Brasília S/A, tendo como interveniente esta Empresa -, com o

fim de suplementar recursos, no valor de Cr$.850.000,00 (oitocentos e

cinqdenta mil cruzeiros), para perfazer um total de Cr$. 2.650.000,00

(dois milhões, seiscentos e cinqUenta mil cruzeiros), objetivandò a

prestação de serviços de Processamento de Dados e Assistência Técnica

ã Secretaria de Finanças, decorrentes do Frojeto Imposto Predial e

Territorial Urbano, já implantado, o qual entrará em vigor na.data de

sua publicação no "Diário Oficial do Distrito Federal", as expensas

do Distrito Federal, na forma da minuta constante de f Is. 07 a 08 do

Processo nV 057.567/78-GDF". Relator: Diretor SÉRGIO GARCIA PARENTE .

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a

reunião^ da qual, para constar, eu, LAfS DA COSTA PARANHOS, Secretá-
ria, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, vai por «Am sub«cri_

ta e assinada pelo Senhor Presidente e Diretores presentes.x.x.x.x.x.
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

LAURINDtT ALBERTO 1)K OLIVEIRA COUTO

OSVALDO JAiWT FILHO

LÍra«ma/ALBíjiTO DE ÔÍ.IVEIRA COUTO

OSVALDO JAM? FILHO

RENATO DÊ tfrPVE E ARGOLLO.

*

SÉRGIO/GARCIA PARENTE

t

LXIS DA COSfA-'PARANHOS

Secretária

ATA DA «Oa. (QUADRAGÉSIMA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA DA

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, REALIZA-

DA EM 09 DE NOVEMBRO DE 1978.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Ao* 09 (nove) dia* do mês de novembro do ano de 1978 (mil novecentos

e setenta e oito), ã* 16:00 (dezesseis) horas, no Gabinete do Diretor

Superintendente, situado no 29 (segundo) andar da sede social da Com-

panhia do Desenvolvimento do Planalto Central - CODEPLAN, localizada

no SEUPN— Av. W/3 .Norte - Quadra 511 - Bloco "A", em Brasília - Dis-

trito Federal, realizou-se a 40a. (quadragésima) reunião extraordi^

nária da Diretoria, sob a presidência do Senhor LAURINDO ALBERTO DE

OLIVEIRA COUTO, Diretor Superintendente da Empresa, e com a presença

do* Diretores OSVALDO JANOT FILHO, RENATO DE TEIVE E ARGOLLO e SÉRGIO

GARCIA PARENTE. Esteve também presente ã reunião, a Secretária que e£

ta subscreve. Inicialmente, o Senhor Presidente declarou aberta a sés,

são e solicitou que se procedesse ã leitura da ata da reunião anteri-

or, que, lida e posta em discussão, foi por unanimidade aprovada. A

seguir, o Senhor Presidente submeteu ã apreciação do Plenário, para

RENATO DE" E ARGOLIiO

SÉRGIO «ARCIA PARENTE

DA COSTÍ PARANHOS

Secretaria

ATA DA 561a. (QttlNGENTÉSIMA SEXAGÉSIMA. PRIMEIRA) REUNIÃO ORDIHARJA

DA DIRETORIA DA COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL -

CODEPLAN, REALIZADA NO DIA 07 DE NOVEMBRO DE 1978.x.x.x.x.x.x.x.x.x

.x.x.x. x. x. x. x. x. x. x.x. x.x. x. x.x. x.x. x. x.x.x. x.x. x.x.x.x.x.x.x.x.x.

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Aos 07 (sete) dias do mês de novembro do ano de 1978 (mil novecen

tos e setenta e oito), as 10:00 (dez) horas, no Gabinete do Diretor

Superintendente, situado no 29 (segundo) andar da sede social da

Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central - CODEPLAN, locaU

zada no SEUPN - Av. W/3 Norte - Quadra 511 - Bloco "A", em Brasília

- Distrito Federal, realizou-se a 561a. (qfiingentésima sexagésima

primeira) reunião ordinária da Diretoria, sob a presidência do Se

nhor LAURINDO ALBERTO DE OLIVEIRA COUTO, Diretor Superintendente da

Empresa, e com a presença dos Diretores OSVALDO JANOT FILHO, RENATO

DE TEIVE E ARGOLLO e SÉRGIO GARCIA PARENTE. Esteve também presente

ã reunião, a Secretária que esta subscreve. Inicialmente, o Senhor

Presidente declarou aberta a sessão e solicitou que se procedesse â

leitura da ata da reunião anterior, que, lida'e posta em discussão,

foi por unanimidade aprovada. A seguir, o Senhor Presidente subme

teu â apreciação do Plenário, para relato, os seguintes processos

inscritos na pauta: 01) N9 741.650/78 - REF.: DIRAD/CONPA/DICON - BA

LANCEIES "PATRIMONIAL E ANALÍTICO" DA CODEPLAN, REFERENTES AO MÊS
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DE AGOSTO DE 1978. DECISÃO: "A Diretoria toma conhecimento do Pare

cer do Conselho Fiscal, datado de 19 do corrente mês de novembro,
às fIs. 10 do Processo N9 741.650/78, de aprovação dos Balancetes
"Patrimonial e Analítico" desta Companhia, referentes ao mês de agos
to de 1978, e encaminha-os ao Egrégio Conselho de Administração des_
ta Empresa". Relator: Diretor RENATO DE TEIVE E ARGOLLO. 02) N9....
741.854/78 - REF.: DIPLA •* SOLICITA A CONTRATAÇÃO DO SENHOR .̂MAURO
ROBERTO KAISER CABRAL PARA, COMO AUTÓNOMO, PRESTAR SERVIÇOS Ã
CODEPLAN/DIPIA. DECISÃO: "À Diretoria, tendo em vista o que consta
dos autos, decide, nos termos do artigo 26 - VIII, do Estatuto Só
dal da Companhia, e, na forma do que dispõe o artigo 39,alínea "f,
da Resolução n9 22/76-C.A., alterada pela Resolução n9 27/76-C.A. ,
combinado com a Resolução n9 25/76-C.A., com as alterações processa
das pela .Resolução n9 27/76-C.A. -, autorizar a contratação do Se
nhor HAURO ROBERTO KAISER CABRAL, Identidade n9 239.511 - SEP/DF ,
CPF n9 101.621.001/91, inscrito no INPS sob o n9 109.607.633-78 e
no ISS-SEF-DF sob o n9 025.760.0, para, como autónomo, prestar â
CODEPLAN/DIPLA serviços de Programador, visando a elaboração dos se
guintes programas necessários ao desenvolvimento da 2a. etapa do

projeto "Processamento.de Dados da TERRACAP": Fechamento de. capas
3e lotes (módulo financeiro); Controle da emissão dos contratos,-Con'
trole da emissão das averbações; Listagem e apontamentos das ausên
cias de preenchimento dos campos dos arquivos de movimento; e Posi^
cão do cadastro dos lotes de regularização, de acordo com a Ordem
de Serviço de 15.08.78, expedida pelo Diretor Administrativo e Fi_
nanceiro da TERRACAP, decorrente do Convénio assinado entre a Com
panhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP/CODEPLAN, firmado em 16.
09.78 -, sob a remuneração global de Cr$.50.000,00 (cinquenta mil

cruzeiros), pagáveis de uma só vez, contra a entrega dos citados
programas, e prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com inicio a con
tar da data da assinatura do Contrato, devendo a despesa correr ã
conta do citado Convénio. Autoriza, também, o acréscimo do valor de
Crí.2.315,20 (dois mil, trezentos e quinze cruzeiros e vinte centa
vos) ã despesa retro referida, correspondentes aos Encargos Sociais
- Empresa, bem como o empenho respectivo". Relator: Diretor SÉRGIO
GARCIA PARENTE. 03) N9 741.904/78 - REF.: DIPLA - SOLICITA A CONTRA
TACÃO DO SENHOR CAIO MÃRCIÒ REIS VIEIRA, PARA, COMO AUTÓNOMO, PRES
TAR SERVIÇOS Ã CODEPLAN/DIPLA. DECISÃO: "A Diretoria, tendo em vis_
ta o que consta dos autos, decide, nos termos do artigo 26 - VIII,
do Estatuto Social da Companhia, e, na forma do que dispõe o artigo
10, da Resolução n9 22/76-C.A., alterada pela Resolução n9 27/76-
C.A., combinado com a Resolução n9 25/76-C.A., com as alterações pró
cessadas pela Resolução n9 27/76-C.A. -, autorizar a contratação do
Senhor CAIO MÃRCIÒ REIS VIEIRA, Identidade n9 820.447 - SSP-MG, CPF
n? 009534661/91, inscrito no INPS sob o n9 109.667.633.32 e no ISS-
DF-SEF sob o n9 024.710.9, para, como autónomo, prestar ã CODEPLAN/
DIPLA serviços de Programador, visando a elaboração dos relatórios
da Prestação de Contas da Administração Centralizada, cujas ativl
dades acham-se relacionadas às fls. 01/02 do presente Processo N9..
741.904/78, de acordo com a Ordem de Serviço n9 Q09/77-SEG, de 13.
10.77, para a elaboração do Projeto do Sistema Padrão de Contabili_
dade da Administração.do Distrito Federal, em decorrência do Convê
nio assinado em 15.04.77 e publicado no D.O.D.F de 10.05.77, entre
o Distri-to Federal e esta Empresa -, sob a remuneração global de
Cr$.100.000 ,00 (cem mil cruzeiros), pagáveis em 02 (duas) parcelas
de Cr$.50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros), sendo a primeira contra
« apresentação dos relatórios, conforme itens constantes de fIs.Ol/
02, sendo: Balanço Orçamentãrio (06); Balanço Financeiro (07) e Ba
lanço Patrimonial (08), e a segunda parcela, contra a apresentação
dos demais relatórios, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,com

Inicio a contar da data da assinatura do contrato, devendo a despe
sã correr â conta do citado Convénio. Autoriza, também o acréscimo
Sb valor de Cr$.4.630,40 (quatro mil, seiscentos e trinta cruzei
ros e quarenta centavos) ã despesa retro referida, correspondentes
aos Encargos Sociais - Empresa, bem como o empenho respectivo". Re
lator: Diretor SÉRGIO GARCIA PARENTE. 04) N9 741.941/78 - REF.: CON
VENIO TERRACAP/CODEPLAN CELEBRADO EM 26.09.77 - TERMO DE ADITAMEN
TO. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, decide autorizar
» efetivação de Termo de Aditamento ao Convénio celebrado em 26 de
setembro de 1977, e publicado no "Diário Oficial do Distrito Fede
ral" de 19.12.77, entre a Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP
e a Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central - CODEPLAN pá
rã a prestação de serviços e assistência técnica nas áreas de pró
cessamento eletrônico de dados, de organização administrativa, de

pesquisas e estudos económicos e administrativos, a serem realiza
dos pela segunda para a primeira convenente, visando suplementar o

seu vaior com a importância de Crf.5.000.000,00 (cinco milhões de
cruzeiros), para perfazer o total de Cr$.7.000.000,00 (sete milhões
de cruzeiros), devendo ser desembolsado ainda neste exercício de
1978, o equivalente a Cr$.2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil
cruzeiros), e os restantes Cr$.2.700.000,00 (dois milhões e setecen
tos mil cruzeiros) no exercício seguinte (1979), o qual entrará em
vigor na data de sua publicação no "Diário Oficial do Distrito Fede
ral", às expensas da CODEPLAN, e vigirã até 31 (trinta e um) de de
zembro do próximo ano de 1979, na forma da minuta constante de fls.
03 a 05 do presente Processo N9 741.941/78, com a ressalva de que e£

ta Empresa será representada naquele instrumento contratual por seu
Diretor Superintendente, e pelo Diretor de Planejamento SÉRGIO GAR
CIA PARENTE, brasileiro, casado, economista, residente e domicilia
do nesta Capital -, e de que a CLAUSULA SEGUNDA "in-fine", disporá:
"... e os restantes Cr$.2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil
cruzeiros) no exercício seguinte (1979)". Relator: Diretor SÉRGIO
GARCIA PARENTE. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu

por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, LAÍS DA COSTA PA
RANHOS, Secretária, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, vai
por mim subscrita e assinada pelo Senhor Presidente e Diretores pré
sentes, x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x.x. x. x. x. x. x. x. x. x. x.x. x. x. x. x. x. x.
x.x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x.x. x. x. x.x. x. x. x. x.x. x. x.x. x. x. x. x.x
.x. x.x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x.x. x. x. x.x.x. x. x.x. x. x. x. x.x.x. x.x. x.x. x.

LAURTtJDO' ALBERTO DE OLIVEIRA COUTO

FILHO

RENATO DE TEÍV& E ARGOLL0

SÉRGIO GARCIA PARENTE

UAlS DA COSTA PARANHOS

Secretária

ATA DA 562«. (qUlNGENTÊSIMA SEXAGÉSIMA SEGUNDA) REUNIÃO ORDINÁRIA BA

DIRETORIA DA COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL

CODEPLAN, REALIZADA NO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 1978.x.x.X.x.x.x.x.s.x.

X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. X.

x.x.x.x.x. x. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. x.

Aos 14 (catorze) dias do mês de novembro do ano de 1978 (ail novcceO

tos e setenta e oiço), as 16:00 (dezesseis) horas, no Gabinete do Di^

retor Superintendente, situado no 29 (segundo) andar da sede social

da Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central - CODEPLAN, loc£

lizada no SEUPN - Av. U/3 Norte - Quadra 511 - Bloco "A", em Brasl

lia - Distrito Federal, realizou-se a 562a. (qUingentésima sexaglsi^

ma segunda) reunião ordinária da Diretoria, sob a presidência do Se_

nhor LAURINDO ALBERTO DE OLIVEIRA COUTO, Diretor Superintendente da

Empresa, e com a presença dos Diretores OSVALDO JANOT FILHO, RENATO

DE TEIVE E ARGOLLO e SÉRGIO GARCIA PARENTE. Esteve também presente

ã reunião, a Secretária que esta subscreve. Inicialmente, o Senhor

Presidente declarou aberta a sessão e solicitou que se procedesse ã

leitura da ata da reunião anterior, que, lida e posta em discussão,

foi por unanimidade aprovada. Em seguida, o Senhor Presidente e os

Senhores Diretores trataram de vários e importantes assuntos técni^

cos e administrativos de interesse da Empresa. Nada mais havendo a

tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, p£

rã constar, eu, LAÍS DA COSTA PARANHOS, Secretária, lavrei a presen

te ata que, lida e aprovada, vai por mim subscrita e assinada oelo

Senhor Presidente e Diretores presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

LAUKIITOO ALBERTCTBF OLIVEIRA COUTO

FILHO

RENAÍO DÉ^plVE E ARGOLLO/

SÉRGIO GARCIA PARENTE

•LAÍS DA CUSTA PARANHOS

Secretária
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ATA DA 563*. (QOIHGENTÊSIMA SEXAGÉSIMA TERCEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA
DIRETORIA DA COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL

CODEPLAN. REALIZADA NO DIA 21 DE NOVEMBRO DE 1978. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do ano de 1978 (mil nove
centos e setenta e oito), às 09:00 (nove) horas, no Gabinete do Dire
tor Superintendente, situado no 2 v (segundo) andar da sede social da
Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central - CODEPLAN, localiza
da no SEOPH - Av. W/3 Norte - Quadra 511 - Bloco "A", em Brasília-Dis
trito Federal, realizou-se a 563a. (qflingentésima sexagésima terceí̂
rã) reunião ordinária da Diretoria, sob a presidência do Senhor LAO
RINDO ALBERTO DE OLIVEIRA COUTO, Diretor Superintendente da Empresa,

• com a presença dos Diretores OSVALDO JANOT FILHO, RENATO DE TEIVE E
ARGOLLO e SÉRGIO GARCIA PARENTE. Esteve também presente à reunião a
Secretária que esta subscreve. Inicialmente, o Senhor Presidente de
clarou aberta a sessão e solicitou que se procedesse ã leitura da ata
da reunião anterior, que, lida e posta em discussão, foi por unanimi.
dad* aprovada. A seguir, o Senhor Presidente submeteu â apreciação do
plenário, 'para relato, os seguintes processos inscritos na pauta: 01)
MV 741.987/78 - REF.: DIRAD/CONPA/DICOR - PROPÕE ALTERAÇÃO DO ORÇAMEN
TO DA CODEPLAN PARA 1978. DECISÃO: *A Diretoria, tendo em vista a Expo
sição de Motivos da Divisão de Custos e Orçamento, constante de f Is.
01 a 02 do Processo nv> 741.987/78, DECIDE aprovar e submeter â eleva
da apreciação do Egrégio Conselho de Administração, a seguinte Al te
ração do Orçamento da CODEPLAN, para o corrente -exercício, da qual ré
sultarão o aumento da Receita em Cr$. 1.451. 500, 00 (hum milhão, quatro
centos e cinquenta e um mil e quinhentos cruzeiros) , e da Despesa em
igual valor, ficando a Receita e Despesa Totais estimadas em Cr? .....
135.918.222,00 (cento e trinta e cinco milhões, novecentos e dezoito
mil, duzentos e vinte e dois cruzeiros) . A L T E R A Ç Õ E S - I - Su
plementar; Atividade 2.801 - Manutenção dos Serviços e Atividades da
CODEPLAN. 3.1.1.1 - Pessoal 1.000.000,00 - 3.1.4.0 - Encargos Diver-
sos 200.000,00 3.2.3.3 - Salário Família 1.500,00 - 3.2.5.1 - Contri
buições de Previdência Social 450.000,00 - TOTAL 1. «51. 500, 00 - II -

<
Financiar a suplementaçao com os seguintes incrementos de Receita: a)
Transferências Correntes do Governo do Distrito Federal, conforme De
creto nV 4.384, de 10 de novembro de 1978 e publicado no "Diário Ofi
ciai do Distrito Federal" de 13 de novembro de 1978: 3.0.0.0 - Despe
•as Correntes 3.2.0.0 - Transferências Correntes - 3.2-̂ rSi 7_̂ Entida-
des Estaduais - 01 - Pessoal 1.000.000,00 - 06 - Salário Família..
1.500.00 - 07 - Contribuições de Previdência Social 450.000,00-SUB-
TOTAL 1.451.500,00 - b) Anular, com fundamento no Artigo 43, para
grafo IV, item III, da Lei nV 4.320, de 17 de março de 1964. Ativi
dade 2.801 - Manutenção dos Serviços e Atividades da CODEPLAN
3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 200.000 ,00-TOTAL. .......
1.651.500,00". Relator: Diretor RENATO DE TEIVE E ARGOLLO. 02) N*..
742.009/78 - REF.: DIPLA - ENCAMINHA, PARA APRECIAÇÃO, MINUTA DE
CONTRATO CODEPLAN/ECODATA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. , EM DECORREM
CIA DA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO POR CONCORRÊNCIA PÚBLICA CODEPLAN
NV 13/78 (PROCESSO NV 740.907/78). DECISÃO: "A Diretoria, com o vo
to do Relator, e tendo em vista as peças constantes dos presentes
autos, bem como do Processo N9 740.907/78, decide encaminhar a mate
ria à decisão do Egrégio Conselho de Administração, opinando favora
velmente pela aprovação da minuta de Contrato de Locação de Equipa
mento de Processamento de Dados e de, Prestação de Serviços de Assis

tência Técnica, constante de fls. 02 a 42 do Processo NV 742. 009/
78 e referente â Licitação por Concorrência Pública CODEPLAN NV 13/
78, a ser firmado entre a Companhia do Desenvolvimento do Planalto
Central - CODEPLAN e a Firma ECODATA Comércio e Indústria Ltda.".Re
latori Dice to r SÉRGIO GARCIA PARENTE. Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para cons
tar, eu, LAlS DA COSTA PARANHOS, Secretária, lavrei a presente ata
que, lida e aprovada, vai por mim subscrita e assinada pelo Senhor
Presidente e Diretores presentes. x. x. x. x. x. x.x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x.

DE ISLIVETRA COUTO

OSVALDO jMê  FILHO

RENATO DE ARGOLLO

ÍÍARCIA PARENTE

trito Federal, realizou-se a 564a. (quingentésima sexagésima quarta )
reunião ordinária da Diretoria, sob a presidência do Senhor LAURINDO
ALBERTO DE OLIVEIRA COUTO, Diretor Superintendente da Empresa, e com a
presença dos Diretores OSVALDO JANOT FILHO, RENATO DE TEIVE E ARGOLLO
e SÉRGIO GARCIA PARENTE. Esteve também presente â reunião, a Secreta -
ria que esta subscreve. Inicialmente, o Senhor Presidente declarou aba
ta a sessão e solicitou que se procedesse ã leitura da ata da reunião
anterior, que, lida e posta em discussão, foi por unanimidade aprova
da. A seguir, o Senhor Presidente submeteu ã apreciação do plenário,
para relato, os seguintes processos inscritos na pauta: 01) N9 -
742.050/78 - REF.: DIRAD/DIPES - ENCAMINHA ESCALA DE FERIAS DOS SERVI
DORES DA COMPANHIA PARA O EXERCÍCIO DE 1979. DECISÃO: "A Diretoria apro
vá, de conformidade com os artigos 89 e 99 da Resolução N9 32/77, de
29.07.77, do Egrégio Conselho de Administração, a Escala de Férias dos
Servidores da Companhia, programada para o Exercício de 1979, conforme
consta de fls. 02/28 do Processo NV 742.050/78". Relator: Diretor RENA
TO DE TEIVE E ARGOLLO. 02) N9 742.067/76 - REF.: SECRETARIA DE FINAN
CAS DO DISTRITO FEDERAL - ENCAMINHA, PARA APRECIAÇÃO, MINUTA DO PRIMEI
RO TERMO DE ADITAMENTO, COM O FIM DE COMPLEMENTAR RECURSOS AO CONVÉNIO
CELEBRADO EM 13 DE JUNHO DE 1978, ENTRE O DISTRITO FEDERAL E O SERVI
CO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, TENDO 00» INTERVENIENTE
A COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, OBJETI
VANDO A PRESTAÇÃO, PELO SEGUNDO PARA O PRIMEIRO, DE SERVIÇOS DE PROCES
SAMENTO DE DADOS. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e ã vis
ta do contido no presente processo, decide autorizar a CODEPLAN a as
sinar, como interveniente, o Primeiro Termo de Aditamento ao Convénio
celebrado em 13.06.78, entre as mesmas partes, publicado no DiO.D.F.
de 19.06.78, com o fim de suplementar recursos, no valor de Cr$
850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil cruzeiros), para perfazer o to
tal de Cr$.2.900.000,00 (dois milhões e novecentos mil cruzeiros), ten
do por objeto os serviços relacionados com a Manutenção Cadastral dos
Contribuintes do Imposto sobre Serviços - ISS, Arrecadação do Imposto
sobre Serviços - ISS, Manutenção Cadastral dos Contribuintes do Impôs
to sobre a Circulação de Mercadorias - ICM, Arrecadação do Imposto só
bre a Circulação de Mercadorias - ICM e a respectiva Multa, Emissão de
Carnes dos Contribuintes do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias
- ICM e Apurações Especiais, o qual entrará em vigor na data de sua pu
blicação no "Diário Oficial do Distrito Federal", às expensas do SERPRO,
na forma da minuta constante de fls. 01 a 02 do presente Processo N9..
742.067/78". Relator: Diretor SÉRGIO GARCIA PARENTE. 03) N9
742.057/78 - REF.: DIPLA - ENCAMINHA, PARA APRECIAÇÃO, MINUTA DO TERMO
ADITIVO MTb N9 01/78, AO CONTRATO MTb N9 01/78, A SER CELEBRADO ENTRE
O MINISTÉRIO DO TRABALHO E A COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL - CODEPLAN, VISANDO ALTERAR A CLAUSULA QUINTA DO INSTRUMENTO
ORIGINAL - (PROCESSO N9 MTb - 113.344/77 e N9 740.163/78 - CODEPLAN) .
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o que
consta dos autos, decide autorizar a efetivação do Termo Aditivo MTb
N9 01/78, ao Contrato MTb N9 01/78, a ser celebrado entre o Ministério
do Trabalho e esta Empresa, para fins- de ratificar o objeto estipulado
no instrumento original (Contrato MTb N9 01/78), para efeito de modifi
car sua Cláusula Quinta, o qual deverá ser publicado, em extrato, no
Diário Oficial da União, correndo os encargos â conta do MTb, na for
ma da minuta constante de fls. 02 a 04 do presente Processo N9
742.057/78". Relator: Diretor SÉRGIO GARCIA PARENTE. 04) N9

740.727/78 - REF.: DIRAD - SOLICITA A RENOVAÇÃO DO CONTRATO FIRMADO EM
03.06.78 ENTRE A CODEPLAN E A EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS
LTDA.. DECISÃO: "A Diretoria, tendo em vista o que consta dos autos,e,
considerando a Carta Proposta de fls. 54 do presente processo, decide
com o voto do Relator e no uso das atribuições que lhe confere o Art.
26, inciso VIII, do Estatuto Social da Companhia -, autorizar a efetira
cão da Renovação do Contrato celebrado em 03.06.78, entre a CODEPLAN
e a Empresa Juiz de Fora Serviços Gerais Ltda., objetivando a presta
cão pela última ã primeira de serviços de vigilância armada, nas mes_
mas condições do Contrato anterior, prevendo-se ainda a possibilidade
de rescindir e/ou aditar ante a expectativa de mudança da Sede da Em
presa". Relator: Diretor RENATO DE TEIVE E ARGOLLO. Nada mais havendo
a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, pá
rã constar, eu, LAlS DA COSTA PARANHOS, Secretária, lavrei a presente
ata que, lida e aprovada, vai por mim subscrita e assinada pelo Senhor
Presidente e Diretores presentes.x^x.x.K,»-»-»-«• -» v-v-K.x.».x.x.iç,x.»

LAURIUBCUtLBEKTU UE OLIVEIRA 'COUTO

ÍAÍS DA COSTA-PARANHOS

Secretária

ATA DA 564a. (QfllNGENTÊSIMA SEXAGÉSIMA QUARTA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA Dl

RETORIA DA COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN,
REALIZADA NO DIA 28 DE NOVEMBRO DE 1978.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro do ano de 1978 (mil nove
centos e setenta e oito), as 9:00 (nove) horas, no Gabinete do Diretor

Superintendente, situado no 29 (segundo) andar da sede social da Com
panhia do Desenvolvimento do Planalto Central - CODEPLAN, localizada
no SEUPN - Av. W/3 Norte - Quadra 511 - Bloco "A", em Brasília - Dis_

FILHO

RENATO DE

SÊRGÍO <GARCIA PARENTE

«AÍS DA COSTA7 PARANHOS

Secretária
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DIÁRIO OFICIAL do DF

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA N9 3 C /78-SEA, DE Dt DE 1978

Aprova as especificações de classes
de Categorias Funcionais do Grupo-
Outras Atividades de Nível Médio.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL.no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, do
Decreto n9 2.373, de 24 de setembro de 1973, e tendo
em vista o disposto no artigo 91, do Regimento apro
v>adc pelo Decreto n9 2.978, de 14 de agosto de 1975,

R E S O L V E :

1. l içam aprovadas, na/forma do Anexo, as especifica

coes de classes das Categorias Funcionais do Grupo - Outras

Atividades de Nível Médio.

2. As especificações de que trata a presente Porta
ria serão objeto de permanente atualização, em decorrência de
possíveis alterações no conteúdo ocupacional das classes das
respectivas Categorias Funcionais, identificadas setórialmente
pelos órgãos do Sistema de Pessoal Civil da Administração do
Distrito Federal, aos quais caberá a iniciativa de propor a me
dida ã Comissão de Classificação e Acumulação de Cargos - CCAC,
da Secretaria de Administração. *

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, ó? O de de 1978

JOSÉ AFFONSO" MONTEIRO DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

do Distrito Federal

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NfVEL MÉDIO

CATEGORIA FUNCIONAL; AGENTE DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES "B" '

CflDIGO NM-80U.7 OU LT-NM-80"».?

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE;

Atividades de nível mãlio, de natureza especiali
zada, envolvendo orientação e execução qualificada de traba
lhos relacionados com a arte de "Silk-Screen", com a leitura
e troca de diagramas, bem como com a limpeza e pequenos repa
ros em tacógrafos, e ainda, incentivo e difusão de atividades
desportivas.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE;

A) NA ESPECIALIDADE DE "SILK-SCREEN":

1 - criar e confeccionar cartazes diversos;
2 - fazer a mistura química e a compressão da película,

bem como recortá-la e colocá-la na tela própria;
3 - criar e fazer desenhos para cartazes e decorações em

geral;
H - preparar tela e mesa de impressão;
5 - imprimir cartazes;
6 - preparar fotolito para "Silk-Screen" fotográfico;
7 - preparar tintas, fazendo combinações para obter as co

rés desejadas;

8 - confeccionar material decorativo para as avenidas, por
ocasião das festas carnavalescas, juninas e natalinas;

9 - realizar decorações em ambientes, usando "Silk-Screen";
10 - zelar pela conservação do material de trabalho;

11 - executar outras tarefas semelhantes.

B) NA ESPECIALIDADE DE TACflGRAFO;

l - executar pequenos consertos em tacógrafos, tais como: co
locar estiletes diversos, regular lâmpadas, montar e
desmontar cabos, etc.;

2 - fazer limpeza de tacógrafos;

3 - proceder à leitura de diagramas, verificando as infra
coes , por acaso cometidas;

4 - supervisionar, orientar e/ou executar a troca de

diagramas;
5 - elaborar gráficos diários de troca de diagramas;
6 - zelar pela conservação e limpeza dos aparelhos sob

sua guarda e responsabilidade;

7 - elaborar gráficos de irregularidades;
8 - executar outras tarefas semelhantes.

C) NA ESPECIALIDADE DE PROFESSOR DE ENSINO ESPECIALIZADO:

1 - participar dos estudos e pesquisas na área desporti^
vá;

2 - ministrar cursos de iniciação desportiva;
3 - difundir e incentivar a prática de atividades físicas;
4 - incentivar a prática de atividades desportivas, recre

ação e lazer;

5 - participar de cursos, congressos e seminários com o

objetivo de melhorar as técnicas do órgão;

6 - preparar equipes nas várias modalidades desportivas;

7 - apresentar relatório de suas atividades;

8 - emitir pareceres em assuntos de sua competência;

9 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes da Classe '
"A" de Agente de Serviços Complementares, ou outra forma legal

de provimento, observada a respectiva especialidade.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO;

ESCOLARIDADE: A exigida para ingresso na Categoria Funcio

nal.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação

do instituto da pró

gréssão funcional.

V - PERÍODO PE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL; AGENTE DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES "A"

CflDIGO NM-80U.it OU LT-NM-804.1»

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE;

Atividades de nível médio, envolvendo execução,
sob supervisão e orientação, de trabalhos relacionados com a
arte de "Silk-Screen", leitura e troca de diagramas, bem como
a limpeza e pequenos consertos em tacógrafos, e ainda, incenti
vo e difusão de atividades desportivas.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE;;

A) NA ESPECIALIDADE DE "SILK-SCREEN":

1 - colaborar na criação e confecção de cartazes;
2 - recortar película e colocá-la na tela própria;
3 - preparar a tela e a mesa de impressão;
4 - imprimir cartazes;

5 - auxiliar no preparo de fotolito para o "Silk-Screen"
fotográfico;

6 - colaborar na confecção de material decorativo para as
avenidas, por ocasião das festas carnavalescas, j uai
nas e natalinas;

7 - auxiliar no preparo de tintas, a fim de obter cores;
8 - executar outras tarefas semelhantes.

B) NA ESPECIALIDADE DE TACCGRAFO:

1 - fazer limpeza de tacógrafos;
2 - proceder ã leitura de diagramas, verificando as infra

coes cometidas;
3 - zelar pela conservação e limpeza dos aparelhos sob sua

responsabilidade;
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4 - elaborar gráficos diários de troca de diagramas, fa-

zendo constar as irregularidades constatadas;
5 - levar ao conhecimento do chefe imediato quaisquer anor

malidades verificadas no tacõgrafo;

6 - executar outras tarefas semelhantes.
C) NA ESPECIALIDADE DE PROFESSOR DE ENSINO ESPECIALIZADO

1 - colaborar na difusão è incentivos ã prática de ati^

vidades físicas, desportivas, recreativas e outras

de lazer;

2 - participar de cursos, congressos e seminários, com

o objetivo de melhorar as técnicas do órgão;

3 - auxiliar no preparo de equipes nas várias modalida

dês desportivas;
t - apresentar relatório de suas atividades;

5 - emitir pareceres em assuntos de menor complexidade

e de sua competência;

6'- executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

área específica anátomo-patológica e médico-legal.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

ESCOLARIDADE: Conclusão do ciclo ginasial ou 19 grau

(8a. série), com formação especializada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigi

das na regulamentação,

do instituto da pró '

gressão funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO:

UO (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS

"C" - CÕDIGO NM-806.3 OU LT-NM-806.3.

Concurso público ou outra forma legal de pró

vimento, observada a respectiva especialidade.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

ESCOLARIDADE: Conclusão do ciclo ginasial ou 29 grau,

com formação especializada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigi,

das na regulamenta

cão do instituto

da progressão fun

cional.

V -.PERÍODO DE TRABALHO:

"*0 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS

"D" - CÕDIGO NM-806.5 OU LT-NM-806.5

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS .ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, envolvendo orienta

cão e execução de trabalhos qualificados na área anátomo-patoló

gica e médico-legal.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS PA CLASSE:

1 - auxiliar os médicos legistas nos trabalhos de necrÓ£

sia, exumação ou quaisquer outras perícias em cadáver;

2 - executar operações técnicas de menor complexidade, em

cadáver;

3 -'supervisionar a coleta de material para exames de labo

• ratório;

4 f orientar e/ou executar a recomposição de cadáver, após

a necropsia;

5 - responsabilizar-se pela simpeza e esterilização das

salas e instrumentos de trabalho;

6 - zelar pela conservação do instrumental e pela manuten-

ção da temperatura na câmara frigorífica;

7 - registrar a entrada e saída de cadáveres no Instituto

Médico Legal, apondo-lhes etiquetas indicativas;

8 - remover cadáveres de vias públicas, residências e hos_

pitais, para o Instituto de Medicina Legal;

9 - providenciar o sepultamento de indigentes;

10 - proceder ã identificação de cadáveres, através de im

pressões digitais e outros meios que se fizerem neces_

sários;

11 - orientar o trabalho de equipes auxiliares;

12 - executar outras tarefas semelhantes.

I - DESCRIÇXO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, envolvendo tarefas

auxiliares de controle e execução de trabalhos na área anatomo-
patológica e médico-legal.

II - EXEMPLOS TfPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1 - auxiliar na execução de operações técnicas em cadãv£
rés;

2 - coletar material destinado a exame de laboratório;

3 - auxiliar na recomposição de cadáveres após a necropsia;

t - limpar e esterilizar as salas e instrumentos de traba
lho;

5 - executar as operações ncessárias ã conservação de cada
veres;

6 - registrar a entrada e saída de cadáveres na sala de
necropsia;

7 - remover lixo e detritos, depositando-os em lugares apro
priados ou incinerando-os;

8 - auxiliar na remoção de cadáveres de vias públicas, ré

sidências ou hospitais, para o Instituto de Medicina
Legal;

9 - auxiliar nas providências necessárias ao supultamento'

de indigentes;

10 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO;

Concurso público, para a área anátomo-patolõgica

e médico-legal, progressão funcional dos ocupantes de cargos da

Classe "B" de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, ou j ou

tra forma legal de provimento, observada a respectiva especiali-
dade.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

ESCOLARIDADE: Conclusão do ciclo ginasial ou 19 grau

(8a. série), com formação especializada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigi

das na regulamenta

cão do instituto da

progressão funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO:
i

40 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS

"B" - CÕDIGO NM-806.2. OU LT-NM-806.2

III - FORMA DE RECRUTAMENTO;

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da

Classe "C" de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, da

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE;

Atividades de nível médio, envolvendo execução

de trabalhos nas áreas de cozinha, copa, limpeza, conservação

e outros.
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II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1 - executar trabalhos na cozinha, relacionados com a pre_

paração de alimentos;

2 - preparar refeições variadas em forno e fogão;

3 - exercer perfeita vigilância técnica sobre a condimen

tacão e cocção dos alimentos;

H - verificar se os géneros fornecidos para utilização

. correspondem ã quantidade e às especificações das

refeições;

5 - zelar para que o material e equipamento de cozinha

estejam sempre em perfeitas condições de utilização,

funcionamento, higiene e segurança;

6 - selecionar verduras, carnes, peixes e cereais para

cozimento, quanto a quantidade, aspecto e estado

de conservação;

7 - operar com fogões, aparelhos de preparação ou manipu

lação de géneros alimentícios, aparelhos de aquecimen

to ou refrigeração e outros, elétricos ou não;

8 - executar trabalhos na lavanderia, passadeira, copa, ar

rumação e limpeza de refeitórios, dormitórios, etc.;

9 - zelar pelo bom funcionamento da maquinaria, lavand£

ria e passadeira;

10 - desempenhar, por necessidade do serviço, as atribui.

coes da Classe "A" de Auxiliar Operacional de Servi_

cos Diversos.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da '

Classe "A" de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos ou

outra forma legal de provimento, observada a respectiva área.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

ESCOLARIDADE: Conclusão da Ua. série do l? grau, com

formação especializada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES.: As que forem exigi.

das na regulamenta

cão do instituto da

progressão funcional.

t (

V - PERÍODO DE TRABALHO;

40 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVER

SOS "A" - CÓDIGO NM-806.1 OU LT-NM-806.1.

. I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, de natureza repetiti

vá, envolvendo execução, sob orientação e coordenação, de

serviços diversos na área de cozinha, copa, conservação, lim

peza e outros.

II - EXEMPLOS TfPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1 - preparar e distribuir merendas;

2 - transportar bandejas com alimentação e louça servida;

3 - arrumar mesas para refeições;

"* - lavar, esterilizar e guardar louças e talheres;

5 - limpar pias, barteiros, aparelhos sanitários, escadas,

janelas, móveis, etc.;

6 - auxiliar nos trabalhos de cozinha, relacionados com

a preparação de alimentos,

7 - auxiliar no preparo de refeições em forno e fogão;

8 - zelar para que o material e equipamento de cozinha es_

tejam em perfeitas condições de utilização, funciona

mento, higiene e segurança;

9 - operar com fogões, aparelhos de preparação ou manipu

lação de géneros alimentícios, aparelhos de aquecimen

to ou refrigeração e outros, elétricos ou não;

10 - carregar e descarregar mercadorias de caminhões e

outros veículos de transporte;

11 - empilhar, encaixotar e transportar materiais;

12 - abrir valas e buracos;

13 - realizar, por meios de capina e roçado, a limpeza

de áreas;

14 - irrigar jardins e gramados;

15 - transportar, embarcar, desembarcar, abrir, fechar e

marcar volumes;
16 - embalar material, limpar e conservar prédios, páti

os, varrer terrenos na área interna;

17 - transportar, remover e coletar lixo das áreas inter

nas para o respectivo depósito;

18 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público ou outra forma legal de provi^

mento, observada a respectiva área.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

ESCOLARIDADE: Conclusão da 4a. série do 19 grau, com for

mação especializada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação

do instituto da pró

gréssão funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO:

HO (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE ATIVIDADES AGROPECUARIAS "D"

CflDIGO NM-807.7 OU LT-NM-807.7

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, envolvendo tarefas

auxiliares de orientação, controle, estudos e execução espe

cializada de trabalhos relativos ã agropecuãria, compreenden

do acompanhamento de programas e assistência técnica.

II - EXEMPLOS Tf PICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1 - orientar a execução de trabalhos de campo na área

de agronomia, da mecanização de solo, trabalhos cul-

turais, irrigação e seu controle, amostragem de só

los, fertilização mineral e orgânica e auxiliar na

elaboração dos projetos respectivos;

2 - prestar assistência e orientação aos agricultores e

criadores;

3 - coordenar o emprego de técnicas aplicáveis às ativi-

dades agropecuárias;

4 - distribuir tarefas e assistir os seus executores;

5 - inspecionar e organizar granjas, pomares, hortas e

plantações em geral;

6 - supervisionar os trabalhos do campo e os serviços de

podas nas plantações;

7 - elaborar ou orientar estudos ou programas para a

recuperação e desenvolvimento de propriedades rurais,

observando a técnica conveniente;

8 - participar dos trabalhos de experimentação, tais co

mo: adubação, herbicidas, fungicidas e variedades re_

sistentes a ferrugem, etc.;

9 - orientar trabalhos de conservação de solo;

10 - distribuir e orientar servidores nos trabalhos de

experimentação de campo e a parte diária das ocor

rências e operações dos diversos trabalhos agrícolas;
11 - orientar quanto aos tipps de rações, de acordo com a

finalidade da organização rural;

12 - orientar a execução de trabalhos na área de fitossa

nidade, procedendo a levantamentos preliminares, co

letando informações iniciais sobre doenças ou pra

gás, para posterior estabelecimento de plano de tra

balho;

13 - participar da elaboração de planos agronómicos, pá

rã instalação de novas lavouras;

14 - elaborar laudos de vistoria técnica com o objetivo

de acompanhar e orientar os novos plantios;

15 - orientar a formação e conservação de parques e jar

dins;

16 - orientar e executar trabalhos de defesa sanitária, '

animal e vegetal;
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17 - participar dos trabalhos de previsão de safras;
18 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes da Classe "C"

de Agente de Atividades Agropecuárias, ou outra forma legal de

provimento, observada a respectiva especialidade.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

ESCOLARIDADE: A exigida para ingresso na Classe "C" de

Agente de Atividades Agropecuárias.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação do

instituto da progres_

são funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO;

HO (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL; AGENTE DE ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS "C"

CflDIGO NM-807.5 OU LT-NM-807.S

I- DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE;

Atividades de nível médio, envolvendo tarefas au

xiliares de controle e execução qualificada de trabalhos relati

vos à agropecuária.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1 - colaborar nos trabalhos* de adubação, aplicação de her
bicidas, fungicidas e outros;

2 - participar dos trabalhos de podas das plantações;

3 - proceder à coleta de amostras, seu acondicionamento e

preparo;

t - preparar as amostras para a classificação, com a

caracterização do lote e da pilha, quantidade e proce-

dência;

5 - participar, quando designado, de serviços em estações
experimentais;

6 - efetuar os trabalhos burocráticos afetos ao cargo;
7 L proceder a estudos sobre técnicas aplicáveis às ativi

dades agropecuãrias;

8 - participar de estudos ou programas para a recuperação
e desenvolvimento de núcleos rurais, observando a téc
nica conveniente;

9 - orientar tecnicamente a execução de todas as operações
agrícolas;

10 - organizar pomares, hortas e plantações em geral;

11 - distribuir, orientar e fiscalizar o trabalho de equi^

pés auxiliares;

12 - operar com clinômetros, paquímetros, trenas e outros
^nstrumentos;

13 - coletar dados necessários ã análise de projetos no
setor da agricultura;

lu - participar de trabalhos de defesa sanitária, animal e
vegetal;

15 - participar do acompanhamento e orientação dos plan
tios em geral;

16 - proceder ao preparo e distribuição de rações;
17 - participar da orientação da mecanização agrícola;
18 - dirigir trabalhos de formação e conservação de par

quês e jardins;
19 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, progressão funcional dos /

ocupantes de cargos da Classe "B" de Auxiliar Operacional em f

Agropecuária, ou outra forma legal de provimento, observada a

respectiva especialidade.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

ESCOLARIDADE: Conclusão do ciclo colegial ou 29 grau,

com formação especializada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigi

das na regulamentação

do instituto da pró

gressão funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO;

>+0 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL; AUXILIAR OPERACIONAL EM AGROPECUÁRIA "B"

CflDIGO NM-807.2 OU LT-NM-807.2

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, envolvendo coordena

cão, orientação e execução qualificada de trabalhos agropecuá

rios simples, de apoio operacional.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1 - orientar turmas de operários rurais nos trabalhos de
floricultura e de plantio em geral;

2 - executar trabalhos de pulverização, polvilhamento, tu-

toragens, transplantio, embalagens, multiplicação de

plantas por meio de sementeiras;

3 - dosar a adubação e apuração;
"* - inspecionar as lavouras, visando a descoberta de pra

gás e doenças;

5 - promover o preparo de inseticidas, fungicidas e herbi

cidas, assim como a seleção e distribuição de sementes;
6 - orientar e prestar assistência quanto ao preparo das

áreas destinadas ao plantio, transplantio, repicagem,

irrigação, cobertura, adubação e colheita;

7 - prestar orientação sobre a correção e proteção de ter

rãs, sobre os estragos que o fogo causa e suas conse

quências, assim como as vantagens da análise do solo

e sua técnica;

8 - efetuar a medição de áreas de capinação e levantamen
to de canteiros;

9 -sauxiliar na organização e instalação de sementeiras;

10 - executar serviços agrícolas com tratores, arados e
outras máquinas;

11 - efetuar o preparo e distribuição de rações;

12 - coordenar e executar trabalhos de semeadura e de plan-

tação de frutos de essências florestais, ornamentais

e exóticas aclimatadas;
13 - coordenar e executar trabalhos de repicagem e envivej.

ramento de mudas;
11) supervisionar e executar plantios definitivos, obed£

dendo os processos recomendados e os cuidados a serem
adotados;

15 - realizar trabalhos de inseminação artificial;
16 - atender aos rebanhos vacinando-os, tomando temperatura,

fazendo curativos, ministrando remédios ou coletando '
sangue;

17 - coordenar e executar práticas conservacionistas do só
Io;

18 - supervisionar turmas que executam trabalhos fitossani_
tário;

19 - operar com máquinas e implementos agrícolas;
20 - orientar e colaborar nos trabalhos de manutenção das

máquinas agrícolas;
21 - reformar parques e jardins;
22 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO;

Progressão funcional dos ocupantes da Classe "A"
de Auxiliar Operacional em Agropecuária, ou outra forma legal
de provimento, observada a respectiva especialidade.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

ESCOLARIDADE: Conclusão do ciclo ginasial ou 19 grau (8a. sé

rie), com formação especializada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação do instituto da progressão funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO;

40 (quarenta) horas semanais.
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CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR OPERACIONAL EM AGROPECUARIA "A"

CÓDIGO NM-807.1 OU LT-NM-807.1

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, envolvendo execução

de trabalhos agropecuãrios simples, de apoio operacional.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1 - executar trabalhos de transplantio, pulverização, pol^

vilhamentos, tutoragens, embalagens, drenagens, etc.;

2 - executar trabalhos ativos de combate às pragas e do

, enças das plantas;

3 - auxiliar na organização e instalação de sementeiras;

4 - efetuar semeaduras, irrigações, repicagem, colheitas

e preparo de estacarias;

5 - executar serviços agrícolas com tratores, arados e

outros implementos de tração animal;

6 - executar trabalhos de ensaios germinativos e plantios

gerais;

7 - auxiliar nos trabalhos de inseminação artificial;

8 - colaborar nos trabalhos de assistência aos rebanhos;

9 - auxiliar na inoculação de animais doentes e fazer co

leta de material;

10 - executar trabalhos de reforma e conservação de par

quês e jardins;

11 - executar trabalhos de preparo e distribuição de ali-

mento aos animais; <

12 - auxiliar nos trabalhos de ordenha e de rebanhos carra

paticidas;

13 - executar outras tarefas semalhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público ou outra forma legal de prov:i

mento.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO

ESCpLARIDADE: Conclusão do ciclo ginasial ou 19 grau

(8a. série), com formação especializada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação do

instituto da progre£

são funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO

40 (quarenta) horas semanais.

D

CATEGORI/t FUNCIONAL: AGENTE DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA "D"

CflDIGO NM-808.7 OU LT-NM-808.7.

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, de natureza pouco ré

petitiva, envolvendo coordenação, orientação e execução qualifi^

cada de serviços de apoio ã engenharia e arquitetura, inclusive

medição, demarcação e mapeamento de terras, bem como trabalhos'

de fiscalização da aplicação da legislação referente a obras

e ao trânsito, e ainda, construção e conservação de estradas.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

A) NA ÁREA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS:

1 - apresentar relatórios e informações sobre andamento de

obras, consignando as irregularidades encontradas;

2 - auxiliar o profissional de nível superior na execução

de vistorias, perícias e avaliações;

3 - fiscalizar o andamento das edificações, através da

Guia de Controle e Fiscalização de Obras;

4 - expedir Notificação e emitir Autos de Infração;

5 - fiscalizar o andamento de obras novas, de modificações

ou acréscimos, em próprios públicos ou particulares ,

atendendo as exigências do Código de Edificações;

6 - verificar o cumprimento de embargos e interdições;

7 - fiscalizar construções indevidas em áreas públicas e

particulares, elaborando "croquis";

8 - distribuir e executar trabalhos na fiscalização de

obras públicas e particulares;

9 - tabular dados e participar de pesquisas diversas;

10 - interpretar plantas de construção em geral;^

11 - orientar o trabalho das equipes auxiliares;
12 - executar outras tarefas semelhantes.

B) NA ÁREA DE TOPOGRAFIA:

1 - colaborar nos levantamentos topográficos e hidrográficos,

bem como ao seu cadastramento;

2 - colaborar na medição de descarga de fluxos d'água;

3 - auxiliar nos trabalhos de medição e demarcação de áreas

e os respectivos cálculos analíticos;

4 - coordenar serviços de terraplanagem;

5 - orientar equipes no reconhecimento de área e escolha de

traçados;

6 - colaborar na orientação de equipes de trabalhos de expio

ração (lançamento de poligonal estaqueada, nivelamento ,

contranivelamento, seções transversais);

7 - exercer fiscalização constante sobre a conservação do

material e das máquinas e observância de medidas de segu

rança contra acidente;

8 - participar da determinação direta, com trena e baliza,

de distâncias dos eixos dos alinhamentos de poligonais

secundárias;

9 - elaborar relatórios, demonstrativos, gráficos, tabelas,

especificações e outros instrumentos de execução e con-

trole;

10 - colaborar na execução de trabalhos de drenagem e baliza-

mento;

11 - proceder ã listagem do material necessário para o desepe_

nho dos trabalhos topográficos;

12 - efetuar cálculos de planilhas;

13 - orientar, no campo, trabalhos topográficos relacionados

com a implantação de projetos;

14 - tabular dados e participar de pesquisas diversas;

15 - interpretar plantas de construção em geral;

16 - executar outras tarefas semelhantes.

c) NA ÁREA DE OBRAS civis:

l - fiscalizar a execução de obras dirigidas por profissional
legalmente habilitado;

2- colaborar nos trabalhos de acompanhamento na execução dos

serviços em obras contratadas, verificando o cumprimento

das especificações contratuais com referência ao material

empregado, ao cronograma físico e financeiro;

3 - auxiliar na avaliação e orçamento de materiais;

4 - interpretar plantas de construção em geral;

5 - colaborar na apresentação de cronogramas de obras e de

desembolso;

6 - proceder ã listagem do material necessário para o desemp£

nho dos trabalhos em obras;

7 - auxiliar o profissional de nível superior na execução de

vistorias, perícias e avaliações;

8 - tabular dados e participar de pesquisas diversas;

9 - exercer fiscalização constante sobre a conservação do mate

rial e das máquinas;

10 - zelar pela observância das medidas de segurança contra aci

dentes, de acordo com a legislação em vigor;

11 - colaborar na confecção de relatório, demonstrativos, gráfi

cos, tabelas, especificações e outros instrumentos de exe-

cução e controle;

12 - supervisionar os trabalhos de instalações elétricas e hi

drãulicas;

13 - orientar o trabalho de equipes auxiliares;

14 - executar outras tarefas semelhantes.

D) NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS.-

l - acompanhar a execução de obras rodoviárias dirigidas por

profissional legalmente habilitado;
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2 - auxiliar o profissional de nível superior na avaliação e

orçamento de materiais, para obras rodoviárias;

3 - proceder â listagem do material necessário ao desempenho

dos trabalhos em obras;

4 - colaborar nos estudos preliminares sobre a restauração de

estradas, pontes, etc.;

5 - auxiliar o profissional de nível superior na execução de
vistorias, perícias e avaliações;

6 - tabular dados e participar de pesquisas diversas;

7 - colaborar na confecção de relatórios, demonstrativos, grã

ficos, tabelas, especificações e outros instrumentos de

execução e controle;

8 - propor inovações a serem implantadas no trecho em pavimenta

cão ou terraplanagem;

9 - inspecionar a implantação e manutenção de sinalização em

rodoVias;
10 - interpretar plantas de construção em geral;

11 - executar trabalhos de manipulação de componentes químicos ,

para emprego na aplicação de tintas de sinalização de rodo-

vias;

12 - executar desenhos técnicos de sinalização de rodovias;

13 - desempenhar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da

Classe "C" de Agente de Serviços de Engenharia, ou outra forma

legal de provimento, observada a respectiva especialidade.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

- ESCOLARIDADE: A exigida para ingresso na Classe "C" da

Categoria Funcional.

- EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação do

instituto da progres_

são funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA "C"

CtfDIGO NM-80.8.5 OU LT-NM-808.5.

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, de natureza pouco repe_

titiva, envolvendo orientação e execução qualificada de traba-

lhos de apoio ã engenharia e arquõfcetura, inclusive medição, de_

marcação e mapeamento de terras, bem como trabalhos de fiscaliza

cão da aplicação da legislação referente a obras e ao trânsito ,

e ainda, construção e conservação de estradas.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:
*

A) NA ÁREA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS:

1 - fiscalizar o andamento das edificações, através da Guia de

Controle e Fiscalização de Obras;

2 - verificar o cumprimento de embargos e interdições;

3 - pesquisar, relacionar e fornecer informações técnicas aos õr

gãos que delas necessitem;

4 - colaborar na execução de relatórios referentes ao andamento

dos serviços em obras;

5 - preparar subsídios para apresentação de laudos técnicos;

6 - expedir Notificação e emitir Autos de Infração, de acordo com

a legislação em vigor;

7 - interpretar plantas de construção em geral;

8 - distribuir e executar tarefas na fiscalização de obras públ:i

cãs e particulares;

9 - orientar o trabalho das equipes auxiliares;

10 - executar outras tarefas semelhantes.

B) NA ÁREA DE TOPOGRAFIA:

1 - fazer locação de obras;

2 - realizar e conferir medições de imóveis;

3 - participar de operações demarcatórias;

4 - interpretar plantas de construção em geral;

5 - calcular notas de serviços de terraplanagem;

6 - elaborar contas de medições;

7 - pesquisar, relacionar e fornecer informações técnicas aos

órgãos que delas necessitem;

8 - zelar pela conservação dos instrumentos topográficos;

9 - orientar o trabalho de equipes auxiliares;

10 - preparar subsídios para apresentação de laudos técnicos;

11 - colaborar nos trabalhos de locação de tubulação d'água e e£

goto;

12 - executar levantamentos topográficos e hidrográficos, bem

como cadastrá-los ;

13 - executar levantamentos topográficos necessários ã confecção

de plantas e cálculos de áreas;

14 - desempenhar outras tarefas semelhantes.

C) NA ÃREA DE OBRAS CIVIS:

1 - auxiliar na fiscalização do cumprimento da dosagem dos mat£

riais empregados para o preparo de argamassas e concretos;

2 - fiscalizar a confecção de formas e armaduras para concreto

armado;

3 - colaborar na confecção de relatórios, demonstrativos, grãfi^

cos, tabelas, especificações e outros instrumentos de execu-

ção e controle;

4 - zelar pela observância das medidas de segurança contra aci^

dentes, de acordo com a legislação em vigor;

5 - exercer fiscalização sobre a conservação do material e das

máquinas;

6 - interpretar plantas de construção em geral;

7 - proceder ã listagem do material necessário para o desempenho

dos trabalhos em obras;

8 - colaborar na execução de relatórios referentes ao andamento

dos serviços, em obras;

9 - orientar o trabalho de equipes auxiliares;

10 - executar outras tarefas semelhantes.

D) NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS:
1 - realizar trabalhos de previsão de material para obras ro

doviãrias;

2 - coordenar as atividades de grupos de servidores em traba

lhos de conservação de estradas;

3 - colaborar nos trabalhos de execução de projetos de sinali-

zação de estradas;

4 - colaborar na confecção de relatórios, demonstrativos, grá-

ficos, tabelas, especificações e outros instrumentos de

execução e controle;

5 - colaborar nos trabalhos de levantamentos dos custos de

obras;

6 - pesquisar, relacionar e fornecer informações técnicas aos

órgãos que delas necessitem;

7 - preparar subsídios para apresentação de laudos técnicos;

8 - executar levantamentos topográficos necessários â confec

cão de plantas e cálculos de áreas;

9 - orientar equipes nos trabalhos de locação de projetos geo

métricos e de obras de arte;

10 - interpretar plantas de construção em geral;

11 - proceder ã listagem do material necessário ao desempenho

dos trabalhos em obras rodoviárias;

12 - auxiliar equipes na medição de descargas e cálculos de

ocorrências fluviométricas;

13 - operar com máquinas rodoviárias móveis, como moto-scraper,

moto-niveladora, trator, pã-mecãnica, rolo compressor,guin

daste móvel e outras;

14 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMAS DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, progressão funcional de ocu

pantes de cargos da Classe "B" de Agente de Serviços de Engenha

ria, ou outra forma legal de provimento, observada a respectiva

especialidade.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

- ESCOLARIDADE: Conclusão do ciclo colegial ou 2? grau ,

com formação especializada.

- EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigi_

das na regulamenta

J
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cão do instituto
da progressão fun-
cional.

V - PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA "B"

CflDIGO NM-808.2 OU LT-NM-808.2.

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

l Atividades de n£vel médio, de natureza repetiti
vá, envolvendo execução, sob orientação, de trabalhos de apoio
ã engenharia e arquitetura, inclusive medição, demarcação e
mapeamento de terras, bem como trabalhos em obras civis e no
trânsito, e ainda, operação de máquinas e construção e conser-
vação de estradas.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

A) NA ÁREA DE TOPOGRAFIA;

1 - auxiliar nas locações de projetos de acesso e trevos;
2 - auxiliar nos trabalhos de medições;
3 - auxiliar nos trabalhos de execução de projetos geométricos

e estruturais;
•> - auxiliar nos trabalhos de execução de projetos de locação,

nivelamento, lançamento de pdligonal estaqueada;
5 - participar de trabalhos no reconhecimento de terrenos e

escolha de traçados;
6 - colaborar nos trabalhos de cálculos de caderneta com base

em medições efetuadas;
7 - verificar e instalar aparelhos topográficos;
8 - executar outras tarefas semelhantes.

B) NA ÁREA DE OPERAÇÃO COM MAQUINAS-.

1 - operar com máquinas rodoviárias móveis, como moto-scraper,
moto-niveladora, trator, pá-mecânica, rolo compressor, guin
daste móvel e outras;

2 - executar trabalhos de cortes, aterros de rampas, abertura
de valetas, enchimento de caçambas, nivelamento de terreno
e talude, espalhamento de material, recomposição de aterro,

compactação de terreno, extração de saibro, argila, areia,
desobstrução de valeta de proteção, desmatamento, etc.;

3 - auxiliar em serviços de terraplanagem e revestimento de
pistas;

>» - executar outras tarefas semelhantes.

c) NA AREA DE OBRAS civis:
•

1 - construir alicerces, levantar muros e paredes, assentar
revestimentos e pisos, inclusive telhados;

2 - executar trabalhos de reboco de paredes e lajes;
3 - preparar argamassas e concretos, de acordo com as dosagens

especificadas;
•» - executar trabalhos de fundações, estrutura, alvenaria e

serviços de tratamento e revestimento de paredes em geral;
5 - executar instalações hidráulicas, elétricas e sanitárias;
6 - desempenhar outras tarefas semelhantes.

D) NA ÁREA PE CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS;

1 - colaborar nos trabalhos de medição, avaliação e orçamento
de materiais a serem empregados em obras rodoviárias;

2 - executar trabalhos de terraplanagem, e revestimento de
pistas, compactação de terreno, desobstrução de valetas de
proteção;

3 - dirigir tratores;
"* - operar com escavadeiras, abrindo valas, carregando casca

lho, removendo pedra britada, cortando e transportando ter
rã, etc.;

5 - desimpedir trechos de linha soterrados por barreiras;
6 - executar trabalhos de sinalização junto às turmas de mecU

cão;

7 - construir marcos;
8 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público e progressão funcional dos ocu

pantes de cargos da Classe "A" de Auxiliar Operacional de Ser

viços de engenharia, ou outra forma legal de provimento, obser

vada a respectiva especialidade.

»

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

- ESCOLARIDADE: A exigida para ingresso na Categoria Fun

cional.

- EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigi

das na regulamenta

cão do instituto

da progressão fun-

cional.

V - PERÍODO DE TRABALHO:

tO (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL; AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DE

ENGENHARIA "A" - CflDIGO NM-808.1 OU

LT-NM-808.1.

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, de natureza repetiti
vá, envolvendo execução, em grau auxiliar, de trabalhos de
apoio ã engenharia e arquitetura, inclusive medição, bem como
trabalhos em obras civis e no trânsito, e ainda, operação de
máquinas e construção e conservação de estradas.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:
A) NA ÁREA DE TOPOGRAFIA:

1 - auxiliar nos trabalhos de medição de áreas, terrenos e
imóveis;

2 - executar tarefas auxiliares de balisamento;

3 - conduzir mira e outros aparelhos de engenharia;
"* - executar trabalhos auxiliares de sinalização junto as tur-

mas de medição;
5 - confeccionar marcos;

6 - transportar o material necessário aos trabalhos de sinali
zação e observação;

7 - executar trabalhos manuais de desmatamento, abertura de ca
minhos, passagens e picadas;

8 - executar outras tarefas semelhantes.

B) NA ÁREA DE OPERAÇÃO COM MAQUINAS;

1 - executar trabalhos de desobstrução e limpeza de valas;
2 - operar com máquinas como compressor de ar, vibro-acabadora,

caldeira e outras;
3 - dirigir tratores de esteira;
t - desimpedir trechos de linha soterrados por barreiras;

5 - operar com guindastes de diversos tipos, movimentando a

lança e os cabos de moitão e "gibe", em serviços de movi
mentação de cargas leves e pesadas (equipamentos e materi
ais), nos almoxarifados e nos pátios;

6 ~ auxiliar nos trabalhos de manutenção, sustentando, com os
guindastes, equipamentos a serem instalados ou retirados ,
inclusive a homens que trabalhem em locais de difícil ace£
só;

7 - operar com escavadeiras, abrindo valas, carregando casca-
lho, removendo pedra britada, cortando e transportando
terra;

8 - realizar trabalhos de terraplanagem e de movimentação de
terras;

9 - executar outras tarefas semelhantes.

c) NA ÁREA DE OBRAS civis;

l - confeccionar formas para armações e concreto;
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2 - executar trabalhos de escavações para fundações em geral;

3 - realizar trabalhos de instalações hidráulicas, elétricas

e sanitárias;

4 - fazer aterros, cortes, nivelamento^ e compactação de solos;

5 - montar andaimes;

6 - operar com máquinas vibradoras no espalhamento de massa

de concreto;

7 - encher formas com massa de concreto;

8 - confeccionar gabaritos para locação;

9 - cortar e dobrar ferragem de acordo com orientação técnica;

10 - executar outras tarefas semelhantes.

D) NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS:
1 - auxiliar nos trabalhos de terraplanagem e revestimento de

pistas, compactação de terreno, desobstrução de valetas

de proteção; .

2 - dirigir tratores;

3 - executar trabalhos braçais como: abrir valas, carregar cãs

calho, remover pedra britada, cortar e transportar terra ,

para serviços de drenagem e conservação de pistas;

i» - auxiliar nos trabalhos de sinalização junto às turmas

de medição;

5 - auxiliar na medição de áreas, terrenos e imóveis;

6 - conduzir porta-mira e outros aparelhos de engenharia;

7 - executar trabalhos manuais de abertura de picadas, des_

matamento, limpeza de valas, lagos e outros;

8 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO i

Concurso público ou outra forma legal de pró

vimento, observada a respectiva especialidade.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

- ESCOLARIDADE: Conclusão do 19 grau ("*a. série), com

formação especializada.

- EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exi

gidas na regula

mentação do in£

tituto da pro-

gressão funcio-

nal.

V - PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS "D"

CÓDIGO NM-811.7 jpu LT-NM-811.7.

i - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:k

'Atividades de nível médio, de natureza pouco repe-

titiva, envolvendo execução, sob supervisão e orientação, de

trabalhos relacionados com assistência às atividades técnicas

de desenvolvimento de recursos humanos, bem como de orientação

ã auto-escolas e campanhas educativas de trânsito.

II— EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1 - colaborar nos trabalhos de detalhamento de projetos de

recrutamento e seleção de Instrutores, Diretores e Exa

minadores;

2 - elaborar, sob supervisão, documentos oficiais;

3 - colaborar na análise das provas;

i» - elaborar lista de presença de candidatos;

5 - participar da aplicação e correção de provas;

6 - elaborar atas de exames e encaminhar resultados para

publicação;

7 T 'colaborar na execução de quaisquer atividades de recrvi

tamento e seleção;

8 - levantar dados referente a necessidades na área de

Auto-Escola, habilitação de condutores e de Examinado-

res;

9 - elaborar demonstrativos de levantamentos estatísticos;

10 - revisar stencyl e material didãtico;

11 - colaborar no planejamento, execução e avaliação de

campanhas educativas de trânsito;

12 - aplicar instrumentos de avaliação e tabular os resulta

dos;

13 - colaborar nos trabalhos de realização de palestras;

14 - selecionar e organizar material para as atividades

didáticas;

15 - colaborar no planejamento, controle e avaliação de

material didãtico;

16 - acompanhar as atividades administrativo-pedagógicas de

processo de treinamento;

17 - registrar, catalogar e manter o acervo audiovisual;

18 - assistir os instrutores, professores, escolas e comuni

dade em geral, no que se refere a equipamento e materi

ai didãtico disponível;

19 - pesquisar, nas fontes culturais e industriais, materi

ais didãticos de interesse do órgão;

20 - colaborar no levantamento de necessidade de treinamen

to, no que se refere a trânsito e recursos humanos;

21 - colaborar no registro de dados quantitativos de próje

tos;

22 - organizar reuniões de acordo com a necessidade do ser-

viço;

23 - fazer, sob supervisão, o acompanhamento de estagiários

2t - elaborar quadros demonstrativos de levantamentos esta-

tísticos;

25 - auxiliar na pesquisa, criação e elaboração de recursos

plurisensoriais;

26 - confeccionar, sob supervisão, recursos visuais, auditi

vos e audiovisuais;

27 - assistir os instrutores e treinandos, quando solicita-

do, em tudo que se referir a equipamento e material di

dático disponível;

28 - orientar os instrutores na utilização de materiais e

no manejo de aparelhos de projeção;

29 - colaborar na programação de sessões educativas sobre

a utilização do sistema audiovisual;

30 - colaborar na pesquisa de materiais de interesse da

área de recursos humanos;

31 - auxiliar na elaboração de relatórios das atividades do

órgão;

32 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes da Classe

"C" de Auxiliar em Assuntos Educacionais, ou outra forma lê

gal de provimento, observada a respectiva especialidade.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

- ESCOLARIDADE: A exigida para ingresso na Classe "C" de

Auxiliar em Assuntos Educacionais.

- EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigi

das na regulamenta
cão do instituto da
progressão funcio
nal.

V - PERÍODO DE TRABALHO:

"*0 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL; AUXILIAR EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS "C"

CÓDIGO NM-811.5 OU LT-NM-811.5.

I - DESCRIÇÍO SUMÍRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, de natureza pouco

repetitiva, envolvendo execução, sob orientação superior, de

trabalhos relacionados com assistência às atividades técnicas

de desenvolvimento de recursos humanos, bem como de orienta

cão a auto-escolas e campanhas educativas de trânsito.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

l - colaborar na organização dos trabalhos da unidade em que

J
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estiver servindo;
2 - colaborar nos trabalhos de treinamento para condutores,

instrutores, diretores de Auto-Escolas e Examinadores;

3 - auxiliar na elaboração de provas, questionários de avali^

ação e outros formulários;

•» - colaborar na seleção e organização de material educativo

de trânsito, para campanhas e treinamentos;

5 - auxiliar no planejamento, controle e avaliação das ativi-

dades didáticas para campanhas educativas;
6 - orientar escolares em pesquisas;

7 - colaborar na aplicação de provas e instrumentos de aval^

ação;
8 - auxiliar na redação e expedição da documentação oficial ,

em geral;
9 - auxiliar no recrutamento de candidatos para curso de ins-

trutor e diretor de auto-escola;
10 ~ fazer inscrição de candidatos e conferir a documentação '

exigida;
11 - preparar, ordenar e manejar os equipamentos audiovisuais,

bem como coordenar as prójecoes;
12 - organizar e conservar o acervo audiovisual, mantendo-o

atualizado;

13 - participar da realização de estudos e pesquisas sobre
assuntos relacionados a trânsito;

l U - confeccionar mapas, organogramas, gráficos, controle de

atividades e outros instrumentos estatísticos;

15 - prestar auxílio no acompanhamento das atividades admini£

trativas de diagnose;

16 - colaborar no acompanhamento de cronogramas de execução

de projetos;
17 - prestar auxílio na execução das atividades administrati-

vo-técnioo-pedagógicas da unidade em que estiver servindo;

18 - colaborar nos levantamentos estatísticos necessários Is

atividades a serem desenvolvidas;

19 - executar serviços relacionados com a gravação de fitas nag

néticas, gravação de transparências, montagens de moldu

rãs em "elides" e similares;

20 - manter o acervo de recursos plurisensoriais;
21 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, progressão funcional de ocu

pantes de cargos da Classe "B" de Auxiliar Operacional em As-

suntos Educacionais, ou outra forma legal de provimento, obser

vada a respectiva especialidade.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

- ESCOLARIDADE: Conclusão do 29 grau, com formação espe

cializada^

- EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigi-

das na regulamenta

cão do instituto da

progressão funcio

nal.

V - PERÍODO DE TRABALHO:

tO (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR OPERACIONAL EM ASSUNTOS EDUCACIO

NAIS "B" - CÓDIGO NM-811.3 OU LT-NM-811.3.

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, de natureza repetitiva,

envolvendo orientação e execução de serviços técnicos de apoio

operacional a trabalhos relacionados com assuntos de desenvolvi^

mento de recursos humanos.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1 - operar com equipamentos de projeção em salas de aula, confe

rências, reuniões, seminários e outros;
2 - prestar auxílio nos trabalhos de tabulação de dados quantita

tivos;

3 - colaborar na vista, identificação e desidentificação de pró
vás;

4 - auxiliar na execução de quaisquer atividades administrati-

vas de recrutamento e seleção de pessoal;

5 - prestar auxílio as Bancas Examinadoras;

6 - organizar, conservar e manter atualizado o acervo audiovisu

ai;

7 - auxiliar na elaboração de gráficos e outros instrumentos ne

cessãrios a execução e controle das atividades do órgão;

8 - prestar colaboração na aplicação dos instrumentos de diagno

se;

9 - colaborar na montagem dos instrumentos de pesquisa,preencher

e tabular questionários, fichas e outros;

10 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Clas_

se "A" de Auxiliar Operacional em Assuntos Educacionais, ou outra

forma legal de provimento, observada a respectiva especialidade.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECURTAMENTO:

- ESCOLARIDADE: A exigida para ingresso na Categoria Fun

cional.

- EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação do

instituto da progre£

são funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO:

40 ( quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR OPERACIONAL EM ASSUNTOS EDUCACIO

NAIS "A" - CÓDIGO NM-811.2 OU LT-NM-811.2.

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, de natureza repetitiva,

envolvendo execução, sob orientação, de serviços especializados

de apoio operacional, a trabalhos relacionados com assuntos

de desenvolvimento de Recursos Humanos.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1 - auxiliar na execução dps trabalhos de recrutamento, seleção
e treinamento;

2 - providenciar o material necessário ã execução das atividades

do órgão;

3 - acompanhar a publicação dos resultados de processo seletivo

e treinamento;

"* - auxiliar o acompanhamento do processo de pagamento de Banca

Examinadora; Instrutores e Colaboradores;

5 - operar com equipamentos de projeção em salas de aula,. confe_

rências, reuniões, seminários e outros;

6 - zelar pela conservação do acervo audiovisual;

7 - auxiliar o acompanhamento de estagiários;

8 - auxiliar na identificação de fontes de coleta de dados;

9 - auxiliar no levantamento das informações pertinentes ao ór
gão em que estiver servindo;

10 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público ou outra forma legal de provimen

to. l

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

- ESCOLARIDADE: Conclusão da 8a. série do 19 grau, com forma
cão especializada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas na
regulamentação do instituto
da progressão funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO:

UO (quarenta) hpras semanais.
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CATEGORIA FUNCIONAL; AGENTE DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE

"D" - CflDIGO NM-812.7 OU LT-NM-812.7

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, de natureza pouco rep£

titiva, envolvendo orientação e execução qualificada de traba

lhos técnicos de montagem, desmontagem, conservação e manutenção

de equipamentos de telecomunicações.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1 - inspecionar a montagem e desmontagem de aparelhos de teleco

municações e eletricidade;

2 - orientar a execução de montagem e desmontagem de instalações
radioelétricas;

3 - orientar a assistência técnica aos equipamentos de telecomu

nicações e eletricidade;

H - realizar perícias técnicas de materiais- destinados a instala

coes elétricas e telefónicas;

5 - orientar os trabalhos de equipes de conservação e instalação

de redes e linhas telegráficas e tefônicas;

6 - orientar e corrigir os trabalhos de equipes auxiliares, na

especialidade;

7 - preparas planos de aquisição de equipamentos;

8 - prestar assistência técnica a superiores, nos assuntos perti

nentes as telecomunicações;

9 - fiscalizar o cumprimento de normas, instruções e prescrições,

previstas no Código Nacional de Telecomunicações e legisla

cão complementar;

10 - fornecer elementos com vistas a elaboração de projetos rela-

cionados a telecomunicações e eletricidade;

11 - sugerir medidas tendentes a melhorar a utilização dos equipa

mentos eletrõnicos e de eletricidade;
12 - controlar a execução de instalações elétricas e telefónicas

em geral;
13 - inspecionar as redes de transmissão e'distribuição;
14 - exercer o controle técnico-operacional e cadastral dos

equipamentos de rádio;

15 - instruir operadores sobre prevenções de acidentes do traba-

lho, bem'como sobre o manuseio dós equipamentos sob sua

responsabilidade;

16 - realizar estatística diária, mensal e anual das mensagens

e outros estudos e análises sobre o tráfego e operação rá

dio-telefõnicas;

17 - transmitir e receber mensagens utilizando o código morse ou

linguagem falada, bem como pelos sistemas telex, teletipo ,

"SSB" e "VHF1* e microondas, formalizando as mensagens rece-

bidas ; *

18 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

*

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da

Classe "C" de Agente de Telecomunicações e Eletricidade, ou ou

tra forma legal de provimento, observada a respectiva especiali-

dade.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

- ESCOLARIDADE: A exigida para ingresso na Classe "C" de

Agente de Telecomunicações e Eletricidade.

- EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação do

instituto da progres-

são funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL; AGENTE DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE

"C" - CÓDIGO NM-812.5 OU LT-NM-812.5

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE;

Atividades de nível médio, de natureza pouco ré

petitiva, envolvendo execução, sob orientação e supervisão de

trabalhos técnicos de montagem e desmontagem, conservação, manu

tenção e operação de aparelhos de telecomunicações e de instala

coes de energia elétrica, bem como de serviços de eletrônica e

realização de tarefas complementares inerentes ã especialidade.

II - EXEMPLOS TÍPICOS PE TRABALHOS DA CLASSE:

1 - instalar e zelar pela conservação e manutenção de equi

pamentos, envolvendo aparelhos de rádio, antenas, tor
res de estações transmissoras;

2 - zelar pela manutenção de rádios "VHF" móveis e fixos;

3 - executar trabalhos técnicos de instalações de equipa

mentos para transmissores e receptores, obedecendo os

projetos elaborados;

4 - executar montagens e reparos em equipamentos de teleco

municações e eletricidade em geral;

5 - corrigir defeitos que possam ocorrer durante as tran£

missões;
6 - operar em telecomunicações;

7 - prestar orientação técnica a superiores;

8 - exercer o controle técnico-operacional e cadastral dos
equipamentos;

9 - manter supervisão sobre o funcionamento e operação

de equipamentos de telecomunicações ou eletrõnicos;

10 - fazer montagem, reparos e ajustes de aparelhos de

rádios, projetores, gravadores ou aparelhos de teleco

municações;

11 - manter arquivo para registro de peças ou equipamentos

e seus acessórios;

12 - instruir operadores sobre prevenções de acidente de

trabalho, bem como sobre o manuseio dos equipamentos

sob sua responsabilidade;

13 - realizar reparos e recuperação de equipamentos e

acessórios de telecomunicações em geral;

l H - instalar e projetar equipamentos de estúdios, trans

missores e aparelhos gravadores, e com eles operar;

15 - executar trabalhos relacionados com a conservação e
instalação de linhas telefónicas;

16 - exercer controle de defeitos de equipamentos de comu-

nicações, através de fichas próprias;

17 - executar trabalhos em redes elétricas de alta e baixa

tensão e em sistemas de iluminação;

18 - transmitir mensagens fonadas, condificar, descodifî

car e ler mensagens em fita perfurada;'
19 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO;

Concurso público e progressão funcional dos ocu

pantes de cargos da Classe "B" de Agente Operacional de Telecomu

nicações e Eletricidade, observada a respectiva especialidade.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO;

ESCOLARIDADE: Conclusão do ciclo colegial ou 29 grau, com

formação especializada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação do

instituto da progres

são funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO;

40 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE OPERACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES E

ELETRICIDADE "B" - CflDIGO NM-812.3 OU

LT-NM-812.3

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE;

Atividades de nível médio, de natureza repetiti

vá, envolvendo orientação e execução qualificada de trabalhos"

relativos ã operação de aparelhos de telecomunicações e ele-
tricidade.

!I - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE;

l - operar com transmissores, geradores, receptores e

teleimpressores;
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2 - operar com transmissões de ondas médias e curtas;
3 - executar serviços de audio;
!» - fazer gravação com disco matriz de acetato, fita e

fios magnéticos;
5 - arquivar a documentação da telegrafia;
6 - registrar a parte diária do serviço;
7 - realizar trocas de frequência e preenchimento de fi_

chás de leitura;
8 - manter a guarda de equipamentos, ferramentas e ins,

truaentos, sob sua responsabilidade;
9 - zelar pela conservação externa dos equipamentos;
10 * executar outras tarefas semelhantes.

XIX - FORMA PE RECRUTAMENTO:
k

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da
Classe "A" de Agente Operacional de Telecomunicações e Eletrici.
dade, ou outra forma legal de provimento.

It - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO!

ESCOLARIDADE: A exigida para ingresso na Categoria Funcio
nal.

EXPERIÊNCIA.E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas
na regulamentação do'
instituto da progres_
são funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO;

10 (quarenta) horas semanafe.

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE pPERACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE "A" - CflDIGO NM-812.2 OU

LT-NM-812.2

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de execução e apoio operacional, em
grau auxiliar, sob supervisão e orientação, referente a traba
lhos relativos à operação de aparelhos de telecomunicações.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1 - auxiliar na operação com transmissores, geradores, ré
ceptores e teleimpressores;

2 - auxiliar na operação com transmissores de ondas médias
e curtas;

3 - colaborar na execução de serviços de audio;
U - auxiliar no trabalho de arquivo da documentação da

telegrafia;
5 - auxiliar nos trabalhos de registro diário do serviço;
6 - zelar pela conservação externa dos equipamentos;
7 - manter a guarda de equipamentos, ferramentas e instru

mentos, sob sua responsabilidade;
. 8 - executar outras tarefas semelhantes.

•
III - FORMA DE RECRUTAMENTO;'

to.

Concurso público ou outra forma legal de provimen

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO!

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão do ciclo ginasial
ou 19 grau (8a. série), com formação especia
lizada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: Asque forem exigidas
na regulamentação do
instituto da progre£
são funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL! AGENTE DE CINEFOTOGRAFIA E MICROFILMAGEM

"C" - CflDIGO NM-813.6 OU LT-NM-813.6

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CIASSE

Atividades de nível médio, envolvendo coorde

nação e execução de trabalhos relacionados com a adaptação e
projeção de filmes, sonorização, fotografias, inclusive repro-
duções e ampliação.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE!

A) NA ESPECIALIDADE DE CINEFOTOGRAFIA:

1 - ordenar, sob supervisão, a disposição do material fil
mado de acordo com o roteiro, estabelecendo a estru
tura central da obra e fazendo a ligação entre as
imagens, bem como o sincronismo das pistas de som;

2 - promover a coleta de informes e dados sobre o tema
do filme;

3 - promover documentário de acontecimentos co» enfoque
jornalístico;

t - assessorar autoridades superiores em assuntos de sua
especialidade;

5 - fornecer dados estatísticos de suas atividades;
6 - executar outras tarefas semelhantes.

B) NA ESPECIALIDADE DE FOTOGRAFIA:

1 - coordenar trabalhos de fotografia;
2 - organizar roteiros e traçar normas sobre trabalhos a

serem executados em viagens e reportagens fotográfi -
cãs;

3 - fornecer dados estatísticos de suas atividades;
•» - executar outras tarefas semelhantes.

C) NA ESPECIALIDADE DE MICROFILMAGEM:

1 - programar e coordenar as atividades de microfilmagem,
estabelecendo as prioridades e forma de execução dos

trabalhos;
2 - selecionar e preparar a documentação a ser microfilma

da;
3 - ordenar a sequência da microfilmagem a ser usada cro-

nológica, alfabética ou numericamente;
4 - calcular o aproveitamento de filmes, determinando o

número de originais que deverão entrar em cada rolo;
5 - retirar da documentação todos os elementos estranhos

que possam prejudicar a operação;
6 - conferir e assinar termos de abertura e encerramento

de microfilmagem;
7 - autenticar termo de responsabilidade de documentos <fie

forem registrados no filme;
8 - operar com máquinas leitoras;
9 - supervisionar a revisão de filmes;
10 - fiscalizar e controlar as condições ambientais referen

tes a guarda de filmes;
11 - proceder a estudos sobre indexação de documentos micro

filmados;
12 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da
classe "B" de Agente de Cinefotografia e Microfilmagem, observa
da a respectiva especialidade.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO!

ESCOLARIDADE: A exigida para ingresso na Categoria Funcional
EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação do in£
tituto da progressão
funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO

40 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE CINEFOTOGRAFIA E MICROFILMAGEM
"B" - CflDIGO NM-813.1 OU LT-NM-813.̂

v

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE

Atividades de nível médio, envolvendo a execu
cão de trabalhos relacionados com a realização, adaptação,
projeção de filmes, sonorização, fotografias, inclusive repro
duções e ampliações, bem como operação com sistemas de micro
filmagem.
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II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

A) NA ESPECIALIDADE DE CINEMATOGRAFIA:

1 - colaborar na coletade informes e dados sobre o tema

do filme;
2 - auxiliar na ordenação e disposição do material filma

do de acordo com o roteiro, estabelecendo a estrutu

rã central da obra e fazendo a ligação entre as ima-

gens, bem como sincronismo das pistas de som;

3 - executar trabalhos de adaptação de filmagem;

4 - captar cinematograficamente os acontecimentos com en

foque jornalístico e fazer a coleta de dados e noti-

ciário para complementar a informação;

5 - operar com projetores de som e imagem de várias bito

Ias;

6 - rebbbinar filmes;

7 - executar outras tarefas semelhantes.

B) NA ESPECIALIDADE DE FOTOGRAFIA:

1 - bater chapas fotográficas;

2 - fazer correções em negativos e positivos com revesti

mento a lápis;

3 - manipular drogas para reveladores, fixadores, refor

çadores e enfrequecedores;

i» - colaborar nas reportagens fotográficas;

5 - fotografar detalhes para laudos técnicos e periciais;

6 - fazer montagens fotográficas, revelar, copiar, ampU

ar e montar "slides" coloridos ou não;
7 - executar trabalhos de reprodução de traços;

8 - revelar, fixar, banhar e«enxugar negativos e cópias;

9 - estudar fórmulas e preparar soluções;

10 - colaborar na reprodução de páginas de livros, proces_

sós, recibos, publicações, relatórios e outros doeu

mentos relacionados com a arte gráfica;

11 - executar outras tarefas semelhantes.

C) NA ESPECIALIDADE DE MICROFILMAGEM:

1 - operar com equipamentos microfilmadores;

2 - microfilmar documentos, mapas, livros, chapas radiogrã

ficas e desenhos;

3 - preencher os termos de abertura e encerramento e, quan

do necessário, o termo de alteração dos documentos nu

crofilmados;

4 - verificar a qualidade dos microfilmes produzidos, re-

gistrando possíveis omissões de documentos e falhas de

microfilmagem, corrigindo-as;

5 - tirar cópias eletrostáticas e fotostãticas de microfil

mês;

6 - trocar lâmpadas e guias de vidro dos equipamentos sob

sua responsabilidade;

7 - preparar e manusear cartões-janela, jaquetas e microfi

chás para fins de arquivamento;

8 - prçstar informações de assuntos referentes ã sua espe-

cjalidade;

9 - operar com equipamento "Leitor Copiador";

10 - operar com máquinas de processamento e duplicação de

filmes;

11 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO

Concurso público e progressão funcional dos

ocupantes de cargos da Classe "A" de Auxiliar Operacional de

Cinefotografia e Microfilmagem, observada a respectiva especiali^

dade.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO

ESCOLARIDADE: Conclusão da 4a. série do 19 grau, com formação

especializada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas na

regulamentação do institu

to da progressão funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR OPERACIONAL DE CINEFOTOGRAFIA E

MICROFILMAGEM "A" - CÕDIGO NM-813.1

LT-NM-813.1.

OU

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES BA CLASSE :

Atividades de nível médio, envolvendo a ex£

cução de trabalhos auxiliares de projeção de filmes cinemato

gráficos e de tarefas de natureza elementar, relacionadas com

o preparo de fotografias e microfilmagem.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

A) NA ESPECIALIDADE DE CINEMATOGRAFIA:

1 - auxiliar na projeção de filmes sob a orientação -dire

ta do operador;

2 - transportar o equipamento para o local de filmagem;

3 - limpar e zelar pela conservação dos equipamentos;

4 - executar outras tarefas semelhantes.

B) NA ESPECIALIDADE DE FOTOGRAFIA:

1 - auxiliar o fotógrafo na revelação de chapas;

2 - auxiliar o fotógrafo nos retoques de negativos, posî

tivos e de cópias fotostãticas;

3 - grampear, cortar e encadernar filmes;

4 - executar outras tarefas semelhantes.

C) NA ESPECIALIDADE DE MICROFILMAGEM:

1 - auxiliar na preparação de cartões-janela, jaquetas e

microfichas para arquivamento;

2 - auxiliar na tiragem de cópias eletrostãticas e fotos_

tãticas de microfilmes;

3 - colaborar na microfilmagem de documentos, mapas, li-

vros , chapas radiográfiças e desenhos;

4 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO

Concurso público ou outra forma legal de pro_

vimento.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

ESCOLARIDADE: Conclusão do 19 grau (4a. série), com for

mação especializada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigi.

das na regulamenta

cão do instituto

da progressão fun-

cional.

V - PERfODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL: TRADUTOR "B" - CflDIGO NM-814.7 OU

LT-NM-814.7

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE

Atividades de nível médio, compreendendo a

orientação e execução qualificada, relacionadas com trabalhos

de tradução e versão, oral e escrita, de documentos, aulas,

conferências e entrevistas.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1 - fazer, em grau de maior complexidade, tradução ou

versão de documentos em mais de um idioma, compreen

dendo entre outros: súmulas, manuais, manuscritos,

publicações estrangeiras, normas técnicas, material

noticioso, correspondência em geral;

2 - atuar como intérprete em aulas, conferências, conver

sacões e entrevistas;

3 - orientar traduções ou versões e rever as realizadas,

procurando conservar o estilo, as ideias e sentimen

tos expressados em obras literárias, bem como verifi

car a fiel terminologia dos textos jurídicos, têcni

cos ou científicos;

4 - rever originais e cópias de trabalhos realizados;

5 - executar, por necessidade de serviço, as atividades

da Classe "A" de Tradutor;

6 - executar outras tarefas sertelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da
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Class* "A* de Tradutor ou outra forma legal de provimento.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO;

ESCOLARIDADE: A exigida para o ingresso na Categoria Fun-

cional .

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação do

instituto da progre£

são funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO;

40 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL; TRADUTOR "A" - CÓDIGO NM-814.5 OU

LT-NM-184.5
/•

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE
t

Atividades de nível médio, relacionadas com

trabalhos de tradução e versão, oral e escrita, de documen

tos, aulas, conferências e entrevistas.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE;

1 - fazer tradução ou versão de documentos em mais de um

idioma, compreendendo entre outros: súmulas, manuais,

manuscritos, publicações estrangeiras, normas técni-

cas, material noticioso, correspondência em geral;

2 - servir de intérprete em aulas, conferências, conver

sacões e entrevistas;

3 - rever originais e cópias de trabalhos realizados;

4 - executar tarefas semelhantes.

<
III - FORMA DE RECROTAMENTO

Concurso público ou outra forma legal de provi

mento.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO

ESCOLARIDADE: Conclusão do ciclo colegial ou 29 grau, com

formação especializada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação do

instituto da progres_

i são funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO

HO (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL: TAQUÍGRAFO "B" - C0DIGO NM-815.7 ,QU

LT-NM-815.7

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATIVIDADES DA CLASSE

§
-. Atividades de nível médio, de natureza pouco

repetitiva, envolvendo coordenação, orientação e execução qua

lifiçada de trabalhos taquigrãficos de apontamento, registro e

transcrição, inclusive em idioma estrangeiro.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE;

1 - taquigrafar, transcrever e executar a respectiva tra

dução de textos verbais, escritos e gravados, em

mais de um idioma;

2 - taquigrafar e transcrever textos técnicos de outra c£

tegoria que exijam conhecimentos especiais;

3 - taquigrafar, na íntegra, atas de reuniões, sessões

plenárias, debates, aulas sobre assuntos técnicos e

fazer a respectiva tradução;

4 - realizar a tradução de ditado sobre assuntos importar»

tes ou de natureza sigilosa;

5 - >esponsabilizar-se pelo registro e datilogra'fia das

decisSes e atas das sessões do Plenário, Câmara e

Comissões;

6 - conferir trabalhos executados por outros taquígrafos;

7 - desempenhar, por necessidade do serviço, as atribui^

coes da Classe "A" de Taquígrafo;

8 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO;

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da

Classe "A" de Taquígrafo, ou outra forma legal de provimento.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

ESCOLARIDADE: A exigida para ingresso na Categoria Funcio

nal.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: as que forem exigidas

na regulamentação do1

instituto da progres-

são funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO

HO (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL: TAQUÍGRAFO "A" - CÓDIGO NM-815.5 OU

LT-NM-815.5

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE

Atividades de nível médio, de natureza pouco

repetitiva, envolvendo execução, sob orientação, de trabalhos

taquigrãficos de apontamento, registro e transmissão, inclu

sive em idioma estrangeiro.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1 - taquigrafar e proceder a respectiva tradução de tex

tos verbais, escritos e gravados, de natureza sim-

ples;

2 - conferir e corrigir o trabalho executado?

3 - fazer o registro taquigráfiço;

4 - taquigrafar, na íntegra, atas de reuniões, sessões'

plenárias, debates, aulas sobre assuntos técnicos e

fazer a respectiva tradução;

5 - responsabilizar-se pelo registro e datilografia das

decisões e atas das sessões do Plenário, Câmara e

Comissões;

6 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO

Concurso público ou outra forma legal de provi-

mento .

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

ESCOLARIDADE: Conclusão do 29 grau, com formação especia

lizada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigi

das na regulamentação do instituto da progressão funcio-

nal.

V - PERÍODO DE TRABALHO

40 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL:

AGENTE DE MECANIZAÇÃO DE APOIO "C" - CÕDIGO NM-817.7 OU

LT-NM-817.7

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, envolvendo coordena

cão e orientação de trabalhos mecanizados de tabulação, levan

tamento de registros contábeis e outros.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE;

1 - determinar ou executar a revisão dos trabalhos reali

zados, para efeito de exatidão;

2 - coordenar e distribuir o trabalho aos operadores de

acordo com a sua complexidade;

3 - emitir pareceres em assunto de sua especialidade;

4 - executar trabalhos auxiliares de contabilidade;

5 - colaborar na elaboração de levantamentos, tomadas e

prestação de contas, balancetes e balanços;

6 - realizar lançamentos para acertos e ajustes de con

tas em geral;
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7 - proceder ã mecanização contãbil de abertura e encer
ramento de escritas;

8 - auxiliar na elaboração de demonstrativos de contas
de qualquer natureza;

9 - selecionar e interpretar, informações, extrair e òodî

ficar dados alfanuméricos de documentos de arrecada-
ção;

10 - localizar e discutir desvios ou omissões em dados
gravados;

11 - receber os dados e trabalhos originais, para poste_

rior distribuição de tarefas;

12 - planejar e estudar novos modelos de fichas de regis_

tros adaptáveis às máquinas existentes;

13 - apresentar relatórios periódicos de suas atividades;

It - executar outras tarefas semelhantes;

III - FORMA DE RECRUTAMENTO;

13 - operar máquinas alfanuméricas para entrada de dados»
provenientes de documentos diversos, a fim de gra
var cassetes;

1U - operar máquinas, mediante rotinas de programas, pá
rã execução de tarefas, tais como: entrada de dados
codificados para novos programas e listagens dois"
mesmos, classificação, atualização de fichas com
faixa magnética, etc.;

15 - colaborar na emissão de diversos boletins informati
vos;

16 - apresentar relatórios periódicos de seus trabalhos;
17 - manter as máquinas em contínuo funcionamento, obten

do o máximo rendimento do equipamento;
18 - relatar, imediatamente, as falhas das máquinas, pá

rã a devida manutenção;
19 - fornecer dados estatísticos dos seus trabalhos;
20 - executar outras tarefas semelhantes.

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da
Classe "B" de Agente de Mecanização de Apoio ou outra forma
legal de provimento.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

ESCOLARIDADE: Conclusão do ciclo colegial ou 29 grau, com

formação especializada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação do '

instituto da progres_

* são funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO:

UO (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL:

AGENTE DE MECANIZAÇÃO DE APOIO "B" - C0DIGO NM-817.5

LT-NM-817.5

OU

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da

Classe "A" de Agente de Mecanização de apoio ou outra forma

legal de provimento.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

ESCOLARIDADE: A exigida para ingresso na Categoria Fun

cional.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação do

instituto da progres_

são funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO:

UO (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL:

AGENTE DE MECANIZAÇÃO DE APOIO "A" - C0DIGO NM-817.3

LT-NM-817.3.

OU

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, envolvendo orienta

cão e execução qualificada de trabalhos mecanizados e levanta

mentos de registros contábeis.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE;

1 - realizar conferências e listagens dos dados apurados

mecanicamente; *

2 - controlar os resultados aferidos em confronto com os

dados apresentados;

3 - realizar levantamento de dados em fichas contãbeis;
» .

t - realizar levantamento dos elementos existentes nas
•

fichas de contabilidade do'sistema de controle orça-

mentário, bem como elaborar demonstrativos em mãqui^

nas de contabilidade;

5 - orientar os operadores menos experimentados, coord£

nando o fluxo de trabalho;

6 - proceder ã mecanização dos lançamentos contãbeis da

receita e despesa orçamentarias e das operações ex

tra-orçamentãrias;

7 - fornecer elementos para o controle e acompanhamento

da movimentação da receita, da realização de desp£

sãs feitas através de empenhos ordinários, globais ou

por estimativas, e ainda, para o acompanhamento da

posição de dotações orçamentarias e de créditos ad̂

cionais;

8 - proceder ã mecanização contábil dos registros relati^

vos a adiantamentos, subvenções, fundos e convénios;

9 - manter controle das contas de fornecedores, credores

e devedores;

10 - proceder ã mecanização contábil de acertos e aju£

tes de contas;

11 - fornecer dados para o levantamento de tomadas de

contas;
12 - realizar outros serviços auxiliares de contabilida-

de;

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, envolvendo operações

com máquinas necessárias aos serviços de mecanização e regis-

tros contãbeis.

II - EXEMPLOS TfPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1 - operar com máquinas duplicadoras, para reprodução

de documentos;

2 - registrar os resultados dos cálculos e anotá-los em

formulários ou documentos, de acordo com as instru

coes recebidas;

3 - comprovar a veracidade dos cálculos efetuados nos

diversos setores;

4 - executar trabalhos auxiliares de conferências;

5 - fornecer elementos para o controle e acompanhamento1

da movimentação da receita, bem como da realização

de despesas feitas através de empenhos e a posição

de dotações orçamentarias e de créditos adicionais;

6 - auxiliar nos trabalhos de mecanização contãbil dos

registros relativos a adiantamentos, subvenções, fun

dos e convénios; ^

7 - fornecer dados para o levantamento de tomadas de

contas;

8 - auxiliar nos trabalhos de execução de acertos e aj us

tes de contas;

9 - colaborar na execução de demonstrativos de contas

de qualquer natureza;

10 - comunicar â seção encarregada a necessidade de repa

ros a serem efetuados nas máquinas;

11 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público ou outra forma legal de provi

mento.
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IV - QUALIFICAÇ5ES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

ESCOLARIDADE: Conclusão do ciclo ginasial ou 19 grau

(8a. série), com formação especializada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação do

instituto da progres_

são funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais.
CATEGORIA FUNCIONAL; TELEFONISTA "B" - CÕDIGO NM-818.3 OU

LT-NM-818.3

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, de natureza repeti^

tiva, envolvendo orientação e execução qualificada de traba

lhos de ligação telefónica e de transmissão e recebimento

de mensagens pelo telefone.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

3 - receber e transmitir mensagens telefónicas;

t - receber e transmitir telegramas pelo telefone;

5 - manter registro de ligações a longa distância;

6 - prestar informações gerais relacionadas com a repart^

cão;

7 - levar ao conhecimento do chefe imediato os defeitos

verificados nos ramais e mesas;

8 - desempenhar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO

Concurso público ou outra forma legal de pró
vimento.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO

ESCOLARIDADE: Conclusão do ciclo ginasial ou 19 grau (8a.série),

com formação especializada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas na

regulamentação do instituto

da progressão funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO

40 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS "B" - CÕDIGO

NM-819.7 OU LT-NM-819.7.

1 - orientar os serviços nos centros telefónicos;

2 - atender a chamados telefónicos internos e externos, ope

rando em troncos e ramais;

3 - verificar os defeitos no» ramais e mesas, providenciando

seu reparo ou comunicando a chefia imediata;

4 - controlar e auxiliar as ligações de telefone automático;

5 - manter registro de ligações a longa distância;

6 - receber e transmitir mensagens telefónicas;

7 - fornecer dados para a elaboração de expedientes a

empresa concessionária dos serviços telefónicos a respe_i

to de mudança, instalações, retiradas, defeitos, etc.;

8 - orientar e dirigir turmas de mesa telefónica;

9 - prestar informações gerais relacionadas com a ré

partição;

10 - organizar horários e escalas de serviço;

11 - atender a reclamações, anotando-as no Livro de

Ocorrências;

12 - fornecer dados estatísticos;

13 - executar, quando necessário, as tarefas atribuídas ao

ocupante da Classe "A" de Telefonista;

14 - desempenhar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO

Progressão funcional dos ocupantes de cargos

da Classe "A" de Telefonista, ou outra forma legal de provimen-

to.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO

ESCOLARIDADE: Conclusão do ciclo ginasial ou 19 grau (8a. série)

com formação especializada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas na ré

gulamentação do instituto

da progressão funcional.

v - PERÍODO DE TRABALHO

40 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL: TELEFONISTA "A" - CÓDIGO NM-818.2 OU

LT-NM-818.2

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATIVIDADES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, de natureza repeti

tiva, envolvendo a execução de trabalhos de ligações e de

transmissões e recebimento de mensagens telefónicas.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1 - atender a chamados telefónicos internos e externos, ope_

rando em troncos e ramais;

2 - controlar e auxiliar as ligações de telefone automáti^

I - DESCRIÇÃO SUMfelA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, envolvendo coorde-

nação, orientação e execução especializada, referente a tra_

balhos de fiscalização no cumprimento de normas relativas a

concessões e permissões e quanto a conservação de bens pró

prios pertencentes ao Governo do Distrito Federal.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1 - comandar e/ou participar da realização de "blitz";

2 - zelar pelo cumprimento dos horários de chegada e sâ

da dos ônibus, de conformidade com as tabelas hora

rias;

3 - verificar e instruir os motoristas de táxi, quanto

às exigências do regulamento próprio, tais como: iden

tificação na parte externa das portas, plaqueta con

tendo o número do táxi, luminoso indicando se o táxi

está livre, extintores de incêndio, cinto de seguran

ca, bom estado de conservação e higiene, etc.;

4 - manter em carãter permanente a fiscalização e orienta

cão aos motoristas e cobradores, sobre o estado de

conservação e higiene dos Ônibus, a observância das

tarifas, letreiro indicando o ±inerãrio, o número

de ordem da linha e outras exigências estabelecidas

pelo Regulamento de Transporte Coletivo Urbano;

5 - manter o controle nos terminais de embarque e desem

barque de passageiros, tanto de ônibus como de táxi;

6 - verificar a lotação Mós táxis e outras irregular ida

dês cometidas pelo motorista;

7 - zelar pela observância do uso de uniforme por parte

dos motoristas de ônibus e táxi, bem como dos cobrado

rés;

8 - proceder a levantamentos junto às empresas de trans_

portes coletivos, com a finalidade de coletar dados

para providências diversas;

9 - coordenar e executar levantamentos com a finalidade

de colher informações para a criação ou extinção de

linhas e paradas de ônibus, fazendo demonstrações em

desenhos ou "croqui";

10 - proceder ao levantamento das necessidades ou irregula

ridades constatadas na fiscalização, analisando e

apresentando sugestões;

11 - fiscalizar a iluminação pública, a fim de mante-la

em bom estado de conservação e funcionamento;

12 - comunicar ao superior hierárquico as irregularidades'

constatadas nos sanitários públicos, nas passagens

de pedestres, nas galerias pluviais, na torre de

televisão, e em outros logradouros públicos, para

providências junto aos setores competentes;
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13 - verificar, para medidas saneadoras, o estado de consap

vação de meios-fios, placas de sinalização, passagens

de nível, abrigos para passageiros de Snibus, etc.;

m - fiscalizar e orientar os responsáveis pelas bancas

de jornais e revistas, no que diz respeito ã venda

de publicações de circulação proibida, ã venda de

jornais e revistas a preço superior ao fixado, ao ho

rário de funcionamento e outras exigências estabelec^

das pelo regulamento próprio;

15 - notificar os infratores aos Regulamentos de Transpor

te Coletivo Urbano, Táxi e Bancas de Jornais e Revis-

tas;

16 - encaminhar ã repartição própria as notificações, au

tuações e ocorrências verificadas;

17 - observar os atos irregulares praticados por motori£
tas e cobradores, orientando-os sempre que necessário;

18 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da

Classe "A" de Agente de Serviços Públicos, ou outra forma l£

gal de provimento.

Fun
IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

- ESCOLARIDADE: A exigida para ingresso na Categoria

cional.
- EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que Corem exigi

das na regulamenta

••r cão do instituto da

progressão funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO:

10 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL; AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS "A" - CÓDIGO

NM-819.5 OU LT-NM-819.5.

I - DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, envolvendo execução

qualificada de trabalhos de fiscalização no cumprimento de

normas referentes â concessões e permissões e quanto ã conser

vação de bens próprios pertencentes ao Governo do Distrito

Federal,

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHO DA »LASSE:

1 - participar ae levantamentos junto às empresas de
transporte coletivo, com a finalidade de estudos para

providências diversas;

2 - participar das operações de •"blitz";

3 - fiscalizar a saída e chegada de ônibus nos terminais,

com o objetivo do cumprimento dos horários estabeleci^

dos;

i» - fiscalizar o funcionamento dos taxímetros e o cumprî

mento de tarifas, troco, conservação, higiene e con

dições de segurança dos ônibus e táxis;

5 - fiscalizar as bancas de jornais e revistas quanto aos

horários de funcionamento, estado de conservação e

apresentação do material colocado ã venda;

6 - fiscalizar a apresentação pessoal e a documentação

de motoristas e cobradores;

7 - prestar esclarecimentos a motoristas e cobradores,

sobre as exigências dos Regulamentos de Transporte

Coletivo Urbano e de Táxi;

8 - verificar irregularidades nos sanitários públicos, nas

passagens de nível, nas galerias pluviais, na torre

de televisão e outros logradouros públicos, para pró

vidências junto aos setores competentes;

9 - observar o estado de conservação de meios-fios, pia

cãs de sinalização, passagens de nível, abrigos para

passageiros de ônibus, etc.;

10 - verificar a lotação dos táxis, bem como a recusa de

corridas e a escolha de passageiros, por parte dos

motoristas;

11 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público ou outra forma legal de provimen

to.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

- ESCOLARIDADE: Conclusão do 29 ciclo ou 29 grau, com forma

cão especializada.

- EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação do

instituto da progres_

são funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO:

HO (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA "D" - CÕDIGO

NM-820.7 OU LT-NM-820.7

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, envolvendo coordena

cão, orientação e execução especializada de trabalhos relativos

ã coleta de lixo, limpeza e higienização de vias e logradouros

públicos, compreendendo, ainda, o controle da frota de veículos

destinados a execução dos trabalhos.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

limpeza1 - orientar e executar tarefas relacionadas com

de locais de catástrofes e acidentes;

2 - controlar a execução dos trabalhos de capina e de

roçagem, varrição e coleta de lixo, quer executada dî

retamente, quer por terceiros;

3 - orientar o público quanto a destinação do lixo;

i» - fiscalizar e controlar itinerários e horários de equi

pamentos coletores e de limpeza;

5 - fazer relatório diário, especificando as tarefas exe_

cutadas durante a jornada de trabalho;

6 - operar com tratores simples, varredeiras mecânicas e

máquinas semelhantes, aos quais estejam ou não conju-

gados equipamentos auxiliares ou complementares, nos

trabalhos de limpeza pública, agrícolas, rodoviários e

outros;

7 - controlar a manutenção e o recolhimento dos veículos

e máquinas destinados ã execução dos trabalhos;

8 - levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer anor

malidade com a máquina, parando-a e estacionando-a em

local apropriado, para a revisão mecânica;

9 - zelar pelo bom funcionamento e conservação das máqui

nas, mantendo-as, se possível, sempre limpas e em

condições de operação imediata;

10 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da

Classe "C" de Agente de limpeza Pública, ou outra forma legal

de provimento, observada a respectiva especialidade.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

ESCOLARIDADE: A exigida para o ingresso na Classe "C" da

Categoria Funcional.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação do
instituto da progre_s
são funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO:

HO (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL; AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA "C" -

NM-820.5 OU LT-NM-820.5

CÓDIGO
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I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE;

Atividades de nível médio, envolvendo orienta-

ção e execução de trabalhos relacionados ã limpeza e

higienização de vias e logradouros públicos, inclusive

operação com máquinas leves e pesadas.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE;

1 - dirigir tratores leves e pesados, de pneus e de estejl

rãs, moto-niveladoras, pã-mecânicas e máquinas semelhan

tes, e operar, com estes, nos trabalhos de limpeza pu

blica, agrícolas, rodoviários e outros;

2 - fazer pequenos reparos como substituição e regulagem de

correias, troca de pinos, de lubrificação, etc.;

3 - fazer e/ou auxiliar na regulagem de esteiras, montagem

e desmontagem de purificadores de ar e filtros de óleo;

"* - lubrificar e/ou auxiliar na lubrificação das máquinas;

5 - executar outras tarefas semelhantes.

II - FORMA DE RECRUTAMENTO;

Concurso público, progressão funcional de ocupan

:es de cargos da Classe "B" de Auxiliar Operacional em Limpeza

'ública ou outra forma legal de provimento, observada a respecti

'a especialidade.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO;

ESCOLARIDADE: Conclusão do ciclo colegial ou 29 grau, com

formação especializada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação do

instituto da progre£

são funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO;
f

M-0 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL; AUXILIAR OPERACIONAL EM LIMPEZA PÚBLICA

"B" - CÓDIGO NM-820.2 OU LT-NM-820.2

I - DESCRIÇÃO SUMARIA TIAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:
»

Atividades de nível médio, envolvendo orienta

cão- e execução de trabalhos relacionados ã coleta de lixo, lim

peza e higienização de vias e logradouros públicos.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE;

1 - conduzir o trabalho de equipes auxiliares, controlan

do a freqOência e encaminhando-a ao órgão competente,

periodicamente;

2 - participar do processo da coleta de lixo e limpeza

de vias e logradouros públicos;

3 - participar das operações de limpeza de locais de

catástrofes ou acidentes;

4 - amolar e executar pequenos reparos nas ferramentas de

trabalho;

5 - executar nivelamento, drenagem e aterro de terrenos;

6 - participar dos trabalhos de roçagem e limpeza de mata

ria, pastagens, terrenos e jardins públicos;

7 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO;

Concurso público e progressão funcional dos

ocupantes de cargos da Classe "A" de Auxiliar Operacional em

Limpeza Pública, ou outra forma legal de provimento.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO

ESCOLARIDADE: A exigida para ingresso na Categoria Furtcdo

nal.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação do

instituto da progres

são funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO

<*0 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL; AUXILIAR OPERACIONAL EM LIMPEZA PUBLICA "A"

CflDIGO NM-820.1 OU LT-NM-820.1

I-DESCRIÇSO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, envolvendo execução

de trabalhos relativos l coleta de lixo, limpeza e higieniza

cão de vias e logradouros públicos.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE;

1 - coletar, remover e transportar lixo ou detritos de

vias públicas para o respectivo deposito;

2 - limpar, varrer e conservar terrenos, vias e Iogradou

ros públicos;

3 - cavar e limpar valas e valetas;

4 - roçar e limpar mataria, pastagens, terrenos e jardins

públicos, utilizando facão, enxada, foice, picareta ,

ancinho, machado e terçado;

5 - nivelar, drenar e aterrar depressões ou escavações de

terrenos;

6 - cortar lenha e capim;

7 - pintar meio-fio;

8 - recolher e/ou enterrar animais mortos, latas, recepi^

entes inservíveis, cacos de vidro, etc.;

9 - fazer pequenos reparos no material de trabalho;

10 - executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO

Concurso público ou outra forma legal de provi

mento, observada a respectiva especialidade.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO

ESCOLARIDADE: Conclusão do 19 grau (ta. série), com forma

cão especializada.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação do

instituto da progressão

funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO

10 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONAL; FISCAL DE POSTURAS - CLASSE "B",

CÓDIGO NM-821.7 ou LT-NM-821.7

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE;

Atividades de nível médio, de natureza pouco
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repetitiva, envolvendo coordenação, orientação e execução espe -
cializada de trabalhos relacionados com a fiscalização do cum -
primento da legislação referente a obras e posturas.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE;

1) Impedir, apôs notificação, despejos de águas servidas,
esgotos, restos de obras, sobre o leito das vias e logra
douros públicos;

2) fiscalizar o zoneamento da cidade quanto ao perfeito en
quadramento das atividades permissíveis para cada setor;

3) verificar se as fachadas dos edifícios estão sendo uti-
lizadas para fins alheios a finalidade, tais como: esten
der 'roupas, colocar ou fixar objetos que prejudiquem a
harmonia do conjunto, etc;

4) zelar para que não haja estacionamento de veículos nas
calçadas públicas ou rampeamento do meio-fio para entra-
da de veículos, salvo quando aprovado pelo Órgão compe -
tente;

5) zelar pela perfeita conservação das árvores dos logradou
ros públicos, não permitindo a sua utilização para supor
te ou apoio de quaisquer objetos, assim como o abate das
mesmas, salvo quando autorizado pelo órgão responsável;

6) não permitir a permanência de nenhum material em logra -
douro público, exceto quando destinado a obra devidamen-
te licenciada; <

7) zelar pela conservação das placas de sinalização;

8) observar a colocação de anúncios, letreiros e toldos, com
a finalidade de fazer cumprir a legislação própria;

9) expedir Notificação e emitir Autos de Infração e demais atos
necessários ao desempenho da função;

10) orientar a população quanto ao acondicionamento e destinação
do lixo;

11) zelar para que os proprietários de terrenos, casas e edifl
cios diversos, mantenham as áreas de seus domínios em perfei-
to estado de asseio, livres de focos de insetos e animais no
civos ã saúde;

12) realizar vistoria "in loco", a fim de informar processos;

13) fiscalizar os estabelecimentos comerciais quanto a colocação
de mostruários e mercadorias nas paredes externas dos edifí-
cios e nas calçadas;

14) verificar a localização de indústrias fora do zoneamento;

15) verificar 6se as chaminés de qualquer espécie, têm altura sufi^
ciente ou. equipamento antipoluente adequados;

16) fiscalizar os postos de gasolina, a fim de manter o horário
estabelecido pelo Conselho Nacional do Petróleo;

17) fiscalizar as feiras livres quanto a localização, bem como a
documentação dos feirantes;

18) impedir a construção de barracos em logradouros públicos;

19) fiscalizar, com a finalidade de manter em bom estado de conser
vação, meios-fios e calçadas;

20) fiscalizar o horário de funcionamento dos estabelecimentos co-
merciais e industriais;

21) executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO;

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe
"A" de Fiscal de Posturas, ou outra forma legal de provimento.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO;

ESCOLARIDADE: A exigida para ingresso na Categoria Funcional

EXPERIÊNCIA : 2 (dois) anos, no mínimo, de efetivo exerci -
cio na Classe "A" de Fiscal de Posturas.

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES; As que forem exigidas na
regulamentação do insti-
tuto da progressão fun -
cional.

V - PERÍODO DE TRABALHO;

40 (quarenta) horas semanais.

CATEGORIA FUNCIONALt FISCAL DE POSTURAS - CLASSE "A", CÕDIGO

NM-821.5 ou LT-NM-821.5

I - DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATIVIDADES DA CLASSE;

Atividades de nível médio, de natureza pouco
repetitiva, envolvendo execução, sob supervisão e orientação de
trabalhos relacionados com a fiscalização do cumprimento da legis_
lação relativa a obras e posturas.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE;

1) auxiliar na fiscalização do zoneamento da cidade quanto
ao perfeito enquadramento das atividades permissíveis pa-

ra cada setor;

2) colaborar na fiscalização, a fim de impedir o escoamento
de águas servidas ou esgotos em vias públicas;

3) zelar pela proibição de lavagem de roupa, veículos ou
quaisquer outros objetos em logradouros públicos, bem co-
mo em chafarizes, fontes, tanques e bicas de uso público;

4) fiscalizar o comércio ambulante, quanto a localização;

5) fiscalizar os postos de gasolina, a fim de manter o horá-
rio estabelecido pelo Conselho Nacional do Petróleo;

6) fiscalizar a instalação de placas, toldos e anúncios, vi-
sando o cumprimento das normas específicas;

7) zelar pela conservação das placas de sinalização;

8) verificar se a lavagem ou varrição dos passeios e sarje -
tas está sendo efetivada em horas convenientes;

9) impedir que se estendam roupas em vias públicas, nas jane
Ias e sacadas dos edifícios;

10) verificar se as placas e avisos usados pelos comerciantes
estão grafadas corretamente;

11) zelar pela conservação dos bens públicos;

13) fiscalizar os parques de diversões, tiros ao alvo e circos,
quanto a autorização para funcionamento;

14) fiscalizar os serviços de auto-falantes, impedindo a proibi-
ção de irradiação para a via pública;

15) executar outras tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO;

Concurso público ou outra forma legal de provimento.

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO;

ESCOLARIDADE: Conclusão do ciclo colegial ou 29 grau, com

formação especializada.
t

EXPERIÊNCIA E OUTRAS QUALIFICAÇÕES: As que forem exigidas

na regulamentação do
instituto da progres-
são funcional.

V - PERÍODO DE TRABALHO;
\

40 (quarenta) horas semanais.
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SECRETARIA DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ATA DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO P.P.

Às 15 horas do dia 11 de dezsmbro de 1978, reuniu-se a Junta de

Recursos Piscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo.

Sr. Conselheiro João Bispo dos Santos júnior e presentes os Con

selheiros Amaury Ubirajara da Silva Ramos, Luiz Gonzaga Theodo-

ro, Gilberto Alves Nery, Nelson Fernandes Eustáquio e Waldir Lê

oncio Cordeiro Lopes, bem como o Sr. Representante da Fazenda '

Procurador Darione Nunes Cardoso. Estando presente o Conselhei-

ro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida ò Sr. Presidente

convidou-o para participar dos trabalhos tendo em vista a ausên

cia do Conselheiro Newton Egydio Rossi a esta Sessão. Poi lida*

e aprovda a ata da Sessão anterior. Conferido o acórdão nS 116/

73, referente ao recurso voluntário nS 96/77. Da pauta de julga

mento do dia constou: para início de votação: RV- 66/78, em que

é recorrente Metrópole Lote'rica Ltda., recorrido Serviço Autôno

mo de Limpeza Urbana e Relator o Conselheiro Gilberto Alves Ne-

ry. Decide a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade,sobrestar

o julgamento do feito para que se prestem as informações conso-

ante voto do Conselheiro Relator e notas taquigráfiças. Ausente

à votação o Conselheiro Newton Egydio Rossi, substituído pelo '

Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida; RV-118

/78 e REO- 119/78, em que são recorrentes e recorridos, respec-

tivamente, Instai Engenharia de Instalações Ltda., e Departamen

to .da Receita, Relator o Conselheiro Gilberto Alves Nery. Deci-

de a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, sobrestar o jul-

gamento do feito para que se prestem as informações solicitadas

consoante voto do Conselheiro Relator e notas taquigráficãs. Au

sente à votação o Conselheiro Newton Egydio Rossi, substituído'

pelo Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida ;

RV- 209/78, em que e recorrente Confibra - Indústria, Comercio1

de Plásticos Reforçado Ltda., recorrido Departamento da Receita

e Relator o Conselheiro Waldir Leoncio Cordeiro Lopes. Concluí-

do o julgamento foi proferida a seguinte decisão: Acorda a Jun-

ta de Recursos Piscais, preliminarmente, à unanimidade, rejeitar

a arguição <U tmlidaftie do f&L&o e, no me'rito, também à unanimi-
dade, conhecer do recurso para lhe negar provimento, de acordo '
com o voto do Conselheiro Relator e notas taquigráficas. Ausente

à votação o Cpnselheiro Newtón Egydio Rossi, substituído pelo '

Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida. Redator

para o acórdão o Conselheiro Waldir Leoncio Cordeiro Lopes; RV -

14V77 e REO- 149/77, em que são recorrentes e recorridos respeo

tivamente, Indústria e Come'rcio de Café' Paranoá Ltda., é Departs

mento da Receita, Relator o Conselheiro Newton Egydio Rossi; HV-

162/7°', em que e recorrente Felicia Facure Rossi, recorrido Ser-

viço Autónomo de Limpeza Urbana e Relator o Conselheiro Newton E

gydio Rossi; RV- 23/78, em que e' recorrente Levy Machado, recorri

do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana e Relator o Conselheiro •

Newton Egydio Rossi; RV- 130/78, em que e' recorrente Sociedade '

de Construção e Comercio Columbia Ltda., recorrido Depart amento

da Receita e Relator o Conselheiro Newton Egydio Rossi. Advogado

Dr. Raul Queiroz Neves. Os presentes recursos que têm como Rela-

tor-o Conselheiro Newton Egydio Rossi, ficam com o seu julgamen-

to adiado para a próxima Sessão a que comparecer S.Exa. Nada mais

havendo a ser deliberado ou quem desejasse usar da palavra o Sr.

Presidente encerrou a Sessão convocando outra, Ordinária, para o

dia 12 de dezembro de 1978, às 15 .horas. E, por nada mais cons -

tar eu, V/ítAc*e. Ya^ft'^ Márcia Maria Araújo Martins, Assistente"

da Juntai, lavr/ei a presente ata que vai assinada pelo Sr. Presi-

dente, Sr. Representante da Fazeniía e demais Conselheiros presen

tes à Sessão do dia 12 de dezembro de 1978, data em que foi apro
vada.

J05Ò BI&TO TIOS SSÊrÕS-*tílIIOR(Pres.) NEWTON EJraUQ-HQSSlCVice-Píes)

DABJ:ÔNE NONES'* C ARDOSO(Repda Fazenda) GIEBEBJTO A/UftlS NERY(Cons.)

A Tfl/EODÍ>HO(ConsJNEL^OS-FBRN ANDES EUSlUQUIO(C

WALDIR L. C ORDEIRO LOTOS ( C ons . )

LUiJSI

AMAURY 1VDA SILVA RAJIÓS(Cons)

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO P.P.

Às 15 horas do dia 12 de dezembro de 1978, reuniu-se a Junta de

Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo.

Sr. Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior e presentes os Con

selheiros Amaury Ubirajara da Silva Ramos, Luiz Gonzaga Theodo-

ro, Gilberto Alves Nery, Newton Egydio Kossi, Nelson Fernandes'

Eustáquio e Waldir Leoncio Cordeiro Lopes, bem como o Sr. Repre

sentante da Fazenda Procurador Dariome Nunes Cardoso. Neste ins

tante pediu para se ausentar do Plenário o Sr. Conselheiro Pre-

sidente, tendo em vista acontecimentos ocorridos em sua residên

cia que o impediram de presidir a Sessão, passando a Presidên -

cia para o Conselheiro Vice-Presidente Newton Egydio Rossi. Foi

lida e aprovada a ata da Sessão anterior. No momento destinado1

a justificativa de faltas usou da palavra o Conselheiro Newton'

Egydio Rossi, para justificar sua ausência à Sessão do dia 11 '

próximo passado por motivo de viagem. Submetida a justificativa

ao Plenário foi a mesma unanimimente aprovada. Foram distribuí-

dos os seguintes recursos voluntários n^s 197/78, 271/73 e 273/

73, sendo sorteado para relatores os Conselheiros Luiz Gonzaga'

Theodoro, Nelson Fernandes Eustáquio e Waldir Leoncio Cordeiro1

Lopes, respectivamente. Tendo em vista que, os recursos constan

tes da pauta do..dia, seriam relatados pelo Conselheiro Vice-P:re

sidente, S.Exa. convidou o Sr. Conselheiro Amaury Ubirajara da

Silva Ramos, para presidir à mesa. Da pauta de julgamento do '

dia constou: para início de votação: RV- 23/7^, em que e recor-

rente Levy Machado, recorrido Serviço Autónomo de Limpeza Urba-

na e Relator o Conselheiro Newton Egydio Rossi. Concluído o jul

gamento foi proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta de Re-

cursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe ne-

gar provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e no-

tas taquigráficas. Ausente à votação o Conselheiro João Bispo '

.dos Santos Júnior. Redator 'para o acórdão o Conselheiro Newton'

Egydio Rossi; RV- 162/78, em que e' recorrente Felicia Facure '

Rossi, recorrido Serviço Autónomo de Limpeza Urbana e Relator o

Conselheiro Newton'Egydio Ros^i.Decide a Junta de Recursos Pia-
' cais, à unanimidade, sobrestar o julgamento do feito para que a1

Primeira Instância preste s informações indispensáveis à instru

cão dí> recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator e no -

tas taquigráficas. Ausente à votação o Conselheiro João Bispo '

dos Saritos Junior; RV- 130/78, em que é recorrente Sociedade de

Construção è Comercio Columbia Ltda., recorrido Departamento da

Receita, Relator o Conselheiro Newton Egydio Rossi e Advogado '

Dr. Raul Queiroz Tfeves. Decide a Junta de Recursos Fiscais, à u-
\ .' '

nanimidade, sobrestar o julgamento do feito para propiciar as di

ligências constantes do voto do Conselheiro Relator e notas ta -

quigráficas. Ausente à votação o Conselheiro João Bispo dos San-

tos Júnior;- RV- 148/77 e REO- 149/77, em que são recorrentes e

recorridos, respectivamente, Indústria e Come'rcio de Café Para -

noa Ltda. e Departamento da Receita, Relator o Conselheiro New -

ton Egydio Rossi. Solicitou Vista dos autos o Conselheiro Gilber

to Alves Nery. Para prosseguimento de votação; RV- 196/76, em '

que e' recorrente Brasília Representações e Come'rcio Ltda., recor

rido Departamento da Receita e Relator o Conselheiro Newton Egy-

dio Rossi. Solicitou Vista doe autos o Conselheiro Luiz Gonzaga'
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Theodoro. Neste instante pediu para se ausentar do Plenário o

douto Sr. Representante da Fazenda, tendo em vista o adiantado '

da hora e compromissos efetuados para este horário e que, cuja '
Sessão continuará somente, para conferência de acórdãos, não ha-

vendo, portanto, necessidade de sua presetoça ao final desta Ses-

são. Conferidos os acórdãos N8S 117/73, 118/73, 119/78, 120/78 ,
121/78, 122/78, referentes aos recursos: RV- 302/77, REO- 167/78

REO- 376/77, REO- 76/78, REO- 318/77 e REO- 371/77, respectiva -
mente. A partir deste instante o Sr. Presidente em exercício,Con

selheiro Amaury tlbirajara da Silva Ramos, retornou a Presidência

ao Conselheiro Vice-Presidente, tendo em vista que cessaram os '
motivos que o impediam de exercer a direção dos trabalhos. Assu-
mindo novamente a Presidência da mesa, o Sr. Conselheiro Vice- '

i « * «* »
Presidente, deu prosseguimento a conferencia dos acórdãos, que

receheram os seguintes n2s: 123/78, 124/78, 125/78, 126/78 e 127
/78, referentes aos seguintes recursos: RV- 128/78, RV- 36/78, '

RV- 170/78, RV- 361/77 e RV- 117/78, respectivamente. Nada mais'
havendo a se^ delib-rad» ou quem desejasse usar da palavra Q ST
Vice-Presidente encerrou a Sessão convocando outra, Ordinária, '
para o dia 14 de dezembro de 1978, às 15 horas. E, por nada mais

constar eu, ^feut' ju^** Márcia Maria Araújo Martins, Assiten

te da Junta, lavre/ a presente ata que vai assinada pelo Sr. '

Presidente, Sr, Representante da Fazenda e demais Conselheiros
presentes à Sessão do dia 14 de dezembro de 1978, data em que
foi aprovada.

JOÃO BISPO MR SANTOS Jt)NIÕR( President^

IkfllONE NUNES CARDOSO(Rep.da Fazenda)

NELSON FERNANDES EUSTAQ|UIO(Conselheiro)

VALDIR IJEOIWIO CORDEIRO

AMAURX UBIRAJARA; DA SILVA RAMOS(conselheiro)

LUIZ GONZAGA -IHEODOR^Conselheiro)

TOB^tTonaelh^o)

NEWTON ECTDIO RQSSJ(e«««.rneiro)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO
DISTRITO FEDERAL

CONSELHO DELIBERATIVO

ATA DA 331a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO

DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

Aos vinte • dois dias do mês d* novembro de hum mil novecentos
e setenta e oito, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal,
na sede da Entidade, Avenida W/3-Sul, Q. 508, Bloco A, n9 72,
realizou-se a Tricentésima Trigésima Primeira Reunião Extraor
dinâria do Conselho Deliberativo da Fundação Cultural do Dis
trito Federal, por convocação e sob a presidência do Embaixa -
dor Wladimir do Amaral Murtinho, Secretário de Educação e CiU
tura e presidente nato desta Entidade, Presentes os Senhores '
Conselheiros Guy Marie de Castro Brandão, Vicente Juarimbú Sal
lês e o Diretor Executivo Doutor Ruy Pereira da Silva. Foram
iniciados os trabalhos as doze horas e quarenta minutos com a
leitura da Ata da reunião anterior, que foi aprovada.
Processos relatados pelo Ministro Guy Marie de C. Brandão;
NÇ 457.127/78 - ACADEMIA DE BALLET ADVANCED - Solicita cessão
do Teatro da Escola Parque p/ realizar o segundo Festival de
Ballet» - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Rela
tor, .decidiu, por unanimidade, aprovar o co-patrocínio da FCDF
com a Academia de Ballet Advanced para a realização do seu "Fés
tival de Fim de Ano", nos dias 24 e 25 do mês, em curso, na Sá
Ia de Concertos da Escola de Música de Brasília, com o paga
mento da importância de Cri 6.000,00 (seis mil cruzeiros) à
EMB, pelo uso da Sala. A FCDF reterá 10% (dez pôr cento) da
venda dos ingressos, devendo ser seguida a seguinte orientação:
a) - se a renda for igual ou superior aos Cx4 6.000,00 (seis
mil cruzeiros) pagos pela Academia, a importância será devolvi
da ã mesma; b) - sendo superior, a diferença acima dos Cri ...
6.000,00 (seis mil cruzeiros), do referido percentual, caberá
ã FCDF.
N? 458.027/78 - INSTITUTO CULTURAL BRASIL-ALEMANHA - Solicita
co-patrocínio p/ apresentar o "Quinteto de Sopro da UnB" - DE
CISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu,
por unanimidade, aprovar o co-patrocínio da FCDF com o Institu
to Cultural Brasil-Alemanha, para a realização de um concerto
do Quinteto de Sopro da UnB, em data e local a serem fixados,
com despesas em até Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros) e a ren
da integral para a Fundação Cultural do Distrito Federal.
N9 458.453/78 - INSTITUTO BRITÂNICO INDEPENDENTE - Solicita '
cessão do Teatro Galpão p/ apresentar a peça "Joseph" - DECI
SÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu,
por unanimidade, aprovar o co-patrocínio da FCDF com o Insti-
tuto Britânico Independente, para as apresentações da peça JO
SEPH, em data e local a serem fixados, sem ónus para a Funda-
ção Cultural e com a retenção de 10% (dez por cento) da renda
dos espetáculos em favor da FCDF.

Processos relatados pelo Professor Vicente Juarimbú Salles:
N9 457.659/78 - EMBAIXADA DA VENEZUELA - PropSe apresentação
do "Trio Nacional de Câmara da Venezuela" - DECISÃO: O Conse
lho, nos temos do parecer do Relator, decidiu, por unanimida
de, aprovar um orçamento no Valor de Cr$ 1.000,00 (hum mil
cruzeiros), para a presente promoção.
N? 458.393/78 - CRISTIANO OTTONI DE MENEZES E LÍCIA N. DE C.
PEREIRA r Solicita cessão da Piscina Coberta p/ apresentar o
cantor e compositor Moraes Moreira e s/ Grupo Musical.- DECI
SÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, '
por unanimidade, aprovar o co-patrocínio da FCDF para a reali
zação de duas apresentações de um show musical do Cantor e
Compositor Moraes Moreira e seu Grupo, na Piscina Coberta, sem
ónus para a Fundação Cultural, somente com a cessão dos in
gressoa, bilheteria e portaria, com a retenção de 10% (dez por
cento) da renda dos espetáculos em favor da FCDF.
N? 458.435/78 - CENTRO DE CRIATIVIDADE - Propõe apresentação'
do grupo de Dança Moderna c/ Till Silva e Maria Célia Mela -
DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, deci
diu, por unanimidade, aprovar o cancelamento da Decisão n?
497/78-CD, datada do dia 14/11/78.
Processos relatados pelo Doutor Ruy Pereira da Silva:
N9 457.695/78 - CODEVASF - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO
SÃO FRANCISCO - Solicita cessão de salas de exposição p/ rea
lizar o "II Salão de Art* e Cultura do Vale do São Francisco -
DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, deci,
diu, por unanimidade, homologar o Ato do Senhor Presidente,
Embaixador Wladimir do Amaral Murtinho, que aprovou, "ad refe
rendum" do Conselho Deliberativo, a cessão do Teatro Galpãozi.
nho â CODEVASF - Companhia de Desenvolvimento do Vale do São
Francisco, no dia 20/12/78, às 19 horas, sem ónus para a
FCDF.

N9 455.370/78 - INSTITUTO "CULTURAL BRASIL-ALEMANHA - Propõe
apresentação de um teatro de pantomina conjunto: Teatro Kef
ka. - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator,
decidiu, por unanimidade, homologar o Ato do Senhor Presiden
te, Embaixador Wladimir do Amaral Murtinho, que aprovou, "ad
referendum" do Conselho Deliberativo, o co-patrocínio da FCDF
com o ICBA - Instituto Cultural Brasil-Alemanha, para a rea
lização de dois espetáculos do Teatro de Pantomima de Colo
nia-Alemanha, nos dias 23 a 24/11/78, no Teatro da Escola Par
que, com despesas em até Cri 6.000,00 (seis mil cruzeiros).
N9 457.130/78 - DIRETOR EXECUTIVO DA FCDF - Propõe realização
de uma exposição de parte do acervo do futuro Museu Afro-Bra-
sileiro da Bahia,- DECISÃO: O Conselho, nos termos do pare
cer do Relator, decidiu, por unanimidade, homologar o Ato
do Senhor Presidente, Embaixador Wladimir do Amaral Murtinho,
oue aorovou. "ad referendum" do Conselho Deliberativo, o co-
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patrocínio da Fundação Cultural do Distrito Federal em con-

junto com a FUNARTE/MEC, Fundação Educacional do Distrito Fe

deral e Embaixada de Gana, para a realização de uma expos^

cão de parte do acervo do Museu Afro-Brasileiro da Bahia, com

uma despesa global no valor de Cr$ 2i.861.34 (vinte e hum mil,

oitocentos e sessenta e um cruzeiros e trinta e quatro cen

tavos), tenho como patrocinadores de honra o Ministério das

Relações Exteriores e as Embaixadas da Costa do Marfim, do

Gabão, da Nigéria e do Senegal.

N9 458.034/78 - REGLA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. - Confirma

datas p/ apresentação da peça "Lição de Anatomia". - DECI

SÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu,

por unanimidade, homologar o Ato do Senhor Presidente, Emba^

xador Wladimir do Amaral Murtinho, que aprovou, "ad referen-

dum" do Conselho Deliberativo, a reapresentação da peça "Li

cão de Anaiomia", pela Regia Produções Artísticas Ltda., em

co-patrocínio conjunto com o SNT/FUNARTE/MEC, no Teatro Ga^

pão, nos dias 24, 25 e 26/11/78, sem ónus para a FCDF.

N9 458.494/78 - CENTRO DE CRIATIVIDADE - Propõe apresentação

do Clube do Samba - DECISÃO: O Conselho, nos termos do par£

cer do Relator, decidiu, por unanimidade, homologar o Ato do

Senhor Presidente, Embaixador Wladimir do Amaral Murtinho,
que aprovou, "ad referendum" do Conselho Deliberativo, as apre

sentações do Clube do Samba, nos dias 18 e 19/11/78, as 21 ho

rãs,«no Teatro Galpãozinho, sem ónus, e com a retenção de 10%

(dez por cento) da renda dos espetáculos em favor do Centro de

Criatividade.

N9 157.618/78 - JO OLIVEIRA E OUTROS - Encaminha sinopse e es

timativa de custos da documentário s/ a Escola de Samba Lins

Imperial "A Guerra do Reino Divino (Carnaval 1979). - DECISÃO:

O Conselho, nos termos do parecer <lo Relator, decidiu, por una

nimidade, homologar o Ato do Senhor Presidente, Embaixador Wla

dimir do Amaral Murtinho, que aprovou, "ad referendum" do Con

selho Deliberativo um orçamento no valor de Cr$ 46.000,00 (qua

renta e seis mil cruzeiros) para a realização da segunda etapa

das filmagens do documentário "LINS IMPERIAL E A GUERRA DO REI
NO DIVINO". Com a palavra o Senhor Diretor Executivo da Fund4

cão Cultural do Distrito Federal fez um breve relato sobre a

viagem que fez ao exterior, em Missão Cultura}., com um desta

gue especial aos quinze dias de sua estada nó Japão. Prosseguin

do pediu que fosse aprovado um elogio ã Professora Maria Chris

tina Dinia Leal pelo magnifico, trabalho realizado, em sua au

sência, como Diretor Executivo Substituto da FCDF e pedindo que

o mesmo elogio fosse feito ã Senhora Adalgisa Pinto de Carva

lho pelo também magnifico trabalho realizado no mesmo período.

Os dois elogios foram aprovados de imediato, por todo o Conse

Ihho. Nada mais havendo a tratar, deu o Senhor Presidente por

encerrada a Sessão às treze horas e vinte minutos que, para '

constar eu, Adalgisa Pinto de Carvalho, Secretário dos Órgãos

Colegiados, lavrei a presente Ata,^que depois de lida e acha-

da conforme vai por todos assinada e por mim encerrada. Brasí-

lia, 22 de novembro de de 1978.

PRESIDENTE?
•

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

DIRETOR EXECUTIVO:

SECRETARIO:

/mfl

WLADIMIR D/íxAMARAL MURTINHO

GUY M/̂ IE DE CASTRO BRANDÃO

VICENTE JUARI;MBO

RUY PEREÍRA DA SILVA

ADALÍSlSA PINTO DE CARVALHO

ATA DA 332a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAj.

Aos vinte e nove dias do mis de novembro de hum mil novecentos

e setenta oito, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, na

sede da Entidade, Avenida W/2-Sul, Q. 508, Bloco A, n9 72, rea

lizou-se a Tricentésima Trigésima Segunda Reunião Extraordiná-

ria do Conselho Deliberativo da Fundação Cultural do Distrito1

Federal, por convocação e sob a presidência do Embaixador Wla

dimir do Amaral Murtinho, Secretário de Educação e Cultura e

presidente nato desta Entidade. Presentes os Senhores Cons*:

lheiros José Pereira Lira, Aloísio Sérgio Magalhães, Vicente

Juarimbú Salles, Guy Marie de Castro Brandão e o Diretor Execji

tivo Doutor Ruy Pereira da Silva. Foram iniciados os trabalhos

as doze horas e quarenta minutos com a leitura da Ata da réu

nião anterior, que foi aprovada.c» ^
Processos relatados pelo Professor Aloisio Sérgio Magalhães:

N9 02.600/73 - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL. Solicita seja colocado ã disposição da equipe de montagem

do Planetário, a parte de 30/11/73, servidores da FCDF, a. fim'

de serem treinados. - DECISÃO: O Conselho, nos termos do par£

cer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o novo hora

rio das sessões do Planetário de Brasília, que serão as. 17 e

18 horas.

N9 457.905/78 - LAURO VASCONCELLOS NASCIMENTO. Solicita patro

cinio p/ realizar exposição de s/ trabalhos. - DECISÃO: O Con

selho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimi

dade, aceitar uma obra do artista Lauro Vasconcellos Nascimen-

to, denomidada "DIALOGO", no valor de Cr* 5.000,00 (cinco mil

cruzeiros), em pagamento do percentual de 20% (vinte por cento)

das vendas realizadas durante a exposição do referido artista.
N9 458.669/78 - CENTRO DE CRIATIVIDADE. Comunica cessão da movio

Ia ao Sr. Wladimir Carvalho. - DECISÃO: O Conselho, nos termosdo

parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar a cessão

da moviola ao CNRC, no período de 27/11/78 a 04/12/78, para que

o cineasta Wladimir Carvalho possa realizar a montagem de um

documentário sobre a construção de Brasília, filmado por Eugene

Feldman.

N9 457.547/78 - DIRETOR EXECUTIVO DA FCDF. Recomendações c/ refe

rência ao planejamento do "I Salão de Artistas Plásticos das Ci

dades Satélites". - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer

do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar: a) - o Regulamento

para a realização do "I Salão de Artes Plásticas das Cidades Sá

télites"; b) - o orçamento global no valor de Cr$ 81.600,00 (oi

tenta e um mil e seiscentos cruzeiros).

Processos relatados pelo Ministro Guy Marie de Castro Brandão:

N9 457.691/78 - YOLANDA JORDÃO.Solicita cessão de sala p/ reali-

zar lançai .ito de s/ livro "Manual de Escritos". - DECISÃO: O

Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimi

dade, aprovar uma suplementação de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzei

ros) no orçamento da presente promoção.

N9 458.296/78 - ARTISTAS & PRODUTORES ASSOCIADOS LTDA. Solicita

cessão da Piscina Coberta p/ apresentar o conjunto vocal MPB-4.-

DECISAO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu ,

por unanimidade, aprovar o cancelamento da Decisão n9 495/78-CD,

datada de 14/11/78.

N9 458.614/78 - CENTRO DE CRIATIVIDADE. Apresenta sua programa

cão para o mês de dezembro/78. - DECISÃO: O Conselho, nos termos

do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar a pró

gramação proposta para o mês de dezembro, para o Centro de Cria

tividade da Fundação Cultural do Distrito Federal.

N9 458.641/78 - CLUBE NAVAL DE BRASÍLIA. Solicita divulgação do

"Salão Brásília-Marinhas III". - DECISÃO: O Conselho, nos termos

do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o co-

pa troe ínio da FCDF com o Comando Naval de Brasília para a real̂

zação "Salão Brasllia-Marinhas", que será realizado no período

de 06 a 13/12/78, no Clube Naval de Brasília, com a divulgação do

evento e a montagem da exposição, sem ónus para a FCDF.

N9 458.672/78 - CENTRO DE CRIATIVIDADE. Propõe realização de uma

"Exposição de Fotografias". - DECISÃO: O Conselho, nos termos do

parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar a inclusão

de uma Exposição de Fotografias dos Alunos dos Cursos de Fotogrã

fias, sem ónus para esta Fundação Cultural.

Processos relatados pelo Professor Vicente Juarimbú Salles:

N9 458.393/78 - CRISTIANO OTTONIO DE MENEZES E LÍCIA N. C. PE

REIRA. Solicita cessão da Piscina Coberta p/ apresentar o Can

tor e Compositor Moraes Moreira e seu Grupo Musical. - DECI

SÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu,

por unanimidade, aprovar o cancelamento da Decisão n9 503/78-

CD, datada de 22/11/78.

N9 458.505/78 - FEDERAÇÃO DE TEATRO AMADOR DO DF. Solicitaco-

patrocínio p/ realizar a "II Mostra de Teatro Amador do DF". -

DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, deci

diu, por unanimidade, aprovar o co-patrocinio da FCDF em con

junto com a FETADIF e SNT/FUNARTE/MEC, para a realização da
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II Mostra de Teatro Amador do Distrito Federal, em data e Io

cal a serem fixados, com despesas em até Cr$ 20.000,00 (vinte

mil cruzeiros) e a retenção de 10% (dez por cento) da renda

dos espetáculos em favor da FCDF.

N9 1*58.670/78 - CENTRO DE CRIATIVIDADE. Propõe realização do

"119 Encontro de Teatro e Dança" no Teatro Galpãozinho. O Con

selho, nos termos do parecer do relator decidiu, por unanimi

dade, baixar em diligência o processo.

N9 "»58.671/78 - CENTRO DE CRIATIVIDADE. Propõe realização do

"Show Musical" de António Adolfo, no Teatro Galpãozinho. O Cqn

selho, nos termos do parecer do relator decidiu, por unaninú.

dade, baixar em diligência o processo.

Processos relatados pelo Doutor Ruy Pereira da Silva:

N9 1*58.303/78 - SERVIÇO NACIONAL DE TEATRO. Cessão do Teatro

da Escola Parque p/ realização do "Projeto Marabembão". - DECI

SÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu,

por unanimidade, aprovar, em principio, o co-patrocínio da

FCDF em conjunto com o SNT/FUNARTE/MEC para a realização do

"Projeto Mambembão" em Brasília, devendo o processo retornar'

ao Conselho devidamente instruído, devendo haver a retenção de

10% (dez por cento) da renda dos espetáculos em favor da

FCDF. Com a palavra, o Senhor Presidente, Embaixador Wladimir

do Amaral Murtinho, solicita que conste de ata a decisão do

Conselho Deliberativo determinando que, a partir de janeiro de

1979, sejam retidos, dos espetáculos apresentados em co-patro

cinio com o Serviço Nacional de Teatro/FUNARTE/MEC, a taxa de

10% (dez por cento) da renda global dos espetáculos.

N9 1*57.819/78 - MARCO ANTÓNIO DE CAMPOS GUIMARÃES. Encaminha1

programação p/ o primeiro trimestre de 1978, do Cine Brasilia.

- DECISÃO: O Conselho, nos termos» do parecer do Relator, decidiu,

por unanimidade, aprovar a programação do Cine Brasilia para o

período de OU/12 a 31/12/78, com despesas em até Cr$ 86.000,00 '

(oitenta e seis mil cruzeiros).

N9 i*55.911/78 - DIRETOR EXECUTIVO. Propõe cessão das Galerias "A"

e "B" às Senhoras de Diplomatas estrangeiros p/ realização de

conferências. - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do

Relator, decidiu, por unanimidade, homologar o Ato do Senhor Pre_

sidente, Embaixador Wladimir do Amaral Murtinho, que aprovou,"ad

referendum" do Egrégio Conselho Deliberativo, a realização de

conferências para as Senhoras do Corpo Diplomático no Teatro Gal^

pãozinho, nos dias 17 e 28/11/78, sem ónus para a FCDF.

N9 U58.397/78 - ALIANÇA FRANCESA. Solicita colaboração p/ apre

sentar o show "Cochicho das Madrugadas". - DECISÃO: O Conselho,

nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, homo

logar o Ato do Senhor Presidente, Embaixador Wladimir do Amaral

Murtinho, que aprovou, "ad referendum" do Conselho Deliberativo,

o co-patroclnio da FCDF com a Aliança Francesa para a realização

do Show "Cochicho das Madrugadas", com a cantora Ana Lúcia Ma

chado de Mattos e conjunto musica^, no Teatro da Aliança Fran

cesa, no período de 28/11 a 03/12/78, sem ónus para a Fundação '

Cultural.

N9 458.613/78 - CENTRO DE CRIATIVIDADE - Propõe apresentação do

festival c*e ballet. '- DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer

do RelatcV, decidiu, por unanimidade, homologar o Ato do Senhor'

Presidente, Embaixador Wladimir do Amaral Murtinho, que aprovou,

"ad referendum" do Conselho Deliberativo, a realização de um

Festival de Ballet, no Teatro Galpãozinho, nos dias 27 e 28/li/

78, sem ónus para o Centro de Criatividade da FCDF e com a reten

cão de 10% (dez por cento) da renda em favor daquele Centro.

N9 458.615/78 - CENTRO DE CRIATIVIDADE. Propõe realização da ex

posição de fotografias de Frederico Geissler. - DECISÃO: O Conse

lho, nos termos do parecer do- Relator, decidiu, por unanimidade,

homologar o Ato do Senhor Presidente, Embaixador Wladimir do Ama

ral Murtinho, que aprovou, "ad referendum" do Conselho Delibera-

tivo, a realização da Exposição de Frederico Geissler, no perío-

do de 28/11/78 a 06/12/78, sem ónus para o Centro e com a reten

cão de 10% (dez por cento) das vendas realizadas em favor do Cen

tro de Criatividade.

N9 1*58.61*6/78 - DIRETOR EXECUTIVO DA FCDF. Solicita autorização'

p/ conceder gratificação complementar de que trata o proces.so,

aos servidores relacionados aos fIs. 02 e nos valores ali con

signados. O Senhor Diretor Executivo, Doutor Ruy Pereira da

Silva, dá ciência ao Colendo Colegiado de um processo do Cen

tro Nacional de Referência Cultural, em que o Professor Alo^

sio Magalhães comunica que o Senhor Luiz Felippe Perret Serpa,

substituirá a Senhora Clara de Andrade Alvim, como Coordena -

dor do CNRC, por motivo de viagem da referida Senhora, nos im

pedimentos do titular. Prosseguindo, o Senhor Diretor Executi

vo leu uma carta do empresário Danti Viggiani solicitando que

a FCDF pagasse determinadas despesas relacionadas com as apre

sentações do Conjunto Acrobático de "Wu Han", alegando ter ti

do grandes prejuízos com a pouca afluência de público. O as_

sunto foi discutido por todos os Conselheiros presentes e vê

rificou-se ser impossível o atendimento, pela inexistência de

recursos específicos. Nada mais havendo a tratar, deu o Senhor

Presidente por encerrada a Sessão as treze horas e trinta mi

nutos que, para constar, eu, Adalgisa Pinto de Carvalho, Se

cretãrio dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que de

pois de lida e achada conforme vai por todos assinada e por

mim encerrada. Brasília-DF, 29 de novembro de 1.978.

PRESIDENTE:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

DIRETOR EXECUTIVO:

SECRETARIO:

WLADIMIR DO AMARAL MURTJNHO

JOSÉ PEREIRA LIRA

ALOlSJQ SÉRGIO MAGALHÃES

VICENTE JÛ JUfÍBU SALLBS

GUY MARI$ bE CASTRO

RUY PEREIRA DA SILVA

ADALGISA PINTO DE CARVALHO

ATA DA 333a. REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FUN

DAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

Aos oito dias do mês de novembro de hum mil novecentos e seten

ta e oito, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, na sede

da Entidade, Avenida W/2-Sul, Quadra 508, Bloco A, n9 72, reali

zou-se a Tricentésima Trigésima Terceira Reunião Ordinária do

Conselho Deliberativo da Fundação Cultural do Distrito Federal,

por convocação e sob a Presidência do Embaixador Wladimir do Ama

ral Murtinho, Secretário de Educação e Cultura e Presidente nato

desta Entidade, Presentes os Senhores Conselheiros José Pereira

Lira, Aloísio Sérgio Magalhães, Vicente Juarimbú Salles e o Dire

tor Executivo Substituto Professora Maria Christina Diniz Leal.

Foram iniciados os trabalhos às doze horas e quinze minutos com

a leitura da Ata da reunião anterior, que foi aprovada.

Processos relatados pelo Professor Aloísio Sérgio Magalhães:

N9 458.200/78 - ENCENA - PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. - Solicita '

cessão do Teatro da Escola Parque p/ apresentação do espetãculo1

de dança "Trabalho nÇ 3". - DECISÃO: O Conselho, nos termos do

parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o co-patro

cínio da FCDF em conjunto com o SNT/FUNARTE/MEC para a apresenta

cão dos espetáculos "Os Saltimbancos" e "Trabalho n9 3" pelo gru

pó ENCENA - Produções Artísticas Ltda., sem ónus para a Fundação

Cultural do Distrito Federal, com a retenção de 10% (dez por cen

to) da renda dos espetáculos destinada a FCDF que pagará à Dire_

cão da Escola Parque uma taxa de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzei-

ros).

N9 U58.230/78 - LUIZ EINAR NERI SOLANO - Solicita co-patrocínio'

p/ realizar a "Ia. Exposição de Cerâmica Marajoara", do artesão '

Jorge Paiva. - DECISÍO: O Conselho, nos termos do parecer do Re

lator, decidiu, por unanimidade ,v aprovar, em princípio, o co-pa

trocínio da FCDF para a realização da Ia. Exposição de Cerâmica'

Marajoara,com peças do artesão Jorge Paiva.

Processos relatados pelo Professor Vicente Juarimbú Salles:

N9 458.320/78 - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO UNIFICADO DO DF - Solicita

cessão do Cine Brasília p/ solenidade de colação de grau. - DECI

SÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por

unanimidade, aprovar a cessão comercial do Cine Brasilia no dia

16 de dezembro vindouro ã A.E.U.D.F., no horário de 19 as 24 ho

rãs, com a cobrança de uma taxa de Cr$ 6.000,00 (seis mil cru

zeiros).

N9 455.373/78 - ANUNCIATA SALGADO DOS SANTOS - Propõe recital do

pianista "Ney Salgado". - DECISÃO: O Conselho, nos termos do pá

recer do Relator, decidiu,.por unanimidade, cancelar a Decisão

n9 138/78-CD, aprovada em 31 de maio de 1978, na 321a. Reunião
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Extraordinária do Conselho Deliberativo.

N9 457.466/78 - ALIANÇA FRANCESA - Solicita colaboração na orga

nização do "49 Encontro do Cinema de Expressão Francesa". - DE

CISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, '

por unanimidade, autorizar o lançamento e a venda da revista bra

siliense "Meio Ambiente", a Cr$ 30,00 o exemplar, às 21 horas,

no Cine Brasília, dentro da programação do IV Encontro do Cine

ma de Expressão Francesa.

N9 457.761/78 - JACQUES KLEIN - Propõe apresentação de concerto

de piano. - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Rela

tor, decidiu, por unanimidade, a) - aprovar o cancelamento da

Decisão n9 420/78-CD, d« 27 de setembro último; b) - aíut-orizar

a despesa de Cr$ 1.785,00 (hum mil, setecentos e oitenta e cin

co cruzeiros), com o informe do cancelamento do recital de Ja£

quês Klein.

Processos relatados pela Professora Maria Christina D. Leal:

N9 000.937/76 - HALTER ALBUQUERQUE MELLO, ASSESSOR - Encaminha

o ante-projeto de regulamento do "III Encontro dos Artistas Piás

ticos de Brasília". - DECISÃO: O Conselho, nos termos do pare

cer do Relator, decidiu, por unanimidade, cancelar a Decisão n9

398/78-CD, de 20 de setembro de 1978.

N9 458.302/78 - JOSIRA SALLES - Solicita cessão de sala p/ rea

lização de concerto de Amadeu Salles/António Guedes Barbosa•- DE

CISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, '

por unanimidade, aprovar o patrocínio da FCDF para a realização

de um concerto do Duo Amadeu Salles e António Guedes Barbosa, em

data e local a serem fixados, com despesas em até Cr$ 10.022,00

(dez mil, vinte e dois cruzeiros), cabendo ã FCDF a retenção de

10% (dez por cento) da renda do concerto.

N9 457.662/77 - EMBAIXADA DA ÁUSTRIA - Propõe apresentação de

concertos em comemoração ao Sesquicentenário da morte do compo

sitor "Franz Schunert". - DECISÃO: O Conselho, nos termos do pá

recer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o co-patro-

cínio da FCDF ao programa de homenagem a FRANZ SCHUBERT, pelo

transcurso do Sesquicentenário de sua morte, em conjunto com

a Embaixada da Áustria, dias 18 c 19 do mês corrente, na Sala

de Concertos da Escola de Música d-e Brasília, com despesas em

até Cr$ 24.365,00 (vinte e quatro mil, trezentos e sessenta e

cinco cruzeiros). Nada mais havendo a tratar, deu o Senhor '

Presidente por encerrada a Sessão às treze horas e vinte minu

tos que, para constar eu, Adalgisa Pinto de Carvalho, Secreta

rio dos Órgãos Colegiados, lavrei a. presente Ata, que depois

de lida e achada conforme vai por todos assinada e por mira

encerrada. Brasília, DF 8 de novembro de 1.978.

PRESIDENTE:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO :

CONSELHEIRO:

DIRETOR EXECUTIVO:

SECRETARIO:

DO AMARAL MURTINHO

JOSÉ PEREIRA LIRA

SÉRGIO MAGALHÃES

JiARIA CHRISTINA DINIZ

ADALGrSA PINTO DE CARVALHO

ATA DA 334a. REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FUN

DAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

Aos onze dias do mês de novembro de hum mil novecentos e seten

ta e oito, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, na sede

da Entidade, Avenida W/2-Sul, Quadra 508, Bloco A, n9 72, rea

lizou-se a Tricentésima Trigésima Quarta Reunião Ordinária do

Conselho Deliberativo da Fundação Cultural do Distrito Fede

ral, por convocação e sob a Presidência do Embaixador Wladimir

do Amaral Murtinho, Secretário de Educação e Cultura e Preŝ

dente nato desta Entidade. Presentes os Senhores Conselheiros

José Pereira Lira, Vicente Juarimbú Salles e o Diretor Execu,

tivo Substituto Professora Maria Christina Diniz Leal. Foram

iniciados os trabalhos às doze horas e vinte minutos com a lei

tura da Ata da reunião anterior, que foi aprovada.

Processos relatados pelo Professor Vicente Salles:

N9 456.446/78 - COMPANHIA TEATRAL MARIA DELLA COSTA - Solicita

cessão de Teatro para apresentar peça de "Cassiano Gabus Men

dês". - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator,

decidiu, pôr unanimidade, aprovar o co-patrocínio da FCDF com

o SNT/FUNARTE/MEC para as apresentações da peça "AGORA EU CON

TO", pela Companhia Teatral Maria Delia Costa, em data e Io

cal a serem fixados e sem ónus para a Fundação Cultural.

N9 457.522/78 - DIRETOR EXECUTIVO - Realização do "III Salão

de Humor de Brasília". - DECISÃO: O Conselho, nos termos do pá

recer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o co-patro

cínio da FCDF com a FUNARTE/MEC para a realização do "III Sá

Ião de Humor de Brasília", em data e local a serem fixados e

com despesas em até Cr$ 28.7Sb,00 (vinte e oito mil, setecentos

e cinquenta e seis cruzeiros)1.

N9 458.026/78 - CASAGRANDE GALERIA DE ARTE E ORGANIZAÇÃO JAIME

CÂMARA. Solicita patrocínio para realizar uma exposição de es

cultura. - DECISÃO: O Conselhp, nos termos do parecer do Rela

tor, decidiu-, por unanimidade, aprovar o co-patrocínio da FCDF

com a Casagrande Galeria de Arte e Organização Jaime Câmara pá

rã a realização da exposição "Esculturas do Centro-Oeste Braŝ

leiro no Espaço Aberto de Brasília", a realizar-se no calçadão

do Planetário de Brasília no período de 28/11 a 10/12/78 e no

Salão da Estação Rodoviária no período de 15/12 a 27/12/78, sem

ónus para a FCDF, cabendo ã Casagrande Galeria de Arte Organi

zação Jaime Câmara despesas no valor de Cr$ 7.500,00 (sete mil

e quinhentos cruzeiros).

N9 458.179/78 - CENTRO NACIONAL DE REFERÊNCIA CULTURAL - SoU

cita pagamento no valor de Cr$ 15.672,40, a Fundação Universal

dade de Brasília p/ realização de serviços de carpintaria.

DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu,

por unanimidade, autorizar a dispensa de licitação para a con

tratação de serviços da Marcenaria da Diretoria de Engenharia1

da FUB para o CNRC t- Centro Nacional de Referência Cultural, no

valor de Cr$ 15.672,40 (quinze mil, seiscentos e setenta e

dois cruzeiros e quarenta centavos).

N9 458.440/78 - ASSOCIAÇÃO DOS DIPLOMADOS DA ESCOLA SUPERIORDE

GUERRA. Solicita cessão do Cine Brasília p/ realizar as sole

nidades de encerramento do VII Ciclo de Estudos da Delegacia de

Brasília. - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Rela

tor, decidiu, por unanimidade, aprovar a cessão comercial do

Cine Brasília à ADESG - Associação dos Diplomados da Escola Su

perior de Guerra, para a realização da solenidade de encerra

mento do VII Ciclo de Estudo da Delegacia de Brasília, no dia

24 do corrente mês, das 19 às 24 horas, com a cobrança de uma

taxa de Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros).

N9 458,444/78 - SERVIÇO SOCIAL DA INDOSTRIA-SESI. Solicita cês

são do Auditório da Escola Parque da SQS 313/314, p/ apresen -

tar a peça "A Lenda do Vale da Lua". - DECISÃO: O Conselho, nos

termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, apro

var o co-patrocínio da FCDF com o SESI - Serviço Social da

Indústria, Departamento Regional do Distrito Federal para as

apresentações gratuitas da peça infantil "A Lenda do Vale da

Lua", pelo Grupo Mensagem, em data e local a serem fixados e

sem ónus para a FCDF.

Processos relatados pela Professora Maria Christina Diniz Leal:

N9457.691/78 - YOLANDA JORDÃO - Solicita cessão de sala para

realizar lançamento de seu livro r "MANUAL DE ESCRITOS", - DE

CISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu,

por unanimidade, aprovar a cessão do Mezanino do Centro de Cria

tividade para o lançamento do.livro "Manual de Escritos", de

Yolanda Jordão, no dia 13/12/78, às 20:30 horas, com despesas

em até Crf 600,00 (seiscentos cruzeiros),

N9 458.215/78 - AGENCE CONTACT INTERNATIONAL. Solicita cessão

da Piscina Coberta p/ apresentação do cantor e compositor Ed_

nardo. - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Rela

tor, decidiu, por unanimidade, aprovar o co-patrocínio da

FCDF com a Agence Contact International para as apresentações

do cantor-compositor EDNARDO, na Piscina Coberta do Conjunto

Desportivo Presidência Mediei, sem ónus para a FCDF e com a

retenção de 10% (dez por cento) da renda em favor da Fundação

Cultural.

N9 458.296/78 - ARTISTAS & PRODUTORES ASSOCIADOS LTDA. Solici

ta cessão da Piscina Coberta para apresentar o conjunto MPB-4.

- DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, de

cidiu, por unanimidade, aprovar o co-patrocínio da FCDF com a
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Empresa Artistas & Produções Associados para duas apresenta -

coes do Conjunto MPB-U, na Piscina Coberta do Conjunto Despor

tivo Presidente Mediei, sem pnus para a FCDF e com a retenção

de 10% (dez por cento) da renda em favor da FCDF-

N9 i*%8. 319/78 - FEDERAÇÃO DE TEATRO .AMADOR DO DF. Solicita co-

patroclnio para apresentação da peça "O Presente do Burrinho",

do Grupo Gesto. - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer ,

do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o co-patrocínio

da.fCDF com a FETADIF para as apresentações da peça "O Pr£

sente do Burrinho", pelo Grupo Gesto, em data e local a serem

fixados, sem ónus para a FCDF e com a retenção de 10% (dez por

cento) da renda em favor da FCDF,

N9 458.135/78 - CENTRO DE CRIATIVIDADE. Propõe apresentação do

grupo de dança moderna c/ Till Silva e Maria Célia Mela. - DE

CISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu,

por unanimidade, aprovar a realização de duas apresentações do

grupo de Dança Moderna, no Teatro Galpãozinho, sem ónus e

com a retenção de 10% (dez por cento) da venda dos espetãcu

los em favor do, Centro de Criatividade.

N9 157.130/78 - DIRETOR EXECUTIVO DA FCDF. Propõe realização

de uma exposição de parte do acervo do futuro Museu Afro-Bra-

sileiro da Bahia. - DECISÃO: O Conselho, nos termos do pare_

cer do Relator, decidiu, por unanimidade, homologar o Ato do

Senhor Presidente, Embaixador Wladimir do Amaral Murtinho,que

aprovou, "ad referendum" do Conselho Deliberativo, o co-patro

cínio da Fundação Cultural do Distrito Federal em conjunto com

a FUNARTE/MEC, Fundação Educacional do Distrito Federal, CNRC

Centro Nacional de Referência Cultural e Embaixada de Gana, ga

rã a realização de uma exposição de parte do acervo do Museu

Afro-Brasileiro da Bahia, com, uma despesa global no valor de Cr$.

21.861,31 (vinte e hum mil, oitocentos e sess-enta e um cruzeiros

e trinta e quatro centavos), tendo como patrocinadores de honra o

Ministério das Relações Exteriores e as Embaixadas da Costa do

Marfim, do Gabão, da Nigéria e do Senegal.

O Senhor Presidente, Embaixador Wladimir do Amaral Murtinho, le-

vantou a questão das sucessivas cessões do Cine Brasília para ou

trás entidades lá realizarem solenidades e espetáculos dos mais

variados, prejudicando, sobremaneira, a programação normal do ci

nema. O assunto foi debatidq pelo Colendo Colegiado, que. resol -

véu, por unanimidade, vetar 'a cessão comercial do Cine Brasília,

durante o horário de sua programação normal de cinema. Qualquer

pedido de cessão, só será apreciado pelo Conselho Deliberativo,1

se abranger o horário de 8:00 às 14:00 horas.Nada mais havendo

a tratar, deu o penhor Presidente por encerrada a Sessão às tre-

ze horas e cinqQenta minutos, que, para constar, eu, AdalgisaPin

to de Carvalho, Secretário dos Órgãos Colegiados, lavrei a pré -

sente Ata, que vai por todos assinada e por mim encerrada. Brasí

lia, 11 de novembro de 1978.

PRESIDENTE:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

DIRETOR EXECUTIVO:

SUBSTITUTO

SECRETARIO:

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO

JOSÉ PEREIRA LIRA

CHRISTINA DINIZ LEAL

ADALGÍSA PINTO DE CARVALHO

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR

CONSELHO DELIBERATIVO
Ata da 229* Sessão Extraordinária do Conselho Deliberativo da Fun
dação Hospitalar do Distrito Federal.

Aos sete dias do mês de dezembro do ano de mil novecen
tos e setenta e oito, as dezessete horas.no oitavo andar do Edi
fício Sarah Kubitschek, à superquadra cento e um, em Brasília,
reuniu-se em Sessão Extraordinária o Conselho Deliberativo da Fun
dação Hospitalar do Distrito Federal, sob a presidência do Dr.
Newton Muylaert de Azevedo, mui digno Secretário de Saúde e com
a presença dos Conselheiros Paulo Argolo da Cruz Rios, Diretor
Presidente da FHDF, Newton Ruben Sholl Serpa, Nylson Araújo de
Oliveira e Cruz, Isauro Carneiro Filho eOlympio Bandeira da Sil
vá Cascaes, Suplente. Presente também à reunião a Sra. Giocon
da Real, Chefe da Secretaria deste (Jpnselho. Verificada a exis
tência de "quorum" dá o Sr. Presidente como abertos os trabalhos
solicitando a leitura da Ata da 574a Sessão Ordinária realizada
a 05 de dezembro em curso. Já conhecedores de seu inteiro teor
e apoiados no parágrafo único do artigo 14 do Regimento Interno
deste Colegiado, pedem os Senhores Conselheiros adispensa de sua
leitura._no que são atendidos. Posta em discussão a referida ata
e em seguida em votação, é esta aprovada por unanimidade. Dete£
minada a leitura do Expediente, como nada houvesse nesse senti
do, passa o Sr. Presidente às Comunicações. Informa oConselhe^
ro Nylson Araújo de Oliveira e Cruz que viajará, a serviço, d£
mingo, dia 10, retornando a Brasília dia 17 decorrente. Pede a
palavra o Conselheiro Paulo Argolo da Cruz Rios para convidar o
Sr. Presidente, bem como os demais Conselheiros e Exmas. esposas
para a missa de Natal mandada celebrar pela FHDF, no próximo dia
20, às 19h30, no Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos
para a Saúde, e para o jantar que à mesma se seguirá. Agradece
o Sr. Presidente a Comunicação e o convite passando aos traba
lhos inscritos na Ordem do Dia: Item l - Processo ns 469.311/
78-FHDF - 6̂  Reformulação Orçamentaria/78 - Relator, Conselheiro
Isauro Carneiro Filho. Cedida ao mesmo a palavra procede este
a leitura de seu bem fundamentado Relatório,uir.a análise minuden
te de todas as peças contábeis constantes do processo. Esclare
cê em seu Parecer encontrar a alteração proposta amparo legal
nos Artigos 42 e 43 da Lei nS 4.320 de 17 de março de 1964 e nos
incisos I e II do Artigo 27 do Decreto n2 4.015 de 29 de dezembro
de 1977. Assim, pelas razões expostas epelo que lhe fora dado
examinar dos autos, é seu Voto por que se aprove a Reformulação
pretendida. Põe o Sr. Presidente emdiscussão a matéria e em se_ r
guida em votação. Aprovada por unanimidade,o Conselho Delibera
tivo, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "a" do Ar
tigo 14 do Estatuto da Entidade, "DECIDE: l)-aprova.' a altera

cão do Programa de Trabalho da Fundação Hospitalar do Distrito.
Federal para o presente exercício,objeto do Processo n2 469.311/
78-FHDF; 2) - recomendar o cumprimento do parágrafo 22 do arti
go 27 do Decreto n« 4.015 de 29 de dezembro de 1977." Item 2)
Processo n» 506.893/78-FHDF - Curso de atualização no Exterior/
Interessado Dr. Paulo Andrade de Mello - Relator, Conselheiro
Olympic Bandeira da Silva Cascaes. Com apalavra faz este a lei
tura de seu minucioso relatório, um exame completo de todo o pro_
cessado, passando em seguida a de seu Parecer no qual, tendo em
vista o que lhe fora dado examinar dos autos e o que estabelece
o artigo 12 do Decreto "N" na 542, de 17 de novembro de 1966, é
seu .Voto por que se conceda ao pleiteante a licença pretendida.
Posto em discussão di.to Parecer e, em seguida em votação, o Con
selho Deliberativo, por unanimidade, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "r" do Artigo 14 do Estatuto da Entidade,
"DECIDE: pronunciar-se favoravelmente ao afastamento do Dr. Pau
Io Andrade de Mello, Chefe da Unidade de Neurocirurgia do Hospi.
tal de Base do Distrito Federal, para participar de cursos de
atualização em microcirurgia e neurocirurgia,respectivamente no
Serviço de Neurocirurgia do Centro de Saúde da Universidade da
Flórida, em Gainesville, Flórida, e na New York Post-Graduate Me_
dical School, em New York, no período de 09 a 22 de dezembro de
1978, sem prejuízo de seus salários e vantagens, observadas as
demais disposições legais e regulamentares que disciplinam a ma
teria." Item 3) - Processo ns 506.363/78-FHDF - Aquisição de
Marca-Passo. Relator, Conselheiro Newton Ruben Sholl Serpa. Ce_
dida ao mesmo a palavra, procede este a leitura de seu Relatório,
uma análise percuciente de todo o tramite do processado, citando

o Parecer do Técnico sobre o assunto,Dr. Itacir Arlindo Frances_
chini, que diz da necessidade urgente de seV adquirido o material
em questão, e do Sr. Paulo Aragão,designado pela Comissão Perma^
nente de Licitação da FHDF, para estudo e relato da matéria. De£
ta forma, examinado o processo em todos os seus detalhes e veri
ficado ter sido cumprida, rigorosamente,a legislação pertinente
ao processo de licitação, o que justificou a homologação por par
te do Diretor-Presidente da FHDF, é seu Votb por que se autorize
o mesmo a firmar os contratos de Comodato e Aquisição do raate_
rial pretendido. ' Posta em discussão a matéria e, em seguida em
votação, o Conselho Deliberativo, por unanimidade, no uso das
atribuições que lhe confere a alínea "j" do Artigo 14 do Estatu
to da Entidade, "DECIDE: autorizar o Diretor-Presidente da Fun
dação Hospitalar do Distrito Federal,uma vez cumpridas as forma
lidades legais, a firmar contratos de Contodato e de Aquisição
com a firma Tecnomed Comércio e Instrumentos Médicos Ltda, para
o material constante dos itens 01 e 01-A, e com a firma FLVMEN
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Produtos Médicos Ltda, constantes dos itens 02, 02-A e 02-3, no

valor total de Cr$ 5.934.560,00 (cinco milhões,novecentos e trin

ta e quatro mil e quinhentos e sessenta cruzeiros), todos eles

constantes do Mapa de Adjudicação de fls. 167 conforme consta da

Decisão da Comissão Permanente de Licitação da FHDF, homologada

pelo Diretor-Presidente da Entidade." Constando da pauta, sob

os itens k e 5, para distribuição,os Processos nSs. 467.458/78-

FHDF - Baixa de débitos - e - 468.366/78-FHDF - Fornecimento de

Alimentação aos Hospitais da Rede, houve por bem o Sr. Presiden

te designar Relator do primeiro "õ" Conselheiro Olympic Bandeira

da Silva Cascaes e do segundo o Conselheiro Isauro Carneiro Fj.

lho. Esgotada a pauta, às 18h30 dá o Sr. Presidente como con

cluídos os trabalhos dos mesmos sendo lavrada esta ata que será

lida no próximo encontro e, se achada conforme, aprovada e assi_

nada por todos os presentes sendo por mim, Gioconda Real, Chefe

da Secretaria deste Conselho, encerrada.

Brasília, 07 de dezembro de 1978.

Newton Muylaert de Azevedo

Paulô Vrpfolo da Cruz-TUos

Serpa

Nylson Araújo de Oliveira e Cruz

Isauro Carnoiro.Filho

Olympic BKndejfra dá Silva Cascaes

(JLoeonda "Real

Ata da 230-2 Sessão Extraordinária do Conctlho Deliberativo da

Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de mil n£

vecentos e setenta e oito, às dezessete horas, no oitavo andar

do Edifício Sarah Kubitschek, à superquadra cento e um, em Bra

sília,reuniu-se em Sessão Extraordinária o Conselho Deliberate

vo da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, sob a presidên

cia do Dr. Newton Muylaert de Azevedo, mui digno Secretário de

Saúde e com a presença dos Conselheiros Paulo Argolo da Cruz

Rios, Diretor-Presidente da FHDF, Hurandir Mesquita Motta, Jo

sé Affonso Monteiro de Barros Menusier, Newton Ruben Sholl Ser

pá, Isauro Carneiro Filho e Olympic Bandeira da Silva Cascaes,

Suplente. Presente também à reunião a Sra. Gioconda Real, Che

fé da Secretaria deste Conselho. - Abertos os trabalhos solici

ta o Sr. Presidente a leitura da Ata da 575* Sessão Ordinária

realizada a 12 de dezembro fcm curso. Já conhecedores de seu

inteiro teor e apoiados no parágrafo único do artigo 14 do Re_

gimento Interno deste Colegiado, pedem os Senhores Conselheiros

a dispensa de =ua leitura no que são atendidos. Posta cm dis

cussão a referida ata e em seguida em votação, é esta aprovada

por unanimidade. Determinada a leitura do Expediente e Comun^

cações,como nada houvesse nesse sentido,passa o Sr. Presidente

aos assuntos inscritos na pauta: Item 1) - Processo na 468.36o/

78-FHDF - Concorrência Publica nS 02/78 para fornecimento de

alimentação aos Hospitais da Rede. Relator, Conselheiro Isauro

Carneiro Filho. Cedida ao mesmo a palavra procede este a leã^

tura de seu bem fundamentado Relatório, uma análise detalhada

de toda a documentação constante de três volumosos processos,

passando em seguida a de seu Parecer no qual esclarece ter a

concorrência obedecido a tramitação legal, demonstrando ter a

firma vencedora apresentado uma diferença de preço altamente

expressiva. Assim, a vista do exposto e do que lhe fora dado

examinar dos autos, é seu Voto por que se homologue o resultado

da referida Concorrência e se autorize o Diretor-Presidente a

firmar o contrato pretendido. Posta em discussão a matéria e,

em seguida em votação, o Conselho Deliberativo, por unanimida

de, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "g" e "j",

do artigo 14 do Estatuto da Entidade, "DECIDE: homologar o ré.

sultado da Concorrência Pública na 02/78, em favor da firma SÁ

NOLI - Indústria e Comércio de Alimentação Ltda, para forneci

mento de alimentação preparada aos hospitais da Fundação Hospi

talar, objeto do Processo n2 468.366/78-FHDF, e autorizar o Di,

retor-Presidente a firmar contrato com a referida firmã,cumpri

das as formalidades legais." Item 2) - Proceáso n2 469.396/

78-FHDF - Balancete Geral do mês de outubro de 1978. Relator,

Conselheiro Hurandir Mesquita Motta. Com a palavra procede es;

te a leitura de seu minudente Relatório,um exame meticuloso de

todas as peças contábeis constantes do processado, passando em

seguida a de seu Parecer no qual, tendo em vista a recomendação

do Conselho Fiscal, e o que lhe fora dado examinar dos autos,

é por que se aprove o Balancete em apreciação. Posta em dis_

cussão a matéria e, em seguida em votação, o Conselho Delibera

tivo, por unanimidade, no uso das atribuições que lhe confere

a alínea "n" do artigo 14 do Estatuto da Entidade, "DECIDE:

apoiado no Parecer apresentado pelo Conselho Fiscal da FHDF ,

constante de folhas 12 do Processo na 469.396/78-FHDF, aprovar

os Balancetes Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, referen

tes ao mês de outubro de 1978." Item 3)-Processo nS 468.859/

78-FHDF - 2i etapa das obras do Hospital Regional do Gama - Re

lator, Conselheiro Olympic Bandeira da Silva Cascaes. Csdida

ao mesmo a palavra, procede este a leitura de seu substancioso

Relatório, um exame minucioso de toda a documentação, passando

em seguida a de seu Parecer no qual diz estar o processo devi

damente instruído e merecer a proposição em tela a melhor ac<3

Ihida, porquanto, pelas informações e pareceres constantes dos

autos, o Hospital Regional do Gama não pode prescindir da rea

lização imediata das obras de que cogita, podendo,qualquer pro

telação, resultar em sérios prejuízos para a Instituição, não

só sob o aspecto financeiro mas, sobretudo, no que concerne ao

funcionamento daquele nosocomio. Assim, a vista do exposto e

do que lhe fora dado examinar, é seu Voto por que este Egreg:̂

Conselho autorize o Diretor-Presidente da FHDF a firmar o con

trato era apreço. Posta em discussão a matéria e, em seguida

em votação, o Conselho Deliberativo, por unanimidade, no uso

das atribuições que lhe confere a alínea "j" do Artigo 14 do Es_

tatuto da Entidade, "DECIDE: autorizar o Diretor-Presidente da

Fundação Hospitalar do Distrito Federal a firmar,com a CONSTRU

TORA ELDORADO LTDA, contrato no valor de Cr$ 30.800.000,00

(trinta milhões e oitocentos mil cruzeiros), para execução das

obras de construção e/ou reforma das Unidades de Ambulatório,

Radiologia e Laboratório do Hospital Regional do Gama, compre,

endidas na 2- etapa do projeto de ampliação daquele nosocomio,

em regime de empreitada por preço global, irreajustavel,confer

me consta do processo na 468.859/78-FHDF, observadas as forma

lidades legais." Item 4) - Processo na 469.403/78-FHDF - Pro '

grama de Trabalho da FHDF para o exercício de 1979. Relator,

Conselheiro Hurandir Mesquita Motta. Passa o Sr. Presidente a

palavra ao ilustre Relator, pronunciando-se este sobre a mat£

ria num detido exame das peças contábeis contidas nos autos.

Faz em seguida a leitura de seu Parecer no qual expõe de manei^

rã clara e precisa o Programa de Trabalho apresentado, propon

do a este Conselho a aprovação do Orçamento da FHDF para o pr<5

ximo exercício. Posta em discussão a matéria e em seguida em

votação^ o Conselho Deliberativo, por unanimidade, no uso das

atribuições que lhe confere a alínea "a" do artigo 14 do Esta

tuto da Entidade, "DECIDE: aprovar o Programa de Trabalho da

Fundação Hospitalar do Distrito Federal para o exercício de

1979, objeto do Processo na 469.403/78-FHDF." Constando da Or

dem do Dia; para distribuição, 3 (três) processos,são estes as_

sim distribuídos: Processo na 469.520/78-FHDF - 7& Reformula

cão Orçamentaria - ao Conselheiro Hurandir Mesquita Motta; Pr£

cessos nas. 468.694/78 - e - 468.374/78-FHDF - Alienação de su

cata - ao Conselheiro Newton Ruben Sholl Serpa. Ato contínuo

consulta o Sr. Presidente sobre a possibilidade de ser realiza

da, amanhã, dia 15, às 17 horas, uma reunião extraordinária, a

fim de ser apreciado o Processo sobre a Reformulação Orçamenta

ria, considerado urgente. Concordando os Senhores Conselhe^

ros, ficam estes, desde logo, convocados para o dia e hora apra

zados. Xs 19 horas,dá o Sr. Presidente como concluídos os tra

balhos dos mesmos sendo lavrada esta ata que será lida no próxi^

mo encontro e, se achada conforme, aprovada e assinada por to

dos os presentes aendo por mim, Gioconda Real, Chefe da Secre-

taria deste Conselho, encerrada.

Brasília, 14 de dezembro de 1978.

Newton Muylaert de Azevedo

Paulo Argolo da1 Cruz Rios
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Hurandir Mesquita Motta

J/$£é"Affònso Monteiro de Sarros Menus'ier

NewJwTTfutieTr'Sholl Serpa

Isauro Carne}/ro Filho

Olympio Bandefrs aã Silva Cascaes

Gioconda Real

Ata da 574s Sessão Ordinária do Conselho Deliberativo da Funda

cão Hospitalar ao Distrito Federal.

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de mil nov£

centos e setenta e oito, às dezessete horas.no oitavo a:;dar do

Edifício Sarah Kubitschek, a superquadra cento e um, em Braŝ i

lia, reuniu-se em Sessão Ordinária o Conselho Deliberativo da

Fundação Hospitalar do Distrito Federal, sob a presidência do

Dr. Newton Muylaert de Azevedo, mui digno Secretário de Saúde e

com a presença dos Conselheiros Paulo Argolo da Cruz Rios, Dire

tor-Presidente da FHDF, Newton Ruben Sholl Serpa,Nylson Araújo

de Oliveira e Cruz, Isauro Carneiro Filho eOlympic Bandeira da

Silva Cascaes, Suplente. Presente também à reunião a Sra. Gi£

conda Real, Chefe da Secretaria deste Conselho. Verificada a

existência de "quorum" dá o Sr. Presidente como abertos os tra_

balhos solicitando a leitura da Ata da 573s Sessão Ordinária

realizada a 29 de novembro recém-findo. Já conhecedores de seu

inteiro teor e apoiados no parágrafo único do artigo 14do Regi.

mento Interno deste Colegiado, pedem os Senhores Conselheiros a

dispensa de sua leitura no que são atendidos. Posta en discus

são a referida ata e era seguida em votação, e esta aprovada por

unanimidade. Determinada a leitura do Expediente e Comunica

coes, como nada houvesse nesse sentido, passa o Sr. Presidente

ao item l da pauta - Processo n« 467.021/73-FHDF- Gratificação

aos docentes-assistenciais e colaboradores de ensino na área de

saúde. Relator, Conselheiro Isauro Carneiro Filho. Cedida ao

mesmo a palavra, procede este a leitura de seu bera fundamentado

relatório, uma análise minuciosa de todo o tramite do processa.

do, passando era seguida a de seu Parecer, no qual, diz achar a

proposição amparo legal no Artigo 6s do Der.rc-to n« 1.390, de 21

de dezembro de 1971, já complementado, às folhas lido processo,

com o "De acordo" do Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal.

Assim, pelo exposto, e tendo em vista o que lhe fora dado apre.

ciar dos autos, é seu Voto por que se autorize a concessão da

gratificação pretendida, i'osta firi àiscuásão a matéria e, cm se_

guida em votação, o Concelho Deliberativo, por unanimidade, no

uso das atribuições que lhe confpre a alínea "r" do Artigo 14

do Estatuto da Entidade, "DECIDE: autorizar o Diretor-Presiden

te da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, uma vez cumpri

das as formalidades legais, a concessão da gratificação objeto

do Processo n9 467.021/78-FHDF aos docentes assistenciais e c£

laboradores de. ensino do Centro Interescolar de Saúde de Braŝ

lia (CISB) a viger a partir de 12 de janeiro de 1979." Ato

continuo, procede o Sr. Presidente à distribuiçã .< dos processos

inscritos na Ordem do Dia, como segue: n9 373.226/78-FHUF - Con

vênio para prestação de serviços de assistência médica aos Poli

ciais Militares do Distrito Federal - designado Relator o Conse

lheiro Nylson Araújo de Oliveira e Cruz; ns 469.311/78-FHDF -

6* Reformulação Orçamentaria/78 -designado Relator o Consolhe^

ro Isauro Carneiro Filho; n« 506.363/78-FHDF -Aquisição de Mar

capasso - designado Relator o Conselheiro ÍJewtori Ruben Sholl Ser

pá - e - nSs. 506.893 e 506.890/78-FHDF - Bolsas de Estudos/In

teressados, respectivamente, os Drs. Paulo Andrade de Kello e

Enneman da Costa Piraentel - designado Relator o Conselheiro

Olympio Bandeira ria Silva Cascaes. As 18 horas,esgotada a pau

ta, dá o Sr. Presidente como concluídos os trabalhos dos mesmos

sendo lavrada esta ata que será lida no próximo encontro e, se

achada conforme, aprovada e assinada por todos os presentes sen

do por mim, Gioconda Real, Chefe da Secretaria deste Conselho,

encerrada.

Brasília, 05 de dezembro de 1573.

Newton Muylaert cie Azevedo

Páilo Argolo 'da" Cruz Rios

Newton Ruben Sholl.Serpa

iiylson Araújo de Olivt_ir:j e »ruz

Isauro Carneiro Filho

Qlyi.-pi.e Bandéitfa <ia Silva Cascaes

Gi/ficonda Real

Ata da 575s Sessão Ordinária do Conselho Deliberativo ÓB Funda

cão Hospitalar do Distrito Federal.

Aos doze dias do mês de dtzembro do ano de nil novecen

tos e setenta e oito, às dezessete horas, no oitavo andar do

Edifício Sarah Kubitschek, à superquadra cento e um, em Brasí

lia, reuniu-se em Sessão Ordinária o Conselho Deliberativo da

Fundação Hospitalar do Distrito'Federal, sob a presidência do

Dr. Newton Muylaert de Azevedo, mui digno Secretário de Saúde

e com a presença dos Conselheiros Paulo Argolo da Cruz Rios,

Diretor-Presidente da FHDF, Hurandir Mesquita Motta, Newton Ru

ben Sholl Serpa, Isauro Carneiro Filho e Olympio Bandeira da

Silva Cascaes, Suplente. Presente também à reunião aSra. Gio

conda Real, Chefe da Secretaria deste Conselho. Verificada a

existência de "quorum" dá o Sr. Presidente como abertos ostra

balhos solicitando a leitura da Ata da 229̂  Sessão . Extraordi

nária realizada a 07 de dezembro em curso. Já conhecedores

de seu inteiro teor e apoiados no parágrafo único do artigo 14

do Regimento Interno deste Colegiado, pedem os Senhores Conse_

lheiros a dispensa de sua leitura no que são atendidos. Posta

em discussão a referida ata e em seguida em votação, é esta

aprovada por unanimidade. Determinada a leitura do Expedien

te e Comunicações, como nada houvesse nesse sentido, passa o

Sr. Presidente aos assuntos inscritos na pauta: Item 1) - Pró

cesso na 506.890/78-HBDF - Estágio de atualização em cirurgia

pediátrica/Interessado Dr. Ennemann da Costa Pimentel. Rela

tor, Conselheiro Olympio Bandeira da Silva Cascaes. Cedida ao

mesmo a palavra procede este a leitura de seu Relatório, uma

análise minudente de todo o tramite do processado,passando em

seguida a de seu Parecer no qual esclarece que,a vista dos des_

pachos contidos nos autos, evidenciado ficara o interesse da

FHDF em que seja realizado o referido estágio. Assim, pelas

razões expostas e pelo que lhe fora dado examinar do processo

em lide, é seu Voto pelo afastamento pleiteado. Posta em diŝ

cussão a matéria e, em seguida em votação,o Conselho Delibera

tivo, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "r" cb Ar

tigo 14 do Estatuto da Entidade, "DECIDE: na forma do artigo

12 do Decreto "N" n» 542, de 17/11/66,pronunciar-se favorável

mente ao afastamento do Dr. ENNEMANN DA COSTA PIMENTEL,médico

nível 24 da Tabela de Empregos Permanentes da Fundação Hospita

lar do Distrito Federal,para realizar estágio de aperfeiçoamen

to no Serviço de Cirurgia Pediátrica do Memorial Sloan-Kette

ring Cancer Center, em New York,e visitar outros centros de on

cologia e cirurgia pediátrica nos Estados Unidos da América,

pelo período de 04 (quatro) meses, a partir de janeiro de 1979,

sem prejuízo de salários e vantagens inerentes ao cargo que

ocupa, observadas as demais disposições legais e regulamenta

rés que disciplinam a matéria." Constando na Ordem do Dia pá

rã distribuição os Processos nfis. 469.396/78-FHDF - Balancete

Geral do mês de outubro último; 469.403/78-FHDF-Programa de

Trabalho da FHDF para 1979 - e - 468.859/78-FHDF - 2» etapa

das obras do Hospital Regional do Gama,houve por bem oSr. Pré

sldente designar Relator dos dois primeiros o Conselheiro Hu

randir Mesquita Motta e do terceiro o Conselheiro Olympio Ban

deira da Silva Cascaes. Em seguida, consulta o Sr. Presiden

te seus pares sobre a possibilidade de ser realizada uma sés

são extraordinária quinta-feira, dia 14, às 17 horas,a fim de

serem "apreciados os processos mais urgentes. Acordes os Senho

rés Conselheiros, ficam estes, desde logo, convocados para o

dia e hora aprazados. Às 18hl5 dá o Sr. Presidente como con

cluídos os trabalhos dos mesmos sendo lavrada esta ata que se

rã lida no próximo encontro e, se achada conforme, aprovada e

assinada por todos os presentes sendo por mim, Gioconda Real,

Chefe da Secretaria deste Conselho, encerrada.

Brasília, 12 de dezembro de 1978.

Newton Muvlasrt de Azevedo

Paulo Argpjo- 'AS Cru'z Rios

HuranflVr'Mesquita Motta

Newton, RUbenf̂ ho1!! Serpa

Isauro Carneiro Filhb

Olympio Bandeira da-Silva Cascaes

Gioconda Real
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
COMPANHIA URBAWZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL

CONSELHO FISCAL

AIA - DA DDCEHTESIHA TEIGáSBIA P2HSBIBA BEOTKO DO CONSELHO FISCAL DA

COMPAHHIA UBBAHIZADOHA DA 30VA CAPITAL DO BRASIL - HOVACAP -

Aos quatro, cinco e:seis dias do mês de dezembro de mil novecen
tos • setenta e: oito, na sede da Companhia Urbanizadora da Nova Capi-
tal do Brasil - HOYACAP - reuniram-se,na aala de reuniões, do Conselho
Fiscal, os Conselheiros'que, esta subscrevem. Lida e. aprovada, a ata. da
reunião anterior,os. Conselheiros passaram,, em seguida,à pauta do» tra
balhos qu« constou de visita a tesouraria. O Conselho Fiscal inspecio
nou à,Tesouraria cos a finalidade:de conferir os valores constantes de
sea caixa. Da contagem do numerário existente, conferência das: folhas,
de pagamento «c dos.- cheques encontrados para depósitos:,, lavrou-se o se
guinte TEBHO DE C03PEB2lTCIAs"Aoa cinco dias- do mês de dezembro de mil
novecentos' s setenta e oito, às. 8 (oito) horas, o Conselho Fiscal pró
cedeu à conferência do numerário em poder, da Tesouraria, na presença,
do Tesoureiro, Sr. Elísio Lobo Guimarães, encontrando a seguinte posi
cão: ea dinheiro,CBS 422.952,31; ea cheques,CBS 544.302,22; ea folhas
de pagamento, CBS 649.190,14,totalizando CBS 1.616.445,17(hum milhão,
seiscentos e dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e cinco cruzeiros
e decessete centavos) que cotejado côa o saldo de Caixa do dia ante-
rior, constante do livro "Caixa" n*. 74,às folhas 8413, verifica-se a
sua exatidão. Brasília, 5 de Dezembro de "1978" .as.) lacy Soares 3etto,
Gerôncio Falcão Habite, Uoysés Carvalho de Sant'Ana, Elísio Lobo Gui-
marães e Hélio Humberto Calcagno. O Conselho Piscai examinou,por amos
tragem, os. íitulos: que se encontravam sob a guarda da Tesouraria. So-
mou-se: os: saldos, das. fichas de controle de lançamentos das. rubricas:
Títulos em Cobrança, Valores: em Guarda, Fiança Bancaria, Seguros Cau-
cionados e Títulos Caucionados, que conferiu com o saldo do dia ante-
rior, registrado no livro "Caixa de Títulos" lavrando-se em seguida o
TEBXO D2 COHP3HÊ3CIA: «Aos cinco dias do mês de dezembro de mil nove-
centos e setenta e oito, às. 11 (onze) horas, o Conselho Pisoai proce-
deu na Tesouraria.na presença do Tesoureiro.Sr. Elísio Lobo Guimarães,
a conferência das fichas de controle dos valores sob sua guarda,encon
irando a seguinte posição: Títulos; era Cobrança.S 54.359,72; Valores
em Guarda, CB3 277..692.790,81; Piança Bancaria, CBS 61.518.606,60; Se
guros Caucionados, CBS 1.538.857,16; e Títulos: Caucionados,
CBS 13.879.098,31, totalizando CBS 354.683.712,60(trezentos e cinquen
ta e quatro milhões, seiscentos e oitenta e três mil, setecentos e do
se cruzeiros e sessenta centavos), que conferiu côa o saldo apresenta,
do pelo livro "Caixa de Títulos" n2.37, às, folhas 5727, do dia aateri
or. Brasília, 5 de Dezembro de 1978. 3ô li lacy Soares "etto, Gerôncio
Paleio Habibe, Uoysés Carvalho da Sant'Ana, Elísio Lobo Guimarães e
Hélio Humberto Calcagno. O Conselho registra,, lamentavelmente, o fato
na demora no. atendimento dos processos baixados: em diligência e nas
respostas de ofícios expedido| solicitando informações ou providências.
O Conselho retornando à sua sala, recebeu a.visita do<Diretor Pinaneei
ro 3r. Cel. João Mancini, que. veio-informar aos Senhores. Conselheiros
sobre aã: providencias; adotadas, relacionadas as reformulações orçamén.
tarias da Companhia no presente exercício. EXPEDIENTE; Heoebidot do
Diretor Superintendente, a Instrução 512, o Of. Circular n» 043/78-D?/
G3; da Diretoria Administrativa-Divisão do Património,, o Processo..
654339/78. Remetido; os OP/CP/23 a 25/78 e os Memas. ns.CS/35 a 37/78.
Nada aaie. havendo que tratar os Conselheiros encerraram os trabalhos
marcando para os dias 15, 16 e 17 de janeiro vindouro a próxina reuni
ao. 3, para constar, eu,Hélio Humberto Calcagno, Secretario "ad hoc"
lavrei a presente-ata que.-vai assinada pelos Conselheiros: presentes.
Brasilia, 6 de dezembro de 1973. as) lacy Soares Iletto, Gerôncio Pal-
eSo Habibe-. e Uoysés Carvalho, de Sant'Ana.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA 419a. (QUADRAGÉSIMA DÉCIMA NONA) REUNlRO ORDINÁRIA DO CONSELHO

DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

REALIZADA EM 06 DE DEZEMBRO DE l 978, AS 08:30 HORAS.x.x.x.X.X.X.X.X.

Aos seis dias do mis de dezembro do ano de mil novecentos e setenta

oito, às 08:30 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de Bra

sllia - TERRACAP, situada no Setor de Áreas Isoladas Norte - Bloco

"p«, realizou-se a quadragésima décima nona reunião ordinária do

Conselho de Administração, sob ã Presidência do Senhor Diretor Supe -

rintendente ARMANDO COLAVOLPE, presentes os Senhores Conselheiros JO

LIO CÉSAR DE ROSE, MÁRCIO VIEIRA, FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO ,

CLEDZILMAR CEZAR FECHINE e RUBENI TORRENTS PEREIRA. Após a leitura ,

aprovação e assinatura da Ata da sessão anterior, o Senhor Presiden

te distribuiu ao Senhor Conselheiro MÁRCIO VIEIRA o processo n9

06.784/74 - Ref. PEDRO TEIXEIRA PINTO. Ao Senhor Conselheiro FRANCIS-

CO LEGCADIO ARAÚJO PINTO o processo n? 04.588/76 - Ref.: VICTOR LEO

POLDO VARVLOET SEREDNICKI E OUTRO. Ao Senhor Conselheiro Conselheiro'

CLEUZILMAR CEZAR FECHINE o processo n? 08.036/74 - Ref.: ANTÓNIO MI

GUEL DA SILVA. Ao Senhor Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE o processo '

n9 07.565/74 - Ref.: FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR RURAL -FUNRU

UAL. Em seguida, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Senhor Con

aelheiro MÁRCIO VIEIRA que relatou e o Conselho aprovou o processo n9

06.784/74 - Ref.: PEDRO TEIXEIRA PINTO; DECISÃO: O Conselho, com O

voto do relator e o contido no presente processo, RESOLVE concordar '

com s Decisão n9 1.792, proferida na sessão n9 412 da Diretoria Cole,

giada realizada em 01.12.78, encaminhando os autos ã GEPEA/DICOM pá

rã proceder nova avaliação. Em seguida, o Senhor Presidente concedeu'

a palavra só Senhor Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE que relatou e o

Conselho aprovou o processo n9 07.565/74 - Ref.: FUNDO DE ASSISTÊNCIA

AO TRABALHADOR RURAL-FUNRURAL; DECISÃO: O Conselho, com O voto do ré

lator e o contido no presente processo, RESOLVE autorizar a TERRACAP'

s receber ea devolução, mediante escritura pública, a propriedade dos

lotes vendidos ao FUNRORAL bem como a prometer vender os mesmos «a

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IAPAS, ficando O

contrato definitivo condicionado ao cumprimento da obrigação de cons-

truir nos lotes compromissados. Em seguida, o Senhor Presidente cm

cedeu a palavra ao Senhor Conselheiro ftUBENI TORRENTS VfiREIRA qute rj.

latou e o Conselho aorovou o processo pu 687.092/77 - Ret : SERVIÇO '

JURlDICO/TERRACAP IrêCISÃO: O fonselhc', com o vojrt do relator e t;

contido no presente processo, RESOLVE aprovar a locação do imóvel de

nominado SQS 408 - Bloco "F" - Apt9. 306 ao Servidor DELIO MAGNO CA£

XETA, pelo prazo de l (um) ano, fixando o valor mensal do aluguel ,

de acordo com o Laudo de Avaliação, em Cr$ 3.300,00 (três mil e tre-

zentos cruzeiros), sujeito às correções monetárias usuais, em caso '

de eventuais prorrogações, estas a critério da Administração. Nada

mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente encerrou a sessão ,

agradecendo a presença de todos, do que para constar, eu DENISE SAN-

TIAGO LENSON, Î Ĵ CLÚÍ, P̂ . >JpLUí-QU • Chefe da Secretaria dos Or

gãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprova-

da vai por mim subscrita e assinada pelos Senhores Conselheiros pré

sentes.x. x.x.x.x.x. x.x. x K. x. s x.*-x.x.x.x.x-A.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

AjEMAWDO COLAVOLPE
Presidente

FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO
Membro

ROBENI TORRENTS PEREIRA
Membro

CLSUJHtBBB FEÇUINE

JULIC CÉSAR DE ROSE
Metnbro

ambre

ATA DA 420a. (QUADRAGÉSIMA VIGÉSIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE AD

MXNISTRAÇÃO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA '

EM 07 DE DEZEMBRO DE l 978, AS 08:30 HORAS.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Aos sete dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e

oito, às 08:30 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de Brasí -

lia - TERRACAP, situada no Setor de Areas Isoladas Norte - Bloco "F" ,

reáizou-se a quadragésima vigésima reunião ordinária do Conselho de Ad -

ministração, sob ã Presidência do Senhor Diretor Superintendente da Em

presa - ARMANDO COLAVOLPE, presentes os Senhores Conselheiros JÚLIO CE

SAR DE ROSE, FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO, MÃRCIO VIEIRA, CLEUZILMAR1

CEZAR FECHINE e RUBENI TORRENTS PEREIRA. Após a leitura, aprovação e as-

sinatura da ATa da sessão anterior, o Senhor Presidente distribuiu ao

Senhor Conselheiro CLEUZILMAR CEZAR FECHINE os seguintes processos: Pró

cesso n9 11.310/76 - Ref.; RADIO TRANSAMÊRICA DE BRASÍLIA S/A.; Proces
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só n9 05.566/73 - Ref.: JOSÉ "BATISTA DA SILVA.; Processo n9 10.333/75 -

Ref. : COTA MIL IATE CLUBE. Ao Senhor Conselheiro MÁRCIO VIEIRA os seguin

tes processos: Processo n? 06.522/76 - Ref.: CASA TRANSITÓRIA DE BRASI -

LIA.; Processo n9 698.116/77 - Ref.: JOSÉ COSTA BRASILEIRO.; Processo n9

685.806/78 - Ref.: JOAQUIM DE OLIVEIRA CAMPOS. Ao Senhor Conselheiro RU

BENI TORRENTS PEREIRA os seguintes processos: Processo n9 697.233/77

Ref.:"SINDICATOS DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL '
ELÊTRICO DE BRASÍLIA.; 09.213/75 - Ref.: SOCIEDADE ASSISTENCIAL ROSÁRIO1

DE FÁTIMA. Ao Senhor Conselheiro FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO os

seguintes processos: Processo n9 698.927/77 - Ref.: IGREJA EVANGÉLICA AS

SEMBLÊIA DE DEUS DO GUARÁ.; 02.040/75 - Ref.: ERNESTO BERNARDINO DA SIL-

VA (firma). Ao Senhor Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE os seguintes pró

cessos: Processo n9 689.940/78 - Ref.: EDITAL 15-A/78 - IAPI/CEILANDIA.

Processo n9 15.'«838/78 - Ref.: IBGE. Em seguida, o Senhor Presidente con

cedeu a palavra ao Senhor Conselheiro CLEUZILMAR CEZAR FECHINE que rela

tou -2 o Conselho aprovou o processo n9 08.036/74 - Ref.: ANTÓNIO MIGUEL

DA SILVA; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e tendo em vista o

que consta do presente processo, RESOLVE parcelar o total do débito de

Cr$ 4.619,85 (quatro mil, seiscentos e dezenove cruzeiros e oitenta e

cinco centavos), em 12 (doze) meses, para o imóvel denominado Lote 1.0 -

Bloco 516 - Avenida Contorno Residencial da CS/NÚCLEO BANDEIRANTE. Em

seguida, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Senhor ConselheJrfc RU

BENI TORRENTS jPBREIRA que relatou e o Conselho aprovou o processo n9

697.233/77 - Rqj : GASTOIfE ALESSANDRI/GASTOHE TORNO E S0ÍDA INDÚSTRIA E

COMERCIO LTDA; 'flECISSQ: Conselho, «om •) voto do re*etor e a contido no

presente processo, RESOLVE: a) ratificar sua decisão n9 65, proferida na

sessão n9 333, realizada em 31.01.78 (fIs. 30), e retlficando no entanto

O nome de "GASTONE ALESSANDRI" pelo de ̂ GASTONE TORNO E SOLDA INDÚSTRIA'

E COMÉRCIO LTDA"., mantendo-se inalterados os demais termos e consideran

do desnecessária a apresentação dos documentos relacionados no Art. 10 ,

da Resolução n9 06/73, por parte desta última firma; b) retornar os .au

tos â Diretoria Colegiada para cumprimento dos demais Itens constantes '

5o relatório do Senhor Diretor Comercial. Em seguida, o Senhor Presiden-

te concedeu a palavra ao Senhor Conselheiro FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PIN

TO que relatou e o Conselho aprovou o processo n9 04.588/76 - Ref.: VIC

TOR L.V. SEREDNICKI E JOSÉ PAULO DE CARVALHO FILHO; DECISÃO: O Conselho7

cera o voto do relator e o contido no presente processo, RESOLVE autorizai

a Divisão Jurídica desta Empresa a não exercer o direito de retrato con

tra o proprietário dos lotes 410 e 420 da Quadra 03 do SAA, em vista da

constatação de ter sido cumprida a obrigação de construir. Em seguida ,

o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Senhor Conselheiro JÚLIO CÉSAR

DE ROSE que relatou e o Conselho aprovou o processo n9 689.940/78 - Ref:

DIRSTORIA COMERCIAL/TERRACAP - EDITAL n9 15-V78- CONAD; DECISAO:O Con

selho, com o voto do relator e o contido no presente processo, RESOLVE t

a) aprovar a minuta do Edital n9 15-A/78-IMOVEIS com condições especiais

destinado ao atendimento dos comerciantes removidos da Invasão do IAPI

para a CEILANDIA, quando da erradicação daquele núcleo populacional e

suas adjacências; b) aprovar também as condições constantes dos itens a

a e do voto do Sr. Diretor Comercial NID DUTRA D'AMORIM (fls. 129/130).

Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente encerrou a sessão ,

agradecendo a presença de todos, do que para constar, eu, DENISE SANTIA-

GO LENSON, iQlUUj.il <•? • >UiUO«. • Chefe.da Secretaria dos Órgãos Cole -

giados,lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada vai por mim

subscrita e assinada pelos Senhores CoivseAeirospresentes.x.x.x.x.x.x.x.

ARMANDO COLAVOlM
President»

CEZAR fECHINE
Membro

CÉSAR DE ROSS
Membro

FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO
Membro

RUBENI TORRENTS PEREIRA
Membro

MÁRCIO VIEIRA
«lembro

ATA DA 421a. (QUADRAGÉSIMA VIGÉSIMA PRIMEIRA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

TERRACAP, REALIZADA EM 11 DE DEZEMBRO DE l 978, AS 08:30 HORAS.x.x.x.x.

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e

oito, às 08:30 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de Brasí-

lia - TERRACAP, situada no Setor de Áreas Isoladas Norte - Bloco "F" ,

realizou-se a quadragésima vigésima primeira reunião extraordinária do

Conselho de Administração, sob ã Presidência do Senhor Secretário de

Viação e Obras do Distrito Federal - JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES ,

presentes os Senhores Conselheiros - ARMANDO COLAVOLPE - Diretor Supe

rintendente da Empresa, JÚLIO CÊSARDE ROSE, FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO

PINTO, CLEUZILMAR CEZAR FECHINE, MÁRCIO VIEIRA e RUBENI TORRENTS PEREI-

RA. Após a leitura, aprovação e assinatura da Ata da sessão anterior ,

o Senhor Presidente distribuiu ao Senhor Conselheiro FRANCISCO LEOCADIO

ARAÚJO PINTO o processo n9 11.148/75 - Ref.: JIMINIANO ALVES DE MACEDO.

Ao Senhor Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE os seguintes processos: Pró

cesso n9 07.732/75 - Ref.: ALFREED ERICH BAUCHSPIESS.; Processo n9

687.561/78 - Ref.: EMBRATEX - ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. Ao Senhor Con

selheiro ARMANDO COLAVOLPE o processo n9 691.053/78 - Ref.: CONGREGAÇÃO

DAS PEQUENAS IRMÃS DA DIVINA PROVIDÊNCIA. Em seguida, o Senhor Presiden

te concedeu a palavra ao Senhor Conselheiro MÁRCIO VIEIRA que relatou e

o Conselho aprovou os seguintes processos: Processo n9 06.522/76 - Ref:

CASA TRANSITÓRIA DE BRASÍLIA; DECISÃO: O Conselho, com o voto do rela -

tor e o contido no presente processo, RESOLVE: a) ratificar a Decisão '

n9 204, exarada em sua 346 sessão, realizada aos 16.03.78, fls. 142 ,

apenas no que tange ã autorização de venda da Área Especial n9 07

Setor "F" Sul da CS/TAGUATINGA, pelo preço de Crí 52.000,00 (cinquenta1

-e. dois mil cruzeiros), modificando-se a redação de maneira a excluir as

demais linhas, vez que o assunto ali abordado, ã época já estava solu -

cionado, excetuando-se o previsto na Resolução n9 66/78; b) retornar os

autos â Diretoria Colegiada para que seja revogada a Decisão n9 1.701 ,

exarada em sua 407a. sessão, realizada em 14.11.78; e c) encaminhar o

presente processo ã SETRA/DUUR, para a adoção das medidas complementa-

res ã Área Especial n9 07 - Setor "F" Sul da CS/TAGUATINGA.; Processo •

n9 698.116/77 - Ref.: JOSÉ COSTA BRASILEIRA/BRASILEIRO & BRASILEIRO '

LTDA; DECISÃO X> Conselho, com o voto do relator e o contido no presen

te processo, EasoWE fixar o valor em 206,40311 UPC''s, para os Lotes

04 e 85 - Bloco B - SQNM 19/21 - Setor "M" Horte da CS/TAG»ATINCA

ÇE/CLANDIA e 310,49383 UPC's, para os lo*e* l, 2 e 3 - Blooo/B" - EONM'

19/21 - Setor "M" Norte da CS/TAGUATINGA-CEILANDIA, de acordo com a atua

lização do Laudo de Avaliação n9 793/78 e Laudo de Avaliação n9 792/78 •

de fls. 67 e 68, tendo em vista os termos da Resolução n9 66/78-CONAD. ;

Processo n9 685.806/78 - Ref.: JOAQUIM DE OLIVEIRA CAMPOS/MARIA FERNANDES

CARVALHO; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o contido no pré

sente processo, RESOLVE fixar o preço em 124,63319 UPC's, para a venda

do imóvel denominado Lote 12 - Quadra 25 - Setor Oeste Comercial - CS/

GAMA, constante do Laudo de Avaliação de fls. 34, com base na Resolução

n9 66/78-CONAD. Em seguida, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao

Senhor Conselheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA que relatou e o Conselho apro

vou os seguintes processos: Processo n9 03.001/76 - Ref.: COMPANHIA IMO

BILIARIA DE BRASÍLIA - TERRACAP; DECISÃO: O Conselho, com o voto do ré

lator e o contido no presente processo, RESOLVE fixar para 'o imóvel deno

minado Apartamento 305 - Bloco "E" - Superquadra Sul 408 - PLANO PILOTO o

novo valor corrigido.de Cr$ 477.466,40 (quatrocentos e setenta e sete '

mil, quatrocentos e sessenta e seis cruzeiros e quarenta centavos), de

acordo com o cálculo de correção "monetária efetuado pela GEPEA/DICOM -

(fls. 91 v9), devendo ser deduzido do valor do imóvel, a importância de

Crí 35.382,72 (trinta e cinco mil, trezentos e oitenta e dois cruzeiros'

e setenta e dois centavos), já corrigido monetariamente, correspondente'

ao pagamento efetuado em 21.10.77 a titulo de sinal ao financiamento

Finda a nova concessão prorrogacional e não cumprida a obrigação pela '

parte interessada, deverá ser proposta a locação do imóvel ao interessa-

do pelo preço atual de mercado tendo como base o Laudo de Avaliação n9

2.713/78-GEPEA/DICOM (fls. 88/90). Se recusada pelo interessado a loca

cão do imóvel a preço de mercado, deverá então ser desfeito o negócio (

com restituição de Cr$ 26.500,00 (vinte e seis mil, quinhentos cruzeiroá

valor do sinal, sem correção monetária), encàminhando-se os autos ã

DIJUR, a fim de ser proposta a reintegração de posse do imóvel ao patri

mônio da Empresa.; Processo n9 09.213/75 - Ref.: SOCIEDADE ASSISTÊNCIA '

ROSÁRIO DE FÁTIMA; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o con

tido no presente processo, RESOLVE Flxar o.novo preço mínimo correspon -

dente a 423,02747 UPC's, para venda da Área Especial n9 01 - Quadra 13

da CS/SOBRADINHO, com base na Avaliação de fls. 61, face ao que precei

tua o art. 69 da Resolução n9 06/73 e a Resolução n9 66/78; b) enviar o

processo ã SETRA/DUUR para as demais providências pertinentes. Em se

guida, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Senhor Conselheiro FRAN

CISCOLEOCADIO ARAÚJO PINTO que relatou e o Conselho aprovou os seguintes

processos: Processo n« 698.927/77 - Ref.: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA '

DE DEUS NO GUARÁ; DECISÃO: O Conselho, com o votp do relator e o contido

no presence processo, SESOLVE fixar o preço de 0*$ 103.2,56,00 ( cento

• três mil, iuzentos e cinquenta e seis cruíeiro* , ocrr»SDondente a

:
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340,45m OPC's, vigente» pura e iaovel denominate Lot* "A2 - KQM J/«

Setor -O- Morte - CS/TAGUATINGA. i IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS DO

COARA, (preço ji corrigido eon a utilização do valor da UPC vigente no quar

to trimestre de l 978), de acordo com o Laudo de Avaliação n? 1.814/78 ,

datado de 23.08.78, (fls. 45), face ao que preceituam os artigos 69 da

Resolução n? 06/73-CONAD e 29 da Resolução n? 66/78-COHAD de 24.08.78. Pró

cesso n9 02.040/75 - Ref.: ERNESTO BERNARDINO DA SILVA - firma; DECISÃO :

O Conselho, com o voto do relator e o contido no presente processo, RESOL

VÊ fixar o preço mínimo total de Cri 378.600,00 (trezentos e setenta e

oito mil e seiscentos cruzeiros), correspondente a 1.248,31020 UPC's ,

para venda dos lotes 64, 66 e 63 - QI.09 - Setor Industrial da CS/TAGUATIN

GA, com base na avaliação de fls. 374, face ao que preceitua o art. 39 da

Resolução 20/75 e a Resolução n9 66/78; posteriormente enviar os autos ã

DIJUR/SETRA para as demais providências pertinentes. Em seguida, o Senhor'

Presidente concedeu a palavra ao Senhor Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE '

que relatou e o Conselho aprovou os seguintes processos: Processo n9

08.367/76 - Ref.: TRIBUNAL DE CONTAS DO DIS'i'RITO FEDERAL; DECISÃO: O Con

selho, com o voto do relator e o contido no presente processo, RESOLVE con

cordar com o Ato do Sr. Diretor Superintendente (fls. 38), que determinou'

o cancelamento, por conveniência Administrativa, da concorrência Pública '

para construção de 12 (doze) casas residenciais na QL 4/16 do SHI/SUL. ;

Processo n9 15.838/78 - Ref.: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E

ESTATÍSTICA - IBGE; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o contido

no presente processo, RESOLVE acolher in totum o voto do limo. Sr. Conse -

lheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE constante de fls. 36/37. Em seguida, o Senhor

Presidente concedeu a palavra ao Senhor Conselheiro CLEUZILMAR CEZAR FE

CHINE que relatou e o Conselho aprovou os seguintes processos: Processo n9

11.310/76 - Ref.: RADIO TRANSAMÊRICA DE BRASÍLIA S/A; DECISÃO: O Conselho,

com o voto do relator e o contido no presente processo, RESOLVE fixar o

preço unitário equivalente a 15.409,97706 Unidades Padrão de Capital ( vá

lor já corrigido monetariamente com a utilização do valor da UPC vigente '

no quarto trimestre de l 978)»para o imóvel denominado Lote "B" - Setor de

RADIO E TELEVISÃO NORTE, ã RADIO TRANSAMÊRICA DE BRASÍLIA S/A., conforme

preceitua o art. 69 da Resolução n9 06/73-CONAD e o estabelecido na Reso

lução n9 66/78-CONAD.; Processo n9 04.877/76 - Ref.: CABANA CABOCLA JUREMA;

DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o contido no presente proces-

so, RESOLVE indeferir o recurso apresentado pelo CENTRO ESPIRITA CABOCLA '

JUREMA, de acordo com a decisão da Dlretoria n9 1277, sessão n9 393 de

22.09.78.; Processo n9 05.566/73 - Ref.: JOSÉ BATISTA DA SILVA; DECISÃO :

O Conselho, com o voto do relator e o contido no presente processo, RESOL

VÊ fixar o preço em 274,15424 UPC's, para a venda do imóvei denominado Lo

te nf 19 - 0ua8ra 42 - Setor Leste Comercial da CS/GAMA, constante do Lau

do de Avaliação Se tis. SI, oom base na Resí̂ uçãp n9 66/78-tiONAD ,; Proces

80 n9 10.333/75 - Ref.: COTA MIL IATE CLUBE; DECISÃO: O Conselho, com o

voto do relator e o contido no presente processo, RESOLVE fixar o pré

ço em 2.736,65469 UPC's, para a venda do imóvel denominado Lotes 2-A e

2-B - Trecho 02 - SCE/SUL, constante do Laudo de Avaliação de fls. 109,

com base na Resolução n9 66/78-CONAD. Nada mais havendo a ser tratado o

Senhor Presidente encerrou a sessão, agradecendo a presença de todos ,

do que para constar, eu, DENISE SANTIAGO LENSON, IÇjí/Uiy. v|. ĴUi.£QiA.,

Chefe da Secretaria dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que

depois de lida e aprovada vai^por mim subscrita e assinada pelos Senho-

res Conselheiros presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

tia - TERRACAi>, situada no Setor de Áreas Isoladas Morte - Bloco "F" ,

realizou-se a quadragésima vigésima segunda reunião extraordinária do

Conselho de Administração, sob ã Presidência do Senhor Secretário de

Viação e Obras do Distrito Federal - JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES ,

presentes os Senhores Conselheiros - ARMANDO COLAVOLPE - Diretor Supe -

rintendente da Empresa, FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO, DALMO PIMENTEL

DOS SANTOS, JOLIO CÉSAR DE ROSE, CLEUZILMAR CEZAR FECHINE, RDBENI TOR

RENTS PEREIRA. Após a leitura, aprovação e assinatura da Ata da sessão*

anterior, o Senhor Presidente distribuiu ao Senhor Conselheiro JOLIO CÊ

SAR DE ROSE os seguintes processos: Processo n9 696.252/77 - Ref.: JOSfi

ILDEU DA SILVA - (RECURSO).; Processo n9 12.616/74 - Ref.: FRANCISCO BE

ZERRA DA NOBREGA - (RECURSO). Ao Senhor Conselheiro DALMO PIMENTEL DOS

SANTOS o processo n9 14.509/78.- Ref.: MARIA GOMES DÁ SILVA - (RECURSO)

Ao Senhor Conselheiro FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO o processo n9

698.095/77 - Ref.: ASSOCIAÇÃO PRÓ MELHORAMENTO DA VILA DO TAPI - (RECUR

SO). Ao Senhor Conselheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA o processo n9 12.61̂

74 - Ref.: MANOEL FERNANDES DE LIMA. Ao Senhor Conselheiro CLtíUZILMAR '

CEZAR FECHINE o processo n9 06.561/74 - Ref.: JOSÉ ALVES IRMÃOS/FRANCIS

CO MIRAMAR BEZERRA - (RECURSO). Em seguida, o Senhor Presidente conce -

deu a palavra ao Senhor Conselheiro FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO que

relatou e o Conselho aprovou o processo n9 11.148/75 - Ref.: JIMINIANO1

ALV.ES DE MACEDO; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o contido

no presente processo, RESOLVE autorizar a Divisão Jurídica desta Empre-

sa a desistir da ação de retrato proposta pela TERRACAP contra JIMINIA-

NO ALVES DE MACEDO pelo não cumprimento do prazo de construção do imóvel

sito no Lote n9 10 - Bloco 465, Av. Contorno, Residencial - CS/NUCLEO '

BANDEIRANTE, desde que o interessado pague as custas e honorário devi -

cios. Na oportunid^e o Senhor Conselheiro JOLIO CÉSAR DE ROSE bafixou em

diligência o processo n9 687.561/78 - Ref.: EMBRATEX - ENGENHARIA E CO-

MERCIO LTDA. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor President* efccer

rou a sessão, agrajecfvido a presença de todos, do que para constar, eu

DENISE SANTIAGO LENSON, Chefe da Secretaria

dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que depois de lida e.

aprovada vai por mira subscrita e assinada pelos Senhores Conselhei-

ros presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. x. x

~Jd$E REINALDO CARNEIRO TAVARES
Presidente

ARMANDO COLAVOLETZ
Membro

JOLIO CÉSAR DE ROSE
Menyoro

CIEUZILMAR CBÍAR FSCHIME
vMettbfo

RUBEN] TÚlRREMTS PEREIRA
MSmbro

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
'Presidente

FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO
Membro

DALMO PIMENTEL DOS SANTOS
Membro

ARMANDO COLAVOLPft
Membro

CLEUZILMAR CEZAR FEWHTJE
Membro

FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO
Membro

RUBENI TORRENTS PEREIRA
Membro

MARCI», VlEiRft
Membro

íOl/£0 CÉSAR DE ROSE
Membro

ATA DA 422a. (QUADRAGÉSIMA VIGÉSIMA SEGUNDA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

TERRACAP, REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE l 978, AS 08:30 HORAS.x.x.x.X.X

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e

oito, às 08:30 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de Brasí-

ATA DA 423a. (QUADRAGÉSIMA VIGÉSIMA TERCEIRA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

TERRACAP, REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE l 978, AS 08:30 HORAS.x.x.x.

Aos treze dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e setenta

e oito, às 08:30 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de

Brasília - TERRACAP, situada no Setor de Áreas Isoladas Norte - Bloco

"F", realizou-se a quadragésima vigésima terceira reunião extraordiná

ria do Conselho de Administração, sob ã Presidência do Senhor Secre

tãrio de Viação e Obras do Distrito Federal - JOSfi REINALDO CARNEIRO*

TAVARES, presentes os Senhores Conselheiros - ARMANDO COLAVOLPE

Diretor Superintendente da Empresa, FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO ,

DALMO PIMENTEL DOS SANTOS, JOLIO CÉSAR DE ROSE, CLEUZILMAR CEZAR FE

CHINE e RUBENI TORRENTS PEREIRA. Após a leitura, aprovação e assinatu

rã da ATa da sessão anterior, o-Senhor Presidente distribuiu ao Se

nhor Conselheiro DALMO PIMENTEL DOS SANTOS os seguintes processos :

Processo n9 696.143/77 - Ref.: MITRA ARQUIDIOCESANA DE BRASILIA. ;

Processo n9 692.826/77 - Ref.: JOÃO AMARAL GUERRA.; Processo n9

18.299/77 - Ref.: ACIB - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE BRASl -

LIA.; 687.329/78 - Ref.: PROFLORA S/A - FLORESTAMENTO E REFLORESTAMEN

TO. Ao Senhor Conselheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA os seguintes proces_

sós: Processo n9 06.425/75 - Ref.: IRFASA S/A - CONSTRUÇÕES, INDUS
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TKLA E COMÉRCIO.; 15.425/77 - Ref.: ASSOCIAÇÃO DE MÃES, PROTETORES ,

AMIGOS E RECDPERADORES DE EXCEPCIONAIS --AMPARE.; 686.367/77 - Ref. :

CONSULTORIA TÉCNICA E DE PLANEJAMENTO/COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRO -

LEO IPIRANGA. Ao Senhor Conselheiro FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO os

seguintes processos: Processo n9 698.575/78 - Ref.: SUPER/TERRACAP ;

08.629/75 - Ref.: PEDRO JOSÉ DE MORAES E OUTROS.; 691.087/78 - Ref. :

.SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO.; 04.560/76 - Ref.: PAULO RUBENS

DE MORAIS JARDIM. Ao Senhor Conselheiro CLEDZILMAR CEZAR FECHINE os

seguintes processos: Processo n9 10.644/76 - Ref.: SECRETARIA DE EDU-

CAÇÃO E CULTURA.; 689.386/78 - Ref.: OLGA MARIA JOSÉ DA SILVA E OUTRCB

687.991/78 - Ref.: RAIMUNDO ANTÓNIO FERREIRA.; 687.272/78 - Ref. :

IVO ANTÓNIO DE OLIVEIRA E OUTROS.; 687.276/78 - Ref.: DIMAS ALVES DE

JESUS.; 690.3*5̂ /778 - Ref.: OZIAS AFONSO DE OLIVEIRA.; 12.630/74 - Ref:

ISMAEL MARQUEES D\ SILVA/VALDEMAR CARNEIRO RIOS. Ao Senhor Conselheiro

ARMANDO COLAVtpLPE os seguintes processos: Process*) n? 691.136/78 -Ref:

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO. Em seguida, o Senhor fcrôsidente concedeu'

M palavra ao Ŝ nhot Conselheiro ARMANDO COLAVOLPE \gue\ relatou e o

Conselho aprovtou cf procejBSCj n9 691.136/78 - Ref.: AS^ESSORIA D«.1̂ LANE

JAMENTO/TERRACAP; DECISÃO: O Conselho de Administração tendo em vista o con

tido no presente processo e no VOTO do Conselheiro Relator, RESOLVE aprovar

a proposta orçamentaria proposta pela Diretoria Colegiada de fIs. Em segui

da o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Senhor Conselheiro DALMO PI

MENTEL DOS SANTOS que relatou e o Conselho aprovou o processo n9 14.509/78-

Ref.: MARIA GOMES DA SILVA; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e c

contido no presente processo, RESOLVE acolher in totum o voto do limo. Sr.

Conselheiro DALMO PIMENTEL DOS SANTOS, às fls. 30. Em seguida, o Senhor Pré

sldente concedeu a palavra ao Senhor Conselheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA '

que relatou e o Conselho aprovou o processo n9 12.617/74-- Ref.: MANOEL FEB

NANDES DE LIMA/JOSÉ DE MELO ALMEIDA; DECISÃO: O Conselho, com o voto do ré

lator e tendo em vista o que consta do presente processo, RESOLVE aprovar

.in totum o voto do Senhor Conselheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA às fls. 64 /

65. Em seguida, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Senhor Conselhei-

ro CLEUZILMAR CEZAR FECHINE que relatou e o Conselho aprovou o processo nÇ

06.561/74 - Ref.: JOSÉ ALVES IRMÃO; DECISÃO: O Conselho, com o voto do rela

tor e o contido no presente processo, RESOLVE dar provimento ao recurso '

apresentado pela firma individual "FRANCISCO MIRAMAR BEZERRA, devendo ser

revisto para efeito de venda, o Laudo de Avaliação em vista de sua caduci

dacle, conforme os termos da Resolução n9 66/78-CONAD. Nada mais havendo a

ser tratado, o Senhor Presidente encerrou a sessão, agradecendo a presença'

de todos, do que para constar, eu, DEMISE SANTIAGO LENSON, [P&jufôi N - VXlWXL»

Chefe da Secretaria dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que de

pois de lida e aprovada vai por mi m subscrita e assinada pelos Senhores Con

selheiros presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

JOSÉ. REINALDO CARNEIRO
Presidetete

COLAVOLPE
--Membro

FRANCISCO LEpCAfilO ARATJJO PÍNTOT
Membro

CLEUZICHMV CEZAR FECHUNE>
Membro

Ç$dAR DÊ RJÍ>SE
. i/tembrq

DALMO PIMENTEL DOS SANTÇS
neabro

RMBENl TORRENTS "PEREIRA
Membro

ATA DA 424a. (QUADRAGÉSIMA VIGÉSIMA QUARTA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

TERRACAP, REALIZADA EM 14 DE DEZEMBRO DE l 978, AS 08:30 HORAS.x.X.X.

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e seten

ta e oito, às 08:30 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de

Brasília - TERRACAP, situada no Setor de Áreas Isoladas Norte - Blo

co "F", realizou-se a quadragésima vigésima quarta reunião extraordi-

nária do Conselho de Administração da Empresa, sob ã Presidência do

Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal - JOSÉ REINAL

DO CARNEIRO TAVARES, presentes os Senhores Conselheiros - ARMANDO CO

LAVOLPE - Diretor Superintendente, FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO ,

DALMO PIMENTEL DOS SANTOS, JÚLIO CÉSAR DE ROSE, CLEUZILMAR CEZAR FE

CHINE e RUBENI TORRENTS PEREIRA. Após a leitura, aprovação e assinatu

rã da Ata da sessão anterior, o Senhor Presidente distribuiu ao Se

nhor Conselheiro ARMANDO COLAVOIDE os seguintes (processos: Processo '

n9 03.231/76 - Ref.: ANTÓNIO MARTINS DE OLIVEIRA (FIRMA).; 646.698/78

Ref.: DEPARTAMENTO DE PARQUES E JARDINS - NOVACAP.; 10.647/75 - Ref.:

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL.; 691.119/78 - Ref.: ASTER. .

04.575/76 - Ref.: JOSÉ ANTONIO PERES. ; 11.653/77 - Ref.: JOCKEI CLUB

DE BRASÍLIA.; 696.846/77 - Ref.: SERVIÇO TÉCNICO DA TERRACAP. Em se

guida, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Senhor Conselheiro '

DALMO PIMENTEL DOS SANTOS que relatou e o Conselho aprovou os seguin

tes processos: Processo n9 687.329/78 - Ref.: PROFLORA S/A - FLORESTA

MENTO E REFLORESTAMENTO; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e

o contido no presente processo, RESOLVE aprovar o arrendamento das

Fazendas Papuda l (2.950 ha) e Cava de Cima (2.100,56 ha), à PROFLORA

S/A - FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO, pelo prazo de 25 (vinte e cln

co) anos e valor anual de Crf 169.743,00 (cento e sessenta e nove mil,

setecentos e quarenta e três cruzeiros) , para a primeira fazenda, e

Cr$ 120.866,22 (cento e vinte mil, oitocentos e sessenta e seis cru -

zeiros e vinte e dois centavos) , para a segunda, ã luz do Decreto '

2.732, de 16.10.74, excessão feita ao referido prazo e ao seu Art. 13

e parágrafos que não serão considerados, devenop ainda ser homologado

pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Disqritio Federal.; Processo

n9 696.143/77 - Ref.: MITRA ARQUIDIOCESANA DE BRASÍLIA; DECI$Ã.O: O

Conselho, com o voto do relator e o contido nc} presente procasgo ,

RESOLVE fixar o preço em 374,888?3 UPC's, parai a ftrenda do imóVHl de-

nominado Lote "A" - EQ 2,3/24| - Sefcor TT* mpçt& + CS/TAGUATINÍÀ-CEJ -/f

LANDI A, constante do Laudo de Avaliação de fls. 39, com base na Resolução

n9 66/78-coNAD.; Processo n9 692.826/77 - Ref.: JOÃO AMARAL GUERRA; DECI-

SÃO; o Conselho, com o voto do relator e o contido no presente processo ,

RESOLVE fixar o preço em 1.222,26253 UPC's, para a venda do imóvel denomi

nado Lote 1110 - B - Tipo Oficio - 3a. Avenida - CS/NUCLEO BANDEIRANTE ,

constante do Laudo de Avaliação de fls. 87, com base na Resolução n9 66 /

78-CONAD.; Processo n9 18.299/77 - Ref.: ACIB - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E

INDUSTRIAL DE BRASÍLIA; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o

contido no presente processo, RESOLVE: a) cancelar sua decisão n9 805 ,

proferida na sessão n 9 393, realizada em 04.09.78, constante de fls. 106;

b) encaminhar os autos ã SEART/GERIM/DITEC, a fim de que se procedam as

anotações de seu interesse, colocando o imóvel em disponibilidade; c) pos_

teriormente ã SEVEL/GEROC/DICOM, para arrolar o imóvel em Licitação Públi

ca; e d) em seguida, ã SECOA/GERAT/DIAFI, para fins de arquivamento. Em

seguida, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Senhor Conselheiro AR

KANDO COLAVOLPE que relatou e o Conselho aprovou os seguintes processos :

Processo n9 646.698/78 - Ref.: DEPARTAMENTO DE PARQUES E JARDINS; DECISÃCt

O Conselho, com o voto do relator e o contido no presente processo, RE

SOLVE aprovar a Minuta de Convénio de fls. 05 a 07, tendo em vista a dia

ponibilidade de recurso no Elemento 4.1.1.0 - Obras Públicas, Projeção '

1.0.4 - Execução de Obras e Serviço de Infra -estrutura e novos loteamen -

tos.; Processo n9 03.231/76 - Ref.: ANTÓNIO MARTINS DE OLIVEIRA (FIRMA) ;

DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o contido no presente proces_

só, RESOLVE autorizar a Divisão Jurídica a não propor Ação de Retrovenda'

contra a Firma ANTÓNIO MARTINS DE OLIVEIRA, relativa a Area Especial n?

34, do Setor H/Norte, da CS/TAGUATINGA, face a existência de uma obra

concluída, faltando apenas ã apresentação da Carta de Habite-se.; Proces_

só n9 04.575/76 - Ref.: JOSÉ ANTONIO PERES; DECISÃO: O Conselho, com o

voto do relator e o contido no presente processo, RESOLVE autorizar a

Divisão Jurídica desta Empresa a não exercer o ajuizamento da ação de ré

trato, sobre o imóvel denominado Lote CH-72 - Trecho 01 - SHI/SUL, inde_

pendentemente da apresentação da "Carta de Habite-se".; Processo n9

10.647/75 - Ref.: TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRTTO FEDERAL; DECISÃO: O

Conselho, com o voto do relator e o contido no presente processo, RESOLVE:

a) excluir os itens 61 a 80 do Inventário de Incorporação de Bens Patrl̂

moniais, pelos motivos expostos no relatório de fls. 43/45; b) incorpo

rar física e contabilmente os acréscimos demonstrados às fls. 16, do

processo, pelo valor total de Cr$ 1,395,680,80 (hum milhão, trezentos e

noventa e cinco mAJ, seiscentos e 4iCenta cruzeiros e oitenta centavos

c) reduzir os valoras das chácaras do f^úcleo Rural Taquara - Pipiripãu

no montante de Ct$ )5.685,3£ {noventa e cinco mil, seiscentos e oitenta

cinco cruzeiros 4 Vrinta íen-hatos) , a fii|i de queyftossa ocorrer o ajjusrte

recomendado Vela Ijfcuta, gr4;cu:à*l*<5rvu Gejral e jáibunal de Jantas do D

trito Federal.; Processo n9 691.119/78 - Ref.: ASTER; DECISÃO: O Conse

lho, com o voto do relator e o contido no presente processo, RESOLVE

autorizar o custeio de dois terços do Seguro de Vida em Grupo dos fun

cionários desta Empresa, no valor estimado de Cr$ 408.000,00 ( quatro

centos e oito mil cruzeiros), anuais, mediante contribuição especifica

& Associação dos Servidores da TERRACAP-ASTER, que deverá funcionar co

mo estipulante, condicionando este ã celebração do mencionado seguro '

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias. Em seguida, o Senhor Presidente

concedeu a palavra ao Senhor Conselheiro FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PIN

TO que relatou e o Conselho aprovou os seguintes processos: Processo

n9 689.575/78 - Ref.: SUPER/TERRACAP; DECISÃO: O Conselho, com o voto

ao relator e considerando a Decisão n9 1.844, da Diretoria Colegiada ,

);
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na sessão n9 414, realizada em 12.12.78, RESOLVE autorizar que seja '

elevada para 5,5% (cinco e meio por cento) sobre o total bruto da fo

lha de pagamento, a contribuição feita mensalmente pela TERRACAP ã

ASTER, para prestação de assistência médica hospitalar a seus associa-

dos, a partir do próximo mês- de janeiro de l 979, com a suplementação1

de 1,5% (hum e meio por cento) da taxa anteriormente aprovada pela De

cisão n? 990, de 19.10.78.; Processo n9 08.629/75 - Ref.: PEDRO JOSÉ

DE MORAES e OUTROS; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o

contido no presente processo, RESOLVE autorizar a dispensa do pagamen-

to das despesas das custas e demais despesas processuais da Ação Rein

tegratória de Posse, movida contra PEDRO DE MORAES e OUTROS.; Proces_

•O n9 691.087/78 - Ref.: SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO; DECISÃO

O Conselho, com o voto do relator e o contido no presente processo ,

RESOLVE encaminhar a matéria ã douta Assembleia Geral, opinando pela

doação, ao DISTRITO FEDERAL, para uso da Secretaria deAgricultura e Pró

dução, do imóvel denominado Projeção "H" - Setor de Áreas Isoladas Nor

t« - SIA/NORTE, dando-se concedida a doação, a respectiva baixa patri-

monial.; Processo n9 04.560/76 - Ref.: PAULO RUBENS DE MORAIS JARDIM ;

DECISÃO: aconselho, com o voto do relator e o contido no presente pró

cesso, RESOLVE autorizar a Divisão Jurídica desta Empresa, a não exer-

cer o direito de retrato sobre o lote "J" - Comércio Local - QI-04

SHI/SUL, de propriedade do Senhor PAULO RUBENS DE MORAIS JARDIM, por

considerar como cumprida a obrigação de construir.; Processo n9 698.095/

77 - Ref.: ASSOCIAÇÃO PRÓ MELHORAMENTO DA VILA DO IAPI; DECISÃO: O

Conselho, com o voto do relator e o contido no presente processo, RE

SOLVE: a) conhecer o recurso de fls. 63, autorizando a venda do imo

vel denominado Área Especial - Lote "F" - QNM 33 - Setor M Norte-(CEI-

LANDIA) - CS/TAGUATINGA, pelo preço fixado pelo CONAD em sua Decisão

n9 665, de 602,06422 UPC's, válido até 30 de janeiro de l 979, efetua

da a Conversão em moeda corrente do pais ã época da transação; b)

aprovar as seguintes- condições de pagamento: 5% (cinco por cento) de

entrada, ã vista e o restante 95% (noventa e cinco por cento) em 96

(noventa e seis) prestações mensais, iguais e sucessivas, sujeitas '

aos encargos do Art. 59 da Resolução n9 06/73-CONAD. Em seguida, o

Senhor Presidente concedeu a palavra ao Senhor Conselheiro RUBENI TOR

RENTES PEREIRA que relatou e o Conselho aprovou os seguintes proces -

soa: Processo n9 06.425/75 - Ref.: IRFASA S/A - CONSTRUÇÕES, INDUS -

•IRIA E COMÉRCIO; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o

^ontido no presente processo, RESOLVE fixar o valor de 17.474,03475 -

UPC's, para o imóvel denominado Lote 07 e 08 - Setor de Garagens e

Concessionárias de Veículos - SGCV - PLANO PILOTO e 6.285,73313 UPC's

para os lotes n9s 05 e 06 - Setor de Garagens Concessionárias de Veí-

culos SGCV - PLANO PILOTO, de. acordo com os Laudos de Avaliação N9s

2.342/77 e 180/78, de fls. 230/231, tendo em vista os termos da

Resolução n9 66/78-CONAD.; Processo n9 15.425/77-GDF; Ref.: ASSOCIA

ÇAO DE MÃES, PROTETORES, AMIGOS E RECUPERADORES DE EXCEPCIONAIS

AMPARE; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o contido no pré

sente processo, RESOLVE: a) convalidar o preço de Cr$ 670.000,00

(seiscentos e setenta mil cruzeiros), equivalente a 2.401,08945 UPC's

constante do Laudo de Avaliação n9 1.357/78, fls. 105/106, elaborado1

pela GEPEA/DICOM para a área destinada a Escola Classe, Quadra 709 -

SHCG/NORTE, antes fixado por esse Colegiado em sua 393a. sessão ,

realizada em 04.09.78, fls. 117, conforme prevê o art. 69 da Re só l u

cio n9 06/73, não se aplicando ao presente caso a Resolução n9 66/78-

CONAD; b) conceder ã ASSOCIAÇÃO DE MÃES, PROTETORES, AMIGOS E RECUPE-

HAD03ES DE EXCEPCIONAIS - AMPARE as seguintes condições de pagamento:

5% (cinco por cento) do valor do imóvel concentrada e principio de

pagamento e 95% (noventa e cinco por cento) em 90 (noventa) meses con

secutivos, com os demais encargos da Resolução n9 06/73 e suas alte

rações; b) retornar os autos ã Diretoria Colegiada para cumprimento '

dos demais itens constantes do relatório do Senhor Diretor Comercial.

Ea seguida, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Senhor Conse

lheiro CLEUZILMAR CEZAR FECHINE que relatou e o Conselho aprovou os

seguintes processos: Processo n9 68? 276/78 - Ref.: DIMAS ALVES DE

JESUS; DECISÃO: O Conselho, com o v$to do relator e o contido no

presente processo, RESOLVE autorizar o pagamento da indenização ao

Sr. DIMAS ALVES DE JESUS, pelas benfeitorias discriminadas às fls .

12 a 16, pelo valor de Cr$ 19.144,04 (dezenove mil cento e quarenta'

e quatro cruzeiros e quatro centavos), correspondente ao valor das

benfeitorias descritas neste processo e que lhe pertence, encaminhan

do-se ã DIJUR/SETRA que, após fazer corrigir, em conformidade com o

disposto no art. 99, Parágrafo Onico, do Decreto n9 3.724 de 24.05 .

77 deverá ultimar o pagamento, e por sua vez encaminhar a Fundação '

Zoobotância do Distrito Federal para os fins do contido em aditamen-

to de Convénio firmado com esta Companhia e publicado no Diário Ofi

"tal do Distrito Federal em 21.08.78.; Processo n9 687.991/78 - Ref:

RAIMUNDO ANTÓNIO FERREIRA; DECISÃO: O Conselho, com o voto do rela -

tor e o contido no presente processo, RESOLVE autorizar a indeniza -

cão ao Senhor RAIMUNDO ANTÓNIO FERREIRA, no valor de Cr$ 9.828,72 -

(nove mil, oitocentos e vinte e oito cruzeiros e setenta e dois cen

tavos), correspondente ao valor das benfeitorias descritas neste pró

cesso e que lhe pertence, encaminhando-se o mesmo ã DIJUR/SETRA que,

após fazer corrigir, em conformidade com o disposto no Artigo 99 ,

Parágrafo Onico, do Decreto n9 3.724 de 24.05.77, devera ultimar O'

pagamento, e, por sua vez, encaminhar a Fundação Zoobotância do Dis-

trito Federal, para os fins do contido em aditamento de Convénio fir

mado com esta Companhia e publicado no Diário Oficial do Distrito Fe

deral em 21.08.78.; Processo n9 690.357/78 - Ref.: OZIAS AFONSO DE

OLIVEIRA; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o contido '

no presente processo, RESOLVE autorizar o pagamento de Indenização '

ao Sr. OZIAS AFONSO DE OLIVEIRA, pelas benfeitorias discriminadas as

fls. 03 e 04, pelo valor de Cr$ 29.083,74 (vinte e nove mil, oitenta

e três cruzeiros e setenta e quatro centavos), correspondente ao vá

lor das benfeitorias descritas neste processo e que lhe pertence ,

encaminhando-se o mesmo ã DIJUR/SETRA que, após fazer corrigir em

conformidade com o disposto no Artigo 99 - Parágrafo Onido, do De

creto n9 3.724 de 24.05.77 deverá ultimar o pagamento, e por sua

vez, encaminhar a Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, para os

fins do contido em aditamento de Convénio firmado com esta Conca

nhia e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal em 21.08

78.; Processo n9 10.644/76 - Ref.: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA;

DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o contido no presente

processo, RESOLVE autorizar o cancelamento das faturas pendentes ,

contabilizando-se consequentemente, a despesa total de O r $

8.195,70 (oito mil, cento e noventa e cinco cruzeiros e setdnta cen

tavos), na conta Perdas Eventuais ; Processo n9 687.272/78 - Ref. :

IVO ANTÓNIO DE OLIVEIRA E OUTROS; DECISÃO: O Conselho, com o voto do

relator e o contido no presente processo, RESOLVE autorizar o paga

mento de indenização a IVO ANTÓNIO DE OLIVEIRA e MARIA DE DEUS OLI_

VEIRA, no valor de Cr$ 25.893,09 (vinte e cinco mil, oitocentos e no

venta e três cruzeiros e nove centavos), correspondente ao valor das

benfeitorias descritas neste processo e que lhes pertecem, encami

nhando-se o mesmo à DIJUR/SETRA que, após fazer corrigir, em confor-

midade com o disposto no Artigo 99, Parágrafo Onico, do Decreto n9

3.724 de 24.05.77, deverá ultimar o pagamento,e, por sua vez, enca

minhar a Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, para os fins do

contido em aditamento de Convénio firmado com esta .Companhia e pu

blicado no Diário Oficial do Distrito Federal em 21.08.78.; Proces_

só n9 689.386/78 - Ref.: OLGA MARIA JOSÉ DA SILVA E OUTROS; DECISÃO:

O Conselho, com o voto do relator e o contido no presente processo ,

RESOLVE autorizar a expropriação de 121,55 alqueires, remanescentes1

do Imóvel denominado "BURITI VERMELHO* deste distrito e comarca ,

com área total de 200 alqueires, a OLGA MARIA DA SILVA, MARIA OLGA

TAVARES, GABRIEL PEREIRA NETO e JOÃO PEREIRA DE SOUZA (ESPOLIO) .,

pelo preço de Cr$ 570.093,65 (quinhentos e setenta mil, noventa e

três cruzeiros e sessenta e cinco centavos) , o valor da terra nua

e Crf 171.416,90 (cento e setenta e um.mil, quatrocentos e dezesseis

cruzeiros e noventa centavos) , o das benfeitorias, tudo de conformida

de com os Decretos n9 3.551 datado, de 12.01.77 e 3.724 de 04.05.77,

devendo-se fazer o depósito a cada expropriação do valor correspon -

dente a um quarto (1/4) do preço após feita a correção conforme esta

tuto no Artigo 99, Parágrafo Único deste diploma legal, encaminhan -

do-se o processo a Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, após

efetuar-se o pagamento, para os fins do disposto em termo expresso '

de aditamento de convénio firmado com esta Companhia, publicado no

Diário Oficial do Distrito Federal em 21.08.78. Em seguida, o Senhor

Presidente concedeu a palavra 30 Senhor Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE

ROSE que relatou e o Conselho aprovou os seguintes processos: Proces_

só n9 07.732/75 - Bef.: ALFREDO ERICH BAUCHSPLESW; DECISÃO: O Conse-

lho, com o voto do relator e tendo em vista a sugestão do Sr. Chefe

da Divisão Jurídica, e a concordância do Sr. Diretor Superintendente

(fls. 190 v9 e 191), e em face do Laudo de Vistoria de fls. 190 ,

RESOLVE autorizar a TERRACAP a não recorrer a decisão de Ia. Instân-

cia prolatada na ação ordinária de retrovenda proposta contra IR

MÃOS BISPO, desistindo-se da referia»ação, mediante transação nos

autos.; Processo n9 687.275/78 - Ref.: PEDRO ANTÓNIO MATOS; DECISÃO:

O Conselho, com o voto do relator e o contido no presente procqs

só, RESOLVE concordar aom o valor de Cr$ 9.482 80 (nove mil «quatro

centos e oitenta e dois cruzeiros e oitenta e nove centavos), correspon

dente ã indenização das benfeitorias pertencentes a PEDRO ANTÓNIO MATOS

nos termos do Laudo.de Avaliação de fls. 05 a 08, acolhendo, assim

sugestão da Diretoria constante da Decisão de fls. 20.; Processo n9
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688.014/78 - Ref.: BAMBARA ANTÓNIO FERREIRA; DECISÃO; O Conselho, com o

voto do relator e o contido no presente processo, RESOLVE concordar com
o valor de Cri 8.679,10 (oito mil, seiscentos e setenta e nove cruzei -
r os e dez centavos), correspondente ã indenização das benfeitorias per
tencentes a BARBARA ANTÓNIO FERREIRA, nos termos do Laudo de Avaliação'
de fIs. 14 a 16 acolhendo, assim, a sugestão da Oiretoria constante da
Decisão de fIs. 20.; Processo n9 687.633/78 - Ref.: VITALINA TEODORO RI
BEIRO; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o contido no presen
te processo, RESOLVE concordar com o valor de Cr$ 17.092,21 (dezassete1

mil, noventa e dois cruzeiros e vinte e um centavos), correspondente ã
indenização das benfeitorias pertencentes a VITALINA TEODORO RIBEIRO ,
nos termos do Laudo de Avaliação de fls. 05 a 07, acolhendo, assim a
sugestão da Diretoria constante de fls. 20.; Processo n9 689.963/78
Ref.: RAIMUNDO ANTÓNIO DE OLIVEIRA; DECISÃO: O Conselho, com o voto do
relator e o contido no presente processo, RESOLVE concordar com o
valor de Cr$ 26.996,08 (vinte e seis mil, novecentos e noventa e seis
cruzeiros e oito centavos), correspondente ã indenização das benfeito -
riaspertencentes ao Senhor RAIMUNDO ANTÓNIO DE OLIVEIRA, nos termos do
Laudo de Avaliação de fls. 15 a 18, acolhendo, assim a sugestão da Di-
retoria constante da Decisão de fls.22.; Processo n9 06.472/74 - Ref. :
BENEDITA ALVES PORTO; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o
contido no presente processo, RESOLVE conhecer e dar provimento ao ré
curso, autorizando a venda direta do lote 1.214, Setor Avenida Central
Comércio, Tipo Oficio, da CS/NUCLEO BANDEIRANTE, a AÇOUGUE E FRUTARIA '
GUARANY LTDA., ao preço e condições vigentes â época da escritura ,
desde que o recorrente promova, antes, a desobstrução da via pública ,
demolindo o que estiver construído fora do mencionado lote, determinan-
do, ainda, a retirada dos sublocatários.; Processo n9 12.616/74 - Ref.:
FRANCISCO BEZERRA DA NOBREGA; DECISÃO: O-Conselho, com o voto do rela

-*•
tor e o contido no presente processo, RESOLVE acolher in totum o voto
•do limo. Sr. Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE, constante de fls. 44. Na
oportunidade, o Senhor Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE baixou o proces-
so n9 691.053/78 - Ref.: CONGREGAÇÃO DAS PEQUENAS IRMÃS DE DIVINA PRO-
VIDÊNCIA, em diligência. Nada mais havendo a «er tratado, o Senhor Pré
•Idente encerrou a sessão, agradecendo a presença de fxfos. do que

para constar, eu, DENISE SANTIAGO LENSON, $ÍLU.& -í- v&AMOU , Chefe da
Secretaria dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que depois de
lida e aprovada vai por mim subscrita e assinada pelos Senhores Conselhei_
roa presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

REINALDO CARNEIRO TAVARES
Presidente

ARMANDO COLAVOLPE
Membro

FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO
Membro

/OLIO CE&AR DE R03E
Membro

CLEVZI&MAR (JEZAR FECHINB
Membro

73,417144/78,41717V78,417190/73,417201/78,417202/78,417205/
78,417312/78; que, considerados certos tiveram encaminhamen-
tos de rotina. As 15:30 horas, os senhores ilembros se dirigi
rara ao Serviço de Tesouraria do D3H/DP, para verificação dos
valores existentes em seu poder. As 15:30 horas, nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a réu
nião da qual, para constar, eu, João Zacarias Torres Cuóco,
Secretário, lavrei a presente Ata que será submetida a apro
vação na próxima reunião ordinária e, quando aprovada, ass:L
nada pelo Sr. Presidente, por.mia que a secretariei e pelos
senhores neutros presentes a mesma.

Presidente:

Secretário:

Membros

Diogo Rodrigues Borges - SYO

JoãtfZacarias Cuo'co

jíortluj&l. - SEG

José y/elington do Amaral Brito - SEP

ATA DA 1066» REU17IÃO DA JUITTA DE COITTROIE DO DER/DP

Aos 07.12.78, na sala de reuniões, na sede do DEH/DP, às 14:30 ho
rãs, iniciou-se a 1065a Heunião da Junta de Controle do DER/DP,sob
a Presidência do Sr. Diogo Hodrigues Borges, presentes os senhores
LIembros Agnello Alves Portugal e Jose Welington do Amaral Brito.
Aberta a reunião o Sr. Presidente determinou que se procedesse ã
leitura da Ata da reunião anterior que, posta eta discussão, foi á
provada. Após os exames de praxe a Junta determinou o registro eu
livro próprio do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nfi 36/77, ceie
brado entre o DER/DP e a firma Tercon Terraplenagem e Construção S
/A- Poraia examinados pelo Colegiado os seguintes processos: 415736
/77, 416094/70, 415222/78, 416448/78,416533/78,416655/78,416746/78
416801/78, 417058/78, 417118/78, 417130/78, 417131/78, 417189/78,
417203/73,417225/78,417226/78,417259/70,727200/78. Os processos
nís. 416533/78 e 416555/78, referentes as comprovações de adianta
mentos concedidos respectivamente aos servidores Healino Ferreira
da Silva e Pompilho Hariano de Almeida, nos valores de C 1.000,00
e E 500,00, foram encaminhados ao Sr. Diretor Geral do DER/DP, com
parecer da Junta, para baixa de responsabilidade dos titulares; os
demais, depois de examinados e considerados certos tiveram encami
nhamentos de rotina. As 16:30 horas, nada mais havendo a tratar, o
Sr. Presidente deu por encerrada a reunião da qual, para constar ,
eu, João Zacarias Torres Cuoco, Secretário, lavrei a presente Ata
que será submetida a aprovação na próxima reunião ordinária e quan
do aprovada, assinada pelo Sr. Presidente, por mim que a secreta
riei e pelos senhores Uembros presentes a mesma.

Presidente:

Secretário:

Diogo Rodrigues Borges - 370

João 2eícárias T&arfes Cuoco

Sembros

DALMO PJMENTEL DO$ SANTOS
Membro

RUBENI TORRENTS PEREIRA
Membro

IUNTA DE CONTROLE DO DER-DF

ATA DA 1065» HEUITIÃO 'IA JTHTTA DE CCST2EOIB DO DEH/DP

Aos 05.12.78, na sala de reuniões, na sede do DEH/E?, às
14:30 horas, iniciou-se a 1065» Reunião da Junta de Controle
do DEH/DP, sob a Presidência do Sr. Diogo Hodi-igues Borges,
presentes os senhores Uembros Agnello Alves. Portugal e José
\Velington do Amaral Brito. Aberta a reunião o Sr. Presidente
determinou que se procedesse à leitura da Ata da reunião an.
terior que, posta em discussão, foi aprovada. Foram o::ai.iina-
dos pelo Colegiado os seguintes processos: 415697/73,416411/
73,416412/78,416467/78,416492/78,416506/78,416507/7E.416508/
78,416642/78,416887/73,416900/7-:;, 416902/73,410911/70,41691G/
78,416945/78,416958/78,417027/78,417005/78,417120/70,4171?3/

Alve» PoE*uesJ - SEG

Jose Wellington do Amaral ií-ito - SEP

ATA DA 10'7i HEliaÃO DA JlTdA D2 COíTTHOIE DO VXtt/SS

Aos 12.12.78, na sala de reuniões, na sede do DER/DP, às 14:30
horas, iniciou-se a. 1067» Heunião da Junta de Controle do DB3/
DP.j sob a Presidência do Sr. Diogo Rodrigues Borges, presentes
0s senhores Membros Agnello.Alves Portugal e José ffelington do
Amaral Brito. Aberta a reunião o Sr. Presidente determinou que
se procedesse à leitura da Ata da reunião anterior que, posta
em discussão, foi aprovada. Após os exames de praxe a Junta de_
terminou o registro ea livro próprio do Contrato nfi 45/78, ce_
lebrado entre o DEH/DP e a firma Precol - Premoldados e Cons
tntçÕes Ltd*. 2oram examinados pelo Colegiado os seguintes pr£
cessos: 416771/77, 416218/78, 416666/78, 416744/78, 416942/73,
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41694*5/78, 417079/76, 417034/78,417142/78,417151/73,417155/73,
41715S/78, 417172/78, 417175/78,417224/78,417227/78,41722G/7C,
417231/7S, 417233/78, 417234/7G,417235/7C,4172'0/78,417271/7C,
417275/73, 417310/78, 417372/78; que, considerados oer^oc tive.
rasi encaoinhaoientos de rotina.'Às 16:30 horas, nada aais haven
do a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião da
qual, para constar, eu, João Zacarias Torres Cuóco, Secretário
lavrei a presente Ata que será submetida a aprovação na pró:::l
ma reunião ordinária e quando aprovada, assinada pelo Sr* Pré
sidente, por oiia que a secretariei e pelos senhores íie.abros
presentes a uesaa.

Presidente:

Secretário:

Membros :

Dlogo Rodrigues Borges - SVO

João Sacarias TOT»S Cuóco

Aghello Alvas. *9*t«cal-- SBC

José Weilngton do Jtaaral Brito- SEP

ATA DA 1068» HEUIUÃO DA JU1T2A DE C01TTROLE DO

Aos 14-12.78, na sala de reuniões, na sede do DEH/Bj1, ?.s 14:30
horas, iniciou-se a 1068» Reunião da Junta de Controle cio DE?/

01 ^
DP, sob a Presidência do Sr. Diogo Rodrigues Borges, presentes
os senhores Membros Agnello Alves Portugal e José Welin^ton $0
Amaral Brito. Aberta a reunião o Sr. Presidente determinou que
at ^rccedesse à leitura da.Ata ia reunião anterior que, posta
eu discussão, foi aprovada. Foraa examinados pelo Colegiado os
seguintes processos: 417611/77, 417612/77, 415811/78,415812/78
416413/78, 416443/78, 415491/78,416529/78,416706/78, 416767/78
416847/78, 416873/78, 416961/78,417006/78,417157/78, 417160/78
417167/78, 417174/78, 417178/78,417196/78,417199/76, 417237/78
417261/78, 417277/78, 417290/78,417292/78,417333/78, 417455/78
417460/78, 417463/78, 727390/78} que, considerados certos tive.
ram'encaainhamentos de. rotina. A Junta esiauinando os esclareça
mentos oferecidos pela Administração da Autarquia, no processo
ní 417127/78, os considerou suficientes para elucidar o assun
to, determinando, portanto, que o processo tivesse encaoinha
mento conforme o xisual. As 15:30 horas, nada aials havendo a
tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião da qual,
para constar, eu, João Zacarias Torres Cudco, Secretário, la_
vrei a presente Ata que será -submetida a aprovação na pro::ioa
reunião ordinária e quando ápVovada, assinada pelo Sr.presiden
te, por ittim que a secretariei e pelos senhores Membros presen
tes a mesma.

Presidente:

Secretário:

iieabros :

Diogo Rodrigues Borges - SVO

João Zacarias Torres Oijáco

A«;neiio Alves fortugal - 33£1

José "ff e li HJ, to n do AUaral Brito- SS3

CONSELHO RODOVIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

ATA da S93a. Reunião Ordinária do Conselho Rodoviário do Distrito Federal, realizada
aos trinta dias do mês de novembro de mil novecentos e setenta e oito, no Edifício Sede
do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, situado no Setor de Areas I so
ladas Norte - Bloco "C" - Brasília-DF. PRESIDÊNCIA: Presidiu a reunião o Dr. José Roberto
Oliveira Vinhaes, Chefe do Gabinete da Secretaria de Viação e Obras, Substituto legal do
Exm' Senhor Secretário de Viação e Obras, Eng' José Reinaldo Carneiro Tavares, Presidente
Nato deste Conselho. CONSELHEIROS PRESENTES: Arino Oton de Lima, Armando Pontes, Carlos
Alberto Ribeiro de Brito, Jethro Bello Torres, Júlio Xavier Rangel e Walkyria Santos

Palhano. tendo como Secretário o servidor Elias de Oliveira Castro. ABERTURA DA SESSÃO E

LEITURA DAS ATAS: As dezessete horas, o Sr. Presidente declarou aberta a sessão e determi
nou que se procedesse a leitura das Atas das reuniões anteriores (592a. Reunião Ordinária
e 83a. Reunião Extraordinária), que postas cm discussão e votação, foram aprovadas. EXPE-
DIENTE: O Conselho tomou conhecimento das Atas das 1061a. e 1062a. Reuniões da Junta de
Controle do DER-DF, bera como dos relatórios que as acompanhavam, tendo o Sr. Presidente de
terminado seus respectivos arquivamentos. ORDEM DO DIA: 1) Processo N» 417383/77 - Inte -
ressado: DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO DO DER-DF - Assunto: Segundo aditamento ao Contrato N»
07/78, celebrado entre o DER-DF e a Azevedo § Travassos S/A - Engenharia, Construções ' e
Comércio, regulando a execução de trabalhos rodoviários de pavimentação da EPCL, entre as
estacas 335 a 700, elevando o seu valor. - RELATOR: Conselheiro Armando Pontes. DECISÃO:
O Conselho, em conformidade com o disposto no Art. 21, Inciso XXVII, do seu Regimento In-
terno, aprovado pelo Decreto N* 4.349, de 17/10/78, acolhendo o parecer e voto do rela-
tor, decidiu, por unanimidade, aprovar a celebração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato
N» 07/78, elevando o valor contratual de Cr$ S.162.862,00 (cinco milhões, cento e sessen-
ta e dois mil e oitocentos e sessenta e dois cruzeiros) para Cr$ 7.217.553,11 (sete mi-
lhões, duzentos e dezessete mil, quinhentos e cinquenta e três cruzeiros e onze centa-
vos), com um acréscimo, portanto, de Cr$ 2.054.691,11 (dois milhões, cinquenta e quatro
mil, seiscentos e noventa e um cruzeiros e onze centavos), bem como aprovar a minuta ela-
borada pelo Serviço Jurídico, fIs. 103 e 104. permanecendo inalteradas as demais disposi-
ções contratuais. 2) Processo N» 415997/70 (anexado ao processo N» 415611/77) - Interessa
do: SEGUNDO DISTRITO RODOVIÁRIO DO DER-DF - Assunto: Quarto aditamento ao Contrato N»
16/77, celebrado entre o DER-DF e a Azevedo G Travassos S/A - Engenharia, Construções e
Comércio, que tem por objeto a execução de trabalhos rodoviários de terraplenagem do 3*
trecho da EPCL. entre as estacas 565 a 700, elevando o seu valor. - RELATOR: Conselheiro
Júlio Xavier Rangel. DECISÃO: O Conselho, nos termos do disposto no Art. 21, Inciso XXVII,
do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto N» 4.349, de 17/10/78. acolhendo o pare-
cer e voto do relator, decidiu, por unanimidade, aprovar a celebração do Quarto Termo
Aditivo ao Contrato N" 16/77, elevando o valor contratual de Cr$ 11.110.000,00 (onze mi-
lhões e cento e dez mil cruzeiros) para Cr$ 12.183.386,99 (doze milhões, cento e oitenta
e três mil, trezentos e oitenta e seis cruzeiros e noventa e nove centavos), com um acres
cimo, portanto, de Cr$ 1.073.386,99 (um milhão; setenta e três mil, trezentos e oitenta
e seis cruzeiros e noventa e nove centavos), bem como aprovar a minuta de fIs. 04 e 05,
«laborada pelo Serviço Jurídico do DER-DF, permanecendo inalteradas as demais disposições
contratuais. 3) Processo N» 417334/78 - Interessado: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL - Assunto: Balancetes do DER-DF relativos ao mês de outubro de 1978.

- RELATOR: Conselheiro Jethro Bello Torres. DECISÃO: O Conselho, com a abstenção de voto
do Sr. Diretor-Geral do DER-DF, de acordo com o que estabelece o Art. 26, do seu Regimen-
to Interno, aprovado pelo Decreto N» 4.349, de 17/10/78, acolhendo o parecer e voto do ré
lator, decidiu acatar o parecer conclusivo da Junta de Controle do DER-DF, aprovando os
Balancetes do mês de outubro de 1978. 4) Processo N» 417363/78 - Interessado: SECRETARIA
DE VIAÇÃO E OBRAS - Assunto: Aditamento ao Convénio celebrado em 30 de dezembro de 1977.
entre o Distrito Federai e o DER-DF, regulando a execução dos Serviços de Pavimentação do
Acesso ao Parque de Exposição do Torto, prorrogando a sua vigência. - RELATORA: Conselhei
rã Walkyria Santos Palhano. DECISÃO: O Conselho, em conformidade com o disposto no Art.
21, Inciso XIII, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto N» 4.349, de 17/10/78,
acolhendo o parecer e voto da relatora, decidiu, por unanimidade, aprovar a minuta do Ter
mo de Prorrogação do Convénio em referência, fIs..02, ficando o seu prazo de vigênciapror
rogado até 30 de junho de 1979. 5) Processo N» 417364/78 - Interessado: SECRETARIA DE VIA
CRO E OBRAS - Assunto: Aditamento ao Convénio celebrado em 30 de dezembro de 1975, entre
o Distrito Federal e o DER-DF, regulando a Administração dos Estudos para Implantação do
Sistema para Transporte Metropolitano de Passageiros no D.F., prorrogando a sua vigên-
cia. - RELATORA: Conselheira Walkyria Santos Palhano. DECISÃO: O Conselho, nos termos do
disposto no Art. 21, Inciso XIII, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto N'
4.349, de 17/10/78, acatando o parecer e voto da relatora, .decidiu, por unanimidade, apro
var a minuta do Termo de Prorrogação do Convénio em epígrafe, f Is. 02, ficando o seu pra-
zo de vigência prorrogado até 31 de dezembro de 1979. 6) Processo N» 417365/78 - Interes-
sado: SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS - Assunto: Aditamento ao Convénio celebrado em 29 de
abril de 1975, entre o Distrito Federal e o DER-DF, objetivando a execução de Serviços de
Implantação de Vias, prorrogando a sua vigência. - RELATOR: Conselheiro Carlos Alberto
Ribeiro de Brito. DECISÃO: O Conselho, de acordo com o disposto no Art. 21, Inciso XIII,
do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto N» 4.349, de 17/10/78, acolhendo o pare-
cer e voto verbais do relator, decidiu, por unanimidade, aprovar a minuta do Termo de
Prorrogação do Convénio em referência, fIs. 02, cujo prazo de vigência fica prorrogado
até 31 de dezembro de 1979. 7) Processo N» 417219/77 - Interessado: DIVISÃO DE PROGRAMA-
ÇÃO DO DER-DF - Assunto: Pedido de aditamento do 2' Distrito Rodoviário do DER-DF, elevan
do o valor do Contrato N» 38/77, celebrado entre o EER-DF e a Serveng-Civilsan S/A - Em-
presas Associadas de Engenharia, que tem por objeto a execução de serviços de pavimenta-
ção da EPCL. - Baixado em diligência por solicitação do Conselheiro designado relator,
Jethro Bello Torres. ASSUNTOS DIVERSOS: Por motivo do falecimento do Eng9 Geraldo Rodrigues
dos Santos, ocorrido ontem, 29/11/78, falou o Conselheiro Carlos Alberto Ribeiro de Brito
quando, em nome do Conselho, apresentou as condolências, lamentando o passamento do ilus-
tre companheiro. Falou ainda o Conselheiro Jethro Bello Torres, que se expressou: "Senhor
Presidente, Senhores Membros do Conselho Rodoviário: Registro a mais profunda consterna-
ção pelo passamento de nosso ilustre e tão querido irmão e amigo Eng* Geraldo Rodrigues
dos Santos no dia 29 próximo passado, figura sempre vigilante na atuação diuturna da con-
duta ética, com a mente sempre voltada para "construir templos ã virtude e túmulos ao vi-
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cio". ENCERRAMENTO: As dezenove horas, nada mais havendo a tratar, o Sr, Presidente deu
por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Elias de Oliveira Castro, lavrei a pré
sente Ata, que será submetida ã aprovação na próxima Reunião Ordinária, e, quando aprova-
da, assinada pelo Sr. Presidente, pelo Secretário e pelos Srs. Conselheiros presentes.

PRESIDENTE :

SECRETARIO :

CONSELHEIROS:

(JL1VHRA VINHAES

EUASTDt OLIVEIRA LAbTKU

ARMANDO PONTES

JÚLIO XAVIER RAHGEL

JtlHRO bbLLU lUKKtò

ARINO OTON DE LIMA

DIRETOIIA CONSULTIVA 00 DB-Df

ATA DA 119a. REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA CONSULTIVA DO DER-D F

Aos vinte e oito dias do mês de novembro de mil novecentos e setenta e oito, no Edi
fício Sede do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, situado no Se-
tor de Áreas Isoladas Norte - Bloco "C" - Brasília-DF, realizou-se a 119a. Reunião Or-
dinária da Dirctoria Consultiva do DER-DF, sob a presidência do Engv Paulo Afonso Lopes
Cabezon, Chefe do Gabinete, Substituto legal do Sr. Diretor-Geral do DER-DF.Eng' Arino
Oton de Lima e com a presença dos seguintes Membros: Arthur Coelho de Mello, Êlio
Moulin, João Carlos Ribeiro de Paula Pinto, José Medeiros de Oliveira, Joel Naves de
Carvalho, Diretor da Divisão de Administração - eç exercício e Orlando Morais, tendo
coroo Secretário o servidor Ernandes Leite de Siqueira. ABERTURA DA SESSÃO E LEITURA DA
ATA: As onze horas, o Sr. Presidente declarou aberta a sessão e determinou que se pro-
cedesse ã leitura da Ata da reunião anterior, que posta em discussão e votação, foi
aprovada. ORDEM I» DIA: 1) Processo N» 417363/78 - Interessado: SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS - Assunto: Aditamento ao Convénio celebrado em 30 de dezembro de 1977, entre o
Distrito Federal e o DER-DF, regulando a execução dos Serviços de Pavimentação do âces
só ao Parque de Exposição do Torto, prorrogando a sua vigência. - RELATOR: Advogado
Elio Moulin. - A Diretoria Consultiva,'de acordo com o disposto no Art. 40, Inciso I,

do Decreto N* 3.078, de 03/12/75, acatando o voto do relator, manifesta-se pela aprova
cão da minuta do Termo de Prorrogação do Convénio em epígrafe, fIs. 02, que fica com o
seu prazo de vigência prorrogado até 30 de junho de 1979. 2) Processo N' 417364/78
Interessado: SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS - Assunto: Aditamento ao Convénio celebrado
em 30 de dezembro de 1975, entre o Distrito Federal e o DER DF, regulando a administra
cão dos Estudos para Implantação do Sistema para Transporte ftetropolitano de Passage_i
ros no D.F., prorrogando a sua vigência. - RELATOR: Advogado: Êlio Moulin. - A Direto-
ria Consultiva, em conformidade com o disposto no Art. 40, fhciso I, do Decreto N'
3.078, de 03/12/75, acolhendo o voto do relator, manifesta-se pela aprovação da minuta
do Termo de Prorrogação do Convénio em referência, fIs. 02, que fica com o seu prazo
de vigência prorrogado até 31 de dezembro de 1979. 3) Processo N» 417365/78 - Interes-
sado: SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS - Assunto: Aditamento ao Convénio celebrado em 29
de abril de 1975, entre o Distrito Federal e o DER-DF, objetivando a execução de Servi
cos de Implantação de Vias, prorrogando a sua vigência. - RELATOR: Advogado £lio
Moulin. - A Diretoria Consultiva, nos termos do disposto no Art. 40, Inciso I, do De-
creto N» 3.078, de 03/12/75, acatando o voto do relator, manifesta-se pela aprovaçãoda
minuta do Termo de Prorrogação do Convénio em epígrafe, fIs. 02, que fica com o seu
prazo de vigência prorrogado até 31 de dezembro de 1979. ENCERRAMENTO: As doze horas,
nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, pa-
ra constar, eu, Ernandes Leite de Siqueira, lavrei a presente Ata, que será submetida
ã aprovação na próxima Reunião Ordinária, e, quando aprovada, assinada pelo Sr. Presi-
dente, pelo Secretário e poios Srs. Membros presentes.

PRESIDENTE:

SECRETARIO:

MEMBROS :

ARíSo OTON1 te!

ERNANDKS' LaTTE DF 5IQUETKA

EITO MDULIN

JOÃO CARLCtó, KJBtIKO Lt PAULA PINTO

PAULO CARDOZO

ORLANDO MORAIS

^ARTHUR 00ELH0 DE MELLO

JÔSF KBnEIKB-Dl: OLIVEIRA

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
CONSELHO DELIBERATIVO

R E S O L U Ç R O N? 7^/78

Aprova a al teração.do Orçamento Interno por

Programas da Fundafio do Serviço Social do

Distrito Federal para o exercfdo financei-

ro de 1978.
D

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SÓ

ÊIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui -
coes regimentais,

R E S O L V E :

Aprovar a alteração do Oraçmento Interno por Pró -
gramas - OIP, da Fundação do Serviço Social do Distrito Fe-
deral, para o exercício financeiro de 1978, que estima a r£

celta em Cr$ 82.141.473,00 (oitenta e dois milhões, cento e
quarenta e um m i l , quatrocentos e setenta e três cruzeiros)
e fixa a despesa em igual valor.

2 - A receita da Fundação do Serviço Social será
arrecadada na forma da legislação e das normas em vigor, de
acordo com a discriminação constante do Anexo I da presente
Resolução, observando o seguinte desdobramento:

I - RECEITA PRÓPRIA

Recei tas Correntes
Receitas Patrimoniais

Receitas Diversas

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens Novéis e Imóveis
Amortização de Empréstimos Concedidos..,

Crí 1 ,00

10.020.000

1.820.000
8.200.000

Cr$ 1,00

12.100.000
l .000

SUPERAVIT FINANCEIRO (§ 29,Art.43, Lei 4320/64.
3.583.473

TOTAL 25.704 .473

II- TRANSFERENCIAS QO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Transferências Correntes 53.537.000
Transferências de Capital • 2.900.000

TOTAL 56 .437.000

TOTAL GERAL : 82 .141.473

3. A despesa da Fundação do Serviço Social do Distrito F^

deral será realizada de conformidade com a discriminação cons_
tante dos Anexos II e III da presente Resolução, obedecido ao

seguinte desdobramento:
III - DESPESAS POR PROGRAMAS Cr$ 1,00

Coordenação Superior e Administração Geral.. 42.718.731

Integração da Comunidade 3 9 . 4 2 2 . 7 4 2

TOTAL 82 .141 .473

4. Esta Resolução entrará em vigor, a partir desta data.

5. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasflia.j'. de cUy.rv.U-de l 978.

BKIJ»K1C Dí. SILVA fH)l"t?»g

Joj* Éàuttdo Concita Alvim

Vífai de Wac

Icit UfmJ.} de Stniyflúni

Soulo
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A N E X O I

E S P E C I F I C A Ç Ã O D A R E C E I T A

P A R A 1.978

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

PARA O EXERCÍCIO DE l 978

QUADRO NS 01 A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO NB^í. DE ! ''• DE CÚ^v'i»Í»vV DE l 978

SITUAÇÃO NOVA

CÍDIGO

1000.00

1200.00

1210.00

1220.00

1290.00

1400.00

1460.00

1462.00

1500.00

1510.00

1520.00

1590.00

1599.00

1599.01

1599.02

2000.00

2300.00

2310.00

2320.00
2400.00
2500.00
2530.00
2432.00

E S P E C I F I C A Ç Ã O

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS PATRIMONIAIS

Receitas Imobiliárias

Participação B Dividendos

Outras Receitas Patrimoniais

TRANSFERENCIAS CORRENTES

Contribuições

Contribuições dos Estados - GDF

RECEITAS DIVERSAS

MULTAS

Indenizações e Restituições

OUTRAS RECEITAS DIVERSAS

OUTRAS RECEITAS

Receitas do Serviço de Parqueamento em A*reas Especiais

Taxa de Administração

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens Moveis e Imóveis

Bens Moveis

Bens Imóveis
Amortização de Empréstimos Concedidos
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
Auxílio e/ou Contribuição
Auxílio e/ou Contribuição dos Estados - GDF
SUPERAVIT FINANCEIRO (§ 28 Art. 43 Lei 4320/64)

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTARIA

RUBRICAS E
ALÍNEAS

53.537.000

8.052.000

2.900.000

s

FONTES

200.000

1.000

1.619.000

53.537.000

50.000

10.000

8.140.000

88.000

99.000

12.001.000

2.900.000

CATEGORIA
ECONÓMICA

63.557.000

1.820.000

52.537.000

8.200.00

15.001.000

12.100.000

1.000
2.900.000

3.583.473

82.141.473

A N E X O II

N A T U R E Z A D A D E S P E S A

DEMONSTRATIVO DA DESPESA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

PARA O EXERCÍCIO DE 1.978

QUADRO N9 02 A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO N9 '/t DE i"-' DE í'U'«y. , , , ̂  • DE 1.978

SITUAÇÃO NOVA

CÓDIGO

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1
3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.3.1
3.1.3.2
3.1.4.0
3.1.5.0
3.2.0.0
3.2.3.0
3.2.3.3
3.2.5.0
3.2.5.1
3.2.5.2

01

02
3.2.7.0
3.2.7.6
3.2.7.9
4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.1.0
4.1.3.0
4.1.4.0
4.2.0.0
4.2.1.0

E S P E C I F I C A Ç Ã O

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
PESSOAL
PESSOAL CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO
SERVIÇOS DE TERCEIROS
REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

ENCARGOS DIVERSOS
DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIORES

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREV. SOCIAL
SALÁRIO FAMlLIA

CONTRIBUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES PUBLICAS
OUTRAS OBRIGAÇÕES
FGTS
PASEP

DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
PESSOAS
DIVERSOS

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
OBRAS PÚBLICAS
EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
MATERIAL PERMANENTE

INVERSÕES FINANCEIRAS
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

T O T A L

SUBELEMENTO

E ITEM

33.435.042

140.000
6.040.689

30.000

2.800.000
550.000

2.450.000
5.790.742

/

ELEMENTO

33.435.042

7.075.000
6.180.689

1.140. 000
300.000

30.000

9.610.000
6.260.000
3.350.000

8.240.742

13.865.551
1.650.000
150.000

464.449

CATEGORIA
ECONÓMICA

66.011.473
48.130.731

17.880.742

16.130.000
15.665.551

464.449

oo i A~\ AT>O£ . J.4J. . H / J
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A N E X O I I I

D E S P E S A P O R P R O G R A M A S

P R O J E T O S E A T I V I D A D E S

PROGRAMA INTEGRAÇÃO DE COMUNIDADE

DEMONSTRATIVO DOS PROJETOS E ATIVIDADE

QUADRO N9 03 A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO N9 7 O DE J «V DE <*>-^ ., /̂ 1 ( DE 1.978

SITUAÇÃO NOVA

CÓDIGO

1.01
1.02

1.03

1.04

1.05

1.06

1.07

1.08

1.09

1.10

2.01

E S P E C I F I C A Ç Ã O

Atendimento ao Menor na Comunidade

Orientação para Redução de Custos Sociais

Sistematização e Divulgação de Informações

Atendimento aos Estratos Populacionais Carentes

Organização e Capacitação de Obras Sociais

Orientação do Grupo Familiar para o Trabalho

Recreação, Esportiva e Cultural

Atendimento Integral do Menor Órfão e/ou Abandonado

Utilização, Preservação e Implantação e Equipamento Comuni-

tário

Coordenação de Grupos Comunitários

Recursos Humanos para o Desenvolvimento do Programa

T O T A L

PROJETO

3.538.002

10.000

32.000

1.902.000

22.000

147.500

65.000

7.509.240

182.000

13.407.742

ATIVIDADE

26.015.000

26.015.000

T O T A L

3.538.002

10.000

32.000

1.902.000

22.000

147.500

65.000

7.509.240

182.000

26.015.000

39.422.742

PROGRAMA INTEGRAÇÃO DE COMUNIDADE

NATUREZA DA DESPESA

QUADRO N9 04 A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO N9 -/O DE l"- DE ct'.^L r*.***. DE 1.978

SITUAÇÃO NOVA

CÓDIGO

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1
3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.3.2
3.1.4.0
3.2.0.0
3.2.3.0
3.2.3.3
3.2.5.0
3.2.5.1
3.2.5.2

01
3.2.7.0
3.2.7.6
3.2.7.9
4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.3.0
4.1.4.0

1

E S P E C I F I C A Ç Ã O

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
PESSOAL
• PESSOAL CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
SERVIÇOS DE TERCEIROS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

ENCARGOS DIVERSOS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA SOCIAL
SALÃRIO FAMÍLIA

CONTRIBUIÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES PÚBLICAS
OUTRAS OBRIGAÇÕES
FGTS

DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
PESSOAS
DIVERSOS

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
MATERIAL PERMANENTE

SUBELEMENTO

E ITEM

20,000.000

242.000

15.000

4.200.000

1.800.000

2.450.000
5.790.742

ELEMENTO

20.000.000

3.915.000
242.000

560.000

15.000

6.000.000
t.

8.240.742

400.000
50.000

CATEGORIA

ECONÓMICA

38.972.742
24.717.000

14.255.742

.
450 .000
450 . 000

39.422.742
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PROGRAMA: COORDENAÇÃO SUPERIOR E ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEMONSTRATIVO DOS PROJETOS E ATIVIDADES

QUADRO N9 05 A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO N9 "l C DE l "~ DE

SITUAÇÃO NOVA

DE 1.978

CÓDIGO

1.11

2.02

2.03

E S P E C I F I C A Ç Ã O

Construção e Ampliação de Unidades de Atendimento ao

Menor e Desenvolvimento de Comunidade

Manutenção das Atividades de Coordenação Superior e

Administração Geral

Manutenção do Serviço Público de Parqueamento

T 0 T A L

PROJETO

14.330.000

14.330.000

ATIVIDADE

25.588.731

2.800.000

28.388.731

T O T A L

14.330.000

25.588.731

2.800.000

42.718.731

PROGRAMA COORDENAÇÃO SUPERIOR E ADMINISTRAÇÃO GERAL

CONSOLIDAÇÃO DA DESPESA

QUADRO N9 06 A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO N9 '•( O DE / •-.. DE rU.̂ . v-.. ,. fc.,v.-_. DE 1.978

SITUAÇÃO NOVA

CÕDIGO

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1
3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.3.1
3.1.3.2
3.1.4.0
3.1.5.0
3.2.0,0
3.2.3.0
3.2.3.3
3.2.5.0
3.2.5.1

3.2.5.2
01
02

4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.1.0
4.1.3.0
4.1.4.0
4.2.0.0
4.2.1.0

*

•

E S P E C I F I C A Ç Ã O

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO

PESSOAL
PESSOAL CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO
SERVIÇOS DE TERCEIROS
REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

ENCARGOS DIVERSOS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREV. SOCIAL
SALÁRIO FAMÍLIA

CONTRIBUIÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES PÚBLICAS
OUTRAS OBRIGAÇÕES
FGTS
PASEP

DESPESA DE CAPITAL
INVESTIMENTOS

OBRAS POÉTICAS
EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
MATERIAL PERMANENTE

INVERSÕES FINANCEIRAS
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

T 0 T A L

SUBELEMENTO

E ITEM

13.435.042

140.000
5.798.689

15.000

2.060.000

1.000.000
550.000

ELEMENTO

13.435.042

3.160.000
5.938.689

580.000
300.000

15.000

3.610.0QO

13.865.551
1.250.000
100.000

464.449

CATEGORIA

ECONÓMICA

27.038.731
23.413.731

3.625.000

15.680.000
15.215.551

464.44'9

42.718.731

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA.- SHIS

DIRETORIA
ATA PA 9&4a. R E U N I Ã O PA P I R E T O R I A PA SOCIEPAPE PE H A B I i A Ç f J t á i/t
INTERESSE S O C I A L LTPA. -SHIS , R E A L I Z A P A EM 01 PE P E Z E M B R O PE 7 9 7 S

fo 16:00 (dize-iiiii} hoiai do dia 01 (piimiiio] de dezemfaAo de.

J 9 7 S (m-Lt novece.n-to.6 e titznta e oito], no Ga.bi.nite. da. Su.pe.iin

te.nde.nc.ia da. Soc.ie.dade. de. Habitac.õe.í de. lntiie.at Social Lida. •
SHIS, iito no 5°. andai do ie.ii. Edifício Sede, Sitoi Comiiciat Sat
de GiaiZlia, Viitiito fíduat, iia.lizou.-ii íob a piiiidínc.ia do

V-ite-toti Supe/i^reíendeníe a 9 « 4 a . Reunião da V-iie.toi-La. da. SHIS.
a &UÍÍC íc-i tida. e apAoua^a a Ata da ièu.níã.0 a.nte.iJ.01,

pa.6ia.ndc em Aega^da ao exame do* pAoceiioi em paaía. 1 9 ) P-toceA
ío n°. I J 3 . 9 6 0 / 7 Í . ASSUNTO: c^-cação de Se/iu-cço de flna.nc.iamt.ntat

ttpe.c.i.aii na. m,tiutui* da VLn.e.toX.Á.O, ImobiUãúa.. DECISÃO: A PI.RE
T O R I A , aoni^de/iando o exporto pe£o R E L A T O R , RESOLVE: 1} apiovai

a. pnopo&ta de. cfiia^ão do Set.v-c.co de FinantiamcraíoA EipecÁa^í, na

: da. V4.ntton.ia. l mo b má.*, ia. da Empie.ía, com o encango bã
i-Lc.0 de. pAomoveA a impta.ntac.ao dv PA.ogA.ama F I C A M - financ.iame.nto
da. Cocu-tAução, Conc£aião, Amptiação ou He.thoiia da Habitação de.
iK-teAe^íe Soc-ca£. 2) Subme-teA ã elevada coní^tíeAação do Eaiígio
Coníe.th.0 de. kdminiitx.ac.ao. R E L A T O R : P ILS0N CARLOS R E H E M . 2?) PA£

ce*io n? 1 3 S . S 0 4 / 7 B . ASSUNTO: TAaía-4e de íimpte.6 iimanija.me.nto
de.nt>io do mttmo Ete.me.nto de. Peípe^a, -tendo em viita a mcmida
de de ençaadAaA gaitai não pie.viito& noí iu.be.te.me.ntoi c.a>ie.nte.i
de AectiAioí. PECISÃO: A P I R E T O R I A , acatando paAeceA do Viutoi

financ.e.ifio data Soc.ie.da.de., atiavíi do Ke.tatõiio PF n? 030/7S,KE
SOLVE: apAouaA o iimane.jame.nto oAa pAopoí-Co, ou. ie.ja R E T I R A R PE
3. í . 2 . 9 9 - OUTROS M A T E R I A I S CE C O N S U M O a impontânzia de. CAÍ
200.000,00 i I N C L U I R EM 3 . ! . 2 . 2 Ç -. M A T E R I A L PARA R E P R O G R A F I A a ia

poitância de. CAÍ 200.000,00. R E L A T O R : SEMIA"0 S O B R A L PE F A R O . 5?)
PAoceó.òo n? I 3 5 . 5 7 7 / 7 Í . ASSUNTO: TAaía de Vnopoita oic.ame.nta.iia.
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paia. o exetc.Zc.co de. 1979. PECISS0: A DIRETORIA, tunda em v-cíia s.
expoAição do ne.la.tol atla.ve.6 do Ke.ia.tcn.ie nl 029/71, e toníide.^

ia.ndo OA aiguiaíntot relacionado.; com e-íiimaíiva cia Receita e ci
(fixação (ia PeApeía para o excrc-Zcio de í 979, RESOLI/E: !) aprovar
a. Proporia Orçameniãria paia o exercício de 1979; 2) Aufameíer a
preienie ReA0£ução ã aprovação do Con.ie.tho de AdminiAilação; 3)
apÕA aprovação, dar conítecimenío ã Coordenação do. SiAíema de (M.
çamenío de. Stzie.ta.iia do Governo e ao Tribunal dê Coreia* do PÍA_
tlito fe.de.lai, bem como Aixa publicação no Diãlio Oficiai do Pii_
íriío Federai. RELATOR: SEMIÂ"0 SOBRAL PE FARO. 4?] ProceAAc n?.
I35.375/7Í. ASSUNTO: PiApõe Aofare a implantação do Seguia Saúde
paia OA rfuncionãrioA da EmpreAa. PECISW: A PIRETORIA, con4i.de.
lando o que. conAia na E.M.SHIS.PA.NÇ ÍI6/7S, RESOLVE: a) ditptn
tal a lic.itac.ao com baAe na £eíra "e" do altigo II da ReAoíução
n? 37S/76-C.A., por <e tia.ta.it. de. Aerviço técnico eApeciaíizado e
aprovar a piopotta apie.te.nto.da pita. Sociedade líaíiana de Bene^i
cência e MiLtuo Socorro (PLAME), pala preííação de Aerviço eAp£
ciaíizado de AAAiAiência. Mldic.o-Hotpitalai e Odonioíõgico, not
tíimot da. liquida. Exposição de MOÍÍVOA; 6) acatai a AugeAião do
Reíaíor dite.lminan.do que. tomtnte. OA íuneionárioA &itiadot ã AAA£
ciacão do* SeAvidoreA da SHIS, te.nha.rn o direito de. uuu6iu.ii daí
bene^ciÕA p/iouenieníe* do Segado -Saúde.; e c.) encaminda/l o p/ie
ieníe p/ioce-440 ao Seiuiço Ju/iZdico paia e.taboia(.ão do Contlato a
te.1 íiimado com a lnttituiq.ã.0 citada no Item "a". RELATOR: JOSÉ
ROBERTO LUG0N - Respondendo peia Vilttolia Adminiíí/laíiwa. O .Ad
vogado FRANCISCO LUIZ PE 8ESSA LEITE. Villtal Adminiitiativo,dei
xou de compatece* ã leunião, po'1 e.nc.ontiai-te. empreendendo via
gem. Wada maiA navendo a tiatai, dtc.lo.iou. o Se.nkol.yiie.tol Supt
iinte.nde.nte., e.nc.e.ila.da a reunião da quat e.u.>^e??gç£l!<!~LH'r$ —,
(«EIt PIAS A8RAHÂO), Se.cie.tãiio, tavle.i a ple.te.nte. Ata que. apó*

fida e >achada con^oime, yai iufaíciiía poi mim e attinada pilot
pie.te.ntit.

SOBRAL PE FARO

Financeiro Imobiliíiio

ATA PA 9í5a. REUVIÍO PA PJEETORIA DA SCCIEPAPE PE HABITAÇÕES PE

IWTERESSE SCCIAL LTPA.-SKIS, REAI.I2APA E.W 13 PE PE2EHSRO PE 797f
s * s s f s f f S s s f S f f * s f s f s s f s * s s * C f f f f * * f * f f K f X S f f a * f t e f S s = s s f s s s s s x s =

X* 11:00 (onzel lioiat do dia J} (í.íere) dj dezembro de I97Í [»i£

noucccníoi e titinta e oiíol, >:<? Gabinete da Supe-tin^endêccia da

Sociedade de Haóitaçcei de lntt-\e.íse. Sccia.t Lida.- SHIS, íitc no

59 andar do íeu cdijícic Sede. Se.ío-1 Corcrciai Sui de B-iaiítii,

Piíí.í-tío Federal, rea£izou-4e 006 a presidência de íeu Pi-teíor

Supe'.iii£eníiêiiíe a 9ÍSa. Reunião da Pireío-via da SKIS. Abc.vía a

Se.ttc.0 joi tida e aptoirada a Aia da reunião anierict, pa.iis.mic

em seguida ao exame cio p-.oceíjc eir pauta.. P~.cc.mc i:í OJS77S/7Í.

ASSU.VTO: (3 Pireíor Imobitiãiic tcticití aptovaçãc dai "Taxaj de

Ocupação de Ir.õviit funcionais do Gcvzir.c do Viit'.itc Ftdi'mi".

PECISíO: A .PIRETORIA, coniiderar.do o expc*<c r.c reiaiõ-tic ní .

5</7í-P.I., RESOLVE: Apíowar a» "Taxai <íe Ocupação <íe I-nci-ei*

Funcionais do Governo do Piiíiiío Federai", de acordo cem o di£

potto not CiãutuioA Terceira e Q.uinia, do Convénio SHIS/GPF, jir

nado em 21.0Í.7Z. ttndo que. ot va.toitt pr.opottot deverão vigir

de ja.ne.i1o a dezembro de 1979. RELATOR: JÇSE RCSERTC LUGO.V. Mada

havendo a iraiar, declarou o Senhor ,/í7ireier Superiniendenie
encerrada a reunião da a.ua.£ eu, ^̂  ̂ ^-' '-' ̂  /*? , ÍELPTPIO
PE ASSIS RISEIR01, Secreiãrxa, ícv-tei a preáenie Aia «jue apóí ii
ífe e ac/iadji con^c^ime, vai íufaicriía por mim e «urinada peJ.ot mem_

ÍAI/RC FARA0I PEPREIP.A PE

Viiítox. Técnico

FRANCISCO ÍUÍ1 PE 8ESSA LEITE

RE«EM
Viiítox. SupeJiinte.nde.nte.

StUlf.0 SOBRAL PE FARO

Pireior Financeiro

REHEM

Pireior
tAURO FAKANI PEPREIRA PE -FREITAS
Pireior Técnico

J0S/É ROBERTO LCJ30.W
ímobitiêuiio

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SOaiDADE DE TRANSPORTES
COLETI VOS DE MASIUA LTDA - TCB

DIRETOtIA

A Diretoria da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Limitada
TCB - composta pelos Senhores VICENTE DE PAULA PINTO - Diretor Adminis
trativo respondendo pela Superintendência e HALTON MOYSES VIEIRA FER
REIRA - Diretor Técnico, sob a presidência do primeiro reuniu-se pari
tratar de Assuntos de interesse da Empresa, conforme as Atas das Réu
niões e decidiu:

ATA DA 379a.(TRICENTESim SEPTUaGESim NONA) REUNIÃO REALIZADA A 17.10.78

1. AVULSO: OFÍCIOS N9s 263 e 267/78-6C-DS

- Criar, na Tabela de Empregos Permanentes, no Ser
viço de Onibus de Aluguel, da Gerência Comercial,
da Superintendência, mais 06 (seis) vagas do em
prego de Manobreiro - EP-12 e 01 (uma) de Guin-
che iro - EP-26.

2. AVULSO: O.I. N9 247/78-GC-DS

- Criar, na Tabela de Empregos em Comissão, noSer
viço de Onibus de Aluguel, da Gerência Comer-
cial, da Superintendência, mais 01 (uma) vaga do
emprego de Encarregado de Operação - símbolo EC-
6.

3. Processo 773529/78- Autorizar, a partir de Ol/noverabro/78, a proiiio

cão do servidor RICARDO JERONIMO - do emprego de
Cobrador para o de Auxiliar de Almoxarifado.

t. Processo 775091/77- Autorizar, a partir de Ol/novembro/78, a prorao

cão do senhor GERALDINO DE OLIVEIRA - do emprego
de Cobrador para o de Fiscal de Tráfego.

5. Processo 773<*tO/78- Criar, na Tabela de Empregos Permanentes, no
Serviço de Administração Patrimonial, da Gerên
cia Administrativa, da Diretoria Administrativa,
mais 08 (oito) vagai do emprego de Vigia - símbo
Io 05.

6. Processo 773651/78- Autorizar, a partir de 01/novembro/78\, a promo

cão do servidor PERICLES AUGUSTO SOAREÇ -. do em
prego de'Fiscal de Tráfego para o de Operador de
Tráfego.

7. Processo 773530/78- Autorizar, a partir de 01/novembro//8, as promo-
ções dos servidores JOSÉ DJACIR LOPES EVARISTO -
ambos dos empregos de Fiscais de Tráfego para os
de Operadores de Tráfego.

8. Processo 772U87/78- Autorizar, a partir de Ol/novembro/78, a promo—
cão- do servidor FRANCISCO DE ASSIS CARNEIRO - do
emprego de Cobrador para o de Auxiliar de Adminis
tração.

9. Processo 775090/78- Autorizar, a partir de Ol/novembro/78, a promoção

do empregado HERCULANO BISPO DOS SANTOS - do em
prego de Cobrador para o de Vigilante.

10. Processo 772275/78- 1-Aprovar as conclusões da referida Comissão, a
vigorar a partir de 01.11.78, notadamente quan-
to: a)-Incorporação, aos salários dos servidores
da Manutenção, da hora extra habitual, que lhes
I paga há anos; b)- Incorporação,aos salários
dos servidores do Almòxarifado, da hora extra ha
bitual. aue lhes é paga há anos, ao tempo em que
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o Auxiliar Técnico de Administração e o Assessor

Administrativo, ora lotados no Almoxarifado, pa£

sam a se denominar, respectivamente, Auxiliar Téc

nico de Almoxarifado e Técnico de Almoxarifado ,

face ã distinção de seus encargos em relação aos

dos demais da Administração; c)- Equiparar os sã

lários dos marceneiros aos dos carpinteiros.

2-Criar, na Tabela de Empregos Permanentes, mais

52(cinquenta e duas) vagas de Motoristas e igual

número de Cobradores, para atender ã demanda da

Gerência de Tráfego.

3-Autorizar o Diretor Superintendente a adotar as

medidas necessárias ã execução das denteis propos_

tas pela Comissão, especialmentes quatito ã implan

tacão gradual das escalas de serviço.

1. Processo 773876/78- Autorizar, a partir Ol/novembro/78, as promoções

abaixo discriminadas: Ivan Costa, do emprego de

Aj. de Lanterneiro para o de Pintor de AutosjFran

cisco Sansão e Edson Vieira Bonfim - ambos do em

prego de Carpinteiro para o de Estofador; José

Costa e Silva, António Alves Pereira, António de

Pádua Bastos Canhete, Exupério da Silva Meira ,

Mariano Xavier da Silva, Juarez Carvalho de Oii

veira e João Brasiliano Ouriques - do emprego de

Ajudante de Mecânico para o de Mecânico; Manoel

Francisco do Nascimento - do emprego de Ajudante

de Lanterneiro para o de Lanterneiro; e Ely Pe

reira da Silva e Benício dos Santos Filho - am

bos dos emprego de Servente para o de Operador '

de Máquinas Pesadas.

2. Processo 773747/78- Autorizar, a partir de 15/novembro/78, a promo

cão do servidor Francisco de Assis Marques - do

emprego de Fiscal de Tráfego para o de Operador

de Tráfego.

3. AVULSO: O.I. N9 295/78-GC-DS

- Autorizar, a partir de 15/novembro/78, a promo

cão do emprego de Fiscal de Tráfego para o de

Operador de Tráfego.

t. Processo 773883/78- Autorizar a criação, na Tabela de Empregos Perna

nentes, de mais 02 (duas) vagas do emprego de Ma

nobreiro.

5. Processo 773924/78- Autorizar a promoção do empregado Célio Eustã

quio dos Santos - do emprego de Cobrador para o

de Auxiliar de Administração, a partir da presen

te data.

6. Processo 773877/78- Criar, na Tabela de Empregos Permanentes, no Ser

viço de Manutenção, da Gerência Industrial, da

Diretoria Técnica, mais Ot (quatro) vagas do em

prego de Mestre de Oficina - EP-S>.

7. Processo 773948/78- Autorizar a Reformulação Orçamentaria ora solici

tada, conforme o quadro abaixo: ANULAÇÕES:

4.1.3.00 - Equipamentos e Instalações CR$

11.500.000,00, 4.1.1.00 - Obras Públicas CR$

3.000.000,00, 3.2.6.00 - Reserva de Contingência

CR$ 330.000,00, 3.2.5.00 - Contribuição Prev. Só

ciai CR$ 600.000,00, 3.2.4.00 - Juros da Div.Fun

dada Interna CR$ 600.000,00 e 3.1.4.00 - Encar—

gos Diversos CR$ 4.000.000,00 = CR$ 20.030,000,00.

REFORÇOS: 3.1.1.00 - Pessoal CR* li.000.000,00 ,

3.1.2.00 - Material de Consumo CR$ 8.530.000,00

e 3.1.3.00 - Serviços de Terceiros CR$$00.000,00

= CR$ 20.030.000,00.

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
JUNTA Dl CONTROL! DO DETRAN/DF

ATA DA. 171» EA JTJÍiTA' m COIITROL3 DO DBTRAM/DF

Aos vinte e três dias do mês de novembro de mil novecentos e
setenta e oito, na sala de reuniões do Departamento de Trânsito
do Distrito Federal, às 16:00 horas, realisou-se a 171"! ( centési
ma septuagésiaia primeira) reunião da Junta de Controle do DSTRAI1/
DF, sob a Presidência do -Senhor WALTER BHCY JTJiíIOR, presentes os
Senhores HEI IE CASTRO IIUMIZ e AIITOKIO CARLOS RASTOS DA SILVA,
membros. Aberta a reunião, o S"ênhor Presidente solicitou que se /
procedesse à leitura da ata da reunião anterior que, posta em dis.
cus são, foi aprovada por unanimidade. A seguir, foram examinados
e aprovados os seguintes processos ; 395926/78, em que VIPLAlí Ltda
solicita cancelamento de nul^c. ; 396092/78, em que a Supervisão da
Receita e Despesa solicita emissão do empenho para atender desfio
sãs junto à Embratel ; 396227/7S.era que VIPLAK Ltda solicita cance
lamento de multa; 39671fó/7S, fiartamento da importância de Cíj_33. 81:-! , 12
à ílovacap ; /J9 6570/7 ;G, ein que Viação Pioneira solicita cancelamentodc
mofta ; 396973/7S'. ea que Miriam Lucia Pessoa solicita cancelamento de
multa ;322i60^2S,pagr.ríiento da importância de 5Í3.6U5,00 ao Tourinn
Club do Brás íl ; 39717 V 7 G . paramento da i*»icrtância de C336.U3l)-,3G à
Kovacap;_i22223/28, pagamento da irapftrtânêla de C-!139.í)li5)33 à K ova
can ;397V>2/78. par: amon to da importância de E3.V7.605,86 à ílovacap;
397?06/78T panamen to da importância de GjfO.l'i-3,00 à Olivetti S/A;
3222&2/2S, pagamento da importância de C?:-.GGO,00 à S/A C.Brazilien
se ;3222SG^2£, pagamento da importância, de Cjf.680,00 àC.BrazHiensc;
y)7995/78T em que a Supervisão de Contabilidade solicita emissão de
empenho para atender despesa junto ao Pasep;39_8_006/2§, pagamento
da importância de C3.. 166, 1+0 à SAB S/A ; 39003 O/ 78 1 devolução de cav
cão no valor de 1520.000,00 à Kat .Sle .Mercúrio ;398017/?8,paf;a!nen to
de diária aos servidores Ivo W.Sant'anna e Waldemiro C.Dantas e Cel
30 O . Fonseca ;?i9802C77C, paramento de diárias ao Diretor Geral des_
ta Autarquia, Dr. Joseval Brito Carneiro ; 398029/78 ̂ pananento da
importância de G£L.6W>,oU- à Burroughs L bela ; 398119/78, devolução do
caução no valor de C3-50.000,00 à AGGS S/A ; 398161/78, tomada de Pré
cos objetivando contratação de enpreaa especializada para Campa
nhã Educativa de Trânsito. As 18:30 horas, o Senhor Presidente rteu
por encerrada a reunião da qual, para constar, eu DILGOK JOSÉ* DJJ
ARTE KOHEIRA, Secretário, lavrai a presente ata que, lida e apro
vada, vai assinada pelo Senhor Presidente, pelos Senhores
e por mini .......................................

Walter' B*fey Júnior - 337
Presidente

".uni?
- SEP

António Carlos^ Bas
líembro - SEG

DilshiX íf os/6 Duar/te líoreira
Secretarie

ATA DA 172ã HEUMlIO DA JUNTA DE CONTROLE DO BBTBAN/DF

Aos vinte e sete dias do mês de novembro de mil novecentos e
setenta e oito, na sala de reuniões do Departamento de Trânsito
do Distrito Federal, às 16:00 horas, realizou-se a 172* (centési;
ma septuagésima segunda) reunião""da Junta de Controle do DETRAN/
DF, sob a Presidência do Senhor WALTER BREY JÚNIOR, presentes os
Senhores NEI DE CASTRO MUNIZ e ANTÓNIO CARLOS BASTOS DA SILVA,mem
broa. Aberta a reunião, o .Senhor Presidente solicitou que se pró
cedesse à leitura da ata da reunião anterior que, posta em discus,
são, foi aprovada por unanimidade. A seguir, foram examinados e
aprovados os seguintes processos ;39771+l/78Tem que Dilermando Xavi
er de Sá solicita cancelamento de multa;397777/78tem que José MIT,
ter Zapparóli solicita cancelamento de mui ta; 3980 36/78.eia que Em
bratel solicita cancelamento de multa;3980'?7/78t,em que H.P.Mendes
solicita devolução de caução no valor de 80.50.000.00;398058/78tem
que Ideal Graf.e Papelaria solicita devolução de caução no valor
de S0.50.000.00;398061/78,em que Escopo Editora solicita devolução
de caução no valor de 00.50.000.00; 397069/78,pagamento da importân
cia de fO.87,89 à Caesb;^98072/78Trecolhimento da importância de
tt$28,87 à Federal de Semiros; 398073/78Trecolhimento da importância
de fi$36,13 à Internacional de Seguros; 39807V/78f recolhimento da im
portância de SO.02,20 ao GBOEX; 398075/78, recolhimento da importân
cia de tt£L60,00 à ADP/DF;398120/78Tpagamento da importância de
Í&.599»600,00 à Sitran Ltda;393129/78fpagamento da importância de
«18.270,00 à Vidraçaria Planalto;398l33/78Tpagamento de diária ao
Dr. Joseval Brito Carneiro;398135/78,recolhimento da importância/
de Gfl.58.219,19 ao FGTS; ̂ 98H8/78fpagamento da importância de /
1^.226,9^ à SAB;398llfl/78,ern que José Ayrton Fernandes solicita /
cancelamento de multa;398lM+/78tpagamento da importância de
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(9528.167,93 à Novacap;^981^6/78.em que Sitran solicita devolução/
de caução no valor de Et50.000t00;398lV7/78.em que Sitran solicita
devolução de caução no valor de í$50.000,005322153^28,pagamsnto da
importância de ff$9^.5^0,00 à Destak I.tda?398l67/78.em que Graf. Gu
tenberg solicita devolução de caução no valor de Gfl50.000,00;
398177/78,pagamento da importância de G$3.200,00 à Flóreo Planalto;
398202/78,pagamento da importância de Crí7.399,5^ à Caesb;398203/.ZQ
pagamento da importância de fifr.116,55 à Caasb;398205/78.pagamento
da importância de í$7.020,00 à Plantei S/A;^98208/78.em que Wack^
nhut do Brasil solicita devolução de caução :398212/78. em que Assoa

soria Propaganda e Promoções Ltda solicita devolução de caução no
valor de tó30.000,00;398213/78,em que Grupo Brasileiro de propagan
da solicita devolução de caução no valor de cno.OOO,00;39822Q/78,
em que 311e_Emp.de Comun. solicita devolução de caução no valor
de G$30.000,00532S2J1/2S,pagamento da importância de C$83.236,ifO à
Construtiva;398232/78.paramento da importância de (f$67.110,00 à
Construtiva; 3982 314-/78f pagamento de diárias aos servidores Ivo Wll
son de Sabt'anna e António Barbosa Araú,io;39S2t<-2/78t pagamento da
importância de GÍ3.158,00 à Vasp S/A;3982Mi-/78tpagamento da impor-
tância de C$3.158,00 à Vasp S/A; "S98250/78f rescisão do contarto de/
trabalho do servidor Paulo Rene N.Almeida;398252/78,pagamento da
importância de (tO.1.250,00 â CAP Ltda;^9826l/78fpagamento da impor
tância de 0$98.798,90 â Sitran Ltda;^9828V?8rrescisão do contrato
de trabalho do servidor Esdras Augusto Nogueira; 398287/78, rever
são da importância de C$159,̂ -9 à dotação própria;J98293/78, folha
de pagamento da Jari, J.Controle e B.Examinadora, referente ao mês
de outubro/78:727l65/78,pagamento da importância de 80..638,50 à
.CEB;727183/78.pagamento da importância de Gi937,90 à CEB;727389/78
pagamento da importância de tt$13.39102 â CEB. As 18:10 horas, o
Senhor Presidente deu por encerrada a reunião da qua^, para cons.
tar, eu DILSON JOSÉ DUARTE MOREIRA, Secretário, layrei a premente
ata que, lida e aprovada, vai assinada pelo Senhoi* Presidentfe, pé
loe Senhores Membros e por rairn t

importância de ($72^,76 a Benecap;?,98078/?8. recolhimento da impor'
tância de (^$8^5,00 â ASCB;398079/73.recolhimento da importância de
e$l.7^6,00 à PM/DF; ̂ 98o80/78.recolhimento da impor tância de <$L.8\3,00
ao IMPS;398081/78.recolhimento da importância de G$2.Mf8,98ao BRB;
398082/78.recolhimento da importância de ($+.576,00 ao DASP;
39808^/78.recolhimento da importância de (r$5.931,00 ao IAPAS;
398085/78.recolhimento da importância de G&6.238,00 à CAFEMI;
398086/78.recolhimento da importância de cMA85fOO à Div.Tesouro
da SEF/DF;398037/78.recolhimento da importância de 6^8.633,00 ao
Montepar;398088/78.recolhimento da importância de a$85.826,67 %
CEF/DF;y?8o89/78.recolhimcnto da importância de CE57.58*9,12
INPS;398096/78.recolhimento da importância de £$5»00 à

396098/78.devolução da caução no valor de GO. 50.000,00 à Pap.Rio;
398099/78f devolução da caução no valor de ttO.50.000,00 à Fórmula;
398105/78.pagamento de diárias ao servidor Geraldo de A. Borges;
398108/78rdevolução da caução no valor de £-$50.000,00 â Itacon;
398ll7/78rpagamento de diárias, conforme ISn2l66/?8 da GETRAN;
398151/78.pagamento da importância de G$5.300,00 â H.P.Mendes. As
18:00 horas, o Senhor Presidente deu por encerrada j^reunião da
qual, para constar, eu DILSOH JOSÉ DUARTE MOREIR^ Secretário,Ia
vrei a presente ata que; lida e aprovada, vai Xssinadaj pelo Se
nhor Presidente, pelos Senhores Membros e por/mim i

Walte^ ^fey Júnior - SEF
Presidente

JJéí/adites tro Muniz
-Membro - SEP

António Carslo Basftõs /Úa Silva
Membro - SSG

Dilsori ifose'Duart^ Moreira
Secretário

Walt^r/^rey Júnior -
Presidente

SEF de'Gfestro Muniz
- SEP

Antoniff Carlos Bas/eos
Membro - SEG

TA DA 1733

é Dua/te Moreira
Secretário

DA JUNTA D3* CONTROLE DO DETRAN/DF

Aos trinta dias do mês de novembro de mil novecentos e s e ten
ta e oito, na sala de reuniões do Departamento de Trânsito do Dis.
trito Federal^ às 16:00 horas, realizou-se a 1733 (centésima se£
tuagésiraa terceira) reunião da Junta de Controle do DETRAN/DF, sob
a Presidência do Senhor WALTER BHEY JÚNIOR, presentes os Senhores
HEI DE CASTRO MUNIZ e ANT01JIO CARLOS BASTOS DA SILFA, membros."
Aberta, a reunião, o Senhor Presidente solicitou que se procedesse
à leitura da ata da reunião anterior que, posta em discussão, foi
aprovada por unanimidade .A soguir, foram examinados e aprovados es
seguintes processos ; ̂9605 V78f em que Cícero Alves de Queiroz soli
cita cancelamento de multa; 396275/78t em que José Moraes solicita/
cancelamento de mui ta; 396 328/78, em que Waldimundo Francisco de
Castro solicita cancelamento de multa; 396333/78. era que Sérgio Is_
mael Nunes Moriconi solicita cancelamento de multa ; 3969V2/78, em
que Simplicio Francisco Dourado solicita cancelamento de multa;
397860/ 78 f pagamento da importância de GilSS.̂ ójOO à Autrotol S/A;
39786 3/78 t em que Sérgio Hening Santos solicita cancelamento de
multa; 397875/78. pagamento da importância de 5$9.l*-17,33 â Sperry
Rand do Brás il ; ̂97896/78 1 eu que Francisco Rodrigues Pimentel soli
cita devolução da importância de GJ3lt-5|00 paga em duplicidade para
renovação da CNH ; 3979 30/ 78 . em que Maria Sandra Meira Cartaxo soli
cita cancelamento de multa; 397937/78, pagamento da importância de
Ui+.'tOOjOO â Recapagem Royal L tdat 397939/78. pagamento da importân-
cia de fl$5.580,00 ao Jornal de Brás f lia; ̂97966/78. ein que Carlos Al
berto Carvalho solicita cancelamento de multa: 397968/78f pagamento
da importância de fitL12.200,00 à Mercúrio ; 397976/78, pagamento da
importância de fifl.5. 077,50 à Nashua; ̂979&%/78r pagamento da importas
cia de C$2.850,00 ao Jornal de Brasília; 398077/78. recolhimento da

ATA DA 17lfS REUMISO DA JUMTA DE CONTROLE DO DETRAN/DF

Aos quatro dias do mês de dezembro de mil novecentos e seten
ta e oito, na sala de reuniões do Departamento de Trânsito do Dis,
trito Federal, às 16:00 horas, realizou-se a 17*fa (centésima se£
tuagésima quarta) reunião da Junta de Controle do DETRAN/DF, sob
a' Presidência do Senhor WALTER BREY JÚNIOR, presentes os Senhores
HEI DE CASTRO MUNIZ e ANTÓNIO CARLOS BASTOS DA 3ILVA, membros.
Aberta a reunião, o Senhor Presidente solicitou que se procedesse
a leitura da ata da reunião anterior que, posta em discussão, foi
aprovada por unanimidade.A seguir, foram examinados e aprovados
os seguintes processos;395827/78Tem que António Luiz Faccin soli
cita cancelamento de muita;396217/78,em que Roberto Issamu Matsu
naga solicita cancelamento de multa;396̂ 26/78,em que Odete Pontes
solicita cancelamento de multa;39661+9/78tem que Pedro A.dos S.Cos,
ta solicita cancelamento de multa;396651+/78,em que Aubel R. Pires
solicita cancelamento de iaulta;j396659/78tem que Silvia H.G.Montes
solicita cancelamento de multa;396685/78,em que Paulo G.Borges só
licita cancelamento de multa;396700/78,em que Suzana M.Passos só
licita cancelamento de multa;396805/78,em que Hugo Asnar Franco só
licita cancelamento de multa;3968̂ 2/78r̂ m que Loris S.Abrahão só
licita cancelamento de multa; 3968lt-0/78ten que Mauro A.Riera soli
cita cancelamento de muita;396885/78,em que Confederação Nacional
do Comércio solicita cancelamento de multa;396890/78,pagamento da
importância de S$5.000,00 à Edit.GrafiVera Cruz;396898/78,em que
VIPLAN solicita cancelamento de multa;396907/78tem que Tânia M.So
ares solicita cancelamento de multa;3969Q9/78tem que Abeilard Bajj
reto solicita cancelamento de multa;396916/78,em que António S. A
morim solicita cancelamento de multa;396950/78,em que Manoel C. Ne
to solicita cancelamento de multa;396975/78,em que Zelma Capelli
solicita cancelamento de muita;396999/78,em que Lázaro T.Porto só
licita cancelamento de multa;397109/78,em que Cícero B.Torquatoso
licita cancelamento de multa;397156/78,em que Domício A. Albuquer
que solicita cancelamento de multa;397162/78,em que Celso M. Cas_
tro solicita cancelamento de muita;397195/78.ein que Guido A. Cota
solicita cancelamento de muita;397225/78,em que Joaquim E.de Lima
solicita cancelamento de multa;397263/78,em que Iron Ranulfo Lobo
solicita cancelamento de multa;397279/78,em que Isaias Ferreira /
solicita cancelamento de multa;397305/78,em que Esio António Diap
solicita cancelamento de multa;397337/78.pagamento da importâncM
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de 610.900,00 à Pap.Araguaia;397339/78.pagamento -da important*i;a

de ttjl.920,00 à Pap. Araguaia;39735O/78.em que José M.M.Pereira só
licita cancelamento de multa;3971+01/78.pagamento da importância de
60..250,00 ao Proto Soc.de A*gua e Luz; 397Vo'i-/78Tem que José Ayrton
D.Fernandes solicita cancelamento de multa ;397ii-06/78fein que José
Rios Socrates solicita cancelamento de multa; 3971+66/78.em que Edil
berto A.Vieira solicita cancelamento de muita;397582/78,em que Dl
auro R.Oliveira solicita cancelamento do multa;397602/78Tem que
Leo S.David solicita cancelamento de multa:397611t-/y8rem que Paulo
J.Yagelovic solicita cancelamento de muita;397618/78,pagamento da
importância de C$29.39'+,00 à AGG3; 397656/78,pagamento da importàn
cia de (r^-.385,00 à líelson Garrido; y7675/78,em que Luiz F. Silva
solicita cancelamento de multa; 3977G1+/78. recolhimento da importem
cia de CJ2.586,20 ao IMPS ; 397828/78, pa-ramcnto da importância de
G£L9.980,00 à EBCT;397362/78.pagamento da importância de G-$1.666,50
à EBCT;'397906/78,em que Financiadora Volksuasen solicita devolu-/
cão da importância de (85.721,75 referente à saldo positivo no lei
Ião do veículo Placa AF-8lMt-/DF; 397969/78,pagamento da importância
de GJ57.0ltO,00 à Graf.Ideal5^28020/28,em que José D.Luiz solicita
cancelamento de multa;3980^5/78,folha de pagamento doo servidores
desta Autarquia, referente ao mês de outubro/7S;398061i-/78)par;:men
to de diárias, conforme IS 1:2165/78 - GETRAN ;398083/78,recolhimen
to da importância de (r$5.170,00 ao i-iSPD;398loV7o, pagamento da im
portância de C$5. 580,00 ao Jornal de Brasília j 398118/78, em que Wal
demiro F.Bicalho solicita cancelamento de r.ulta;39Gl2ii-/7&,paganien
to da importância de Q.7.712,00 à ISCT;.39Sl5V7S,pagamento da iu
portância de CI3.123,09 à Telcbrasília;398170/78.em que Augusto de
Pinto solicita cancelamento de multa;398192/78,om que Ernesto Pás,
sani solicita cancelamento de multa;398262/78,em que José 3.T. C.
Mello solicita cancelamento dg' multa:39o266/78fem que Yole S á Go
timaior solicita cancelamento de multa;398291/78.devolução de cau
cão no valor de C$30.000,00 â Grupo Jovem de Publicidade;39.3306/78
devolução de caução no valor de C$20.000,00 à yi do Brasl-l___ Ltda;
á9o309/78,folha de pagamento dos serv.desta Autarquia do mês de
novembro/78;6U-8399/78T pagamento da importância de Cjl6.300,00 ao
Diário Oficial do DF. Às 18:10 horas, o Senhor Presidente deu por
encerrada a reunião da qual, para constar, eu DILS01! JOSÉ DUARTE
MOREIRA, Secretário, lavrei a presente ata que, lida e aprovada ,
vai assinada pelo Senhor Presidente, pelos Senhores Membros e por

em que a Supervisão de Receita e Despesa solicita emissão de empe.
nho, para atender despesas junto ao C.Braziliense;398l37/78r aquisi
cão de material através de Tomada de Preços n2Q26/78;398173/78. dis.
pensa de licitação em favor de Graf.Vera Cruz;398225/78,dispensa de
licitação em favor de Embrap Ltda;398235/78,aquisição de material /
através de PAM neo6>)-/78; 398253/78.aquisição de material através de
PAM n9Q65/78;398300/78.dispensa de licitação em favor de Color Tin
tas;398380/78fdispensa de licitação em favor de Pitney Bowes Ltda;
398V09/78,dispensa de licitação em favor de Recap.Roval; 398^-10/78 ,
dispensa de licitação em favor de Pitney Bowes ;3981f 11/78,dispensa de
licitação em favor de Sperry Rando do Brasil;398^20/78.relação dos
professores que ministrarão o Curso de Relações Publicas e Humanas
aos servidores desta Autarquia;398^56/78.pagamento da importância de
ttíS1!-.36'f,1+3 à Know How;398518/78.aquisição de material através
n2Q71/78;398521/78.aquisição de material atravég de PAM nB0

39852 3/78. em que a Supervisão da Receita o Despesa solicita emissão
de empenho para atender despesas junto à Telebrasília;398525/78, era
que a Supervisão da Receita e Despesa solicita emissão de empenho
para atender despesas junto ao Diário Oficial do DF; 3985'+3/78, dis.
pensa de licitação em favor de Color Tintas ;3985Mi-/78,dispensa de
licitação eni favor de Lavanderia Suioa;3985^5/78,dispensa de licita
cão em favor de Copal impa ;3985if6/7Rt dispensa de licitação em favor
de Elétrica Keluz; 39851i-7/78f dis pens a de licitação em favor de Graf.
Oriente,-3222+8/22,dispensa de licitação em favor de Codipe;398578/78
aquisição de material através de PAM ngQ73/78;398602/7u,aquisição de
material atravéc de PAM nap72/78;7ti-l589/7G, pagamento da importância
de 53195,10 à Codeplan.Às 18:05 horas, o Senhor Presidente deu por
encerrada a reunião da qual, para constar, eu DILSON fQSÍ DUART2 MO
REIRA, Secretário, lavrei a presente ata que, lida ê aprovada, vai
assinada pelo Senhor Presidente, pelos Senhores Membros e por mim..

Walteí 3réy Júnior - S3?
Presidente

Ne J. Jd^CCastro Muni:
-Membro - SEP

Walter ^rey Jú/iior - SEF
Presidente

Nei OatrtCro Muniz
- SEP

António -'Carlõs
Membro

Dilsoii'Jose Duarte Moreira
Secretário

AntoaVj tfpatto.T Gastoc da Silva
Membro' - SEG

Duarte Moreira
Secretário

ATA DA 175° REUNIDO DA JUHTA DE CONTROLE DO DETRAN/DF

Aos, seis dias do mês de dezembro de mil novecentos e setenta e
oito, na sala de reuniões do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal, às 16:00 horas, realizou-se a 175a (centésima septuagésima
quinta) reunião da Junta de Controle do DETRAN/DF, sob a Presidên
cia do Senhor WALTER BREY JtfNIOR, presentes os Senhores HEI DE CAS
TRO MUNIZ e ANTÓNIO CARLOS BASTOS DA SILVA, membros.Aberta a reuni
ao, o Senhor Presidente solicitou que se procedesse à leitura da
ata da reunião anterior que, posta em discussão, foi aprovada por
unanimidade.A seguir, foram examinados e aprovados os seguintes pró
cessos;396300/78Tpagamento da importância de í$3.780,00 à Casa dos
Parafusos;"396317/78Tpagamento da importância de C$690,00 à Eficaz;
-3978^8/78,dispensa de licitação em favor de II.P.Mendes;397873/78Tna
gamento da importância de C$3.200,00 à Flores do Planalto;397962/78T

dispensa de licitação em favor de Conservadora Novo Rio Ltda;
397973/78,dispensa de licitação em favor de Graf.Vera Cruz Ltda;
397975/78Taquisição de material através de Convite n2006l/78;
397977/78,dispensa de licitação em favor de Cap Ltda;397939/78taoui
sição de material'através de Convite ngQ60/78;398052/78fdispensa de
licitação em favor de K artro;398055/78Lf dispensa de licitação em f a
vor de Varig S/A;398056/78,dispens a de licitação em favor de Trans
brasil S/A;398110/78,parramento da importância de fijL.301,30 à EBCT;
3981^/78,aquisição de material através de Tomada de Preços ríOEJ^S;
398l2V78.dispenna de licitação em favor de Disbrel Ltda;398l25/78,
aquisição de material através de Tomada de Preços n2023^6d9_8l26/78.

ATA DA 176a REUIIIÍO DA JUNTA DE CONTROLE DO DETRAN/DF

Aos sete dias do mês de dezembro de mil novecentos e setenta
e oito, na sala de reuniões do Departamento de Trânsito do Distri
to Federal, às 16:00 horas, realizou-se a 17&a (centésima septuagé
sima sexta) reunião da Junta de Controlo do DETRAN/DF, sob a Presi
dência do Senhor WALTER BftiiY J1ÍNIOR, presentes os Senhores HEI DE
CASTRO UUlíIZ e AKTOHIO CAULOS BASTOS DA SILVAJ nembros.Aberta a ré
união, o Senhor Presidente solicitou que se procedesse à leitura da
ata da reunião anterior que, posta em discussão, foi aprovada por
unanimidade .A seguir, foram examinados e aprovados os seguintes pró
cessos ;3963l3/78tpagamonto da importância de a$2lhO,00 à Eficaz;
396506/78.par.amcnto da importância de Kl.507,20 à Eletro Foto Baro
ni;y)6555/78Tpanamento da importância do 53159,1+5lf,75' à Autotrol;
3977^3/78.paramento da importância de CÍ216.978,66 à Original Ltda;
397928/78.devolução de caução no valor de C$50.000,00 â Ir.Gravia ;
397959/73.dispensa de licitação em favor de Carimbos Brasil Ltda;
397982/78.dispensa de licitação em favor de Varis S/A;398016/78, a
quisição de material através de PAM nS062/78; 39802W?8f pagamento da
importância de C$679,25 à Musitel;398027/73.pagamento da importância
de C$13.152,00 ao Diário Oficial do DF;398051/78Tdispensa de licita
cão em favor de Coencisa;398053/78,dispensa de licitação em favor
de Renov.Renomaaui;398122/78.dispensa de licitação em favor de Pau
Io O.Martins:398127/78.devolução de caução no valor de C$ 20.000,00
à Sperry Rand;3Q8l68/78,pagamento da importância de G$3.lf6^,00 à Te
lecomandador;398233/78.pagamento da importância de S$2.551,60 âSAB;
39827^/78.devolução de caução no valor de C$30.000,00 à 0.Comunica-
ção ;39j32JZ2Z23»PaSamento da importância de C$959,31*- à Cine Foto GB;
398292/78,pagamento de diárias ao servidor Alexandre de S- Heto;
398302/78,pagamento de diárias conf. Mem.n20l8l/78-GEyílAN/DET^AH ;
398307/78.devolução de caugão no valor.de C$15.000,00 à Comi. Ulmo;
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398308/78,panamento da importância de £$'(•.?50,00 4 Comercial I^lmo;
398382/78Trecolhimento da importância de 5^57.1^9,77 ao /IMPS;
As 18:00 horas, o Senhor Presidente deu por enuerrada a reunião da
qual, para constar, eu DILSON JOSÉ DUARTE iíORIÍIRA, Secretário, Ia
vrei a presente ata que, lida e aprovada, vá} assinada pepío Senhor
Presidente, pelos Senhores Membros e por mimi .... .*--,. *.#

Walter arçyj unior-- SE?
Presidente

AntortiB Carlos fiados. Já Silva
o SSC

Nei"a õ' Huniz
IP

Dils'on (fosé Çuarts/ Roreira
SecretarioMembro

ATA DA 177a REUMlflO DA JUNTA DE CONTROLE DO DKTRAH/DF

Aos onze dias do mês de dezembro de ;nil novecentos e setenta
é oito, ria sala de reuniões do Departamento de Trânsito do Distri
to Federal, às 16:00 horas, rcalizou-se a 177a (centésima soptua
glsima sétima) reunião da Junta de Controle do DETRAM/DF, sob a
Presidência do Senhor WALTER BREY jtfilIOR, presentes os Senhores/
HEI DE CASTRO MUIíIZ e ANTÓNIO CARLOS BASTOS DA SILVA, membros.
Aberta a reunião, o Senhor Presidente solicitou que só procedesse
à leitura da ata da reunião anterior que, posta em discussão, foi
aprovada por unanimidade.A seguir, foram examinados e aprovados on
secuintes processos;396360/78.recolhimento da importância dc
C$37.760,00 ao Montepar;32ZQlZ£Z2»pasamento da importância de
6Í9.000,00 à Buffet D'Argent;397151/78,nararaonto da importância de
í$5«696,00 à Contare; 397650/70, eu que a Supervisão da Receita e dês.
pesa solicita cancelamento dar; Notas de Empenho n932l8 e 219/77 J
397680/78, dispens a de licitação era favor dc Indaíá S/A; 3977'i-7/78T

dispensa de licitação cia favor de Casa da Moeda; 39732 3/7"f dispen
sã de licitação em favor de Recapagam Royal;397836/78,dispensa do
licitação em favor de Jornal da 3ernana; 397861/78,dispensa de liei
tacão em favor de Paulo Onézio Martins; 397890/78,aquisição de ;na
terial através de PAM ngQ57/7"';397893/78,omissão de empenho para/
atender despesas junto ao Torro Palace Hotel;39791)i-/78f dispensa de
licitação em favor de Cino Foto GD;397917/78,dispenso, do licitação
em favor de Nashua do Brasil;393Q51t77S,disnonsa de licitação em
favor de VASP 3/A;398111/78,aquisição 'dc material através de Toma
da Preços n8Q27/78;39813W 78,aquisição de material através de To
mada de Preços ne02tf/78;398l6V78,aquisição de material através de
PAM nao6 3/78 ;39821^-/78r aquisição de material através de Tomaria de
Preços nSQ2 8/78; 398271/78, dis pensa de licitação em favor de DTíOfiA
FARMA;398301/78,dispensa de licitação em favor de Cine Foto GD;
,398379/78,aquisição de material através do PAM nao66/78;398^21/70
em que a Supervisão de Material e Património solicita emissão do
empenho, para atender despesas junto à Maria Izabel Spésialfersijn;
39oM7/78faquisição de material através dc PAI! neo68/78.Dando con
tinuidade à reunião, o Senhor Presidente comunicou aos seus pares
que na próxima reunião, dia treze, será realizada eleição do Pré
sidente do Colegiado para o exercítio do 1979.AS 18:15 horas, o
Senhor Presidente deu por encerrada a reunião da qual, para ciJtna^
tar eu DILSON JO^í DUARTE MOREIRA. Secretário, lavrei a presgnttw-
ata que, lida e aprovada, vai assinada polo Senhor Presidente, p£
loa Senhores Membros e por mim....... > y

foi aprovada por unanimidade.A seguir foi procedida a eleição pá
rã a Presidência do Colegiado, sendo eleito para presidi-lo du
rante o exercício de 1979 o Dr. HEI DE CASTRO MUNIZ, representar}
te da Secretaria de Segurança Publica do Distrito Federal. Fez
uso da palavra o Dr. WALTER BliEY JIÍHIOR quando enaltecendo as
qualidades do recem-eleito, congratulou-ne con; os componentes da
Junta pela feliz escolha.Dando continuidade a reunião, foram jul
gados e aprovados os seguintes processos; 398128/78,paramento da
importância de G?f.968,00 à Editora Graf.Vera Cruz;398368/78, em
que Construtora Steca solicita cancelamento de multa;39837Q/78,em
que Adão Martins Costa solicita cancelamento de muita;398385/78,
recolhimento da importância de 6539.^56,20 ao Montopar;398392/78,
recolhimento da importância de C$5,00 à ASPE;398393/78,reeolhlmen
to da importância de G*>8,87 à Federal de Seguros em Grupo S/A.
Em seguida, foram apreciados os Balancetes "Patrimonial,Financei.
ro e Orçamentário" dos meses de agosto, setembro e outrfbro do
corrente ano. Xs 18:00 horas, o Senhor Presidente d*íu por rincer
rada a reunião da qual, para constar, eu DILSON J0SÊ" DUARTE MO
REIRA, Secretário, lavrei a presente a ata que, íida e aprovada,
vai assinada pelo Senhor Presidente, pelos Senhores Membros e
por mini • ... . /.

Walteí ÍJrey Júnior - SEF
Presidente

António Carlos" Tiasftífe ÚV #il
Membro - SER

Hei
MjwaBro - SjSfi

Dilb<5V4 tfosjfc Duarte Moreira
Secretário

Júnior - SEF
Presidente

Castro Munis
Membro - SEP

ATA DA 179S REUNIDO DA JUIITA DK CONTROLS DO DETRAW/DF

Aos quatorze dias do r.ies de dezembro de mil novecentos e se
tenta o oito, na sala de reuniões do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal, às 16:00 horas, realizou-se a 179a ( centésima
septuagésima nona) reunião da Junta de Controle do DETItAN/DF,sob
a Presidência do Senhor WALTER BREY jtflIIOR, presentes os Senho
rés NEI DE CASTRO MU::iZ e ANTÓNIO CARLOS BASTOS DA ã ILVA, membros.
Aberta a reunião, o Senhor Presidente solicitou que se procedesse
à leitura da ata da reunião anterior que, posta em discussão,foi
aprovada por unanimidade.A seguir, o Colegiado concluiu os exa
mês dos Balancetes "Patrimonial, Financeiro e Orçamentário" rela
tivos aos meses dc agosto, setembro e outubro do corrente ano, /
considerando-os aprovados.Dando continuidade a reunião, foram jul
gados e aprovados os seguintes processos;398396/78, recolhimento
da importância dc CÍ160,00 à ADPDF;39839S/73rrecolhimento da im
portância de G#M,00 à A3CD; 398399/78, recolhimento da importância
de CílA95jSo à Benecap;39S^-00/78, recolhimento da importância de
tt!1.7lf6,00 à PM/DF;3.981+01/78,recolhimento da importância de
GJ2.'^8,98 ao BRC;398'i-05/78,recolhimento da importância deCO&axyD
à Capemi;39S1406/78,recolhimento da importância de 013.123,10 • ao
INPS; 3931+17/78T devulocão de caução no valor de í$30.000,00 à Atual
Ltda; 398^ 32/78. panamento da importância de CÍ78.3B7.30 à SERVI-
SAii; 398'i-37/78.pagamento da importância do CÍ73.387,30 àSERVI-SA!! ;.
3,9Stt3S/78rpagamento da importância de GíóJ.215,80 à Color Tintas;
398'+66/78,recolhimento da importância de G)157.680,62 ao FGTS;
39S6l+2/78Trecolhimento da importância de G?+9^>00 à JOSJB' Aguiar.
As 18:15 horas, o Senhor Presidente deu por encerraste a reuhião
da qual, para constar, eu DIL30H JOSÉ DUARTE MOREláA, Secretário,
lavrei a presente ata que, lida c aprovada, vai assinada peVo Sa_
nhor Presidente, pelos Senhores liembros e por mini /

Membro -
Dilson'jose/Duarte Moreira

Secretário

ATA Dfc-L178a HEUNlgQ DA JUNTA DE CONTROIE DO DETRAN/DF

Aos treze dias do mês de dezembro de mil novecentos e scten
ta e oito, na sala de reuniões do Departamento de Trânsito do Dis
trito Federal, às 16:00 horas, realizou-se a l?8s (centésima se£
tuagésima oitava) reunião da Junta de Controle do DETRAN/DF, sob
a Presidência do Senhor WALTER BREY JiílíIOH, presentes os Senho
rés NEI DE CASTRO MUIÍIZ e ANTÓNIO CARLOS BASTOS DA SI LVA, membros,
Aberta a reunião, o Senhor Presidente solicitou que se procedes,
se à leitura da ata da reunião anterior que, posta era discussão.

Walter/Jírey Júnior - SEF
Presidente

António' Cãflég Oaa
Membro - SEG

silva

Nei íef' <Sl*tío Munia
Metacro - SEP

Dilsort fosp Duarte Moreira
Secrejtário

ATA DA 1808 REUHIlQ DA JUNTA, DE CONTROLE DO EETRAH/DF

Aos dezoito dias do mês de dezembro de mil novecentos e seten
ta e oito, na sala de reuniões do Departamento de Trânsito do Dis
trito Federal, às 16:00 horas, realizou-se a I80â (centésima octã

reunião da Junta de Controle do DETRAN/DF, sob a Presides
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cia do Senhor WALTER BREY. JÚNIOR, presentes os Senhores NEI DE CAS
TRO MUNIZ e ANTONIO CABLOS BASTOS DA SILVA, membros .Aberta- a réu
nião, o Senhor Presidente solicitou que ae procedesse à leitura da
ata da reunião anterior que, posta em discussão, foi aprovada por
unanimidade .A seguir, foram examinados e aprovados os seguintes pró
eessos ;3973')l/77Tpar;aniento da importância de 512.0^0,00 à António
José Guimarães ;'^9^l-'jl/73,em que Haroldo de Castro Oliveira solici
ta cancelamento de multa ; 39606 VyS , em que António Augusto Naves só
licita cancelamento de multa; ̂ 96U- "to/78T em que António Lima deMedta,
ros solicita cancelamento de multa; ̂ 971^6/78rem que Imobiliária Si
mão solicita cancelamento de multa ;322i22Z2â»em <lue Curlnga dos
Pneus solicita cancelamento de multa; ̂ 97 317/78tem que Maria A.M.S.
Vellasco solicita cancelamento de .multa ; ̂ 97*4-1 V78, em que João C.M^
zola solicita cancelamento de multa ; 397V82/78, eta que Natal J. San
tos solicita cancelamento de multa ; .3976 32/78 1 pagamento da importân
cia de 0*78.387,30 a Servi-San; 39797W78, em que Mauro T.Cabral soli
cita cancelamento de multa; V)Ql ^6/73t era que Carlos A.R.Brito soli
cita cancelamento de multa; 3981 56/78, n amamento de diárias aos ser-
vidores Luiz Carlos da S. Mota e Marcus Vinícius Pinho W.Rodrigues;

que Marília M.Preira solicita cancelamento de multa;

^9829lf/?3tdevolução de caução no valor de f$50.000,00 à Civiplan ;
32SS2êZ2S,em que a Supervisão de Contabilidade solicita emissão de
empenho para atender despesas junto ao PASEP;^98^28/78,rescisão do
contrato de trabalho da servidora Harilda Morici GonçalvesraS^WTS,
pagamento da importância de í$679,25 à Musitel;39831f9/78Trecolhimen
to da importância de ($f.602,80 ao DS?RAN/DF;398^63/78,recolhimento
da importância de ($u602,8o ao DETRAN/DF .As 18:10 horas, o Senhor
Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar', eu
DILSON JOSÉ" DUARTE MOREIRA, Secretário, lavrei a presente at£ que,
lida e aprovada, vai assinada pelo Senhor Vresidente, peXos
rés Membros e por mim * ,\». »\.

Walte/ Ô/ey Júnior - SEF
Presidente

Nçi $ev Castro Munis
Membro - SEP

•^9828'?/78.recolhimento da importância do tta.61^,12 à STDT do GDF;
Antonío~Carl<5s

Membro

Dilsdh José Duart? Moreira
Secretario

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO N'' 18, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1978

Dispõe sobre a fixação de critérios
de aferição de merecimento, para as pró
gressões a Classe Especial das Catego"
rias Funcionais do Quadro de Pessoal dos
Serviços Auxiliares, e dá outras provi-
dencias.

Ò PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o in-

ciso XII do art. 12 do Regimento Interno e tendo em vista o de

cidido pelo Egrégio Plenário em Sessão Especial realizada a 11

do corrente mês, ao apreciar o relatório elaborado pela Comis-

são designada pelo art. 2» da Resolução n» 16, de 24.11.78,

*

R E S O L V E :

t

Art; l» - As progressões â Classe Espe-

- ciai das Categorias Funcionais do Quadro de Pessoal dos Servi-

ços Auxiliares, enquanto não se efetivar a revisão do Regula-

mento aprovado pela Resolução n» 03, de 20.08.75, obedecerão

aos critérios e procedimentos de aferição de merecimento e de-

mais disposições constantes desta Resolução.

Art. 2» - Os procedimentos de aferição

de merecimento de que trata o artigo anterior tomarão por base

os resultados apresentados na Avaliação de Desempenho e na Pró

vá de TXulos realizadas segundo os critérios e valorações es-

tjabeíecidos nos anexos I e II desta Resolução.

Art. 3» - A Ficha Semestral de Avalia-

ção de Desempenho — anexo I — deverá ser preenchida pelo che

fé imediato do servidor, com base nas observações realizadas

durante os dois semestres anteriores ao processo de aferição.

Art. 4* - Os pontos a serem atribuídos

aos ocupantes de cargos e funções de direção e assessoramento,

na forma indicada no anexo II, referente ã Prova de Títulos,

compreenderão qualquer tempo de exercício desses cargos ou des_

sãs funções, mesmo que sob a forma de substituição eventual,

durante os últimos doze meses que antecederem ao processo de

avaliação a que se destinam.

Parágrafo único- A participação em Co-<

missões, a que se refere o anexo II, somente será considerada

quando compreendida no período de 12 meses indicado neste ar-

tigo.

Art. S» - A Comissão designada pela Por

taria n» 145/78 fica incumbida de:

I - realizar todos os procedimentos de aferi-

ção de merecimento, para as progressões de que trata o artigo

l» desta Resolução;

II - baixar as instruções que forem necessá-

rias ã realização desse trabalho;

III - encaminhar ã Presidência do Tribunal a

lista de classificação final.

Art, 6» - As progressões funcionais re-

feridas no artigo l' desta Resolução recairão nos funcionários

escolhidos pelo Presidente do Tribunal, dentre os que obtive-

rem conceito MB (Muito Bom) na lista de classificação final de

que trata o item III do artigo anterior.

Parágrafo Onico - Se, em razão do dis-

posto neste artigo, não forem preenchidas todas as vagas da

classe superior, poderão ser escolhidos para preenchê-las os

que tiverem obtido o conceito B (Bom) e, ainda persistindo va-

gas, ficarão elas reservadas para a progressão posterior.

Art. 7' - Os casos omissos e as dúvidas

suscitadas na execução da presente Resolução serão resolvidos

pelo Presidente do Tribunal.

«Art. 8» - Esta Resolução entrará em vi-

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con

trário.



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASÍLIA, quarta íeira, 27 de dezembro de 1978 Página 71

1978.

JOSÉ WAMEf-EJJP
_PresideníÉ-

A N E X O -l

Ficha Semestral de Avaliação de Desempenho

Fatores:

1 - Qualidade de trabalho
2 - Cooperação
3 - Adaptação às funções
4 - Disciplina
5 - Assiduidade e Pontualidade

Regular - l ponto
Bom - 3 pontos
M. Bom - 6 pontos

None

Cargo

<̂j(Jrau

Fa t o ré ŝ "~v*̂ ^
1

2

3

4

5

Soma

Regular Bom M. Bom

•f

Conceito

Conceito Final

Q Regular ( S a 10)

Q B»» (11 « 20)
DM. Bom (21 a 30)

Obs.

Visto:

Chefe Imediato Direção Superior

Rotina para Avaliação de Desempenho

Período

Nome _

Cargo _

c - cooperação muito boa

r—i auxilia, sempre, a chefia e os colegas e partici.
pá, por iniciativa própria, nos trabalhos do gru

pó.

3 - Adaptação às funções inerentes ao cargo:

a - adaptação regular

l—l não se esforça para melhorar a qualidade dos traba

lhos;

b - adaptação boa
c*

I—I mostra-se interessado no bom desempenho de seus
—trabalhos e esforça-se por aperfeiçoar seus conhe

cimentes técnicos;

c - adaptação muito boa

. j está sempre interessado na otimização dos seus tra
'—' balhos e procura, frequentemente, corrigir falhas

anteriores para aperfeiçoá-los.

4 - Disciplina:

a - disciplina regular

i—i reclama de ordens emanadas da autoridade superior,
'—' embora lhes dê cumprimento; ausenta-se, as vezes,

do local de trabalho, sem prévia comunicação;

b - disciplina boa

recebe bem as recomendações superiores e raramente

S -

D ausenta-se do local de trabalho;

c - disciplina muito boa

Drecebe com espírito de cooperação as recomendações
superiores, nunca se fez necessário o seu chamamen
to ã ordem e nunca se perde em conversas inúteis
ou sem objetivo que se relacione com as suas fun

o
coes. -

Assiduidade:

a - assiduidade regular:

i—i é comum estar atrasado ou ausente do local de

—balho;

b - assiduidade boa

f—l raras vezes se ausenta do local de trabalho e dedi
ca o tempo de permanência na repartição aos

trabalhos;

c - assiduidade muito boa

tra

seus

Dssomente se ausenta do''local .de trabalho com motivo
justificado e procura empregar o tempo útil de tra
balho ã maior produtividade, inclusive executando

tarefas extras.

A N E X O I I
Função

l - Qualidade de Trabalho:

a - regular

~~| os trabalhos são realizados sem maior interesse do
servidor, e nem sempre com a perfeição desejada-;

b - de boa qualidade

j—i os trabalhos quase sempre são bem realizados e o
— servidor cumpre corretamente suas atribuições;

c - de muito boa qualidade

l t o s trabalhos são sempre bem realizados, e o servi
dor procura sempre aperfeiçoá-los.

PROVA DE TÍTULOS

l - Cursos das áreas de Direito. Economia. Contabilidade e Ad
ministração

— i
1.1 - Cursos Universitários

1.1.1 - De formação 5.400 pontos
1.1.2 - De pós-graduação 540 "

2 - Cooperação:

a - cooperação regular

r~J não coopera sempre com os colegas e não é bem en
trosado com a equipe de trabalho;

b - cooperação boa

r~J mantém bom relacionamento funcional com o grupo e
coopera habitualmente"com os colegas;

1.2 - Cursos de Nível Médio

1.2.1 - De formação . 2.000 pontos

1.3 - Cursos Avulsos de Especialização

1.3.1 - Acima de 60 hs/aula com aferî
cão de rendimento 100
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1.3.2 - De 30 a 60 hs/aula com aferi^

cão de rendimento 50 "

1.3.3 - Até 30 hs/aula com aferição

de rendimento 25 "

1.3.4 - Apenas com frequência obriga_

tória .....' 05 "

2 ~ Cursos fora das áreas de Direito. Economia, Contabilidade e

Administração

2.1 - Cursos Universitários

2.1.1 - De formação 540 pontos

2.1.2 - De põs-graduação 54 "

2.2 :- Cursos de Nível Médio
j

2.2.1 - De formação ;... 200 pontos

2.3 - Cursos Avulsos Diversos

2.3.1 - Acima de 60 hs/aula com aferi^

cão de rendimento 20 pontos

2.3.2 - De 30 a 60 hs/aula com aferi^

cão de rendimento 10 "

2.3.3 - Até 30 hs/aula com aferição de

rendimento 05 "

2.3.4 - Apenas com frequência obrigató

ria 01 "

-f
3 - Direção e Assessoramento

3.1 - Cargos. Funções e Comissões

3.1.1 - Exercício de DAS

DAS-101.3 3,5 pontos

por dia de
exercício

DAS-101.2 3,25 pontos
por dia de

exercício

DAS-101.1 3 pontos

por dia de

exercício

3.1.2 - Exercício de DAI - Nível Sup£

rior

DAI - Nível Superior 111.3 ...

*

3.1.3 - Exercício de DAI - Nível Médio

. DAI - Nível Médio 111.3

2,5 pontos

por dia de

exercício

DAI - Nível Médio 111.2 .,

DAI - Nível Médio 111.1 .,

3.1.4 - Participação em Comissões.

1,5 pontos

por dia de

exercício

1,25 pontos

por dia de

exercício

01 ponto por

dia de exer_

cicio

100 pontos

por Comis-

são em que

participar

RESOLUÇÃO N» 19, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1978

Dispõe sobre a redistribuição dos
cargos integrantes das Categorias Fun
cionais do Quadro de Pessoal dos Ser"
viços Auxiliares, em decorrência da
Lei 6.604, de 07 de dezembro de 1978,
e da outras providências.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no

art. 7» do Decreto-lei n» 1.467, de 10 de maio de 1976 e o

constante da Lei n' 6.604, de 07/12/78, conforme o decidido

pelo Egrégio Plenário em Sessão realizada a 14/12/78, de açor

do com o processo n» 3584/78,

R E S O L V E :

Art. l» - A lotação das classes das Categorias

Funcionais do Grupo-Atividades de Controle Externo do Quadro

de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do

Distrito Federal obedecerá a seguinte distribuição:

I - Classe Especial 10* (dez por cento);

II - Classe B 401 (quarenta por cento);

III - Classe A 501 (cinquenta por cento).

§ l' - Os percentuais fixados neste artigo inci-

dirão sobre a lotação global fixada para cada Categoria Fun-

cional resultante da aplicação da Lei n» 6.604, de 07 de de-

zembro de 1978.

§ 2* - Ocorrendo resultado fracionário igual ou

superior a 0,5 (cinco décimos), em razão dos percentuais fixa

dos neste artigo, far-se-á arredondamento para mais, a partir

da classe mais alta, sem que se altere, porém, o total de car

gos da respectiva Categoria Funcional, cabendo ã classe ini-

cial a complementação dos cargos restantes.

Art. 2» - Em decorrência do disposto no artigo

anterior e seus parágrafos, a distribuição pelas respectivas

classes, dos cargos que compõem a lotação das Categorias Fun-

cionais do Grupo-Atividades de Controle Externo, prevista no

Anexo da Resolução n» 15, de 13 de outubro de 1978, acrescida

dos cargos criados pela Lei n» 6.604, de 07/12/78. passa a ser

a estabelecida no Anexo desta Resolução.

Art. 3» - Os efeitos das progressões para as va-

gas decorrentes da aplicação desta Resolução e da de n» 15, de

1978, observado o disposto no parágrafo único do art. 4», da

Resolução n« 05, de 11 de novembro de 1977, vigorarão, respec
tivãmente:

I - a partir de l» de janeiro de 1979, de acordo

com o art. 10, da Lei n» 6.604, de 07 de dezembro de 1978;

II - a partir de 31/10/78, data da publicação da

citada Resolução n» 15/78.

Art. 4» - Esta Resolução entrará em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas as disposições e» contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1978

JOSÉ WAMBERTO
Presidente

A N E X O

(Art. 2» da Resolução n» 19, de 15/12/78)

GRUPÇ
CATEGORIA FUNCIONAL

ATIVIDADES DE CONTROLE EX-

TERNO - TCDF-CE-10

Técnico de Controle Externo

Auxiliar Cont. Externo

C L A S S E

Especial

B

A

Especial

B

A

N» DE
CARGOS

08

30

37

07

28

35
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ATA DA 1701a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 07 dias do mês de dezembro de 1978, às''15:00 ho-

ras, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros Geraldo

Ferraz, Heraclio Sal lês, Parsifal Barroso e Raul Soares da Silveira, os

Auditores Jesus da Paixão Reis e Raimundo de Menezes Vieira e o Procura-

dor-Geral em exercício Dr. Roberto Ferreira Rosas, o Presidente, Conse-

lheiro José Wamberto, declarou aberta a Sessão.

i

E X P E D I E N T E

Foram aprovadas as atas da 1700a. Sessão Ordinária

e 264a. Sessão Especial.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO N» 3252/78 - Decreto n' 4369, de 03/11/78,

que abre crédito suplementar a favor da Administração do Setor Residen -

ciai. Indústria e Abastecimento, no valor de Cr$300.000,00;

PROCESSO N» 3253/78 - Decreto n' 4366, de 03/11/78,

que abre crédito suplementar a favor da Administração da Cidade Satélite

do Núcleo Bandeirante, no valor de Cr$1.731,00;

PROCESSO N' 3356/78 - Decreto n' 4371, de 03/11/78,

que abre crédito suplementar a favor do Instituto de Desenvolvimento de

Recursos Humanos, no valor de Cr$525.208,00;

PROCESSO N» 3259/78 - Decreto n' 4372, de 03/11/78,

que abre crédito suplementar a favor da Secretaria de Finanças, no valor

de Cr$650.000,00.

- O Tribunal tomou conhecimento dos créditos.

PROCESSO N' 3283/78 - Nota de empenho n' 121/78-AUD

e outras, çmitidas pela Administração das Unidades Desportivas do Distri

to Federal.- O Tribunal decidiu-considerar correta a classificação das

despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO HERACLIO SALLES

PROCESSO N» 3339/78 - Nota de empenho n' 243/78-PMDF

e outras, emitidas pela Polícia Militar do Distrito Federal;

PROCESSQ N» 3340/78 - Nota de empenho n» 473/78-IDR

e outras, emitidas pelo Instituto de Desenvolvimento de Recursos Huma-

nos.

t
- O Tribunal decidiu considerar correta a classifica

•

cão das despesas.

PROCESSO N» 3350/78 - Convénio celebrado a 17/11/78

entre o Distrito Federal , através do Instituto de Desenvolvimento de Re-

cursos Humanos (IDR), e a Fundação Universidade de Brasília (FUB), obje-

tivando a realização de um curso de especialização em Planejamento e Ad-

ministração de Recursos Humanos.- O Tribunal tomou conhecimento e deci-

diu considerar correta a classificação da despesa.

PROCESSO N» 3254/78 - Decreto n» 4377, de 03/11/78,

que abre crédito suplementar a favor da Secretaria de Educação e Cultu-

ra, no valor de Cr$400.000 ,00.- O Tribunal tomou conhecimento do crédi-

to.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO PARSIFAL BARROSO

PROCESSO N» 1220/78, contendo termo de aditamento

ao convénio firmado a 30/03/78 entre o Tribunal de Contas do Distrito

Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, regulando

a administração, pela segunda para o primeiro, das obras de construção

do 9' andar e outras obras complementares do edifício-sede do Tribunal

de Contas do Distrito Federal — ao qual se juntou prestação de contas

parcial relativa ao 3» trimestre do presente exercício.- Decidiu o Tribu-

nal: a) tomar conhecimento do termo aditivo e considerar correta a clas-

sificaçã&-da 4e&pesa especificada na nota de empenho n* 375/78,'' dele de-

corrente; b) considerar correta a referida prestação de contas.

PROCESSO N» 3160/78 - Nota de empenho n' 430/78-SLU

e outras, emitidas pelo Serviço Autónomo de Limpeza Urbana (SLU);

PROCESSO N» 3282/78 - Nota de empenho n» 270/78-SEF

e outras, emitidas pela Secretaria de Finanças;

PROCESSO N' 3323/78 - Nota de empenho n» 647/78-SSP

e outras, emitidas pela Secretaria de Segurança Pública.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifica

cão das despesas.

PROCESSO N» 3257/78 - Decreto n» 4374, de 03/11/78,

que abre crédito suplementar a favor da Administração do Setor Residen-

cial, Indústria e Abastecimento, no valor de Cr$90.000,00;

PROCESSO N' 3258/78 - Decreto n» 4376, de 03/11/78,

que abre crédito suplementar a favor da Secretaria de Saúde, no valor

de Cr$270.000,00;

PROCESSO N» 3261/78 - Decreto n' 4373, de 03/11/78,

que abre crédito suplementar a favor da Administração das Unidades Des-

portivas do Distrito Federal, no valor de Cr$100.000,00.

- O Tribunal tomou conhecimento dos créditos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RAUL SOARES DA SILVEIRA

PROCESSO N» 3250/78 - Decreto n» 4368, de 03/11/78,

que abre crédito suplementar a favor do Instituto de Desenvolvimento de

Recursos Humanos, no valor de Cr$80.000,00;

PROCESSO N» 3251/78 - Decreto n» 4367, de 03/11/78,

que abre crédito suplementar a favor da Secretaria de Finanças, no valor

de Cr$830.000,00;

PROCESSO N» 3260/78 - Decreto n» 4370, de 03/11/78,

que abre crédito suplementar a favor da Procuradoria-Geral do Distrito

Federal, np valor de Cr$460.000,00.

- O Tribunal tomou conhecimento dos. créditos.

PROCESSO N' 3285/78 - Nota de empenho n» 691/7S-TUR

e outras, emitidas pelo Departamento de Turismo do Distrito Federal.- O

Tribunal decidiu considerar correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO AUDITOR JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N' 2085/78 - Balancete da Companhia de Água

e Esgotos de Brasília S/A (CAESB) , mês de junho de 1978;

PROCESSO N' 2378/78 - Balancete da Companhia de Água

e Esgotos de Brasília S/A (CAESB), mês de julho de 1978.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa

dos processos a Inspetoria-Geral, para acompanhamento sistemático das ope

rações da entidade e futura contrasteação com as suas contas anuais.

PROCESSO N' 1879/78 - Prestação de contas da Socieda

de de Habitações de Interesse Social Ltda. (SHIS) , relativa ao exercício

de 1977.- O Tribunal determinou diligência, de acordo com o parecer da

Procuradoria-Geral, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para atendimento.

RELATADOS PELO AUDITOR RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA

PROCESSO N' 1448/77 Prestação de contas da PROFLORA
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S/A - Florestamento e Reflorestamento, relativa ao exercício de 1976.-De

cidiu o Tribunal: a) de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral, jul-

gar regulares as contas dos administradores, autorizando a expedição das

respectivas provisões de quitação; b) fazer ã entidade a recomendação su

gerida pela Inspetoria-Geral.

PROCESSO N* 2530/77 - Prestação de contas da Socieda

de de Abastecimento de Brasília S/A (SAB), correspondente ao exercício

de 1976.- Decidiu o Tribunal: a) de acordo com o parecer da Procurado-

ria-Geral, julgar regulares as contas dos administradores, autorizando a

expedição -das- respectivas provisões de quitação; b) fazer à entidade as

recomendações sugeridas pela Inspetoria-Geral.
*

PROCESSO N' 1739/78 - Prestação de contas da Compa-

nhia de Agua e Esgotos de Brasília (CAESB), referente ao exercício de

1977.- O Tribunal determinou diligência, de acordo com a informação da

Inspetoria-Geral.

PROCESSO N9 1874/78 - Tomada de contas do ordenador

de despesas da Administração da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante,

relativa ao exercício de 1977.- Decidiu o Tribunal, de acordo com o pare:

cer da Procuradoria-Geral: a) julgar o responsável quite com a Fazenda

do Distrito Federal, ordenando a expedição da respectiva provisão de qui.

tacão; b) determinar a baixa na responsabilidade dos detentores de adian

tamentos, cujas comprovações se fizeram no exercício; o adiantamento con

cedido ao servidor Sebastião Rodrigues de Souza — processo n* 135297/77

-GDF — já fora julgado pelo Tribunal e considerado legal.

PROCESSO N» 2275/78 - Tomada de contas dos agentes

de material da Secretaria de Educação e Cultura, referente ao exercício

de 1977.- O Tribunal determinou diligência de acordo com a informação da

Inspetoria-Geral, devendo, ainda, ser enviada ao Exmo. Senhor Secretário

de Educação e Cultura — para melhor esclarecimento da matéria — cópia

do voto proferido pelo Conselheiro-Substituto RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA

no píocesso n» 2005/77, aprovado pelo Plenário na Sessão realizada a

26/09/78.

PROCESSO N» 2675/78 - Aposentadoria do servidor Val-

demar Araújo de Carvalho;

PROCESSO N9 2741/78 - Aposentadoria do servidor José

Gamelo de Oliveira.

- O Tribunal, de acordo com o parecer da Procurado-

ria-Geral, considerou legais os atos de aposentadoria, determinando ã

Inspetoria-Geral os competentes registros.
i

-. PROCESSO N9 2821/78, contendo plano de contas da Em

presa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal

EMATER/D̂ f.- O Tribunal determinou diligência, de acordo com a informação

da Inspetoria-Geral, concedendo o prazo de 60 (sessenta) dias para aten-

dimento.

PROCESSO N9 3018/78 - Comprovação de adiantamento con-

cedido a servidora Maria Geni Vilardi, no valor de Cr$27.000,00.- O Tri-

bunal determinou diligência, de acordo com a informação da Inspetoria-

Geral, concedendo ã interessada o prazo de 15 (quinze) dias para atendi^

mento.

PROCESSO N9 3272/78 - Balancete da Companhia Imobi-

liária de Brasília (TERRACAP), mês de setembro de 1978.- O Tribunal to

mou conhecimento e determinou a baixa do processo ã Inspetoria-Geral, pá

rã acompanhamento sistemático das operações da entidade e futura contras^

teação com as suas contas anuais.

Nada mais havendo a tratar, as 18:00 horas o Se-

nhor Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu.

ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA' Secretário das Sés: M, l

que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Con

selheiros e Procurador-Geral em exercício.

JOSÉ WAMBERTO

GERALDO FERRAZ

HERACLIO SALLES

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JESUS DA PAIXÃO REIS

RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA

ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO

Aos 12 dias do mês de dezembro de 1978, às 15:00 ho

rãs, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros Geraldo

Ferraz, Heraclic Salles e Raul Soares da Silveira, os Auditores Jesus da

Paixão Reis e Raimundo de Menezes Vieira e a Procuradora-Geral Dra. Elvia

Lordello Castello Branco, o Presidente, Conselheiro José Wamberto, decla_

rou aberta a Sessão.

E X P . E D . I E N T E

Foi aprovada a ata da 1701a. Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente formulou votos de boas-vlndas ã

Procuradora-Geral Dra. Elvia Lordello Castello Branco e comunicou ao Pie

nário que Sua Excelência, após gozo de férias, reassumira suas funções

na Corte a 11 deste.

A seguir, a Dra. Elvia Lordello Castello Branco,

agradecendo, externou satisfação em retornar ao convívio de seus pares e

congratulou-se com os Conselheiros Parsifal Barroso e Raul Soares da Sil.

veira, por suas respectivas eleições para Presidente e Vice-Presidente

desta Casa no ano de 1979. Elogiosamente, referiu-se ã atuação do Conse-

lheiro José Wamberto na Presidência do Tribunal, onde, mais uma vez, de-

monstrou suas qualidades de administrador e defensor dos legítimos inte-

resses desta Corte de Contas.

RELATADO PELO CONSELHEIRO HERACLIO SALLES

PROCESSO N9 2970/78 - Convénio celebrado entre o distri
, t

to Federal e a Fundação Nacional de Material Escolar (FENAME) , tendo co-

mo interveniente a Fundação Educacional do Distrito Federal, objetivando

a execução do Programa do Livro Didático - Ensino Fundamental — 78/79.-

0 Tribunal determinou diligência, de acordo com a informação da Inspeto-

ria-Geral, ã fl. 4, no tocante ã declaração do empenho da importância exa

ta eu aproximada dos elementos de despesa, omitida no texto do convénio

firmado.

PROCESSO N» 1698/77 - Resultado de inspeção realiza

da na Fundação Zoobotãnica, a que se juntaram 'documentos encaminhados pe_

Ia entidade, em cumprimento ã decisão da Corte expressa no Of. GP n»

456/77.- Considerando satisfatórios os esclarecimentos prestados, deci-

diu o Tribunal fazer a recomendação sugerida pela Inspetoria-Geral de

Controle Externo a f Is. 121, in fine, do processo.

PROCESSO N9 3274/78 - Notas de empenho de n9s. 356,

365 e 366/78, relativas a adiantamentos concedidos a servidores desta

Corte;

PROCESSO N9 3275/78 - Nota de empenho n9 136/78-SOF/

SEA e outras, emitidas pela Secretaria de Administração.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

RELATADOS PELO AUDITOR JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N' 1886/78 - Balancetes da Adninistração
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Central do Distrito Federal, mis de f»"'»reiro do corrente ano;

PROCESSO N' 1946/78 - Balancetes da Adminsitração

Central do Distrito Federal, mês de março de 1978;

PROCESSO N» 2095/78 - Balancetes da Administração

Central do Distrito Federal, mês de abril do ano em curso.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos ã Inspetoria-Geral, para acompanhamento sistemático das

operações da Administração e futura contrasteação com suas contas anuais.

i PROCESSO N» 2546/78 - Tomada de contas do agente de

material da Região Administrativa de Taguatinga, relativa a 1977;

PROCESSO N» 2788/78 - Tomada de contas do agente de

•aterial da Polícia Militar do Distrito Federal, exercício de 1977.

- O Tribunal determinou diligência para que se co-

lham os pronunciamentos dos Exmos. Senhores Secretário do Governo e Se-

cretário de Segurança Pública, respectivamente, sobre a regularidade das

contas, conforme prescreve o art. 39, III, da Lei n» S.538/68.

PROCESSO N» 3352/78 - Prestação de contas de auxí-

lio financeiro concedido ao Grémio Recreativo Escola de Samba Independeu

tes de Brasília, no valor de Cr$60.000,00.- O Tribunal julgou boas e

bem prestadas as contas. .,

RELATADOS PELO AUDITOR RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA

PROCESSO N» 1137/69 - Reforma do policial Adolfo Be

nites;

PROCESSO N» 1374/69 - Reforma do policial José Tei

xeira;

PROCESSO N» 1387/69 - Reforma do policial Mauro da

Silva Braga;

PROCESSO N» 1200/7S - Reforma do policial Getro Pe-

reira.

- O Tribunal considerou legais os atos de reforma,

de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral exarado no processo n»

232/70, relativo ã reforma do soldado PM Jorge Santos de Oliveira.

PROCESSO N» 1812/78 - Balancetes da Administração
»

Central do Distrito Federal, mês de janeiro de 1978;

PROCESSO N» 2159/78 - Balancetes da Administração

Central do Distrito Federal, mês de maio do corrente exercício.

•

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos ã Inspetoria-Geral, para acompanhamento sistemático dás

operações da Administração e futura contrasteação com. suas contas anuais.

PROCESSO N» 2258/78 - Tomada de contas do agente de

material da Região Administrativa do Gama, relativa ao exercício de 1977;

PROCESSO N' 2298/78 - Tomada de contas dos agentes de

material da Administração do Setor Residencial, Indústria e Abastecimen-

to (ASRIA), exercício de 1977;

PROCESSO N» 2413/78 - Tomada de contas do agente de

material da Região Administrativa de Planaltina, exercício de 1977;

PROCESSO N' 2426/78 - Tomada de contas dos agentes

de material da Administração da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante, ré:

ferente ao exercício de 1977.

- O Tribunal determinou a baixa dos processos em

diligência a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, se colha o pronun

ciamento do Senhor Secretário do Governo quanto ã regularidade das con-

tas.

PROCESSO N' 3106/78 - Balancete do Departamento de

Trânsito do Distrito Federal, mês de setembro de 1978.- O Tribunal dete£

minou diligência, de acordo com a informação da Inspetoria-Geral, ã fl.

30.

PROCESSO N* 3312/78 - Comprovação de adiantamento

concedido ao servidor Alfeu Oscar Barcellos Domingues, no valor de

Cr$30.000,00.- Relevando a falha apontada na instrução, decidiu o Tribu-

nal julgar comprovada a aplicação dada ao adiantamento e ordenar a baixa

na responsabilidade do servidor. Decidiu, ainda, fosse a falha anotada

na sua ficha individual e cientificado do fato o Gabinete Civil do Gover

nador para que o interessado tome conhecimento de que a ocorrência será

levada em consideração, no caso de reincidência.

PROCESSO N» 3353/78 - Prestação de contas de auxí-

lio financeiro concedido ã Associação das F.scolas de Samba do Distrito

Federal, no valor de Cr$15.000,00.- O Tribunal julgou boas e bem presta-

das as contas.

Nada mais havendo a tratar, às 17:30 horas o Se-

nhor Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu,

EMMANUEL TORRES DOS SANTOS' Secretário das Sessões Substituto, lavrei a

presente ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo

Presidente, Conselheiros e Procuradora-Geral.

JOSÉ WAMBERTO

GERALDO FERRAZ

RAUL SOARES DA SILVEIRA

RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA

JESUS DA PAIXÃO REIS

ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO

Aos 14 dias do mês ds dezembro de 1978, às 15:00 ho

rãs, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros Geraldo

Ferraz, Heraclio Salles e Raul Soares da Silveira, o Auditor Raimundo

Vieira e a Procuradora-Geral Dra. Elvia Lordello Castello Branco, o Pre-

sidente, Conselheiro José Wamberto, declarou aberta a Sessão.

E X P E D I E N T E

Foram aprovadas as atas das 265a. e 266a. Sessões

Especiais.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário do

iejfuinte expediente:

— Cartão do General JOÃO BAPTISTA DE FIGUEIREDO a-

gradecendo mensagem de felicitações do Tribunal por sua eleição para Pré

sidente da República.

— Telex do Exmo. Senhor Presidente do Supremo Tri-

bunal Federal. Ministro CARLOS THOMPSON FLORES, convidando os membros dês

ta Corte para a «essão sclene de posse do Ministro RAFAEL MAYER, a rea-

lizar-se às 17 horas do próximo dia 15.

— Ofício da Procuraaora-Geral Dra. ELVIA LORDELLO

CASTELLO BRANCO comunicando ao Plenário haver reassumido, a 11

suas funções na Corte, após haver gozado, ate 7 do corrente,. 46 dias de

férias, dos quais 3 referentes ao exercício de 1977 e 43. ao de 1978.

— Oticio da Procuradora-Geral Dra. ELVIA LORDEtLO

CASTELLO BRANCO comunicando ao Plenário que o Procurador Dr. ROBERTO FER

REIRA ROSAS entraria, a 11 deste, ho gozo do período restante de suas

férias relativas ao exercício de 1977, num total de S dias.

— A seguir, o Senhor Presidente informou o Plena
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rio de que o Diário Oficial da União publicara, na edição de 12 do cor-

rente mês, a Lei n' 6.604, que dispõe sobre a criaçlo e extinção de car-

cargos no Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Con-

tas do Distrito Federal; informou, mais, o Plenário de que o Diário Ofi-

cial do Distrito Federal publicara, na edição de 12 deste, os Decretos

de n»s. 4.451 e 4.462,de 11/12/78, e 4.467, de 12/12/78, pelos quais se

abrem créditos suplementares a dotações orçamentarias da Corte.

Finalmente, o Senhor Presidente transmitiu aos mem-

bros do Rlenário os cumprimentos do Conselheiro SOLANO BORGES, do Tribu-

nal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, que esteve em visita a es-

ta Corte.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO N» 1397/77 - Contrato de empreitada por

preço global celebrado entre o Distrito Federal e a firma CIVILPLAN- Cons

truções e Planejamento Ltda. , objetivando a construção de uma praça na

Cidade-Satélite do Gama.- Expirado o prazo de vigência do pacto, decidiu

o Tribunal solicitar da Administração Regional do Gama, no prazo de 30

(trinta) dias,o termo de recebimento definitivo da obra.
•*•

PROCESSO N» 1500/77 - Contrato de empreitada por

preço global celebrado entre o Distrito Federal e a firma 1RFASA S/A

Construções, Indústria e Comércio, objetivando a construção da Ia. etapa

da Praça do Encontro na Cidade-Satélite de Taguatinga.- Expirado o prazo

de vigência do pacto, decidiu o Tribunal solicitar daquela Administração

Regional a remessa, no prazo de 30 (trinta) dias, do termo de recebimen-

to das obras.

PROCESSO N» 2753/78 - Aposentadoria do servidor Do-
t

mingos Paula dos Santos;

PROCESSO N» 2824/78 - Aposentadoria do servidor Eu-

rlpedes Gonçalves de Oliveira;

PROCESSO N» 2827/78 - Aposentadoria do servidor Rai^

mundo de Lima.

- O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procura

doria-Geral, considerou legais os atos de aposentadoria, determinando ã

Inspetoria-Geral os competentes registros.

PROCESSO N» 3370/78 - Nota de empenho n' 729/78-TUR

e outras, emitidas pelo Departamento de Turismo;
•w

PROCESSO N' 3461/78 - Nota de empenho n° 068/78-RA-

III e outras, relativas a adiantamentos concedidos a servidores do Cover

no do Distrito Federal;

PROCESSO N» 3462/78 - Nota de empenno n» 391/78, ré

lativa a adiantamento concedido a servidor desta Corte.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N» 3416/78 - Decreto n» 4401, de 22/11/78,

que abre crédito suplementar a favor da Secretaria dê Segurança

Pública, no valoi de Cr$20.000,00.- O Tribunal tomou conhecimen-

to do crédito.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO HERACLIO SALLES

PROCESSO N« 2700/78 - Aposentadoria do servidor Ma-

noel Francisco do Nascimento;

PROCESSO N» 2806/78 - Aposentadoria do servidor Se-

bastião José da Paz ;

sé Freire da Silva;

PROCESSO N» 2877/78 - Aposentadoria do servidor Jo-

PROCESSO N» 2878/78 - Aposentadoria do servidor Jo-

PROCESSO N' 2765/78 - Aposentadoria do servidor Iri^

neu José de Oliveira;

sê António da Paiva.

- O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procura

doria-Geral, considerou legais os atos de aposentadoria, determinando ã

Inspetoria-Geral os competentes registros.

PROCESSO N» 3369/78 - Nota de empenho n» 243/78-DEFEI

e outras, emitidas pelo Departamento de Educação Física, Esportes e Re-

creação;

PROCESSO N» 3396/78 - Nota de empenho n» 367/78 e

outras, emitidas pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RAUL SOARES DA SILVEIRA

PROCESSO N» 1497/77 - Contrato de empreitada por pr£

ço global celebrado entre o Distrito Federal e a firma Lajes Precol- Pr£

moldados de Concreto Ltda., objetivando a execução da Ia. etapa da urba-

nização de uma praça siti-ada no Setor Comercial Sul da Cidade-Satélite de

Taguatinga,- Expirado o prazo de vigência do pacto, decidiu o Tribunal

solicitar daquela Administração Regional a remessa ã Corte, no prazo de

30 (trinta) dias do termo de recebimento das obras.

PROCESSO N» 1763/78 - Consulta formulada pelo Depar

tamento de Educação Física, Esportes e Recreação (DEFER), sobre a possi-

bilidade de ser concedida àquele Departamento "maior tolerância no que

tange aos prazos exigidos para emissão de Notas de Empenho de despesas

da mesma natureza".- O Tribunal deixou de tomar conhecimento, por não

configurar o expediente caso de consulta previsto no art. 71 do Ato Re-

gimental n* 7/74.

PROCESSO N» 2583/78 - Nota de empenho n» 612/78-TUB

emitida pelo Departamento de Turismo.- Cumprida satisfatoriamente dili-

gência ordenada, o Tribunal decidiu considerar correta a classificação da despesa.

PHOC3SSO lia 2754/70 - Aposentadoria do servidor João

Severino de Araújo;

PROCESSO n» 276?/70 - Aposentadoria da servidora Tu

sareth Diais de Carvalho;

moCESSO "» 27̂ 0/78 - Aposentadoria do oervidor João

Prino Heto.

- O Tribunal, de acordo com OB pareceres da Procura

ãoria-Garal, considerou lesais oo atoo de aposentadoria, determinando à

liicpetoria-joral oo oo. potentes râ istroo.

PROCESSO lia 3165/70 - ITota de empenho n« 097/7?-

A£HE, critiia pela AC.v.inistração <la ^atacão Rodoviária de ZSracília.- Ho

levando faUia apontada na ins-iiição, decidiu o Tribunal tonar conheci-

mento Ia nota do enpenlio.

~::OCESSO ITS 32K/7C - 3::pediente do iano. Seniior Se

crctário de Finanças, neiliante o qual encaninha à Corte Relatório de

Auditoria realica.'.a ?clo Depai-taoento de Auditoria daquela Secretaria

na Pon.-ação do Serviço ̂ ooial.- O Tribunal deteruinou diligencia, de

acordo COE a internação Ca Incpe'ioria-3eral.

rnOĈ ãSO :;fi 3351/70 - Decreto nfi 43C<9, de 14/12/7G,

cnie aore credito oiv-lenon^ar a -avor ila Sceretcria do iovcrno, no va-

lor de CTÍll.OOO.OXKI.írO).- O -ribunal to: .ou conlieciaento do cre'uito.
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PHOCE3SO Ií£ 750/72-Si'C - Convénio firnado ontre o

Distrito Poderei o a Coapanàia Urbanicadora da iiova Capital do Jraoil,

ea 2̂ /07/72, 003ctivanuo a execução d<r obras e serviços co:-j>lencn\,arcG

do Estádio de lirasília, a qua co jurftaraa s colar-cinzentos enviados po-

1" .C'/.'.CAT.- Decidiu o Tribunal considers satisfatório o curyriruonto

da dili-;":icia oràe.-iaCLa «odianto o Ofício 3P n8 4S4/7C, dotcrriicuido a

bai::a do procooso à Inspotoi-ia-Ocral para os devidos fins.

PIÍOCES30 ;;e 1222/n - Prestação de contas do Danço

notional de Oracília S/A, exercício de 1970.- Cecidiu o Cribuaal} de

acordo com o parecer ,1a Procuradoria-jcra!: a) jul~ar regulares as con-
taa dos responsáveis, autorizando a e::pedição da- respectivas ̂ rovisõos

de (n-.i- , 'aser ao 3H3 a recomendação sugerida no parecer da Pro-

ouradoria-Goral, do qual far-se-á remessa de cópia ao Banco.

PROCESSO lis 523/78 - Torno de rescisão de convénio

firnado a 30/12/77 entre o Diatrito Federal e a Companhia Urbaniz adora

da i;ova Ca-oital do Draoil (NOVACAP), rotulando a construção de inoveis

funcionais para o iM.tii-.-ito Federal.- O 2ribunal, tonando conhecimento da

rescisão, doterninou o arquivanento do processo.

?HOOSL'SO lia 59C/73 - Ata la 1104". reunião do Conse-

lho de Adniiiistração Ia Conspanhia Urbanisadora da ̂ ova Coital do Dra-

sil, a çue ao juu-arau esclareciEontos da ÍTOVACAP en ate;idinento a de-

cioão da Corto couiuiicada nediante o Of. GP 170/73.- Decidiu o 1'ribunal,

-oara aelhor e::ar3C da rsateria, requisitar da Conpanhia o processo na

G35."!39/78, que trata da dispensa de licitação r-ara aquisição de 9000n3

de î vsrial calcário eetinado ao Da5artanento de Urbanização.

PHOCESSO IT» 1775/7C - Prostação de contas do Depar-

ta::onto õ.e '̂riisito do Distrito Federal, c::erc'cio ue 1S77.- DOCÍU.ÍU o

Tribunal, de açorao con o parecer de Procuradoria-tteral: a) julgar re-

-.lareo as contas doe responnáveis, autorizando a e;:pedição das respec-

tivas -oroviaõe13 de luitaçãc. b) facer ao D3TRAII a recomendarão eu orida

->ela iMpOuoria-̂ oi'al.

PHOCS3SO II» 3334/70 - Prestação de concas cie aiixí-

lio iincuceiro concedido ao Clube ilixto Le:iliaiores de Brasília, no va-

lor úe Cr030»OÓO,CO;

P30C33SO K* 3355/78 - Prestarão de contos de auxí-

lio financeiro concedido à Associação Hocreativa Uiiidos do Cruzeiro,

no valor uo CrCCO.000,00;

PÍIOC33SO ;:« 340Ç/7C - Prestação de contas de auní-

lio financeiro coJicedido ao &rênio Hccreativo 21oco Cariiavolasco Capela

In̂ oriol, no vclor de CrC20.000,00. *

- O -Tibunal julgou boas e beia prestadas as- contas.

PHOCESSO ITfi 3447/76 - Balancetes da Companhia Inòti

liaria de aí-aaílin (ESrJIACAP), nêo de outubro de 197G;

PROCESSO lis 3474/7C - Balancete da Companhia de Sle

•fcricidade de Brasília (C3B), iões de outubro do corrente ano^

- O Tribunal tonou conliecjrmnto e detcrminoxi a bai-

::a dos procecoos à IJispetoria-Oeral, para aconpanliaiaento sistenático das

operações das entidades e futura contrasteação con suac contas anuais.

liada uaic havendo a tratar, às 16:45 horas o Se-

nhor Presidente declarou encerrada a Sessão, convocando uua reunião

ecnecial a roalicar-se eti ooĵ iida, a firi (ie sersn tratados ascmitos do

natiu-osa odriinistrativa. E, para constar, eu, AL-SffiO XA"/IL'H DE AJE3IDA,

Soe -jtário das Sccsõos, la'.Tei a prcr.ente ata, .que, depois de lida c

adiada conforme, vai assinada ;jelo Presidente, Conoeliíeiros e Procura-

<iora-írcral.

JOSE WAMBERTO

GERALDO FERRAZ

RAUL SOARES DA SILVEIRA

RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA

JESUS DA PAIXÃO REIS

ElVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO

ATA DA 265a. SESSÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 07 dias do mês de dezembro de 197S, às 14:00

horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros Ge-

raldo Ferraz, Heraclio Salles, Parsifa1 Barroso e Raul Soares da Sil-

veira, os Auditores Jesus da Paixão Reis e Raimundo de Menezes Vieira e

o Procurador-Geral em exercício Dr. Roberto Ferreira Rosas, o Presiden

te, Conselheiro José Wamberto, declarou aberta a Sessão, especialmente

convocada a fim de que o Tribunal procedesse às eleições de Presidente

e Vice-Presidente para o exercício de 1979.

O Senhor Presidente convidou o Procurador-Geral em

exercício Dr. Roberto Ferreira Rosas para escrutinador.

Efetuada a votação, verificou-se, para Presidente,

o seguinte resultado:

- Conselheiro Parsifal Barroso 4 votos

- Conselheiro Heraclio Salles l voto

Para Vice-Presidente, a votação indicou:

- Conselheiro Raul Soares da Silveira .... 4 votos

- Conselheiro Geraldo Ferraz l voto

Proclamado pelo Senhor Presidente o resultado, os

eleitos — Conselheiros Parsifal Barroso, Presidente, e Raul Soares da

Silveira, Vice-Presidente, — prestaram, na forma do S 10 do art. 11

do Regimento Interno, compromisso de sere» exatos no cumprimento de

seus deveres, assinando os respectivos termos.

O Senhor Presidente congratulou-se côa o Plenário

pela eleição dos Conselheiros Parsifal Barroso e Raul Soares da Silvei

rã, que certamente assegurarão mais um ano de bom trabalho, austerida-

de e independência na vida do Tribunal.

Pediram a palavra, sucessivamente, os Conselheiros

Geraldo Ferrar e Heraclio Salles, o Procurador-Geral em exercício Dr.

Roberto Ferreira Rosas e os Auditores Jesus da Paixão Reis e Raimundo

de Menezes Vieira, para congratular-se con a escolha de dois homens de

vasta experiência na vida pública e cultura humanística e jurídica; dis.

correram também os oradores sobre a profícua e equilibrada - gestão do

Presidente José Wamberto, cujo talento administrativo foi ressaltado,

bem como sua preocupação com a independência do Tribunal e com a manu-

tenção do clima de harmonia e bom convívio existente entre os membros

da Casa.

A seguir, falaram os Conselheiros Parsifal Barroso

e Raul Soares da Silveira para agradecer a confiança e as referências ge_

nerosas de seus pares, assumindo o compromisso de darem continuidade ã

obra do Presidente José Wamberto, da qual também ressaltaram o equilí-

brio e a eficiência.

Finalmente, o Senhor Presidente, após expressar seus

agradecimentos pelas manifestações recebidas, exprimiu sua convicção de

que os novos eleitos manterão o conceito desfrutado pelo Tribunal no

país de ser uma Corte de Contas exemplar.
k

Nada mais havendo a tratar, às 15:00 horas o Se-

nhor Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu,

ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA" Secretário das Sessões, lavrei a presente

ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presiden

te. Conselheiros e Procurador-Geral em exercício.

JOSÉ WAMBERTO

GERALDO FERRAZ

HERACLIO SALLES

RAUL SOARES DA SILVEIRA

RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA

ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO
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ATA DA 266a. SESSÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 11 dias do mês de dezembro de 1978, às 15:00 hrj

rãs, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros Geral-

do Ferraz, Heraclio Salles e RaujL Soares da Silveira, o Auditor Raimun

do de Menezes Vieira e o Procurador Dr. Lincoln Teixeira Mendes Pinto

da Luz, o Presidente, Conselheiro José Wamberto, declarou aberta a Se£

são, especialmente convocada para serem tratados assuntos de natureza

administrativa.

O Senhor Presidente submeteu ã consideração do Ple-

nário os seguintes processos:

— Processo n9 3537/78, que trata de requerimento do

Dr. FLAVIO DE PILLA, candidato aprovado no Concurso Público para o car

go de Auditor desta Corte, pjelo qual solicita interrupção do prazo de

validade do Concurso.- O Tribunal decidiu indeferir o pedido, tendo em

conta o disposto no § 3» do art. 97 da Emenda Constitucional n' 8, de

14 de abril de 1977, e a Súmula 15 do Supremo Tribunal Federal.

— Processo n9 2256/78, contendo o trabalho apresen

tado pela Comissão incumbida da revisão do Regulamento de Progressão e

Ascensão Funcionais sobre os critérios de aferição de merecimento, a

serem adotados para as atuais progressões à classe especial nas dife;

rentes Categorias Funcionais.- Decidiu o Tribunal aprovar o trabalho,

com as alterações introduzida> pelo Plenário; decidiu mais, por pro-

posta do Conselheiro Geraldo Ferraz, determinar a inserção em ata de

um voto de louvor ã Comissão — constituída dos servidores José Wamber

to Pinheiro de Assunção Júnior, Pedro Delforge e Alberto Xavier de Al-

meida — pela boa execução da tarefa.

Nada mais havendo a tratar, as 17:00 horas o Se-

nhor Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu,

ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA' Secretario das Sessões, lavrei a presente

ata,' que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presiden

te, Conselheiros e Procurador.

JOSÉ WAMBERTO

GERALDO FERRAZ

HERACLIO SALLES

RAUL SOARES DA SILVEIRA

RAIMUIJPO DE MENEZES VIEIRA

ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO

AJA BA 267* S3333R) SSPaCIAIi DO JIUEKTAIi PE COUTAS DO DISTRITO KSH3

Aos 14 dias. do nec de dese;,;bro de 197C, ao 17:00

hovos,' na sala das Sessões do '•'ritiunal, presentes os Oonoclhoiroo Ge-

raldo Perras, Ileraolio Sallea e Haul Soares aã Silveira, o Auditor Hai

zaindo de Uenesea Vieira e a Procuradora-Geral Dra. ELvia lordello Cãs

tello Uranoo, o Preaidente, COnoelheiro José
 wamberto, declarou aber-

ta a Seaaão, eopaoialaeirte convocada para seroa tragados assuntos do
natureza adniniotrativa,

O Senhor Presidente subaeteu à consideração do Pie

nório oc ooGuintoc processos):

— Processo n« 3333/78 - Requerimento ao Auditor

Uubcnc íurtado solicitando a e-rerbação do tempo de serviço prestado
na ativiclar.e r̂ivp.da e, em conGoqflência, o encaminha; lento ao 2::no.

So-il or G-ovornador de pedido para que decreto a aposentadoria do roque_

rente.- Decidiu o liribunal, por naioria, indeferir o roqueriiî nto, de

acordo COE os so^nintoo votos:

Presidente José "anberto - "Pelo inrlefcrinento uo pó

u-do, ;ior coiisii orar cue não e auto-aylicável a lei n* C. 226/75 ao ág

oito do Distrito Federal."

Conselheiros jlcraclio Sallec e Raul **oares dr. Sji—

voira - "Polo inuexcrineiito do pedido, por não ser pacífico o entendi

:.onto da ap-licru-ão ai-.to;ur.tica dr. lei ní 6.226/75 no cLbito do %ctri-

to Federal."

Cons-lIioJLro Scrr-lilo Jcrraz - "Pelo ueforiucnto do 1x3

Jiuo, por co:ioiici-ai- que c Lei nS 6.226/75 e auto-a_0.icávol jio cL-bito

do Distrito ITcucrr.1."

— Pi'ocoooo nfi 35C4/7C - Sepresoiitr.oão ua Diratoria-

Geral de Ad; .inintração iropondo — eu vista da criação de 26 JL-J.-JOB

na. Oatccoria de Tecr.ico ue Controle Ifetemo e 34 na ue Airriliar de
Oô -li-ole _::trrno, ;:cla lei n s 6.60-í-, de 07/12/7C, — alteração no Ane_

;:o ca ̂ ccolv-ção n2 15, cê 13/10/73, a fix: de cue so ostr.teloça nova

lotação das clauses que integer, ao referidas Catev oi-iao.- Deciuiu o

Sri'ouncl n̂ rovcr a proposta, na f orna apresentada, o a ninuta ilc Re-

colr.ção "ue n r.ooMra-iIia.
A socuir, o Senlior Presidente , após convocar para

ananliã ao 14:30 horas, de acordo com o art. 63 do Regimento Interno ,

a últina Sessão Ordinária do exercício, conunicou ao Plenário que,

iniciando suas ferias a 15 de janeiro próxiaio, irá gozá-las até ò
dia 15 de carço.

Finalnente, convidou os membros do Plenário para

que coiiparoçauí, após a Sessão de amanhã, à inauguração do nono andar

do edificio-ocde da COrte e à festa anual de confíraçamento dos mem-

bros e servidores do Sribunal, ben cono à honenâ en aos filhos dos

funcionários da Casa — con distribuição de presentes e visita do

Papai IToel — , que cora realizada na ̂ arac;en do -tibunal às 14 ho-

ras cie sábado pró::i;.-:O.

liada nais havendo a ti-atar, às 1C: 00 lioraa o Se-

nlior Preciuente declarou encerrada a Sessão. U, para constar, eu.,

A1T31120 :-LVVm au AÊ IDA' S*»0*̂ ^ das Sessões, lavrei a presente,
ata, que, clcjoia de licia e achada conforme, vai aasinada pelo Preoi-
f.ente, Coiiccliíeiros e

JOSÉ WAMBERTO

GERALDO FERRAZ

RAUL SOARES DA SILVEIRA

RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA

JESUS DA PAIXÃO REIS

ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO

ATAS, CONTRATOS, CONVMIOS E BALANÇOS
TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA. PARA FINS

COMERCIAIS. SITUADA NA FEIRA PERMANENTE
DO GAMA

CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDE

RAL E O(A) SENHORIA) ANTÓNIO RABELO

NA FORMA

ABAIXO.

AOJ 27 dias do mês d< dezembro *>ano "•

mil novecentos e setenta e oitot '97 g, no Gabinete da Administração Regional do Gama

,de um lado. o DISTRITO FEDERAL, no ato repressn

«do pelo Scnhot ANTONIO VALMIR CAMPEIO BEZERRA brasileiro.

Casado, f une.público • residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Adminis-

trador, conforme delegação de competência exarada pelo Governador, no Processo n9 268.520 /

76 , .. do outro, ola) Senhor(a) ANTÓNIO RABÍLO

brasileiro(a) casado t comerciante, residente e domicialido nesta Capital, porlidor(a)

do CIC r>9 033.400.201-49 . inscritolal na Secretaria de Finanças do Distrito Federal, sob n?

070.658.617 . doravante denominado(a) simplesmente OUTORGADOIA). resolvem firmar

com fulcro no artigo 24 da Lei n94.64S. de 10 de denmkro de 19C4. o pnsente Termo de Oc .

paçJo d* ATM pari fins comerciiit, mediante n ngulntM clausulas: CLAUSULA PRIMEIRA •

Pelo presente Instrumento, o DISTRITO FEDERAL cede ao(ò) OUTOHGAOO(A) a rlepemlín

cia denominada Conjunto 01 - Box n» 16 medindo 4,90 m' l quatro

metros e noventa centímetros quadrados l. PAR AGRAFO

ÚNICO - Nenhuma alteração poderá ser feita na área mencionada nesta cláusula som prévia «

expressa, autorização do DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional do Go.ra

e sondo autorizada a realização de qualquer henl«i:o

rw. esta incorporar se á de imediato, não cabendo aotaí OUTORGADOIA) direito, cm te;npo

algum, de retenção ou indonizaçjo CLAUSULA SEGUNDA - OIAI OUTORGADOIAI po.|..i

comercializar, no vareio. vendas de aves vivas e pequenos animais domésticos

fazendo o exclusivamente na dependência referida na cláusula anterior. CLAUSULA TERCEI

RA - O(A) OUTORGADOIAI pagará ao DISTRITO FEDERAL até o 5° Iqu.ntol dia do mti

subsequente ao vencido, na Coletoria da Administração Regional do Gama

ou onde lhe for determinado, a pjrtir de 19 ue j.v-

neiro de 197 9 . Taxa de Ocupaçío Munsal. no valor de Crí .236,00 Iduzcn -
tos e trinta e seis cruzeiros l

ÚNICO - A" importância mencionada mista cláusula sor! reajustávcl com b,rw "» »•>""

de referencia vitjcnte no Distrito Federal, na forma da Lei n96.?06. de 29 tin .«!»»l '•'•
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1U75. apôs 12(<lo/e) muses da virjênci.i <!• sic termo, contada H partii d« puhhoiçan no

Di.irio Ofici.il do Distrito Federal CLAUSULA O.UAÍ1TA O pn!<*iil« ,i|iiste não

assegura exclusivirlodu ao(ii) OUTORGADO(A) de operar com piodutos de su;i osp,;cidli'Ja

de. CLAUSULA QUINTA - A inclusSo de produtos diferentes dos especificados na Cláusula

Segunda, ou modificações da linha de comercialização, dependerão do autorização do DISTRITO

FEDERAL, ouvida a Coordenação de Indústria e Comércio da Secretaria de Agricultura e

Produção. CLAUSULA SEXTA - 0(A) OUTOHGADOIA) obriga s« a respeitar e fa/er respeitar

pelos seus empregados e prepostos o Regulamento da Feira Permanente, do qual tem pleno

conhecimento que passa a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, bem

como as instruções baixadas pela Administração Regional do Gama

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O DISTRITO FEDERAL poderá exigir o afasta

mento, do recinto da Feira Permanente, de qualquer empregado ou preposto doía) OUTORGA-

DO(A). cuja presença se torne comprovadameme inconveniente ao interesse público. PARÁ-

GRAFO SEGUNDO — O descumprimento do Regulamento da Feira Permanente obrigará o(a)

OUTORGADQ(A) ao pagamento de multa correspondente a uma vez o valor de referência, vi-

gente no Distrito Federal, com base na Lei n°6 205. de 29 de abril de 19/5. recolhida aos cofres

do Distrito Federal, na mesma modalidade da Taxa de Ocupação PARÁGRAFO TERCEIRO

— AO (A) OUTORGADO(A) serão aplicadas sanções isoladas ou conjuntamente. se infringir

as normas do Regulamento da Feira Permanente, conforme estatui o artigo 31 e seguinte do

Decreto n9 3.651. de 14 de abrH de 1977 CLAUSULA SÉTIMA r OÍA) OUTOHGADO(A)

efetuaré, á sua custa exclusiva, em nome e benefício da Feira Permanente, uru seguro contra ris

CO de incêndio e de destruição total ou parcial da área objeto do presente instrumento CLAU-

SULA OITAVA - O(A) OUTORGADO(A) se compromete a; I) funcionar no horário determi-

nado no Regulamento da Feira Permanente; II) manter em perfeitas condições de limpe/a e hi-

giene » área ocupada; III) fixar, na dependência ocupada. Tabela de Preços dos produtos postos

â venda; IV) utilizar » ire» objeto deste instrumento, imediatamente apôs a sua assinatura e com

• constância ao bom funcionamento da Feira Permanente; V) cumprir e late* cumprir pelos seus

empregados e prepostos o Regulamento da Feira Permanente e outras normas baixadas pelo

DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional do Gama

; VI) sujeitar se a Iodas as exigências da Saúde Pública e das autoridade compe

tentes, quando cf<amado(a) para pi estar esclarecimentos sobre fatos que tenha conhecimento;

VII) responder civilmenu- por todos os prejuízos, perdas e danos que venham n sei causados por

si, seus emprcy.idos. ou pinpostos. à FIMM Perm,menie ou a terceiros; VIM) pagnr todas as multas

rjue lhe venham a ser aplicadas pela Administração Regional do Gama

; IX) <lt;\:olver a ár««* objeto deste ajuste em perfeitas condições d* ser ocupa-

da imedi.uamcnte PARÁGRAFO ÚNICO A inobservância do disposto nust.i cláusula, bem

como das normas aplirvid.is .i Feira Perm.mentr:. implicai á sonções i; pi-n<ilidndes .io(.i) OUTOR-

GAOO(A). na forma p.,:visl.i pelo Decido n93,fi51. de 14 de abril dir l!)/'/ CLAUSULA

NONA - O DISTRITO F F OCR AL. através d,i Administração Regional do Gama

, dcsign.n.l um executor p.ir» o piesonlu .ijuste. a» qiMl inujmbirá

as atribuições contidos n,is Noimas de Execução Orçarnuntiiria e Financeira vigentes CLAUSU-

LA DECIMA - Os débitos para com o DISTRITO FEDERAL, dacorrentos do [uri-inta ajusto,

serão inscritos na Divida Ativa e cobrados mediante execução, nos termos :lo C6tii;;o da Precei-

to Civil. CLAUSULA DSCIMA PRIMEIRA — Est» instrumento terá vigSncia do 24 (vinto « qua-

tro) meses contados a partir da data de sua publicação no DIÁRIO OHCIAL CO DISTRITO

FEDERAL, à expensas do(a) OUTORGADO(A). devendo o pedido do ptorrcxj.-r.'.'o ser formu-

lado com antecedência de 90 (noventa) dias do snu término. CLAUSULA DgÇlíilA SEGUIDA

— •Fiei eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, porá firmeza e

validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas. Uivrou-ie o presente em folhas

avulsas, que integrarão o Livro de Registro de Contratos e Convénios da 1? Subprocuradora

Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (seta) vias datilografadas t'e igual t-:or

e forma, para um único efeito legal, que. lido e achado conforme, é assinado pelas partes já

mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (*.)

PELOIA) OUTOGAOO(A): (a.)

TESTEMUNHAS: 1) (e)

2) (a)

ANTONIO VALMIR CAM^EtÔ^BEZERRA

ANTÓNIO RABELO

MAR~IA\APARECIDA XAVIER

DOMINGOS'AZEVEDO DOS SANTOS

TERMO Cl RESUMO DO TNSTPUMENTGT

C E L E B R A D O EM 03 DE NOVEMBRO DE 1973,

EMÍRE O D I S T R I T O FEDERAL E O (A)

MARIA CONCEIÇÃO

T E N D O POR OBJETO A OCUPAÇÃO DE

IMflVEL S ITUíOO rã SUPERQt lADRA

SUL - 101

DESTINADO (A) A INSTALAÇÃO A Tl

TULO PRECÁRIO, DE BANCA DE JOR -

NAIS E R E V I S T A S , NA FORMA ABAIXO-

Aos 21 dias do mês de dezembro
do ano de mil novecentos e setenta e oito ( 1973 ), no Gabinete
da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, de um lado, o
DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERAL-
DO MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, na qualidade de S£
cretãrio de Serviços Públicos, conforme delegação de competêii
cia expressamente exarada pelo Governador, no Processo n<?.
16.535/74, e do outro MARIA CONCEIÇÃO, brasileira, solteira, jorna -
leira, residente e domiciliada nesta Capital, CIC N9 076038601.

resolvem firmar o presente ajuste, mediante as seguintes
sulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento, fica rescin-

para ocupação de áreadido o TERMO DE PERMISSÃO
no (a) SUPERQUADRA SUL - 104

,si tuado(a)

destinado(a) ã instalação a título precário de Banca de Jor -

nais e R e v i s t a s , celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e MARIA

CONCEIÇÃO, em 30 de novembro de 1976, lavrado as fls. 09/11, do Livro n9

27, de Registro de Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria Gera! do

Distrito Federal e publicado no órgão oficial do Distrito Fed.de 25.11.76.

CLAUSULA SEGUNDA - A presente rescisão opera-se por mútuo £

cordo de vontades, recebendo o DISTRITO FEDERAL, neste ato, '

plena quitação. CLAUSULA T E R C E I R A - MARIA CONCEIÇÃO

devo lve ao D ISTRITO^FEDERAL o objeto

mencionado na c lausu la primeira, na-da tendo a reclamar, a qual

quer tTtu lo no p resen te ou no futuro. C L A U S U L A QUARTA - O

DIS1P ITO F E D E R A L , dec la ra receber o re fe r ido cbjeto, nada ten-

do a rec lamer quanto as obr igações assumi r ias por MARIA CONCEI -

ÇPC C L A U S U L A QUINTA - Este ajuste entrará

era v igor na data de sua publ icação no Diário Oficial do Distri^

to Federal , às expensas de MARIA CONCEIÇÃO

CLAUSULA SEXTA - Fica eleito o Foro

de BrasTlia - Distrito Federal-, para dirimir quaisquer dúvi -

das relativas ao cumprimento do presente ajuste. E, estando as

sim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou '

estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente .em

folhas avulsas que integrarão o Livro de Registro de Contratos

e Convénios da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal,'

do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual'

teor e forma, para um único efeito legal, que lido e achado '

conforme, i as.sinado pelas partes jã mencionadas e testemunhas

abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

PELA PARTE: (as.)

TESTEMUNHAS: (as.)

(as.

JOSÉ GERALDO MACIEL,
<

MARIA CONCEIÇÃO

FRANCISCO RAMOS CAMELCf

MARIft-AP'A^ECIDA XAVI-Tk

VISTO

EM 22.12.78

JOSÉ DE LOURDES BRANCEC

19 Subprocurador-Geral do DF,

Substituto
mAR-22.12.78-Cr$ 1.005,00)

JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO

19 SUBPROCURADOR-GERAL DO DF,

Substituto

(DAR-21.12'.78-Cr$ 850,00)
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TUHMO DE PKlttUBSXO DK UTILIZAÇÃO.

A TÍTULO PKi:CÃUIO, DE IKOVEL SI-

TUADO SUPERQUADRA SUL 104

DESTINADO À INSTALAÇÃO DE BANCA

DF. JORNAIS K 1'EVISTAS, KA FORMA

ABAIXO.

Aos 21 dias do mês de dezembro

do ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete"

da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, de um lado, o

DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO

MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente o c.omicili<-.<.'o

nesta Capital, na qualidade c!e Secretário do Serviços Públicos,

conforme delegação de competência exarada pelo Governador no

Processo n9 026.765/73, e, do outro TEREZINHA SANTOS DE CARVA -

LHO, brasileira, casada, jornaleira, residente e domiciliada S SQS.212, '

Bloco "F", Apt9.403, nesta Capital, CIC N9 214503151-00.

resolvem firmar o presente instrumento com fulcro no artigo 24,

da Lei n9 4545, de 10 de dezembro de 1964,. de acordo com as

seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instru-'

mento, o DISTRITO FEDERAL permite a utilização do próprio deno-

minado BANCA DE JORNAIS E REVISTAS, situado SUPERQUADRA SUL 104.

destinado a venda de jornais,re_

vistas e similares. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer benfeitorias

úteis ou necessárias, aderem de imediato ao imóvel, não assis-1

tindo à (ao) PERMISSIONÃRIA(O) quaisquer direitos, quer de ré

tenção, quer de indenização, seja a que título for. PARÁGRAFO '

SEGUNDO - Correrão por conta da(o) PERMISSION^RIA(O) os reparos

de danos ou estragos que venham a ocorrer nas instalações ou

dependências do imóvel. PARÁGRAFO TERCEIRO - A(O) PERMISSIONS

RIA(O) submeterá ao DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de

Serviços Públicos, para sua aprovação, os consertos a serem efe

tuados, devendo sempre, neles ser empregado material idêntico .

ju na sua falta comprovada, similar de boa qualidade até então

2xi:;tente no objeto consertado ou substituido. CLAUSULA SEGUNDA

Obricin-se a (o) PERMISSIONÍ\RIA(0). a respeitar e a fazer rĉ spê

tar, t>o}or; sous propostos c empregados, as instruções que lhes

£orom aplif-lvcis, baixadas pelo DISTRITO Fi:DERAJJ( através da Se

orettiria de Serviços 1'úblicos, as quais passarão a integrar es_

te ajuste, independentemente de transcrição. PARÁGRAFO (JNICO- As

iulracões eios preceitos do Regulamento para Ocupação e Explora-'

cão tio Banca de Jornais e Revistas e ÃYeas Cobertas Anexar., se_

rSo punido» nos tcriv.on da reguliimentação vigente, a qual passa a

inteyrar este instrumento, independentemente de transcrição.CLÃU

SULA TERCEIRA - não de inteira responsabilidade da(o) PERMISSIO-

.NÃRIA(O) as despesas com energia elétrica, água, telefone e de

mais taxas que incidam ou venham a incidir sobre- o imóvel, bem

como, ficarão a seu cargo o asseio e a conservação 6o próprio '

descrito'na cláusula primeira deste instrumento. CLAUSULA QUARTA

A(O) PEHMISSIONÃSIA(O) pagará ao DISTRITO FEDERAL a partir da

data da. publicação do presente instrumento, Taxa de Ocupação men

sal no valor de CR$ -978,00 (NOVECENTOS E SETENTA E OITO CRUZEI -

ROS).

até o J09 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, no órgão '

próprio do DISTRITO FEDERAL ou no estabelecimento bancário por

ele designado. CLAUSULA QUIHTA - A(0) PERKISSIONÃRIA(O) recolhe-

rá a título de caução a importância de CR$.978,00 (NOVECENTOS E

SETENTA E OITO CRUZEIROS).

CLÁUSULA SEXTA - O valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução

correspondente, serão reajustáveis, tomando-se por base o dispos_

to na Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975 e legislações poste_

riores. CLAUSULA SÉTIMA - A (O) PERMISSIONÍÍRIA(O) será responsa

vel por quaisquer danos ou riscos que porventura venham a oco£

rer nas instaltições e dependências do imóvel. CLAUSULA OITAVA -

A(O) PERMISSIONÃRIA(p) declara haver recebido o imóvel em perfei

to estado de conservação) se compromete a assim mante-lo e de_

volvê-lo na ocorrência das seguintes hipóteses: a) rescisão; b)

término; c) cassação da permissão. CLAUSULA NONA - O imóvel men

cionado na Cláusula Primeira não poderá ser cedido, salvo se hou

ver prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA pE-

CIMA - O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer

tempo, por mútuo acordo de vontades. CLAUSULA DÉCIMA PRIMF.IRA -
:O prazo de duração do presente instrumento é de 24 (VINTE E QUA-

TRO) m;:Ees, aontadorj a partir da data de sua publicação, devendo

o podido de prorrogação ser formulado com antecedência de 90 (NO

VENTA) di"ns do seu término. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente

tc/mo tnitrará cm vigor n;i data de rua publicação no Diário Ofi-

cial do Distrito Federal, às expi:nr.,in da (o) PERMISSIQN/iiíIA(O) .

CLÃUKur.A DECIMA TDRCEIKA - Fica eleito o Foro de Brasilia - Dis

t.rito ruclcral -, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente ajuste. E, estando assim justos c de

acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em to

das as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas avulsas

que integrarão o Livro de Registro de Contratos e Convénios da

Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram

extraídas 7 (sete) vias datilografaclns de igual teor e forma, pá

rã um único efeito legal, que lido e achado conforme, é assina-

do pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

PELA(O) PF.RMISSIONÃRIA(O) (as.)

(as.)

TESTEMUNHAS:

(as.)

vrs

JOSÉ GERALbO MACIEL

TEREZINHA SANJOS DE CARVALHO

FRANCIS&p RAMOS CAMEL,»

\

MARIA XAVIER

JOSÉ DE LOURBES BRANDÃO

19 Subprocurador Geral do DF

Substituto
(DAR-21.12.78-Cr$ 1.258,00)

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO,COM O

FIM DE SUPLEMENTAR RECURSOS AO CON-

TRATO CELEBRADO EM 07 DE JUNHO DE

1978, ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A

FIRMA GRÁFICA E EDITORA INDEPENDÊN-

CIA LTDA, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE COMPOSIÇÃO E IMPRESSÃO

DA REVISTA JURÍDICA N9 19 E LEGISLA

ÇAO DO DISTRITO FEDERAL N9 18, NA

FORMA ABAIXO.

Aos isdias do mis de dezembrtflo ano de
mil rnovecéntos e'setenta e dl to(T978), ~rio "(Tabinete da Procu'rado •-
ria Geral do Distrito Federal, presentes de ura lado o DISTRITO F̂
DERAL, no ato representado por EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO ,
brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta Capi-
tal, na qualidade de Procurador Geral do Distrito Federal, confor^
lie delegação de competência expressamente exarada pelo Governador
no Processo n9 056196/78.e do outro a firma GRÁFICA E EDITORA IN-
DEPENDÊNCIA LTDA, sediada no IGS.Q.06-Lotes 2.100/02-Setor Gráfi-
co,doravante denominada simplesmente CONTRATADA.i nscri ta no Cadas^
tro Geral de Contribuintes,sob o n9 00344069/0001-32.neste ato r£
aresentada por OBERDAN FREIRE DE MELO,brasileiro,solteiro.indústri
»l t residente e domiciliado nesta Capital.portador do CIC n9
076479131-15,na qualidade de Sõ"cio-Gerente,resolvem firmar o pre-
sente Termo,mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA-Por
este instrumento fica aditado, com fim de suplementar recursos, o
Contrato celebrado entre o DISTIRTO FEDERAL e a CONTRATADA em 07'
Je junho de 1978,lavrado às fls.04/07 do livro n9 10/78,de Regis-
tro de Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria Geral do Dis-
trito Federal,publicado no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal de
12 de junho de 1978 , objetivando a execução dos serviços de
composição da Revista Jurídica n9 19 e legislação do Distri
to Federal n9 18 CLAUSULA SEGUNDA - O valor estipulado na
Cláusula Segunda do Contrato 'principal , celebrado entre as
mesmas partes em 07 de junho de 1978, será suplementado conj
a importância de Cr$. 12.860,00 (doze m i l , oitocentos e sessenta
cruzeiros), para perfazer o total de CrS.323.122,00 (trezen
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tos e vinte e três m i l , cento e vinte e doĵ s cruzeiros )PAP" -
GRAF? JltOCfl- - A importância de Cr$. 12.860,00 (<>G:S mil, oito-
centos e sessenta cruzeiros), Í procedente do 0»çamento do Dis-

trito Federal para o corrente exercício Lei n9 6.488 de 06 de
dezembro de 1977, correndo a despesa ã conta do Subelemento :
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros, conforme Nota de Empe-
nho n9 064/78- emitida pela PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO F£
DERAL. CLAUSULA TERCEIRA- Ficam ratificadas e inalteradas no
que couber , as demais clausulas e condições do instrumento men,
cionado na Clausula Primeira deste ajuste. CLAUSULA QUARTA- O pr>
sente instrumento entrara em vigor na data de sua publicação no
DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL, as expensas da CONTRATADA ,
expirando-se após o cumprimento de todas as obrigações assumidas
CLSUSULA QUINTA- Fica eleito o Foro de Brasilia, Distrito Fede -
ral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do
presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo para
firmeza e validade do que ficou estipu'iado em todas as suas clã£
sulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da Ia. Subprocura -
doria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (se-
te) vias datilografadas de igual teor e forma para um único efej^
to legal que lido e achado conforme i assinado pelas partes já
mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL (as.)

.ENMANUEt-fRANCISCO MENDES LYRIO

PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

(as.)
OBERDAN FREIRE DE MEIO

(as.) ——

(as.)

DOMINGOS A?EVEDO DOS SANtèS

MARIA APARÍCIDA. XAVIER

VISTO

- EM 21.12.78

MOSE DE LOURDES BRANDÃO

19 Subprocurador-Geral do DF,

ccrsju/o.3 Substituto

(DAR-13.12.78-CT* 833,00)

TKHKO !);•: I'I:RMI:;::ÃO UK tm 1.1 V.AÇÃO,

h TÍTULO PKKCÁIUO, DE IMOVCL SI-

TUADO PR-AÇA DO SETOR LESTE-GAMA.

DliSTIH*íO A INSTALAÇÃO UK «ANCA

DE JORNAIS 13 niiVlKTAS, NA FORMA

ABAIXO.

Aos 19'diss do Kiõb de Dezembro

do ano de mxl novecentos c setenta e oito (1973), no Gabinete'

da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, de um lac.c, c

DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERí.LDO

MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente o c7ci"ic:i lir.tTo

nesta Capital, na qualidade fie Secretário de Serviços Públicos,

conforme delegação de competência exarada pelo Governador no

Processo n9 026.7C5/73, e, do outro CARLOS ALBERTO LEITE, brasi -

leiro, casado , jornaleiro, residente e domiciliado ã Q.22 - Casa 106, Setor
Leste Gama, nesta Capital, cie N9 023543901/06.

resolvem firmar o presente instrumento com fulcro no artigo 24,

da Lei n"? 4545, de 10 de dezembro de 1964, de arwdo com as

seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instru-'

mento, o DISTRITO FEDERAL permite a utilização do próprio deno-

minado BANCA DE JORtlAIS E REVISTAS, situado PRAÇA DO SETOR LESTE

GAMA. destinado a venda de jornais,ré

vistas e similares. PARÁGRAFO PRIt-'EIRO - Quaisquer benfeitorias

úteis ou necessárias, aderem de imediato ao imóvel, não assis-1

tindo ã (ao) PERMISSIONÁRIA(O) quaisquer direitos, quer de ré

tenção, quer de indenização, seja a que título for. PARÁGRAFO '

SEGUNDO - Correrão por conta da (o) PEnKISSlONSrtXA(O) os reparo:;

de danos ou estragos que venham a ocorrer nas instalações ou

dependência.-, do imóvel. PARÁGRAFO TEUCKIRO. - A (O) W5KHISSIO3X

RIA(O) submeterá ao DISTRITO FEDERAL, através de Secretaria àv

Serviços Públicos, para sua aprovação, os consertos a serem efe_

tuados, devendo sempre, neles cer empregado material idêntico ,

ou na sua falta comprovada, similar do boa qualidade até então

existente no objeto consertado ou substituído. CLAUSULA SKGUMOA

Obriga-se a(o) PERMISSIONÁRIAtO). a respeitar e a fazer respeli

ta r, poloi: seu-. IM opo.'iLo.1; f empregados, as instruções i|ue llu-:.

forem apl icávei.':, baixadas pulo lUU'l'KlTO FT:!>v:i'.M., atravõs da Se

crctnriii de Sorvi <;o:s Público;;, ar, cjiuiis -passarão a integrar er;

te ajunte, indepcíidc-ntcititintt: de transcrição. W\KÁGKAFO O i 11. CO- A?;

in f rações nos preceitos do Kcgulaiveiito para Oirupaçao o Kxplora-1

cão de Hnp.ca de Jornais o Revistas e Áreas Cobertau Ant!:.r;jr., se

rão punidas nos f.cri.ios da regulamentação vigonU', a qual passa ;.;

integrar este instrumento, independonlx-mente de transcrição.CLÁU

SULA TEUCEIRA - São de inteira responsabilidade da (o) PERMISSIO-

NÃRIA(O) as despesas com energia elétrica, água, telefone c de

mais taxas que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, bem

como, ficarão a seu cargo o asseio e a conservação do próprio '

descrito na cláusula primeira deste instrumento. CLÁUSULA QUARTA

A (O) PI;RMISSIONÁRIA(O) pagerá ao DISTRITO FEDERAL a partir da

data da publicação do presente, instrumento, Taxa de Ocupação men

sal no valor de CR$ .287,60 (DUZENTOS E OITENTA E SETE CRUZEIROS E SESSEN -

TA CENTAVOS).

até o 109 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, no órgão '

próprio do DISTRITO FEDERAL ou no estabelecimento bancário por

ele designado. CLÁUSULA QUIl'TA - A (O) PERr;iSSIONÁRIA(O) recolhe-

rá a título de caução a importância de CR$ .287,60 (DUZENTOS E OITEN-

TA E SETE CRUZEIROS E SESSENTA CENTAVOS).

CLÁUSULA SEXTA - O valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução

correspondente, serão reajustáveis, tomando-se por base o dispos_

to na Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975 e legislações posto

riores. CLÁUSULA SETIKA - A{0) PERMISSIONÁRIA(O) será responsa

vel..por quaisquer danos ou riscos que porventura venham a ocor

rer nas instalações e dependências do imóvel. CLÁUSULA OITAVA -

A (O) PERMISSIOHÁRIA(O) declara haver recebido o imóvel em perfe.i

to estado de conservação) se compromete a assim mante-lo e de

volvê-lo na ocorrência das seguintes hipóteses: a) rescisão; b)

término; c) cassação da permissão. CLÁUSULA NONA - O imóvel men

cionado na Cláusula Primeira não poderá ser cedido, salvo se hou

ver prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLÁUSULA DÉ-

CIMA - O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer

tempo, por mútuo acordo de vontades. CLÁUSULA nEciHA PRIMEIRA -

O prazo de duração do presente instrumento é de 24 (VINTE E QUA-

TRO) mcfcs, contados a partir da data de sua publicação, devendo

o podido de prorrogação ser formulado com nntocoâêncili de 90 (NO

VENTA) dias de seu término. CLÁUSULA nfirTMA SEGUNDA - O present*»

terno cnliMr.'; cm vLnor n n d.U.'; do suíi pnlil i i:.icno n<> Diário OTi-

cial do l)í':i.iito FoiVríi.1, ã t: c-x.p.-nsaí; (ln(o) PMKr.TSfUnNÁRTA (O) .

CUUiT.IJLA !:'CT!!A TWtCljjiJ'A - Fic-o eleito o i'oro d<; Hrnsilia - DÍ£

tiit.o Fe«J<!ral -, p o r n uirin'i.r ijuaÍ!>(ju<!i: dúvida* rolativaa ao

ciiu1:irinsento rto prenento ajusto. E, e!;t;iivlo ossir.i -juiitos c de

acordo, para firmo/.a e vciliclíicie cíft «juo licoxi estipulado em to

das <TS su;;s cláusulnu, lavrou-sc; o prĉ •.c!̂ te em ioliicis avulr.as

quo integrarão o Livro de Registro de Contratos c: Convénios da

Ia. Svbprocuiv.doria Gorai do Distrito Fcirlriral, do qual foram

extraídas 7 (neto) vias datilogvafadf.s do igual teor e f orna, pa_

rã uni único efeito legal, que lido e achado conformo, é assina-

do pélas" pcrtcs já mencionadas e testemunhas aííaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

JOSÉ GERALDO MACIEL

PELMO) FERMISSIONXRIMO) (as.) .. ^

(as.)

TESTEMUNHAS:

CARLOS ABERTO

ALVÉS"TA"fTsTT

VISTO

EM 21 .12 .78

'' ""bOMfNTÔ"s7ATÈVtDO" DOS' SftNVÕS"'

DE LOURDES BRANDÃO

l? Subprocurador-Geral do DF,

Substituto
(DÁR-18.12.78-Cr* 1.224,00)
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TERMO DE AUTOUIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO

DE ÁREA SITUADA NA (O) SUPERQUADRA SUL-

102.

DESTINADA A INSTALAÇÃO, A TlTULO

PRECÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS E

REVISTAS, NA FORKA ABAIXO.

validade do que ficou estipulado era todas as suou cláusulas, In

vrou-r:e c nresente. em folhas avulsas que integrarão o Livro tia

Ilegintro de .Contratos e Convénios da Ia. Subprocursdoria Grftíal

do Distrito Federal, rio quaJ foríim extraída!- 7(soto) vias cintilo

grafadas rio igual teor e forma, para ura único efeito legal, nun

lido e achado conformo, é assinado pela;; partes já mencionar1?í; o

testemunhas abaixo.

Aos 20 dias do mês de dezembro

do ano de mil novecentos e setenta e oito (1978) , r.o Gabinete

da Secretaria ds Serviços Públicos, presentes de um lado, o DIS_

TRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MA

CIEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado

nesta JCapital, na qualidade de Secretario de Serviços Públicos,

conforme delegação de competência expressamente exarada pelo

Governador, PO Processo n<? 16.535/7'!, e, do outro DIVINA APARECIDA

DE MENDONÇA TORRES, brasileira, casada, jornaleira, residente e domiciliada'

ã SQN - 203,81. G - Apto. 303, nesta Capital, CIC N9 084499701-30.
doravante denominada(o) simplesmente AUTORIZADA(O), resolvemfir

mar o presente instrumento, com fulcro no artigo 24 da Lei n9

4545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as seguintes cláusu-1

Ias: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, o DISTRITO

FEDERAL autoriza a ocupação pela(o) AUTORIZADA(O), a titulo

precário, na conformidade do artigo 24 da Lei n? 4545, de 10 de

dezembro de 1964, da área situada na (o) SUPERQUADRA SUL 102

destinada ã instalação de Banca de Jornais e Revistas. CLAUSULA

SEGUNDA - A(O) AUTORIZADA(O) obriga-se a.manter a Banca a que

se refere a Cláusula anterior*com as características constantes

do projeto e em perfeito es.tado de conservação, correndo por

cua conta os reparos de danos ou estragos que venham a ocorrer

nas instalações e/ou na estrutura metálica, bem como conservar

limpa a área ocupada. CT.foSULA TERCEIRA - A (O) AUTORIZADA (O) o

briga-se, outrossim, a respeitar e a fazer respeitar, pelos seus

propostos c empregados as instruções que lhe forem aplicáveis ,

baixadas pelo DISTP.ITO I-'KDERAL, através da Secretaria de Servi-

ços Públicos, as quaic passam a integrar este ajuste,.indepen-'

dentomcntc de-transcrição. §£S?GgM;O ONICO - As infrações aor»

preceitos do -Regulamento para Ocnpaçõo o Exploração de Banca ,de

Joriia'is e Revistas c Áreas Cobertas Anexas, serão punidas nos

termos da regulamentação vigente, a qual passa a integrar este

instrumento, independentemente de transcrição. CLÁUSULA QUARTA-

A(0) AUTORIZADA(O) pagará ao DISTRITO FEDERAL, a partir da data

da publicação do presente instrumento. Taxa de Ocupação mensal'

m valor de CRÇ.489,00 (QUATROCENTOS t OITENTA E NOVE CRUZEIROS).

até o 10° (décimo) dia do mês'subsequente ao vencido no órgão,

próprio do DISTRITO FEDERAL, <u no estabelecimento bancário por

ele designado. CLAUSULA QUINTA - A(O) AUTORIZADA(O) recolherá a

título de caução, a importância de CR$.435,50 (QUATROCENTOS E TRINTA

E CINM CRUZEIROS E CINQUENTA CENTAVOS).

CLAUSULA SEXTA - O valor da Taxa de Ocupação, beta como a caução

correspondente serão reajustáveis tomanSo-se por base o dispos-

to na Lei n° 6205, de 29 de abril de 1975 e legislações poste-'

riores. CLAUSULA sSTIKA -• A área mencionada na Cláusula Primei-

ra não poderá ser cedida, salvo se houver prévia e expressa anu

ência do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA OIT'AVA - Esta autorização é

outorgada em caráter precário, obrigando-se, assim, a(o) AUTORJ

ZADA(O) a desocupar a área, dela retirando a Banca que colocou,

nos termos da Cláusula Primeira, tão logo seja interpelado para

o fazer. CLAUSULA NONA - O presente instrumento poderá ser rés

cindido a qualquer tempo, mediante mútuo acordo de vontades

CLAUSULA DECIMA - O Regulamento para Ocupação e Exploração de

Bancas de Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas, passa a

fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de

transcrição. CLAUSULA DfiCIMA PRIMEIRA - O prazo de duração do

presente instrumento é de 24 (VINTE E QUATRO) meses, contados a

partir da data de sua publicação, devendo o pedido de prorroga-

ção ser formulado com antecedência de 90 (NOVENTA) dias do seu

término. CLAUSULA pficiHA SEGUNDA - O presente termo entrará em

vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito '

Federal, as expensas da(o) AUTORIZADA(O). CLAUSULA DECIMA TER-'

CEIRA - Fica eleito o Foro- de Brasilia - Distrito Federal -, pá

rã dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do preccn

te ajuste. E, estando assim justos e de acordo, porá firmeza e

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

JOSÉ GERALDO MACIEL

PELA(O) AUTOr.IZADMO) : (as.)
DIVINA APARECIDA DE MENDONÇA

TESTEMUNHAS:

(as . )

(as.)
MARIA APARECIDA XAVIER

WILIAN ALVES BATISTA

VISTO

EM 21.12.78

WS T DE LOUftDES BTWNDAÕ

19 Subprocurador-Geral do OF,

Substituto

(DAR-19.12.78-Cr$ 1.088,00)

TERMO Mi: PEitMTr.SÃO DE UTII.If.ACAO,

A TÍTUIX) PRKCAIUO, DK IMÓVEL SI-

TUADO AVENIDA W/3-SUL - QUADRA 508-BC.

DESTINADO Ã INSTALAÇÃO DE BANCA

DE JORNAIS E KKVISTAS, NA FORMA

ABAIXO.

Aos 20 <3ias do roõs de dezembro
do ano de mil novecentos e setenta e oito (1973), no Gabinete'

da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, de um laço, o

DISTP.ITO FiT.DF.RAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO

MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente e c'or\icilici;o

nesta Capital, na qualidade cie Secretário de Serviços Públicos,

conformo delegação de competência exarada pelo Governador no

Processo n9 026.765/73, e, do outro ENILZA LOPES RODRIGUES, brasilei-

ra, casada, jornaleira, residente e domiciliada ã SQS — 308 - BI. G - Apt?..

407, nesta Capital, CIC N9 000573121-68.

resolvem firmar o presente instrumento com fulcro no artigo 24,

da Lei r.<? 4545, de 10 de dezembro de 1964, de acordo com as

seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instru-'

mento, o DISTRITO FEDERAL permite a utilização do próprio deno-

minado DMJCA DE JORNAIS E REVISTAS, situado AVENIDA W/3-SUL.Q. 508-

BC. destinado a venda de jorna is, re_

vistas e similares. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer benfeitorias

úteis ou necessárias, aderem de imediato ao imóvel, não assis-1

tindo ã (ao) PERMISSIONXRIA(O) quaisquer direitos, quer de ré

tenção, quer de indenização, seja a que titulo for. PARÁGRAFO '

SEGUNDO - correrão por conta da (o) PERMISSIOBÂRIAtO) os reparos

de danos ou estragos que venham a ocorrer nas instalações ou

dependências do imóvel. PARÁGRAFO TERCEIRO - A (O) PERMISSIONS

RIA(O) submeterá ao DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de

Serviços Públicos, para sua aprovação, os consertos a serem efc^

tuados, devendo sempre, neles ser empregado material idêntico ,

ou na sua falta comprovada, similar de boa qualidade até então

existente no objeto consertado ou substituído. CLAUSULA SECUNDA

Obriga-se a (o) PET(MISSIONf.l'.IA(O). a respeitar a a fazer

tar, IJC-IOB r.cnr, propostos; e fin̂ rc/̂ .-xJos , as instruções que llutí;

fovi-i:; oplicávr.-i::, baixartiio pelo DISTRITO l-TPKRAL, -n travos do .'ic

rrut-ir.iu de Serviços PÚfclicon, an çufliB •pannnrno a integrar cr,



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASÍLIA, quarta-feira. 27 de dezembro de 1978 Página 83

te ajuste, independentemente do tran:.;criç?o. PAR/VC:UAVO {JHICO-- A.o

infríiçõos aos. prvocitos (2o Regulamento par.i Ocupação c Kxplorn-*

cão de lionca du Jornais c Revistas o Áreas Cobertas Anexais, se

riio puiiiclac tio:; termos da rogularocYitação viiicnto, « qual pasr;n c

integrar ente instrumento, indopCndnntomcntc: tk; transcrição.CT.fiu

SULA TliXCEIRA - São de inteira responsabilizado da (o) PERMISSIO-

NÁRIA(G) as despesa* com energia clétrica, água, telefone e de

mais taxas que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, bens

como, ficarão a seu cargo o asseio c a conservação do próprio '

descrito na cláusula primeira deste instrumento. CLAUSULA QUARTA

A (O) PCUMISSIOttâniAfO) pagará ao DISTRITO FEDERAL a partir da

data c\fi publicação do presente instrumento, Taxa de Ocupação ir.en

sal no valor de CR? .1.495,90 (HUM MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO ~

CRUZEIROS E NOVENTA CENTAVOS)

até o 10Ç» (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, no órgão '

próprio do DISTRITO FEDERAL ou no estabclccircento bancário por

tie designado. CLAUSULA QUIKTA - A(0) PEKi![SSIONÁRIA(O) recolhe-

rá a titulo de caução a importância de CR$ .885,80 (OITOCENTOS E OITEN

TA E CINCO CRUZEIROS E OITENTA CENTAVOS).

•CLAUSULA SEXTA - O valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução

correspondente, serão reajustáveis, tomando-se por base o dispos_

to na Lei ní> 6.205, de 29 de abril de 1975 e legislações poste

riores. CLAUSULA S&TIKA - A(O) PERMISSIONÃRIA(O) será responsa

vel por quaisquer danos ou riscos--que porventura^-venham a ocor

rer nas instalações e dependências do imóvel. CLAUSULA OITAVA -

A(O) PERMISSIOHÍRIA(O) declara haver recebido o imóvel em perfei

to estado de conservação) se compromete a assim mante-lo e de

volvê-lo na ocorrência das seguintes hipóteses: a) rescisão; b)

término; c) cassação da permissão. CLAUSULA NONA - O imóvel men

cionado na Cláusula Primeira não poderá ser cedido, salvo se hou

ver prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA DÉ-

CIMA - O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer

tempo, por mútuo acordo de vontades. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -

O prazo de duração do presente instrumento é de 24 (VINTE E QUA-

TRO) monas, contados a partir tia data do sua publicação, devendo

o pedido do prorrogação ser formulado com antecedência de 90 (NO

VENTA) "Uias da eeu término.. CLÁUSULA "DficiMA SEGUNDA - O presente

termo c>nt rarií cm vigor na d;>L;i do í.u.> publicci<v<:io no ni.'iio Ofi-

cial ao nintrito rvtfcral, ar: cxpnnr;;::; cl*i (o) rr.i?;-usr;iQH£:íi ,\(O) .

fLÃUSUl.A firiciMA yri.'CKIHA - Pica eleito o Foro (If r,r;jsilio - l)i:;

trito l'iS«lcíral -, pura dirimir quaiuqvcr dúvi(!.•>.:; nrlntivjs no

cumprimento do pror.cntc ajunto. E, entc'nilo íicniiM justos o de

acordo, para firmoza o valiciiide do quo fj(.-ou c;; Li pulado t.-r.i to

das as suar. clausuleis, lavrou-so o presunto cii folhas avulsar.

que integrarão o Livro de Rocjistro do Contratos e Convénio.'» da

Ia. Subprocurador-n Geral do uistrito Federal, do qual foram

extraídas 7(sete) vias datilocjxcifadas de igual toor e formei, pá

rã um único ofeil/o Legal, que litío e achado conforme, é assina-

do pelas partes já mencionadas efrtestcmunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

PELA (O) «•ERKISSIOHRRIA (O) (as.)

' »

(as.)

JOSÉ GERALDO MACIEL

lNÍiz7aõpEs RODRIGUES"

TESTEMUNHAS: MARIA APARECIDA XAVIER

(as.)
WlLIAM ALVES BATISTA

VISTO

EM 21.12.78

JOS/ DE LOURDES BRANDÃO

19 Subprocurador-Geral do DF,

Substituto

, <DAR-19.12.78-Cr$ 1.22U.OO)

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO, COM O FIM DE SUPL£

MENTAR RECURSOS AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS CELEBRADO EM 11 DE JANEIRO1

1978, ENTRE O DI.STRIT0 FEDERAL E A FIRMA

J. CAMARÁ & IRMÃOS S/A, TENDO POR OBJETO

A EDIÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO '

FEDERAL, NA FORMA ABAIXO.

Aos 27 dias do mês de dezembro <J0 ano
de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da Secre
taria de Administração, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL,
no ato representado por JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENU -
SIER, brasileiro, casado, Fiscal de Tributos Federais, residen-
te e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretário d« '
Administração, conforme delegação de competência do Governador,
expressamente exarada no Processo nv 024.997/78, e do outro a
Firma 0. CAMARÁ & IRMÃOS S/A, sediada no Setor de Indústria '
Gráficas, Q. 01. Lote - 635 em Brasília- Distrito Federal, do-
ravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato represen-
tada por FERNANDO CAMARÁ, brasileiro, casado, residente e domi-
ciliado nesta Capital, portador do CIC n9 005.102.31-91 , na tjua
lidade de Diretor, resolvem firmar o presente ajuste, mediante'
as seguintes Cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instrumen-
to fica aditado, cora o fim de suplementar recursos, o contrato'
celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a CONTRATADA, em 11 de ja-
nei»-o de 1978, lavrado as fls. 016/019 do Livro- 05/78 de Regis
tro de Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria Geral do '
Distrito Federal, publicado no Diário Oficial do Distrito Fede-
ral de 19 de janeiro 1978, aditado em 20 de julho de 1978, pu -
blicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 21 de julho de
1978, tendo por objeto a edição do jornal DIÁRIO OFICIAL do Di£
trito Federal, impressão pelo sistema "Off-Set" compreendendo '
composição, revisão, paginação, fotolitos, chapas para o siste-
ma "Off-Set" e impressão, obedecendo as seguintes característi-
cas: a) Formato tablõide, nas dimensões de 28cm x 38cm admitin-
do-se uma variação de até 04Í (quatro por cento) nas medidas ;
b) Apresentação com até 05 (cinco) colunas, sem fio, pelo sist£
ma "Off-Set", com perfeita apresentação gráfica e ilustrações "í'
tidas,c) Edições de 08(oito) a 40(quarenta) páginas- de segunda
ã sexta-feira (dias úteis), salvo eventuais necessidades de tj[
ragem com número de páginas mais elevadas;d)utilização de papel
linha d'agua, de primeira qualidade, de fabricação klabira, Mata_
razzo, ou similarje) Tiragem de 1.250 exemplares e c/^posição
em corpos 07(sete) e 14 (quatorze), a critério da dire^eo do
DIÁRIO OFICIAL. CLAUSULA SEGUNDA - O valor estimado na Cláusula
Segunda do Contrato Principal, mencionado na Cláusula anterior,
já alterado pela Cláusula Segunda do primeiro Termo de Aditamen,
to celebrado em 20 de julho de 1978, será suplementado cora a
importância de Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros) para
perfazer um total de Cr$ 6.350.000,00 (seis milhões.trezentos e
cinquenta mil cruzeiros).PARÁGRAFO ONICO - Os recursos para fa
zer face a suplementação prevista nesta cláusula são procedentes
do Orçamento do Distrito Federal, para o corrente exercício-Lei
n? 6.488 de 06 de dezembro de 1977, correndo a despesa ã conta
do seguinte Subelemento 3:1.3.2-Outros Serviços d« Terceiros da
Atividade-SEA-2.028, Manutenção das Atividades da Secretaria de
Administração, conforme Nota de Empenho n9 163/78-SEA, emitida
pela Secretaria de Administração.CLAUSULA TERCEIRA - Ficam raU
ficadas e inalteradas no que couber as demais cláusulas do con-
trato Principal e do Termo de Aditamento mencionados na Clãusu^
Ia Primeira deste ajuste.CLAUSULA QUARTA - O presente instrume^
to entrará em vigor na data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL
do Distrito Federal,às expensas da CONTRATADA.CLAUSULA QUINTA -
Fica eleito o Foro de Brasil ia,Distrito Federai» para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instru -
mento.E,estando assim justos e de acordo,para firroeza e -valida-
de do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas,lavrou-se
o presente em Livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral do Dis-
trito Federal,do qual foram extraídas 07(sete)vias datilografa-
das de igual teor e forma,para um único efeito legal que lido e
achado conforme,é assinado pelas partes já mencionadas e teste-
munhas abaixo.
PELO DISTRITO FEDERAL: (as .) .

JOSÉ AFFONSO M.DE BARROS

PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

F^KffANDO CAMARÁ

: (as .
FRANCISCO RAMOS CAMELO

fllLLIAM AlVES BATISTA
OF/SJo/313 VISTO

Em 27/12/78
José de Lourdes Brandão
19 Subprocurador-Geral - Substituto

(DAR de 27-Í2-78 de Cr*84«,00)

13.000 - Ot/TB
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CONTRATO NÚMERO 003/78-EMATER-DF

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A EMPRESA DE

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

DO DISTRITO FEDERAL E A FIRMA FIANÇA

IMÓVEIS LIMITADA, OBJETIVANDO A PRES

TACÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSER

VAÇAO E VIGILÂNCIA, CONFORME CONSTA

DO PROCESSO NUMERO 24034/78-EMATER-DF

A EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DIS

TRITO FEDERAL, Entidade dotada de personalidade Jurídica de direito

privado, integrante da Administração indireta do Distrito Federal,

instituída prlo Decreto n» 4140 de 07 de abril de 1978, sede e foro

nesta Capital no Anexo do Palácio do Buriti, 14' andar, daqui por

diante designada tão simplesmente "EMATER«-DF", neste ato representa-

da pelo seu Presidente, Senhor MARLÊNIO JOSÉ FERREIRA OLIVEIRA, bra

sileiro, casado, Engenheiro Agrónomo, residente e domiciliado nesta

cidade e a firma FIANÇA IMÓVEIS LIMITADA, doravante designada somen-

te "CONTRATADA", estabelecida nesta Capital, ã C.L.S,- 216 Bloco "A"

Lojas números 10 e 11, inscrita no GDF sob número 010.731-7 e C.G.C,

sob o número 00.335.380/0001-15, aqui representada pelo sócio Senhor

JOSÉ CARVALHO DE ARAÚJO, brasileiro, casado. Advogado, residente e

domiciliado nesta Capital, têm entre si justo e avençado a celebra-

ção do presente contrato para a prestação dos serviços de limpeza ,

conservação e vigilância, que reger-se-I pelas cláusulas e condições

a seguir nomeadas: CLAUSULA PRIMMRA: Objeto: O presente instrumento

tem por objeto a prestação de serviço de limpeza, conservação do Mê

sanino, l» (primeiro) 2» (segundo) e 3* (terceiro) pavimentos do Blo

co "C" - Lotes, 14 (quatorze) e 16 (dezesseis) da SCRN 702/2 e a vi,

gilãncia abrangendo a parte externa do edifício e o estacionamento,

onde estarão os veículos da EMATER-DF, como consta do Anexo Único do

Edital de Tomada de Preços número 001/78-EMATER-DF, o qual fará par^

te integrante deste contrato independente de traslado; CLAUSULA SE-

GUNDA: Prazo: O prazo de duração deste contrato é de l (hum) ano,con

tado da data da assinatura do contrato, podendo ser renovado por

igual período, caso haja interesse das partes. PARÁGRAFO ÚNICO: A

"CONTRATADA" iniciará a prestação dos serviços contratados no dia î

mediato à assinatura do contrato. CLAUSULA TERCEIRA: Valor: O valor

inicial deste contrato é de Cr$ 707,438,24 (setecentos e sete mil ,

quatrocentos e trinta e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos) que

é também o preço que a "EMATER-DF" pagará a "CONTRATADA" pela execu -

cão dos serviços durante o ano, PARÁGRAFO ÚNICO i O valor inicial des-

te contrato poderá ser alterado para mais ou para menos, em função da

hipótese que se verifica na cláusula sétima letra "c". CLAUSULA QUAR-

TA: Pagamento: O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10* (déci

mo) dia do mês subsequente ao vencido, no valor mensal inicial de Cr$

59.786,52(cinquenta e nove mil, setecentos e oitenta e seis cruzeiros

e cinquenta e dois centavos), mediante apresentação das la(primeira)

e 2a (segunda) vias da Nota de Emprenho ou de Serviço, devidamente a

testada "pelo Chefe do Núcleo Administrativo da Coordenadoria de Admi-

nistração e Finanças. PARÁGRAFO ÚNICO: O valor mensal inicial deste

contrato poderá ser alterado para mais ou para menos, em função da

hipótese que se verifica na cláusula sétima letra "c", CLAUSULA QUIN

TA: Reajuste: O preço proposto para a execução dos serviços ora aven

çados só será reajustado nos casos expressamente consignados no men

cionado Edital de Tomada de Preços número 001/78-EMATER-DF, que faz

parte integrante deste, independente de translado. CLAUSULA SEXTA: O

brigações da CONTRATADA: Compete ã "CONTRATADA": a) empregar na exe

cução dos serviços pessoal capaz, segurado e legalizado na forma da

legislação trabalhista e, quando em serviço, uniformizado e limpo ;

b) promover substituições de empregados, se for o caso, quando soli -

citadas pelo Núcleo Administrativo; c) correrá por conta da "CONTRA-

TADA" os salários, encargos sociais correspondentes e quaisquer ou-

tras despesas decorrentes dos serviços executados, exigidos na for-

ma do Anexo Único e de acordo com a lei vigente; d) responder por

quaisquer acidentes.de que possam ser vítimas seus empregados, quan-

do em serviço; e) responder por quaisquer danos causados por seus em

pregados ao património da EMATER-DF; f) fornecer equipamentos de se

gurança a seus empregados para execução dos services que os exija,

bem como os materiais e equipamentos necessários à boa execução dos

serviços, que serão de primeira qualidade sob pena de não aceitação ;

g) colocar pessoal habilitado e devidamente armado para exercer o

serviço de vigilância noturna; h) acatar a fiscalização da execução

dos serviços contratados, levada a efeito pelo servidor devidamente,

credenciado para tal, pelo Núcleo Administrativo; CLAUSULA SÉTIMA: O

brigaçSes da EMATER-DF: a) efetuar os pagamentos ã "CONTRATADA" com

pontualidade; b) exercer fiscalização quanto aos serviços executados'

e materiais empregados; c) solicitar substituição de empregados da

"CONTRATADA", no exercício dos trabalhos que serão prestados com o

efetivo de pessoal indicado no Anexo Único do Edital de Tomada de

Preços 001/78-EMATER-DF e que poderá ser alterado para mais ou para

menos ã critério da EMATER-DF, caso a necessidade do serviço assim o

exija; d) determinar, de acordo com a sua conveniência, o horário pá

rã prestação dos serviços de limpeza e conservação pela "CONTRATADA",

sendo que o serviço de vigilância será prestado no horário de 18:00

(dezoito) as 8:00 (oito) e de 8:00 (oito) às 18:00 (dezoito) horas,

conforme indicado no Anexo Único do Edital de Tomada de Preços 001/

78-EMATER-DF; CLAUSULA OITAVA: Da Caução! A caução da garantia para

o cumprimento do contrato, na base de 51 (cinco por cento) do valor

global da adjudicação, será restituída após o término do contrato, me^

diante requerimento dirigido ao Presidente da EMATER-DF. PARÁGRAFO

ÚNICO: Caso haja rescisão de contrato por inadimplemento da "CONTRA -

TADA" a caução de garantia será revertida em favor da "EMATER-DF" ;

CLAUSULA NONA: Das Penalidades: Pela não execução dos serviços con-

tratados, nos prazos estipulados, a "CONTRATADA" estará sujeita às

penalidades estabelecidas no Decreto n» 1703 de 31.05.71, e que fará

parte integrante deste contrato, independente de translado. CLAUSULA

DÉCIMA: Rescisão: Constituem justa causa para a resilição deste con

trato: a) inadimplência de qualquer cláusula ou condição avençada,

nos prazos e termos estipulados: b) descumprimento de qualquer das

condições constante no Edital número 001/78-EMATER-DF, e seu Anexo

Único, bem como de qualquer norma do mencionado Decreto número 1703/

71; c) não cumprimento das ordens emanadas da fiscalização. PARAGRA -

FO ÚNICO: A rescisão se opera de pleno direito pelo não cumprimento '

das obrigações avençadas, independentemente de qualquer notificação ,

interpelação ou aviso judicial ou extrajudicial, não cabendo â parte

inadimplente direito a nenhuma indenização, a qualquer título, quan

do o não cumprimento das obrigações independer de culpa sua. CLAUSU-

LA DÉCIMA-PRIMEIRA: Casos Omissos: Os casos omissos serão resolvi -

dos levando-se em conta o disposto no Edital de Tomada de Preços n»

001/78-EMATER-DF, seu Anexo Único, no referido Decreto número 1703/

71 e no dito Processo n» 024034-EMATER-DF, os quais farão parte inte

grante deste instrumento, independentemente de translado, CLAUSULA '

DÉCIMA-SEGUNDA: Da Fiscalização: A fiscalização dos serviços presta

dos e dos materiais empregados na execução dos trabalhos, afetos 8

EMATER-DF, será exercida diariamente pela Seção de Serviços Gerais,

que comunicará ã "CONTRATADA" qualquer irregularidade anotada, ime-

diatamente e por escrito. CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: Foro; Fica elei-

to o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvi

das surgidas na execução deste contrato, renunciando as partes a

qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. CLAUSULA

DÉCIMA-QUARTA: Publicação: O presente contrato será publicado no "OR

GAO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL", correndo Ss expensas da "EMATER-DF"

as despesas de publicação. Por estarem assim justos e avençados, man

daram datilografar o presente em 05 (cinco) vias de igual teor e for

ma, para produzir um só efeito legal, que, depois de lido e acha -

do conforme, vai pelas partes contratantes assinado, na presen

ca das testemunhas abaixo nomeadas.

Brasília-DF, /J de de 1.978.

PELA EMATER-DF:

PELA CONTRATADA:

^MARLÊNIO JOSÉ FERRÇÍRA OLIVEIRA

JOSÉ DE ARAÚJO

TESTEMUNHAS: 01):

02):

MAKLONVFÉRfcBÍRA RAMOS

SUELY DE REZENDE CALIL
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TERMO DIZ AUTORIZAÇÃO pARA OCUPAÇÃO

DE ÁREA SITUADA NA(O)AVENIDA w/3 -
SUL - Q. 516 - BC
DESTINADA A INSTALAÇÃO, A TÍTULO

PRECÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS E

REVISTAS, KA FORKA ABAIXO.

vroii-st- o prosento em .folhes avulsas qi:o integrarão o Livro do

Hc::i:.t-l.ro cio CortrntOL- c; Cpíivínios d<\ Ia. Kubprocuradoria Geral

do Distrito Federal, do qual fornnt extraídas 7 (sete) vias datilo

grafadas de igual teor c forma, para um único efeito legal, que

lido c achado conforme, é assinado pelas partes já mencionados e

testemunhas abaixo.

Aos 11 dias do mês de dezembro

do ano de mil novecentos e setenta e oito (197C} , no Gabinete

da Secretaria de Serviços Públicos, presentes de um lado. o DIJ3

TRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MA

CIEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado

nesta Capital, na qualidade de Secretario de Serviços públicos,

conforme delegação de competência expressamente exarada pelo

Governador1, no Processo n9 16.535/74, e, do outro JOSÉ SEGUNDO AL -

VÊS DA COSTA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado ã Segunda Avenida

n? 421, Núcleo Bandeirante, nesta Capital, CIC N9 101.983.261-49.

doravante denominada(o) simplesmente AUTORIZADA(O), resolvemfir

mar o presente instrumento, com fulcro no artigo 24 da Lei n?

4545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as seguintes cláusu-'

Ias: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, o DISTRITO

"FEDERAL autoriza a ocupação pela(o) AUTORIZADA(O), a titulo

precário, na conformidade do artigo 24 da Lei n° 4545, de 10 de

dezembro de 1964, da área situada na(o) AVENIDA W/3 - SUL, Quadra '

516,. BC

destinada à instalação de Banca de Jornais e Revistas. CLAUSULA

SKGUKDA - A(O) AUTORIZADA(O) obriga-se a manter a Banca a que

se refere a Cláusula anterior com as características constantes

do.projcto e em perfeito estado de conservação, correndo por

sua conta os reparos do danos ou estragos que venham a ocorrer

nos instalações e/ou na estrutura metálica, bera como conservar

limpa a área ocupada. CLAUSULA TERCEIRA - A (O) AUTORIZADA (O) p_

briga-se, outronsim, a respeitar e a fazer respeitar, pelos seuí

propostos e ciiipreijados as instruções que lhe forem aplicáveis ,

baix.tdnr. pelo D1STP.ITO FEDERAL, através da Secretaria de Servi-

ços Públicos, ar <ju.-.is passam a integrar este ajuste, indepon-'

denl-.einente de transcrição. PAKKciA)-'O CÍHICO - As infrações aos

preceitos do .Kíqulnwonto nara Ocrcrinc«io o lixnloração do Banca de

"jornais e. Revistas e Arcas Cobertas Anexas, serão punidas nos

termos da regulamentação vigente, a cjual passa r, integrar este

instrumento, independentemente cie' transcrição. CLAUSULA' pur-.r.TA-

A(O) AUTORXZADA(O) pagará ao DISTRITO FEDERAL, a partir da data

da publicação do presente;instrumento, Taxa de Ocupação mensal'

no valor de CRÇ.287,60 (DUZENTOS E OITENTA E SETE CRUZEIROS E SESSENTA "

"CENTAVOS)

ato o 10° (decimo) dia do mês subsequente ao vencido no órgão

próprio do DISTRITO FEDERAL, ou no estabelecimento bancário per

ele designado. CLAUSULA QUINTA - A(O) AUTORIZADA(O) recolherá a

título de caução, a importância de* CR$.256,20 (DUZENTOS E CINQUENTA '

E SEIS CRUZEIROS E VINTE CENTAVOS)

CLAUSULA SEXTA - O valor da Taxa de Ocupação, bem. como a caução

correspondente serão reajustáveis tomanio-se por base o dispos-

to no. Lei^n? 6205, de 29 de abril ds 1975 e legislações poste-1

riores. CLAUSULA GÊTIHA •• A área mencionada na Cláusula Primei-

ra não poderá ser cedida, salvo se houver prévia e expressa anu

incia do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA OITAVA - Esta autorização é

outorgada em caráter precário, obrigando-se, assim, a(o) AUTORI

ZADA(O) a desocupar a área, dela retirando a Banca que colocou,

nos termos da Cláusula Primeira, tão logo seja interpelado para

o fazer. CLAUSULA KONA - O presente instrumento poderá ser rés

cinrliõo a-qunlquer tempo, mediante mútuo acordo de vontades .

CLÁUSULA pficiMJ-. - O Regulamento para Ocupação e Exploração de

Eencas de Jornais e Revistas e Areas Cobertas Anexas, passa a

fazer parte integrante deste instrumento, independentemente do

transcrição. CLAUSULA nfiCIHft PRIMEIRA - O prazo de duração do

presente instrumento é de 24 (VINTE E QUATRO) meses, contados a

psrtir da data de sua publicação, devendo o pedido de prorroga-

ção BC:C formulado com antecedência de 90 (KOVENTA) dias do seu

termino. CLÍUKHLA nfJCTMA SEGUKDA - O presente termo entrará e:r-.

vigor na data cie sua publicação no Diário Oficial do Distrito '

Federal, às expensas da (o) AUTORIZADA (O) . CLAUSULA DfJCIKA TgK-'

CKtlijv - Ficcí eleito o Foro de Brasilia - Distrito Federal -, pá

TF. dirimir quaisquer dúviães rcJativas ao cumprimento do prosen

ti; ajystc. E, estando asr.iin justos e de acordo, para firmeza e

validade do qu.". ficou estipulado cm todas as suas cláusulas, Ia

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

PELA(O) AUTORIZADA(O): (as.)

TESTEMUNHAS:

(as.)

(as.)

•TOSE GERALDO MACIEL

JOSÉ SEGUNDO ALVES DA COSTA

MARIA APARECIDA XAVIER

FRANCISCO RAMOS CAMELO

VISTO

EU 22.12.78

JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO

19 Subprocurador-Geral do DF,

Substituto
(DAR-05.12.78-Cr* 1.156,00)

PRIMEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO DE OCU

PAÇAO DE IMÓVEL CELEBRADO ENTRE O

DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DO DEPAJ*

TAMENTO DE TURISMO-DETUR, E A FIR-

MA RESTAURANTE BELVEDERE LTDA, OB-

JETIVANDO A OCUPAÇÃO E EXPLORAÇÃO

OA CASA DE CHÁ SITUADA NA PRAÇA DOS

TRÊS PODERES.

Aos 18 dias do mis de Dezembro j0
ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete do
Departamento de Turismo, presentes, de um lado, o DISTRITO FE-
DERAL, no ato representado por CARLOS BLACK PEREIRA, brasilei-
ro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital,na
qualidade de Diretor daquele órgão, autorizado pelo art. 39,iji
ciso IV, do Regimento do DETUR, aprovado pelo Decreto n9 1745,
de 12 de junho de 1971, bem como delegação de competência ex -
pressamente exarada pelo Governador, no Processo n9 017.744/76.
e do outro, a Firma Restaurante Belvedere Ltda. inscrita no
Cadastro Geral de Contribuintes sob o n9 00.446.112/0001-70,re_
presentada por CATELLO AIELLO, italiano, casado, comerciante ,
portador da Carteira de Identidade n? 221.853, expedida pelo
DPMAF, residente e domiciliado nesta Capital, portador do CIC
_n9 116.367.001-44, doravante denominada simplesmente OCUPANTE,
com fulcro no artigo 24, da Lei n° 4545, de 10 de dezembro de
1964, resolvem firmar o presente Termo de Renovação, mediante
as seguintes clausulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instrumeii
to fica renovado o Termo de Ocupação de Imóvel celebrado entre
o DISTRITO FEDERAL, através do DETUR, e a Firma Brasilia Pala-
ce -Serviços de Bufet Ltda, em 25 de outubro de 1973, lavrado
as fls. 338/341, do Livro n9 14, publicado no DIÁRIO OFICIAL do
Distrito Federal de 8 de novembro de 1973, transferido para a
Firma Restaurante Belvedere Ltda, em 14 de fevereiro de 1977 ,
lavrado as fls. 268/270, do Livro n9 28, publicado no DIÁRIO OF
CIAL do Distrito Federal de 20 de abril de 1977, re-ratifiçado
em 19 de junho de 1977, lavrado às fls. 274/275 do Livro n9 27
de Registro de Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria Ge-
_ral do Distrito Federal, oublicado no Diário Oficial do Disiri-
to Federal de 20 de junho de 197,7, objetivando a ocupação e ex-
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ploração da Casa de Chã na Praça dos Três Poderes. CLAUSULA SE-
GUNDA - O DISTRITO FEDERAL, através do DETUR, cede ã OCUPANTE o
próprio, denominado CASA DE CHÁ", construído em alvenaria, situa^
do na Pra"ça dos Três Poderes, des-tinado a exploração do ramo de
bar em geral, compreendendo lanches, sucos de frutas, chãs, re-
feições "a la carte", minutas, cigarros, bebidas alcoólicas bem
como a venda de quadros e objetos artesanais, vedada qualquer 01 •
tra destinação. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica a OCUPANTE, desde lo-
go, obrigada a adotar todas as medidas cautelares ao seu alcan-
ce, visando coibir excessos alcoólicos no recinto objeto deste
Termo, tendo em conta a sua localização. PARÁGRAFO SEGUNDO - O
horãrio de funcionamento será integral , a partir de 8:00 ho-
ras, inclusive aos domingos e feriados. CLAUSULA TERCEIRA -Pela
ocupação e exploração do imóvel mencionado na Clausula Segunda,
a OCUPANTE pagara ao Distrito Federal, uma Taxa de Ocupação no
valor mensal de Cr$ 2.220,80 (dois mil, duzentos e vinte cruzei_
ros e oitenta centavos), que devera ser recolhida ã Seção de
Arrecadação I da Secretaria de Finanças ati o 109 (décimo) dia
do mês subsequente ao vencido. CLAUSULA QUARTA - O valor da ta^
xá de ocupação estipulado na clausula anterior será reajustãvel
tomando-se por base o disposto na Lei n9 6.205, de 29 de abril
de 1975, regulamentada em legislação posterior. CLAUSULA QUINTA
Os impostos, taxas e demais tributos e despesas que incidam ou
venham a incidir sobre o presente Termo de Ocupação objeto do
mesmo, são de inteira responsabilidade da OCUPANTE. PARÁGRAFO '
ONICO - Correrão" ainda por conto da OCUPANTE, todas as despesas
do consumo de agua, luz, força, telefone, limpeza, reparos e r£
construção de pinturas, necessários ã conservação e manutenção'
das instalações e aparei hamento dt> imóvel. CLAUSULA SEXTA - A
OCUPANTE declara receber o imóvel em perfeitas condições e utili
zação, obrigando-se a mante-lo e devolvê-lo no mesmo estado
CLAUSULA SÉTIMA - A OCUPANTE sujeitar-se-ã, salvo motivo de for
ca maior devidamente comprovado e aceito pelo DISTRITO FEDERAL,
em cada caso, a multa de 0,5 (meio) a 2 (dois) valores de refe-
rência, vigentes no Distrito Federal, ã época, variáveis de aco£
do com a gravidade do fato, pela infração cometida a qualquer '
das cláusulas constantes do presente Termo de Renovação. PARAGRA
FO ONICO - Do ato que impuser a multa só caberá recurso depois 1

de depositada a__imDortãn.cia respectiva na Seção de Arrecadação I
da Secretaria de Finanças. CLAUSULA OITAVA - O presente instru-
mento atendendo o interesse da Administração, poderá ser rescini
dido a critério exclusivo do Distrito Federal, independentemen-
te de interpelação judicial ou extrajudicial, e sem que a OCUPAR
TE assista direito a qualquer indenização. CLAUSULA NONA - A OCU-
PANTE fica obrigada a atender o público diariamente, no horãrio
de funcionamento previsto no Parágrafo Segundo, da Cláusula Se-
gunda, devendo, ainda, cobrar os preços normais da praça, esti-
pulados para o comércio congénere, de igual classe ou categoria.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pessoal de serviço deverá estar correta-
mente uniformizado, respeitadas as características do local. PA-
RÁGRAFO SÍGUNDO - Obriga-se, ainda, a OCUPANTE: a) a cumprir e
fazer cumprir por seus prepostos as leis, regulamentos e instru
coes atinentes ao serviço, inclus.ive as que venham a ser baixa-
das pelo.DISTRITO FEDERAL, através do DETUR; b) a não fazer qua]
quer benfeitoria, obra ou modificações no imóvel, sem prévio con
sentimento por escrito do DISTRITO FEDERAL, as suas expensas e
Inteira responsabilidade, sem que lhe caiba qualquer indenização
da obtenção e manutenção de licença para exercTcio das a t i v i d a - í
dês a que se propõe; c) a manter em perfeitas condições de higie.
ne as dependências do imóvel CLAUSULA DECIMA - A OCUPANTE reco-
lherá aos cofres do DISTRITO FEDERAL, uma complementacão de cau -
cão, para o fim de corresponder 3 (três) meses do valor mensal
da Taxa de Ocupação, destinada a garantir a execução da obriga-
ção assumida, inclusive, pagamento de taxa e multas eventuais.se
houver. PARÁGRAFO ONICO - A caução depositada só poderá ser le-
vantada após o fiel cumprimento do presente ajuste. CLÁUSULA DE-
CIMA PRIMEIRA - Os débitos para com o DISTRITO FEDERAL que decor
rerem do presente contrato serão inscritos em DTvida Ativa e co-
brados mediante execução nos termos do Código de Processo Civil.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL, através do DETUR,
designara um executor para o presente ajuste ao qual incumbirá
as atribuições contidas nas normas de execução orçamentaria e
financeiras vigentes. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Este Termo po-
derá ser prorrogado, renovado, alterado, aditado ou rescindido
por mútuo acordo de vontades, devendo a parte interessada se ma
nifestar por escrito com antecedência de 90 (noventa) dias antes

de seu término. CLAUSULA DECIMA QUARTA - Este ajuste terá o pra-
zo de 2 (dois) anos contados a partir de 8 de novembro de 1978,
entrando em vigor na data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do
Distrito Federal, as expensas da OCUPANTE. CLAUSULA DECIMA QUIN-
TA - Fica eleito o Foro de Brasília , Distrito Federal, para dirimir
quaisquer„dúvidas relativas ao cumprimento do presente instru-
mento. E, estando assim justos 'é de acordo, para firmeza e vali-
dade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou
-se o presente em folhas que integrarão Livro próprio da la.Sub-
procuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas
7 vias datilografadas de igual teor e forma, para um único efei-
to legal, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes
já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

PELO OCUPANTE

TESTEMUNHAS

: (as.)

: (as.)

(as.)

CARLOS BLACK PEREIRA

CATELLO AIELLO

tfTLLIAN ALVES BATISTA

ZLISEU FERREIRA DA COSTA

bcr/

VISTO

EM 21.12.78

OOSlf DE LOURDES BRANDÃO

19 Subprocurador-Geral do DF,

Substituto
(DAR-13.12.78-Cr$ 1.615,00)

RESUMO DE TERMO ADITIVO AO CONTRflTO CELEBRADO PELO DEPARTAMENTO

DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NB 16/77

Processo na 415.611/77

Interessado : AZEVEDO & TRAVASSOS S/A ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E

COMÉRCIO.

Objeto : Alterando as cláusulas III e U do Contrato na 16/77

a) Q preço e valor de CR$.8.730.599,25 , ( oito milhões

setecentos e trinta mil, quinhentos e noventa e no-

ve cruzeiros e vinte e cinco centavos) fixados, res-

pectivamente, no item l da Cláusula III e item l da

Cláusula V do Contrato n<> 16/77, já alterado pelo •

terceiro Termo Aditivo de 27 de fevereiro da 1978- ,

para CRí.11.110.000,00 ( onze milhões, cento e dez

mil cruzeiros) fica novamente elevado para CR$. '

12.183.386,99 ( doze milhões, cento e oitenta e três

mil, trezentos e oitenta e seis cruzeiros e noventa1

e nove centavos), com um acréscimo, portanto de '

CR$.1.073.386,99_ ( hum mulhão, setenta e três mil ,

trezentos B oitenta e^seis cruzeiros e noventa e noi

vê centavos.

Data i 11 de dezembro de l 978.

_om. Adminiltrotív*

EXTRATO DA PRIMEIRA RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DA LOJA N9
129 - PAVIMENTO TÉRREO DO EDIFÍCIO BANDEIRANTES - FIRMADO ENTRE
IRMÃOS RODOPOULOS LTDA. E A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS -
TRITO FEDERAL, NAS CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA.

de
do S«câo d» • -oc.
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PROCESSO:

PRAZO:

VALOR:

PUBLICAÇÃO:

DATA DA ASSINATURA:

N9 606.410/78-FSSDF

25 DE OUTUBRO DE 1978 A 24 DE OUTUBRO
DE 1979.

Cr$ 22.965,44 ( VINTE E DOIS MIL, NO-
VECENTOS E SESSENTA E CINCO CRUZEIROS
E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS).

NO DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL,
AS EXPENSAS DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SÓ
CIAL DO DISTRITO FEDERAL.

06.10.78

PROCESSO

PRAZO

VALOR

PUBLICAÇÃO

- PROC. 606078/78 - FSSDF.

DE 19 DE SETEMBRO E TERMINARA EM 31 DE DEZEMBRO1

DE l 978.

CR*. 46.050,00 (QUARENTA E SEIS MIL E CINQUENTA'

CRUZEIROS).

AS EXPENSAS DA FUNDAÇÃO, NO DIÁRIO OFICIAL DO

DISTRITO FEDERAL.

PARTES: DATA DA ASSINATURA -01.09.78

NELJAN/R'DJl SlLV* ftttíMARAES

P/ lOQ/tTARIA .

PARTES

TESTEH1MHMKI.

CHRISTOS f tRt tTIDES RODOPOULOS

P/ LOCADORA

NELJAN1H' DA SIUC& GUIMARÃES

- "I»UNDACXO

YDUANDA MARIA DA SILVEIRA MONTEIRO

P/ CASA

GERALDO SEROL&

f SSDF — 6001 2.
soo «.t. - */?• CLEOFÃS/COELH/i DE ARAÚJO

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS QUE Í.H
TRE SI FAZEM A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E
O SENHOR GASTAO REIS MESQUITA, TÉCNICO EM AGROPECUARIA, NA FOR-

MA QUE ESPECIFICA.

TESTEMUNHAS:

1.
JULIETA BOAVENTURA DE SÁ

F S S V| — «01 'MYRIAM TELLES PERÊlBX ERVILHA
400 l . - 3/7S

TKUMO W, RESCISÃO DO INSTRUMENTO

CELVliKADO EM 19.04.76

ENTRE O DISTRITO FEDERAL E O (A)

LOURIVAL LDCIO DE ARAOJO

PROCESSO:

PRAZO:

VALOR:

PUBLICAÇÃO:
(DODF)

DATA DA ASSINATURA:
ft

PARTES: .

TESTEMUNHAS:

1.
EUNICE SILVA"

FSSDF-606.211/78

14.11.78 a 13.03.79

Cr$ 30.000,00 (TRINTA MIL CRUZEIROS).

AS EXPENSAS DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SÓ
CIAL DO DISTRITO FEDERAL - ED. BANDER
RANTES -* 5Q e 69 ANDARES - SCS.

29-11-78

NELJANlR Dft SIlW .

p/ vuíirlAÇAO

GESTÃO REIS MESQUITA
P/ CONTRATADO

SOUSA DE MEDEIROS

FSSDF — 6001
MO «.«. • J/7»

EXTRATO DO TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SÓ

CIAL DO DISTRITO FEDERAL E A CASA DO CANDANGO VISANDO O ATENDIMENTO DE

MENORES ABANDONADOS, EM REGIME DE INTERNATO.

TENDO POR OnJETO A OCUPAÇÃO DK

DE IMÓVEL SITUADO NA AV.W/3-SUL,
QUADRA 506 - AB - ANEXO

DESTINADO (A) A INSTALAÇÃO A T£

TOLO PRECÃRIO, DE BANCA DE JO£

NAIS E l'J3VISTAS,.-NA FQlíMA ABAIXO.

Aos 05 dias ao mês de dezembro
ao ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete
da Secretaria de Serviços públicos, presentes, de um lado, o
DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO
MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, na qualidade de Secretá-
rio de Serviços Públicos, conforme delegação de competência ex
pressaroente exarada pelo Governador, no Processo np 16.535/74, e

do outro LOURIVAL LOCIO DE ARAOJO, brasileiro, casado, sapateiro,
portador do CIC n9 067770015-91, residente nesta Capital,
resólvtím firmar o presente ajuste, mediante as seguintes cláusu-
las: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento, fica rescindido o
TERMO DE PERMISSÃO para ocupação de IMÓVEL , situado(a)no(a)
AV. H/3-Sul, Quadra 506, entre os Blocos A e B - ANEXO

destinado(a) ã instalação a título precário'de Banca de Jornais'
e Revistas, celebrado entre o DISTRITO FEDERAL eLOURIVAL LOCIO DE
ARAÚJO, em 19 de abril de 1976, lavrado as,, f Is. 491/92, do Livro
n9 23, de Registro de Contratos e Convénios da Ia. Subprocurado-'
ria Geral do Distrito Federal e publicado no órgão oficial do Dis_
trito Federal de 19 de junho de 1.976.

CLAUSULA SEGUNDA - A presente rescisão opera-se por mútuo acordo
de vontades, recebendo o DISTRITO FKOERAL, neste ato, plena qui_
tacão. CLAUSULA TERCEIRA . LOURIVAL LOCIO DE ARAÚJO

devolve ao DISTRITO FEDEPAL o objeto mencionado
na cláusula primeira, naúa tendo a reclamar, a qualquer título '
no presente ou no futuro. CLAUSULA QUARTA - O DISTRITO FEDERAL
due l a rã receber o rcícjii.do oívjcíko, nru'a lendo a reclamar quanto
as ob.riv.x;õc-i assuuiidau por LOURIVAL I.UC.IO DE ARAÚJO

Çí-AíHÍI'™ OyiWTA - Este a'juij'oc entrará

cm viyur na clatr do nua publicação no Piúrio Oficial do nintri-
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to FedtjraJ, às expensas de LOURIVAL LÚCIO DE ARAÚJO

.CjJuiKlJLA SKXTA'~ >''íca cíc:.ito o Foro de

HT.C.ili r: - -Mir. trito• Ff.íluxaí :>;:ro,: <Tj,ro a>'\ r Í]>.K;Í ::ijmir cl:ivi <'U:::

relativas &r> cumprimento do presente a'Jijste. E, estando assim

justos e Oo. acordo., para firiv.c.z.a c validate cio <.;ii.--. íicou r::,t--!.nu

lado em todas as suo.:; cláusulas, lavrou-se o presente em folhar,

avulSF.s ç u a incoyraj.V'.o o Livro de Registro do- Ci.»m..ri.ii:os <-• Convé-

nios da Ic. Subproouradoria Geral 'do Distrito Federal, do qual

foram extraídas 7 (sete) vias datilcxjrafadas de igual teor e

forma, para um único efeito Icy;:l, que l.iclo o achado conformo,c

assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PRAZO DE VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato se

rã de l(hum) ano, a partir de 01/09/78.

VALOR ESTIMADO PARA PAGAMENTO DOS SERVIÇOS . O valor- estimado pá

rã pagamento dos serviços l de Cr$ 1.044.9011,32 (hum milhão, qua

renta e quatro mil, novecentos e quatro cruzeiros e trinta e dois
centavos).

DESPESAS COM A PUBLICADO - A despesa com a publicação do presen

te contrato, correrá ã conta d*Rl-a Sociedade.

dç dezembro 1978

PELO DISTRITO FEDERAL, (as.)

JOSÉ GERALDO MACIEL

PELA PARTE:

TESTEMUNHAS:

(as.)

(as.)

(as.)

LOURIVAL TOCIO DE ARAÚJO

DOMINGOS AZEVEDO DOS SANTOS

FRANCISCO RAMOS CAMELO

JOLIO CÉSAR SANTOS

IV subprocurador Geral do Distrito Fed.

(DAR-05.12.78-Cr$ 650*,00)

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE

A EMPRESA BRASILEIRA DE RADIODIFU-

SÃO S.A. - RADIOBRAS E A SOCIEDADE

DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASl -

LIA LIMITADA - TCB.

OBJETO r Prestação de serviços de transporte de servidores da RADIO
BRÁS em ônibus da TCB.

PRAZO DE VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente instrumento e de

6(seis) meses, a contar de 09/11/78.

VALOR ESTIMADO PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS - A despesa com o presen-

te instrumento esta estimada em Cr$ 284 .043 ,00 (duzentos e oitenta e

quatro mil e quarenta e três cruzeiros).

DESPESAS COM A PUBLICAÇÃO - O pagamento das despesas com a publica -

cão deste contrato, será por conta desta Sociedade.

Bi-asília, } g dezembro de 1978

ErigÇ DALMO PIMDNTEL DOS SANTOS

Diretor Superintendente

CONVÉNIO CELEBRADO EWTRE A FUNDAÇÃO HOSPI-

TALAR DO DISTRITO FEDERAL E A FUNDAÇÃO EDO

CACIONAL SEVERING .SOMBRA PARA CONCESSÃO DE

ESTAGIO; EM REGIME DE INTERNATO PARA ALUNOS

DE MEDICINA.

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, sediada

nesta Capital, Setor Médico Hospitalar, Sul Edifício Pioneiras Soci-

ais, inscrita no CGS (MF) sob o n? 00054015/0001, doravante denomina

da FUNDAÇÃO, representada por seu Diretor-Presidente, PAULO ARGOLO DA

CRUZ RIOS, brasileiro, casado, Médico, devidamente autorizado pelo

Conselho Deliberativo da Entidade, através da Decisão 65/77 de 29 de

setembro de 1977 e a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SEVERING SOMBRA, representa

da neste ato por JOÃO DE MORISSON MONTEIRO, tendo em vista a proposta

constante no processo n9 que passam a fazer parte do pré

sente instrumento, têm entre si, justo e contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - Obrigam-se a FUNDAÇÃO e a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SE

VERINO SOMBRA a executar Programa de Integração Docente Assistencial

para a realização e desenvolvimento conjunto de atividades médicas e

de ensino.

CLAUSULA SEGUNDA - Fica instituído um grupo executivo de 06 (seis)

membros, sendo 03 (três) indicados pela FUNDAÇÃO E 03 (três) pela FUN

DAÇÃO EDUCACIONAL SEVERING SOMBRA, para coordenar, supervisionar e

avaliar a Programação de Estágio, bem como, propor outras medidas que

se fizerem necessárias.

CLAUSULA TERCEIRA - São obrigações da FUNDAÇÃO;

I - Receber em suas Unidades Executivas de Saúde

alunos da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SEVERING SOM-

BRA, para aprendizado prático.

II - Selecionar e submeter ã apreciação da FUNDA-

ÇÃO EDUCACIONAL SEVERING SOMBRA currículos

de profissionais que se encarregarão das atl

vidades de ensino e pesquisas.

Efrg9 DALMO PIMENTEL DOS SANTOS

Diretor Superintendente

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO ENTRE

A COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE

BRASÍLIA E A SOCIEDADE DE TRANS -

PORTES COLETIVOS DE BRASILIA LIHI

TADA - TCB, PARA PRESTAÇÃO DE SER

VIÇOS DE TRANSPORTE ESPECIAL PARA

OS FUNCIONÁRIOS DA CAESB.

OBJETO Prestação de serviços de transporte especial.

III - A FUNDAÇÃO através de seus Instrutores,

compromete-se a orientar as atividades'

médico-hospitalares dos estagiários, de

acordo com b programa e normas aprova-'

dos pelo Grupo Executivo.

IV - Aos Instrutores caberá a anotação da '

frequência e do aproveitamento dos estu

dantes, de acordo com programas e nor-1

mas aprovados pelo Grupo Executivo.

V - Prover suas Unidades Executivas de Saú-

de dos recursos humanos e materiais ne-

cessários ao pleno funcionamento do es-

tágio e consequente utilização para o '

Programa deste Convénio.

CLAUSULA UUARTA - São obrigações da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SEVERI-

NG SOMBRA:
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i - Seleclonar os candidatos interessados '
em estagiar na FUNDAÇÃO, e encaminha- '
los dentro do número de vagas estabele-
cido através do Termo Aditivo.

II - Promover o credenciamento dos profissio
nais da FUNDAÇÃO, responsáveis pela ori
entação dos alunos, na qualidade de do-
centes colaboradores, permitindo o ace£
só aos que assim o desejarem, na carrei
rã universitária, com a aprovação dos '
respectivos "curriculum vitae" pelo Con
selho Federal de Educação.

III - Responsabilizar-se pela bolsa dos inter
nos.

IV - Fazer, para os estagiários, o "Seguro '
de Acidentes Pessoais" que tenham como'

causa direta o desempenho das ativida-1

dês do estágio.

CLAUSULA QUINTA - Os estagiários da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SEVERING
SOMBRA, ficarão sujeitos à atribuições, direitos, deveres e penal^L
dades contidas nos regulamentos da FUNDAÇÃO e a observância dos Co
digos de Ética vigentes.

PARÁGRAFO ON I CO - Será desligado sumariamente e apresentado ã Facul.
dade ou Universidade respectiva, o Interno que não cumprir com as
normas, regulamentos e demais disposições da FUNDAÇÃO.

•»•
CLAUSULA SEXTA - O número de vagas, programações, honorários ecar-
ga horária semanal de estágio, serão fixados semestralmente através
de Termos Aditivos.

CLAUSULA SÉTIMA - A FUNDAÇÃO não se responsabilizará sob pretexto '
algum, pelas despesas de alimentação e alojamento dos estagiários.

CLAUSULA OITAVA - Nenhuma das partes convenentes delega ã outra, '
quaisquer de suas atribuições, funções ou autoridades.

PARÃGRAFO PRIMEIRO - Ambas as partes respeitarão e farão respeitar,
reciprocamente, os atos internos reguladores das atividades de uma
e outra., •
PARÁGRAFO SEGUNDO - TantO a FUNDAÇÃO como a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
SEVERING SOMBRA, responsabilizarse-ão por qualquer acidentes de que
possam ser vitimas seus próprios empregados, alunos ou professores ,
bem como por quaisquer danos por estes causados ao património da ou
tra parte ou a terceiros, por ação ou omissão no desempenho de atrl
bui coes ou no exercício de atividades.

CLAUSULA NONA - Este Convénio entrará em vigor na data de sua assi-
natura, terá duração por tempo indeterminado, podendo ser denuncia-
do mediante comunicação por escrito da parte interessada com antece
dência mínima de 90 (noventa) dias para infcio de estágio de nova '
turma, sem prejuízo do estágio já iniciado.

•

CLAUSULA DECIMA - Wos termos do Dec. n9 3537, de 30 de dezembro de
1976, do'Governador do Distrito Federal, artigo 13, inciso I, fica
designado Executor do presente Convénio, o Diretor da Divisão de '
Seleção e Aperfeiçoamento do Departamento de Recursos Humanos ou
servidor desse órgão, mediante ato expresso da mesma autoridade.

PARÃGRAFO ÚNICO - São atribuições do Executor:

a) supervisionar, fiscalizar e acompanhar a
execução do convénio;

b) apresentar relatórios ao Diretor do Depar
tamento sobre o cumprimento das cláusulas
do presente convénio anualmente, ou quan-
do constatar irregularidades ou inadim-
plência;

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A FUNDAÇÃO mandará publicar o presente
convénio no Diário Oficial do Distrito Federal, às suas expensas..

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Fica eleito o Foro de Brasília, do Distri
to Federal com exclusão de qualquer outro, para dirimir controvér-
sias oriundas da/execuçãó .destte Convénio.

Brasília,12 de dezembro de 1978

JOÃO DE MORISSON MONTEIRO
Fundação Educai i onal Sevejfino Sombra

Representante

TESTEMUNHAS:

"Jasia de i,a(concélia

Maria dose santos Coppi

fAULO ARGOLO ÚA CRUZ RIOS
D*retor-Presiclente

F.H.D.F.

TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO CELEBRADO

ENTRE A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS-

TRITO FEDERAL E A FUNDAÇÃO EDUCACIO

NAL SEVERING SOMBRA PARA CONCESSÃO

DE ESTAGIO EM REGIME DE INTERNATO '

PARA ALUNOS DE MEDICINA.

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, se-

diada nesta Capital, Setor Médico Hospitalar Sul, Edifício Pioneiras
Sociais, inscrita no CGS (MF) sob o n9 00054015/0001, doravante deno
minada FUNDAÇÃO, representada por seu Diretor-Presidente, PAULO AR-
GOLO DA CRUZ RIOS, brasileiro, casado, Médico, devidamente autoriza-
do pelo Conselho Deliberativo da Entidade, através da Decisão 65/77
de 29 de setembro de 1977 e a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SEVERING SOMBRA,
representada neste ato por JOÃO DE MORISSON MONTEIRO, tendo em vista
a proposta constante no processo n9 que passam a fazer par-
te do presente instrumento, tem entre si, justo e contratado o se-

guinte :

CLAUSULA PRIMEIRA - A FUNDAÇÃO oferece a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SEVE-
RING SOMBRA (05) vagas a serem distribuídas nos Hospitais da Rede.

CLAUSULA SEGUNDA - O aluno cumprirá o estágio, em regime de tempo

integral.

CLAUSULA TERCEIRA - A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SEVERING SOMBRA, compro-
mete-se a credenciar, como docente colaborador, um profissional de

cada área básica utilizada no INTERNATO.

CLAUSULA QUARTA - De acordo com a cláusula segunda, fica instituí-
do o Grupo Executivo formado pelos profissionais.

a) DA FUNDAÇÃO:

D . ANTOÍIIÇ MARCJO.jyNO.UCI RA.

2)

3)

JASIA BE LACONCÉLIA

MARIA JOSÉ* SANTOS COPPIO

b) DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SEVERING SOMBRA.

1) PROFESSOR jdfiO-DE MORI2SON MONTEIRO
DIRETOR DA FACULDADE DE MEDICINA

2) PROFESSOR- RONAXlT-ííyR ALONSO DA COSTA
VICE-DIRETOR DA FACULDADE DE MEDI-

CINA

3) PROFESSOR EDUARDO HENRIQUE CAPISTRANO DO AMARAL
SUPERVISOR DE INTERNATO DA AREA DO

RIO DE JANEIRO

CLAUSULA QUINTA - Este Termo Aditivo ficará prorrogado por mais
im semestre, automaticamente, caso, não haja manifestação contrá-
ria de nenhuma' das partes éonYenentes.



Página 90 BRASILIA, quarta-feira, 27 de dezembro de 1978 DIÁRIO OFICIAL do DF

Brasília,12 de dezembro de 1978

_JOXO DÊ MORISSON MONTEIRO
Fundação Educacional Severiiio Sombra

Representante

TESTEMUNHAS:

Jasia de Laboncelia

Maria José' Santos CopfIo

a, CRUZ RIOS
Diretor-Presidente

F.H.D.F.

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO,COM O FIM DE COM

PLEMENTAR RECURSOS AO CONVÉNIO CELEBRADO EM
13 DE JUNHO DE 1978, ENTRE O DISTRITO FEDE -
RAL E O SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS-SERPRO, TENDO COMO INTERVENIENTE A COM
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CEN -
TRAL-CODEPLAN, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO, PELO
SEGUNDO PARA O PRIMEIRO, DE SERVIÇOS DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS.

Aos 11 dias do mês de dezembro do ano de
mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete dá Secreta -
ria de Finanças do Distrito Federal, presentes de um lado, o Dis_
trito Federal,nc ato representado por FERNANDO TUPINANBA VALENTE ,
brasileiro, casado, econimista, residente e domiciliado nesta Ca.
pitai, na qualidade de Secretário de Finanças, conforme delega -
cão de competência expressamente exarada pelo Governador, no
Processo n<? 057.175/78 , e do outro lado , o SERVIÇO FEDERAL'
DE PROCESSAMENTO DE DADOS, doravante denominado simplesmente '
SERPRO , inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n<?
336.831.11/0001 , neste ato representado por SILVIO RASZL, bra
sileiro, casado. Técnico de Administração, portador do CIC n9
031739338-34, residente e domiciliado nesta Capital, na qualida-
de de Diretor Superintendente do SERPRO. com interveniência da
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL, doravante den£
minada simplesmente CODEPLAN, no ato representada pelo seu Supe-
rintendente, LAURINDO ALBERTO DE OLIVEIRA tOUTO, e pelo Diretor'
de Planejamento, SÉRGIO GARCIA PARENTE, brasileiros, casados. re_
sldentes e domiciliados nesta Capital, resolvem firmar o presen-
te Termo de Aditamento, mediante as seguintes cláusulas :
CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento, fica aditado, com o
fim de suplementar recursos, o Convénio, celebrado em 13 de ju-
nho de 1978, lavrado as fls. 041/046 do Livro n9 10 de Registro'
de Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria Geral do Distri-

to Federal», entre as mesmas partes, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal de 19 de junho de 1978, tendo por objeto os
serviços çelacionados com a MANUTENÇÃO CADASTRAL DOS CONTRIBUIR
TES. DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS-ISS, ARRECADAÇÃO D3 IMPOSTO SOBRE1

SERVIÇOS - ISS, MANUTENÇÃO CADASTRAL DOS CONTRIBUINTES DO
IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - ICM. ARRECADAÇÃO DO
IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS-ICM E A RESPECTIVA KUIL
TA. EMISSÃO DE CARNES DOS CONTRIBUINTES 00 IMPOSTO SOBRE A CIRCIJ
LAÇAO DE MERCADORIAS-ICM E APURAÇÕES ESPECIAIS. CLAUSULA SEGUNDA
O valor estabelecido na Cláusula Oitava do Convénio Celebrado
em 13 de junho de 1978, será suplementado com a quantia de Cr$.
850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil cruzeiros), para perfazer
o total de Cr$. 2.900.000,00 (dois milhões , novecentos mil cru-
zeiros). CLAUSULA TERCEIRA- A Suplementação da importância de
Cr$. 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil cruzeiros) a que se
refere a cláusula anterior é procedente do Orçamento do Distrito
Federal para o corrente exercTcio , Lei ti° 6.488, de 06 de dezems-i
bro de 1977, a corrsrã a conta do Elemento 3.1.3.2.- Outros Se£
viços de Terceiros, conforme Nota de Empenho n9 296 /78-SEF, emĵ
tida pela Secretaria de Finanças.CLAUSULA QUARTA- Fica revogado c
Parágrafo Primeiro da Cláusula Sétima do Convénio Principal e
renumerado o seguinte. CLAUSULA QUINTA- Ficam ratificadas e inaj^
teradas no que couber todas as demais cláusulas e condições do
Convénio Principal citado na Cláusula Primeira. CLAUSULA SEXTA
O presente Convénio entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial do Distrito Federal, ás expensas doSERPRO.CLAU
SULA SÉTIMA- Fica eleito o Foro de BrasTlia.Distrito Federal, pa-

ra dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presen-
te ajuste. E, estando assim justos e de acordo para firmeza e va-
lidade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas lavrou-
se o presente .em Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do
Distrito Federal, do qual foram extraídas 07(sete) vias datUo-
grafadas de igua- teor e forma para um único efeito legal que 11.
do e achado conforme é assinado pelas partes já mencionadas e

testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL

PELO SERPRO (as.)

PELA INTERVENIENTE (as.)

TESTEMUNHAS

V I S T O
13

(as . )

(as . )

(as- )

FERNANDO TUPINAMBR" VALENTE

SILVIO RASZL

LAURINDO ALBERTO DE OLIVEIRA COUTO

SÉRGIO GARCIA PARENTE

Vi Li" I AN ALVES BATISTA
C'A'MELOF R A N C I S C O

MOO «10/77

•-ÍÚLÍO CÉSAR SANTOS
&uborocurí.-|r.r G-nf do Distrito F

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO.COM O FIM DE COM

PLEMENTAR RECURSOS AO CONVÉNIO CELEBRADO EM
13 DE JUNHO DE 1978, ENTRE O DISTRITO FEDE -
RAL E O SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS-SERPRO, TENDO COMO INTERVENIENTE A COM
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CEN -
TRAL-CODEPLAN, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO, PELO
SEGUNDO PARA O PRIMEIRO, DE SERVIÇOS DE PRO-

CESSAMENTO DE DADOS.

Aos H dias do mês de dezembro do ano de
nil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da Secreta -
ria de Finanças do .Distrito Federal, presentes de um lado, o Dis_
trito Federal,nceto representado por FERNANDO TUPINANBÂ VALENTE ,
brasileiro, casado, econimista, residente e domiciliado nesta C£
pitai, na qualidade de Secretário de Finanças, conforme delega -
cão de competência expressamente exarada pelo Governador, no
Processo nÇ 057.175/78 , e do outro lado , o SERVIÇO' FEDERAL'
DE PROCESSAMENTO DE DADOS, doravante denominado simplesmente '
SERPRO , inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n?
336.831.11/0001 , neste ato representado por StLVIO RASZL, bra
sileiro, casado, Técnico de Administração, portador do CIC n?
031739338-34, residente e domiciliado nesta Capital, na qualida-
de de Diretor Superintendente do SERPRO, com interveniência da
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL, doravante deno
minada simplesmente CODEPLAN, no ato representada pelo seu Supe-
rintendente, LAURINDO ALBERTO DE OLIVEIRA COUTO, e pelo Diretor'
de Planejamento. SÉRGIO GARCIA PARENTE, brasileiros, casados, ré
sldentes e- domiciliados nesta Capital, resolvem firmar o presen-
te Termo de Aditamento, mediante as seguintes clausulas
CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento, fica aditado, com o
fim de suplementar recursos, o Convénio, celebrado em 13 de ju-
nho de 1978, lavrado as fls. 041/046 do Livro n9 10 de Registro1

de Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria Geral do Distri-
to Federal, entre as nve'smas partes, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal de 19 de junho de 1978, tendo por objeto os
serviços relacionados com a MANUTENÇÃO CADASTRAL DOS CONTRIBUI!)
TES DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS-ISS, ARRECADAÇÃO DD IMPOSTO SOBRE1

SERVIÇOS - ISS, MANUTENÇÃO CADASTRAL DOS CONTRIBUINTES DO
IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - ICM, ARRECADAÇÃO DO
IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE MERCADÕRUS-ICM E A RESPECTIVA MUL_
TA. EMISSÃO DE CARNES DOS CONTRIBUINTES DO IMPOSTO SOBRE A CIRCU
LAÇAO DE MERCADORIAS-ICM E APURAÇÕES ESPECIAIS. CLAUSULA SEGUNDA
O valor estabelecido na Cláusula Oitava do Convénio Celebrado
em 13 de junho de 1978, será suplementado com a quantia de Cr$t
850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil cruzeiros), para perfazer
o total de Cr$. 2.900.000,00 (dois milhões , novecentos mil cru-
zeiros). CLAUSULA TERCEIRA- A Suplementação da importância de
Cr$. 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil cruzeiros) a que se
refere a cláusula anterior é procedente do Orçamento do Distrito
Federal para o corrente exercido , Lei n9 6.488, de 06 de dezemi
bro de 1977, e correrá ã conta do Element» •» l ̂ ^̂ ^̂ gĝ ĝg™
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viços de Terceiros, conforme Nota de Empenho n9 296 /78-SEF, emi^
tida pela Secretaria de Finanças.CLAUSULA QUARTA- Fica revogado c
Parágrafo Primeiro da Cláusula Sétima* do Convénio Principal e
renumerado o seguinte. CLAUSULA QUINTA- Ficam ratificadas e inaj^
teradas no que couber todas as demais cláusulas e condições do
Convénio Principal citado na Clausula Primeira. CLAUSULA SEXTA
O presente Convénio entrará em vigor na data de sua publicaçã<
no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas doSERPRO.CLÃU
SULA SÉTIMA- Fica eleito o Foro de BrasTlia.Distrito Federal, pa-
ra dirimir quaisquer diivi'das relativas ao cumprimento do presen-
te ajuste. E, estando assim justos e de acordo para firmeza e va-
lidade do que ficou estipulado em todas as suas clausulas lavrou-
se o presente em Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do
Distrito Fedjeral, do qual foram extraídas 07(sete) vias datilo-
grafadas de igual teor e forma para um único efeito leoal que lĵ
do e achado conforme é assinado pelas partes já mencíon/das e
testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL (as^J

PELO SERPRO

PELA INTERVENIENTE

TESTEMUNHAS

(as.)

(as.)

(as.)

(as.)

(as.)

FERNANDO TUPINAMBAVVALENTE

SILVIO RASÍL

LAURINDO ALBERTO DE OLIVEIRA COUTO

SÉRGIO GARCIA PARENTE

ftTLLIAN- AtVES BATISTA .

' FRANCISCO" R A M O S C A M E L O

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO, POR MUTUO CONSENTIMENTO, DE CON

TRATO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI CELE-

BRAM A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E A BA-

CHARELA MAGALI JORGE FACURY, PEDAGOGA, NAS CONDIÇÕES QUE ESPE

CIFICA.

PROCESSO: n9 605.500/78-FSSDF.

PUBLICAÇÃO: AS EXPENSAS DA -FUNDAÇÃO, NO DIÁRIO OFI-

CIAL DO DISTRITO FEDERAL.

DATA DA ASSINATURA: 20 DE NOVEMBRO DE l 978.

PARTES: *

TESTEMUNHAS:

NELJAtlIR >Á SI1&A14XJIMARÃES

PX^FUNEAÇÃO" l

MAG&LI JtoRGE FACUlfY

P/" CONTRATADA

1.

MARIA-ISOJÊÍTI) SOUSA DE MEDEIROS

2.

JARDELIÍA SOUTO PORTO.

REGISTRADO SOB O N« CU1
DF. O?/ ISL l ??

Stçlo di Contratos • Convinloi

TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE A

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS

TRITO FEDERAL E A FUNDAÇÃO NACIONAL

DO BEM ESTAR DO MENOR, COM INTERVE

NIÊNCIA DO DISTRITO FEDERAL,ATRAVÉS

DA SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS,

VISANDO A ADMINISTRAÇÃO E MANUTEN

ÇAO DO CENTRO DE ATENDIMENTO AO ME

NOR E PREVENÇÃO DE SUA MARGINALIZA

ÇAO NO DISTRITO FEDERAL, NA FORMA

ABAIXO.

Aos 06 dias do mês de dezembro do
ano de mi1!̂  novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete
do Governador do Distrito Federal, a Fundação do Serviço Só
ciai do Distrito Federal, doravante denominada simplesmente
FUNDAÇÃO, neste ato representada por seu Diretor-Presidente,
NELJANIR DA SILVA GUIMARÃES,_autorizada pelo Conselho Delibe
rativo da Fundação, conforme Decisão n» 72 de l» de dezembro
de 1978, e do outro, a FUNDAÇÃO NACIONAL DO BEM ESTAR DO ME
NOR, doravante denominada simplesmente FUNABEM, neste ato ré
presentada por seu Presidente FAWLER DE MELO, com interveni
ência do Distrito Federal, representado neste ato pelo Major
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA, na qualidade de Secretário de Servi
cos Sociais, conforme delegação de competência expressamente
exarada pelo Governador, no Processo n» 024.931/78, resolvem
celebrar o presente Convénio, mediante as seguintes clãusu
Ias: CLAUSULA PRIMEIRA - A FUNABEM no desempenho de suas
atribuições legais, assume, a partir da publicação deste con
vênio, sob sua inteira responsabilidade,a administração e ma
nutenção dos serviços do Centro de Atendimento ao Menor e Pré
venção de sua Marginalização no Distrito Federal,Unidade cons_
truída em convénio celebrado entre o Distrito Federal, a FU
NABEM e a FUNDAÇÃO. CLAUSULA SEGUNDA - A FUNABEM realizará
treinamento para pessoal técnico e de apoio, com a finalida
de de promover capacitação e aprimoramento,assegurando ao DIS_
TRITO FEDERAL e ã FUNDAÇÃO, a participação do seu pessoal,m£
diante escolha e indicação por parte deste. CLAUSULA TERCEI-
RA - O DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Serviços
Sociais, a partir da publicação deste Convénio no Diário Ofi
ciai do Distrito Federal, compromete-se colocar ã disposição
da FUNABEM para funcionamento dos serviços a que se referem
as cláusulas primeira e segunda,o imóvel de sua propriedade
no local denominado granja LUIZ FERNANDO, cidade satélite do
GAMA,Distrito Federal, cujas características constam ao anexo
que integra este Convénio, como se nele transcrito fosse.com
o equipamento existente. CLAUSULA QUARTA - O imóvel e os equj.
pamentos já existentes, a que alude a cláusula anterior, d£
pois de inventariados, ficarão sob a guarda e responsabilida
de da FUNABEM, que se obriga a complementar o equipamento e
a devolvê-los no estado de conservação em que recebeu, acres_
eidos das benfeitorias porventura efetuadas e a ele incorpo
radas, salvo o desgaste causado pelo uso regular. CLAUSULA
QUINTA - A FUNABEM obriga-se a fazer seguro contra incêndio
do imóvel e equipamentos, objeto deste convénio. CLAUSULA
SEXTA - O presente Convénio poderá ser renovado, prorrogado,
alterado ou rescindido, de comum acordo de vontades devendo
a parte interessada manifestar-se por escrito, com antecedên
cia mínima de 90 (noventa) dias de seu término. CLAUSULA s£-
TIMA - O presente Convénio terá vigência por 05(cinco) anos,
a partir da publicação no Diário Oficial do Distrito Fede_
ral, às expensas da FUNDAÇÃO. CLAUSULA OITAVA - Os casos
omissos serão resolvidos de comum acordo entre o Presidente
da FUNABEM e o Presidente da FUNDAÇÃO. CLAUSULA NONA - O DIS
TRITO FEDERAL através da Secretaria de Serviços Sociais, de
signará uni executor para o presente Convénio, ao qual incum
birá as atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamen
tária e Financeira vigentes. CLAUSULA DECIMA - Fica eleito o
Foro de Brasília, Distrito Federal para dirimir quaisquer dú
vidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E,
estando assim justos e de acordo para firmeza e validade do
que ficou estipulado em todas as suas cláusulas lavrou-se o
presente em folhas que integrarão Livro próprio da la. Sub
procuradoria Geral do Distrito, do qual foram extraídas 07
(sete) vias datilografadas de igual teor e forma para único
efeito legal que lido e achado conforme é assinado pelas par
tes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELA FUNDAÇÃO (as.)_
NEWANIR DA. "3ILVA tiplMARAES

l
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PELA FUNABEM (as.)

FAWLER DE MELO

PELO DISTRITO FEDERAL (as.)

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA

TESTEMUNHAS (as.)

(as.)

'ELMO' S.E R£JOGARIAS

ROBERTO CAVALCANTE BARBOSA

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO
DE ÁREA SITUADA NA (O) na AVENIDA CEN -
TRAL,Bloco 211. Lote 13, Núcleo Bandeirante
DESTINADA A INSTALAÇÃO, A TÍTULO
PRECÃRIO, DE BANCA DE JORNAIS E
'REVISTAS, NA FORKA ADAIXO.

nos termos da Cláusula Primeira, tão logo seja interpelado para

o fazer. CLAUSULA NORA - O presente instrumento poderá ser res_

cindido a qualquer tempo, mediante mútuo acordo de vontades

CLAUSULA DÉCIMA - O Regulamento para Ocupação e Exploração de

Bancas de Jornais e Revistas e Areas Cobartas Anexas, passa a

fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de

transcrição. CLAUSULA DÉCIKA PRIMEIRA - O prazo de duração do

presente instruraonto é de 24 (VINTE E QUATRO) meses, conteõos a

partir da data de sua publicação, devendo o pedido de prorroga-

ção ser formulado com antecedência de 90 (1'OVENTA) dias do seu

término. CLAUSULA irêciMA SEGUNDA - O presente termo entrarei em

vigor na data ãe sua publicação no Diário Oficial Oo Distrito '

Federal, às expensas da (o) AUTORIZADA (O; . CXAU5ULA pfiCIHA T!3_R-'

CEIKA - Fica eleito o Foro de Brasilia - Distrito i'ederal -, pa

rã dirimir quaisquer dúvidas relativa^3 ac cuirpririonto do ores/in-

to e.juste. K, estando asr.jm justos e dfi acordo, pc.ru firmeza e

validade do que fii.-õu r.stipwiariò cm todas ••;': suas ol''anular, Ia

vron-sci o present.', ou ífdtas c-vulr;i;3 <ru'- Inteqraifão1 o Livro «.Io

Rogj.stro de Coiiti.vitor. c Co.-.vfinior; cia 3 n. Subprocin ."lori a Ct-r^l

do Distrito Federal, do qual forara extraídas 7(sete) vias datilo

grafadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, cuie

lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadan e

testemunhas abaixo.

Aos 07 dias do mês de dezembro

do ano de mil novecentos e setenta e oito (1978) , no Gabinete

da Secretaria de Serviços Públicos, presentes de UR lado, o DT.S

TRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO HA

CIEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado

nesta Capital, na qualida.de de Secretario de Serviços Públicos,

conforme delegação de competência expressamente exarada pelo

Governador, no Processo n<? 16.535/74, e, do outro PEDRO NOGUEIRA

DE MEDEIROS, brasileiro, casado, jornaleiro, residente e domiciliado na Av.

Central, B]L 211, Lote 13 - Núcleo Bandeirante, nesta Capital,CIC N°. . . .

doravante denominada(o) simplesmente AUTORIZADA(O), resolvem fir

mar o presente instrumento, com fulcro no artigo 24 da Lei n9

4545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as seguintes clãusu-'

Ias: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, o DISTRITO

FEDERAL autoriza a ocupação pela(o) AUTORIZADA(O), a título

precário,' na conformidade do artigo 24 da Lei n? 4545, de 10 de

dezembro de 1964, da área situada na(o) AVENIDA CENTRAL, Bloco 211, '

Lote 13, Núcleo Bandeirante, nesta Capital

destinada ã instalação de Banca de Jornais e Revistas. CLAUSULA

SEGUNDA - A (O) AUTORIZADA (O) obriga-se «..manter a Banca a que

se refere a Cláusula anterior com as características constantes

do projeto e em perfeito estado de conservação, correndo por

sua conta os reparos dc: rlanos ou estragos que venham a ocorrer

nas instalações e/ou na cotruturatmetálica, bem como conservar

limpa a área ocupada. CL/iUSVLA TCP.CKIRA - A (O) AUTORIZADA (O) o

briça-se, outrosr.im, a respeitar e a fazer respeitar, pelos sour;

propostos e cmprocjúdos as instruções que lhe forem aplicáveis ,

baixadas, paio DISTRITO FJJDEJcAL, atravén àn Secretaria de Servi-
•

cos públicos, as qu.iis pass^Ri a íntegrr.r este ajunto, iudopon-1

denV.cnfínto <".o i-iriiiiscrição. l̂ nf.CRAKOr jfojIC'O - As in!'f<içõc:\ aos

preceitos cio r<.-gi:J;:-.?erit.o para Goui>se*«- e KxulOiP.çr.o <lc Ho;<c,n do

Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas, serão punidas nos

termos da regulamentação vigente, a qual passa a integrar este

instrumento, independentemente de transcrição. CL/.USULA QUARTA-

A(O) AUTORIZADA(O) pagará ao DISTRITO FEDERAL, a partir da data

da publicação do presente instrumento, Taxa de Ocupação mensal'

no valor de CR$ .143,80 (CENTO E QUARENTA E TRÊS CRUZEIROS E OITENTA CEN-

TAVOS)

até o 109 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido no órgão

próprio do DISTRITO FEDERAL, ou no estabelecimento bp.ncário por

ele designado. CLAUSULA QUINTA - A (O) AUTOP-IZADA(O) recolherá a

títu.io de caução, a importância de CR$.128,10 (CENTO E VINTE E OITO

CRUZEIROS E DEZ CENTAVOS)

CLAUSULA SEXTA - O valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução

correspondente serão reajustáveis tomanío-se por base o dispos-

to na Lei n"? 6205, de 29 de abril de 1975 e legislações poste-'

iricrec. CLAUSULA n£TTMA - A are;» mencionada na Cláusula Primei-

ra não poderá ser cedida, salvo se houver prévia e expressa snu

ência do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA OITAVA - Esta autorização é

outorgada em caráter precário, obrigando-se, assim, a(o) AUTOP£

ZADA(O) a desocupar a área, dela retirando a Banca que colocou,

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

PELA(O) AUTORIZADA(O): (as.

(as.)
TESTEMUNHAS:

(as.)

JOSÉ £E£ALDO MACIEL

PEDRO NOGUEIRA DE'MEDEIROS

NANCY CARVALHO LIMA

MARIA APARECIDA XAVIER

V I S T O

EM/12/12/1978

JÚLIO CÉSAR SANTOS

19 Subprocurador Geral do Distrito Federal

(DAR-07.12.78-Cr* 1.10S.OO)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO

DE ÁREA SITUADA NA(O) QE. 30 GUARÁ

II

DESTINADA A INSTALAÇÃO, A • TÍTULO

PRECÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS E

REVISTAS, NA FORMA ABAIXO.

Aos 29 dias do mês de novembro
do ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete
da Secretaria dê Serviços Públicos, presentes de um lado, o DIS
TRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MA
CIEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado
nesta Capital, na qualidade de Secretario de Serviços Públicos,
conforme delegação de competência expressamente exarada pelo
Governador, no Processo n? 16.535/74, e, do outro KARIA GONÇAL-
VES NEIVA, brasileira, casada, jornaleira, rtsidente e domicilte
da ã Q.30 - GUARÍ II, CIC N9 032801791-49.
doravante denominada (o) simplesmente AUTORIZADA(O) , resolvemfix
mar o presente instrumento, com fulcro no artigo 24 da Lei n9
4545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as seguintes clãusu-1

Ias: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, o DISTRITO
FEDERAL autoriza a ocupação pela(o) AUTORIZADA(O), a título
precário, na conformidade do artigo 24 da Lei n9 4545, de 10 de
dezembro de 1964, da área situada na(o) QE - 30 - GUARÁ II, nes
ta Capital.
destinada ã instalação de Banca de Jornais e Revistas. CLAUSULA
SEGUNDA - A (O) AUTORIZADA (O) obriga-se a manter a Banca a que
se refere a Cláusula anterior com as características constantes
do projeto e em perfeito estado de conservação, correndo por.
sua conta os reparos de danos ou estragos que venham a ocorrer
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nas instalações e/ou na estrutura metálica, bem como conservar

limpa a área ocupada. CLAUSULA TERCEIRA - A (O) AUTORIZADA (O) o

briga-se, outrossim, a respeitar e a fazer respeitar, pelos seus

prepostos e empregados as instruções que lhe forem aplicáveis ,

baixadas pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Servi-

ços Públicos, as quais passam a integrar este ajuste, indepen-'

dentemente de transcrição. PARÁGRAFO CNICO - As infrações aos

preceitos do Regulamento para Ocupação e Exploração de Banca, de

Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas, serão punidas nos

termos da regulamentação vigente, a qual passa a integrar este

instrumento, independentemente de transcrição. CLAUSULA QUARTA-

A(O) AUTORIZADA(O) pagará ao DISTRITO FEDERAL, a partir da data

da publicação do presente instrumento. Taxa de Ocupação mensal*

no valor de- CR$ . 195,60 (CENTO E NOVENTA E CINCO CRUZEIROS E SE£

SENTA CENTAVOS)

até o lOÇí (décimo) dia do mês subsequente ao vencido no órgão

próprio do DISTRITO FEDERAL, ou no estabelecimento bancário por

ele designado. CL&DSULA QUINTA - A (O) AUTORIZADA (O) recolherá a

titulo de caução, a importância de CR$.195.60 (CENTO E NOVENTA E

CINCO CRUZEIROS E SESSENTA CENTAVOS).

CLAUSULA SEXTA - O valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução

correspondente serão reajustáveis tornando-se por base o dispos-

to na Lei n9 6205, de 29 de abril de 1975 e legislações poste-'

riores. CL&USULA SÉTIMA - A área mencionada na Cláusula Primei-

ra não poderá ser cedida, salvo se houver prévia e expressa anu

ência do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA OITAVA - Esta autorização é

outorgada em caráter precário, obrigando-se, assim, a(o) AUTORÎ

ZADA(O) a desocupar. a área, dela retirando a Banca que colocou,

nos termos da Cláusula Primeira, tão -logo seja interpelado para

o fazer. CLAUSULA MONA - O presente instrumento poderá ser res_

cindido a qualquer tempo, mediante mútuo acordo de vontades .

CLAUSULA DÉCIMA - O Regulamento para Ocupação e Exploração

Bancas de Jornais e Revistas e Areas Cobertas Anexas, passa

fazer parte integrante deste instrumento, independentemente

transcrição. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O prazo de duração

presente instrumento é de 24 {VINTE E QUATRO) meses, contados a

partir da data de sua publicação, devendo o pedido de prorroga-

ção ser formulado com antecedência de 90 (NOVENTA) dias do seu

término. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente termo entrará em

•vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito '

Federal, às expensas da (o) AUTORIZADA(O) .CLAUSULA DÉCIMA TER-'

CBIRA - Pica eleito ó Foro de Brasilia - Distrito Federal -, pá

rã dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presen

te ajuste. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e

validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas. Ia

vrou-se o presente em folhas avulsas que integrarão o Livro de

Registro de Contratos e Convénios da Ia. Subprocurador ia Geral

do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias da t i Io

grafadas de igual teor e forma, Rara um único efeito legal, que

lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e

testemunhas abaixo.

de

a
de

do

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

JOSÉ GERALDO MACIEL

PELA(O) AUTORIZADA(O): (as.)

(as.)
MARIA GONÇALVES NEIVA

TESTEMUNHAS:

V I S T O

EM/30/11/1978

MARIA APÃTTEC16A X A V I E R

(as.)
NANCY CARVALHO LIMA

JÚLIO CÉSAR SANTOS
19 Subprocurador Geral do Distrito Federal

<DAR-23.11.78-Cr* 1.05"»,00)

TERÇO CE OCUPAÇÃO DE ÃREA PARA FINS
COMERCIAIS. SITUADA NO TERMINAL RO

DOVIARIO DE SOBRADINHO, CELEBRADO '
ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A FIRMA 1

NELSON RABELO JÚNIOR, NA FORMA ABAJ_
XO.

Aos 11 dias do mês de dezembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da
Administração Regional de Sobradinho, presentes, de um lado o
DISTRITO FEDERAL, no ato representado por FERNANDO CORASSA.bra^
sil-eiro-, casado, professor, residente e dom-iciliado nesta Capi_
tal, Administrador Regional Je Sobradinho, autorizado pelo art
29, inciso IV, do Decreto n9 2.998, de 05 de setembro de 1975,
do Governador e do outro lado, a firma NELSON RABELO JÚNIOR, '
representada por NELSON RABELO JÚNIOR, brasileiro, casado, co
merciante, residente e domiciliado nesta Capital, doravante de
nominado simplesmente OUTORGADA, resolvem firmar o presente '
Termo de Ocupação, com fulcro no art. 24 da Lei n9 4.545, de '
10 de dezembro de 1964, e tendo em vista o resultado da Concor
rência Pública n? 001/76-SSP, resolvem firmar o presente Termo
de Ocupação, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEI-
RA - O presente Termo compreende a ocupação, a ti t u l o precã -
rio , da dependência denominada BOX N9 06 com a área de 12,48'
m (doze metros e quarenta e oito centímetros quadrados), si
tuada Terminal Rodoviário de Sobradinho. CLAUSULA SEGUNDA - A
OUTORGADA só poderá explorar o ramo de Souvenir e Tabacaria,fa
zendo exclusivamente na dependência referida na cláusula ante-
rior. CJ.ÂUSJJLA_TERC_E_IRA - Nenhuma lateração poderá ser feita no
Box sem prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL, atra -
vis da Administração Reqional de Sobradinho, ficando desde lo-
go, estabelecido que, qualquer benfeitoria será incorporada ao
imóvel, sem que a OUTORGADA assista qualquer direito a reten -
cão ou indenização. CLAUSULA QUARTA - A OUTORGADA obriga-se a
respeitar e a fazer respeitar, pelos seus prepostos e emprega-
dos, os regulamentos baixados pelo DISTRITO FEDERAL, através '
da Administração Regional de Sobradinho, relativos a OUTORGA ,
que passam a integrar este ajuste, independentemente de trans-

crição, bem como, quaisquer outras instruções normativas, que
lhes sejam pertinentes. PARÃGRAFO PRIMEIRO - O descumprimento
do disposto nesta Cláusula sujeitará ã OUTORGADA o pagamento'
de Cr$.1.150,70 (hum mil, cento e cinquenta cruzeiros e sete^
ta centavos), a titulo de multa calculada sobre o valor-pa
drão a que se refere a Lei n? 6.205, de 29 de abril de 1975 e
alterações posteriores. PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de '
reincidência da OUTORGADA a multa na cláusula aterior será '
exigida em dobro e em caso He terceira incidência operar-se-a
a rescisão contratual, sem que ã OUTORGADA caiba direito a
qualquer indenização. CLAUSULA QUINTA - O DISTRITO FEDERAL, £
travas da Administração Regional de Sobradinho, poderá exigir
O afastamento, do recindo do Terminal Rodoviário de Sobradinho
de qualquer dos prepostos e empregados da OUTORGADA, cuja pré
sença se torne comprovadamente imprópria ao interesse público.
CLAUSULA SEXTA - Correrão ã conta da OUTORGADA as despesas .'
com energia elêtrica, incluída a parte que lhe couber em rã -
teio, pelo consumo nos locais de acesso ã área cuja ocupação1

é ora ajustada telefone, gás, água e esgotos, sendo de sua
inteira responsabilidade os encargos tributários, representa-
dos por impostos e taxas. CLAUSULA SÉTIMA - A OUTORGADA paga-
rá ao DISTRITO FEDERAL a título de taxa de ocupação, a impor-
tância d» Cr$.718,03 (SETECENTOS E DEZOITO CRUZEIROS E TRÊS '
CENTAVOS) a partir da data de publicação deste Termo, ati o '
109 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido. PARÁGRAFO DNI
CO - O atraso no pagamento de que trata esta cláusula, sujei-
tará ã OUTORGADA às seguintes sanções: 1} multa de 10Í (dez '
por cento) ao mês, calculada sobj-e o valor do débito; 2) mora
de 1% (hum por cento) ao mês sobre o débito. CLAUSULA OITAVA-
A OUTORGADA recolhera ã titulo de caução 03 (três) vezes o v£
lor da Taxa de Ocupação como garantia pela boa execução dos '
serviços. CLAUSULA NONA O valor da Taxa de Ocupação, bem c£
mo a caução correspondente serão reajustáveis na conformidade
do critério estabelecido no art. 29 da Lê' n9 6.205 de 29 de
abril de 1975, e legislação posterior. CLAUSULA DECIMA - A
OUTORGADA obriga-se a manter em funcionamento o seu local de'
comércio, de acordo com as necessidade' do Terminal Rodovia -
r-'o de Sobradinho. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - O DISTRITO FEDE!
RAL, através da Administração Regional de Sobradinho não se
responsabilizará por danos ou riscos de qualquer espécie, que

/Max.
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porventura ocorram nas instalações e/otTobjetos existentes na
aludida dependência, os quais correrão sob inteira responsab_[
lldade da OUTORGADA. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - O asseio e con
servação d" Box referida na Cláusula Primeira, concedida pelo
DISTRITO FEDERAL, atravpes da Administração Regional de Sob™
dlnho, serão de responsabilidade da OUTORGADA. CLAUSULA OECI-
MA TERCEIRA - Os ser"iços próprios ao ramo de comércio da OU-
TORGADA, deverão ser executados atendendo os requisitos obser_
vados pelos estabelecimentos de melhor conceito, de modo espe_
ciai quanto ã higiene, sendo-lhe defeso cnbrar por tal execu-
ção, preço superior ao do comércio congénere estabelecido na
cidade. PARÁGRAFO QUICO - Será obrigatória a utilização, quar^
do couber, de copos de papel, plásticos ou similar, desde que
não se prestem a .nova.ut'.l ilação pelo. consumidor. CLAUSULA DE
CIHA QUARTA - A OUTORGADA devera obedecer a todas as disposi-
ções baixada pelos órgãos controladores de preços, no que '
lhe forem aplicáveis ao seu ramo de comércio. CLAUSULA DECIMA
QUINTA - A violação, pela OUTORGADA, de qualquer cláusula des^
te ajuste, importará na sua automática rescisão, ressalvado o
disposto nos Parágrafo Primeiro e Segundo da Cláusula Quarta'
• Parágrafo Onico da Clausula Sétima, sem »ue o DISTRITO fíDí
RAL, através da Administração Regional de Sobradinho se obri-
gue ao pagamento de qualquer indenização. CLAUSULA DECIMA SEX
TA - A OUTORGADA não poderá transferir o objeto Heste Termo '
no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência do DISTR^
TO FEDERAL, através da Administração Regional de Sobradinho.'
CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - A caução depositada, na ocorrência '
de rescisão por descumprimento de qualquer cláusula deste a -
juste, reverterá aos cofres do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA DE-
CIMA OITAVA - Os débitos para com a Fazenda Pública do Distrj^
to Federal que decorrerem do presente instrumento, serão co -
brados mediante execução, nos termos do Código de Processo Ci_
vil.CLAUSULA DECIMA NONA - Este instrumento poderá ser rescin
dldo por mútuo acordo entre as -artes. CLAUSULA VIGÉSIMA - O
DISTRITO1 FEDERAL, através da Administração Regional de Sobra-
dinho, designará um executor para o presente, ajuste, ao qual'
incumbirá as atribuições contidas nas Normas de Execução Orç£
mentiria e Financeira vigentes. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
Este instrumento terá-vigência por 24 (vinte e quatro) meses,
contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Dis -
tr+to Federa, ã exoensis_da OUTORGADA, dev«odo-0-pedido de. '
prorrogação ser formulado com antecedência de 90 (noventa) dias
do seu término. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Fica el°ito o Foro'
de Brasília, Distrito Federai, para dirimir quaisquer dúvidas '
relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando as_
sim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou es
tipulado em todas as suas clausulas, lavrou-se o presente em Li
vro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, '
do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual1

teor e forma para um único efetto legal que lido e achado con -
forme é assinado pelas partes jã mencionadas e testmuhhas abai-
xo.

PELO DISTRITO FEDERAL:.4*5;)

PELA OUTORGADA: (as.)

TESTEMUNHAS: (as.)

(as.)

FERNANDO CORASS»

,NJELSON RABELO JÚNIOR1,

MARIA «PARECIDA XAVIER

NANCY CARVALHO LIMA

V I S T O

EM/12/12/1978

JÚLIO CÉSAR SANTOS

19 Subprocurador Geral do Distrito Federal

(DAR-04.12.78-Cr$ 1.666,00)

SOB O N* GJ1
DF. O?/ ISL l W

CortHtoj • Convink»

TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE A

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS

TRITO FEDERAL E A FUNDAÇÃO NACIONAL

DO BEM ESTAR 00 MENOR, COM INTERVE

NIENCIA DO DISTRITO FEDERAL,ATRAVÉS

DA SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS,

VISANDO A ADMINISTRAÇÃO E MANUTEN

ÇAO DO CENTRO DE ATENDIMENTO AO ME

NOR E PREVENÇÃO DE SUA MARGINALIZA

ÇAO NO DISTRITO FEDERAL, NA FORMA

ABAIXO.

Aos 06 dias do mês de dezembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete
do Governador do Distrito Federal, a Fundação do Serviço Só
ciai do Distrito Federal, doravante denominada simplesmente
FUNDAÇÃO, neste ato representada por seu Diretor-Presidente,
NELJANIR DA SILVA GUIMARÃES, autorizada pelo Conselho Delibe
rativo da Fundação, conforme Decisão n9 72 de l9 de dezembro
de 1978. e do outro, a FUNDAÇÃO NACIONAL DO BEM ESTAR DO ME
NOR, doravante denominada simplesmente FUNABEM, ncite ato re_
presentada por seu Presidente FAWLER DE MELO. com interven^
ência do Distrito Federal, representado neste ato pelo Major
HARIVAL PEREIRA TAPIOCA, n* qualidade de Secretário de Servi_
cos Sociais, conforme delegação de competência expressamente
exarada pelo Governador, no Processo n* 024.931/78, resolvem
celebrar o presente Convénio, mediante as seguintes cláusu
Ias: CLAUSULA PRIMEIRA - A FUNABEM no desempenho de suas
atribuições legais, assume, a partir da publicação deste con
vênio, sob sua inteira responsabilidade.a administração e ma
nutenção dos serviços do Centro de Atendimento ao Menor e Pré
venção de sua Marginalização no Distrito Federal,Unidade con£
truída em convénio celebrado entre o Distrito Federal, a FU
NABEM e a FUNDAÇÃO. CLAUSULA SEGUNDA - A FUNABEM realizará
treinamento para pessoal técnico e de apoio, com a finalida
de de promover capacitação e aprimoramento,assegurando ao DIS
TRITO FEDERAL e ã FUNDAÇÃO, a participação do seu pessoal,me
diante escolha e indicação por parte deste. CLAUSULA TERCEI-
RA - O DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Serviços
Sociais, a partir da publicação deste Convénio no Diário Ofi
ciai do Distrito Federal, compromete-se colocar ã disposição
da FUNABEM para funcionamento dos serviços a que se referem
as cláusulas primeira e segunda,o imóvel de sua propriedade
no local denominado granja LUIZ FERNANDO, cidade satélite do
GAMA,Distrito Federal, cujas características constam ao anexo
que integra este Convénio, como se nele transcrito fosse.com
o equipamento existente. CLAUSULA QUARTA - O imóvel e os equi
pamentos já existentes, a que alude a cláusula anterior, d£
pois de inventariados, ficarão sob a guarda e responsabilida
de da FUNABEM, que se obriga a complementar o equipamento e
a devolvê-los no estado de conservação em que recebeu, acres_
eidos das benfeitorias porventura efetuadas e a. ele incorpo
radas, salvo o desgaste causado pelo uso regular. CLAUSULA
QUINTA - A FUNABEM obriga-se a fazer seguro contra incêndio
do imóvel e equipamentos, objeto deste convénio. CLAUSULA .
SEXTA - O presente Convénio poderá ser renovado, prorrogado,
alterado ou rescindido, de comum acordo de vontades devendo
a parte interessada manifestar-se por escrito, com antecedeu
cia mínima de 90 (noventa) dias de seu término. CLAUSULA Sfi-
TIMA - O presente Convénio terá vigência por 05(cinco) anos,

a partir da publicação no Diário Oficial do Distrito Fede
ral. Is expensas da FUNDAÇÃO. CLAUSULA OITAVA - Os casos
omissos serão resolvidos de comum acordo entre o Presidente
da FUNABEM e o Presidente da FUNDAÇÃO. CLAUSULA NONA - O DIS
TRITO FEDERAL através da Secretaria de Serviços Sociais, de
signará uni executor para o presente Convénio, ao qual incum
birã as atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamen
tãria e Financeira vigentes. CLAUSULA DECIMA - Fica eleito o
Foro de Brasília, Distrito Federal para dirimir quaisquer dú
vidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E,
estando assim justos e de acordo para firmeza e validade do
que ficou estipulado em todas as suas cláusulas lavrou-se o
presente em folhas que integrarão Livro próprio da la. Sub
procuradoria Geral do Distrito, do qual foram extraídas 07
(sete) vias datilografadas de igual teor e forma para único
efeito legal que lido e achado conforme é assinado pelas par
tes j ã mencionadas e testemunhas abaixo.

PELA FUNDAÇÃO (as.)
NEtJlANIR
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PELA-FUNABEM (as.).

FAWLER DE MELO

PELO DISTRITO FEDERAL (as.

TESTEMUNHAS (as.)

(as.)

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA

ROBERTO CAVALCANTE BARBOSA

C O N T R A T O

postos, contribuições providenciarias, encargos trabalhistas e

outros decorrentes da contratação dos empregados, que não te

rão nenhum vínculo empregatício com a Fundação Hospitalar ao

Distrito Federal.

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas de água e energia elétrica corre

rão por conta da CONTRATANTE, na forma do ca
pítulo XI do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - É facultado à Direção do Hospital, toda vez

que entender conveniente, proceder à fiscali-

zação dos serviços, da tabela de preços, da conservação das
instalações e condições de higiene.

CLÁUSULA SÉTIMA - Os preços não poderão em nenhma hipótese, ex

ceder às tabelas da SUNAB, no que couber, e

somente serão revistos face ao aumento dos géneros alimentícios

após prévia aprovação da Direção do Hospital.

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL,
inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob n9 00054015/

0001 (M. F.), doravante denominada CONTRATANTE, sediada nesta

Capital, no SMHS» Edifício Sarah Kubitschek, representada na
forma dos Estatutos por seu Diretor-Presidente, Dr. PAULO ARGO

LO DA CRUZ RIOS, brasileiro, casado, médico e a firma individu

ai HELENA TORRES PEDROSO, inscrita, no Cadastro Geral de Contri

buintes sob ne 0411918/0001 (M. F.), daqui por diante denomina-

da CONTRATADA, estabelecida na Cantina do H. R. da Asa Sul, nê
te ato representada por sua titular, Sra HELENA TORRES PEDRCSO,

brasileira, casada, tendo em vista o que consta do processo ns
467609/78-FHDF, têm, entre si, justo e contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE cede à CONTRATADA área de
deaproximadamente 100 m , com l balcão

mármore, l frigorífico com duas portas, l pia com duas

rãs,, 2 banheiros, l depósito, l bebedouro com duas torneiras ,

para instalação da cantina do Serviço de Emergência do Hosp_i

tal de Base do Distrito Federal, para a exploração dos servi
cos de lanches e demais variedades, na conformidade das especa

ficações constantes da proposta anexa ao Processo ne467609/78-
FHDF e do Edital de Convite n2 119/78, que ficam fazendo parte
integrante do presente contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica excluída toda e qualquer possibilida
de de fornecimento de refeições completas

( almoço e jantar) bem como a venda de qualquer bebida alcooli

ca.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A lanchonete funcionará diariamente 24

(vinte e quatro) horas, ficando a CONTRATA

DA responsável pelo seu perfeito funcionamento.

•
CLAUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA fica obrigada a instalar equi

pamentos novos, e a executar todas as obras

necessárias em paredes, pisos, instalações elétricas, hidrauli
cãs, etc, na forma do capítulo VII do Edital, e item 3 'de sua

proposta.

CLÁUSULA TERCEIRA - Pela cessão a que se refere a cláusula pri

me ira a CONTRATADA pagará à CONTRATANTE,
em sua tesouraria, no Edifício Sarah kubitschek, 22 andar, S£

tor Hospitalar Sul, a importância mensal de Cr$ 4.000,00 ( Qua

tro mil cruzeiros ) até o dia 5 (cinco) do mês subsequente ao
vencido .

CLÁUSULA QUARTA - Os empregados que irão executar os serviços
devem possuir as qualificações necessárias ao

bom desempenho de suas tarefas, a fim de não causarem danos às

instalações e frequentadores e só poderão ser admitidos median

te apresentação da Carteira de Saúde, facultando à Direção do

Hospital recusar admissões ou propor demissões, conforme o in

teresse do Hospital.

CLÁUSULA QUINTA - São da exclusiva responsabilidade da CONTRA

TADA as des£e_sas com seguro de acidentes, im

CLÁUSULA OITAVA - O presente contrato ficará rescindido de ple_
no direito no caso de inadimplemento 'de qual

quer condição nele estabelecida, ou ainda, nas seguintes hipó-
teses:

a) - falência, concordata, dissolução ou liquidação da CONTRA

TADA;

b) - transferência, no todo ou em parte, de quaisquer obriga

coes deste contrato a terceiros, sem prévia anuência da

CONTRATANTE ;

c) - recusar-se, expressa ou formalmente, a executar qualquer

serviço, objeto desta licitação;

d) - não iniciar o funcionamento dos serviços, após decorridos

15 (quinze) dias da assinatura do contrato, na forma do

capítulo VII da proposta de locação;

CLÁUSULA NONA - O presente contrato terá vigência por l (um )

anu, a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA - A inadimplência por parte da CONTRATADA, de

qualquer cláusula deste contrato, será puni
da na forma do disposto no art. 56 e seguintes do Decreto ns

1.703, de 31 de maio de 1971.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As despesas que incidam ou venham a

incidir sobre o presente contrato re_

ferentes à sua formalização, correrão por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro de Brasília, Dis

trito Federal, para dirimir as dúvi

das oriundas da execução deste contrato, com expressa exclusão

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a

ser.

E, por estarem assim justas e acertadas ,

firmam o presente, as partes contratantes, em 4 (quatro) vias

de igual teor e valia, para um só efeito na presença das teste_

munhas abaixo assinadas.

Brasilia, 06 de outubro 1978

HusyrtíAÉÍR fc

HELENA TORRES PEDROSO

TESTEMUNHAS:

LEOPOLDINA LUZIA CARNEIRO

MARIA FINTO' SOBRINHA
/eta. (DAR-20.12.78-Cr$ 1.530,00)
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COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

BRASÍLIA — D.F.

Mi. Termo de Adit. de. Conv. SJ/SUP. A - 428 /78
TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO"CELE

BRADO EM 03.05.78 ENTRE A COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP E A
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAP],
TAL DO BRASIL-NOVACAP, OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRU
TURA NO SHI/SUL, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento, a Companhia Imo
biliária de Brasília-TERRACAP, empresa pública, com sede no Setor

de Áreas Isoladas Norte, Bloco "F", Edifício TERRACAP, neste ato

representada .por seu Ciretor Superintendente, Engenheiro ARMANDO

COLAVOLPE e por seu Diretor Técnico, Arquiteto JOÃO ALCIDES HOMAR,

ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados nesta Capi^

tal, de conformidade com o disposto na Lei n» 5.861 de 12.12.72

e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho de Administração

em suas 391a e 398? sessões, realizadas em 15.09.78 e 21.09.78,

respectivamente, e do outro lado, a Companhia Urbanizadora da No

vá Capital do Brasil-NOVACAP, empresa pública, com sede no Setor

de Indústria e Abastecimento, Edifício NOVACAP, nesta Capital, dp_

ravante designada simplesmente NOVACAP, neste ato representada

por seu Diretor Superintendente MAURO DE ALENCAR FECURY, brasi^

leiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital,

devidamente autorizado pela Diretoria Colegiada e Conselho de

Administração da NOVACAP, em suas 1.379? e 1.257? sessões, realiza

das em 04.10.78 e , respectivamente, tudo conforme consta

do processo n* 657.688/77, resolvam firmar o presente Termo de

Aditamento ao Convénio SJ/SUP. 428/78, publicado no Diário Of̂

ciai do Distrito Federal de 29.06.78, sob as cláusulas e condições seguin

tes: CLAUSULA PRIMEIRA

Por este Termo, a TERRACAP e a NOVA

CAP resolvem, de comum acordo, alterar o prazo de vigência cons_

tante da cláusula quarta do instrumento já mencionado, prorrogan

do-o até 31.12.78. CLAUSULA SEGUNDA

Através deste instrumento, as partes

resolvem, também acrescentar o parágrafo único a Cláusula Segunda

do convénio principal, com f seguinte redação: PARÁGRAFO ÚNICO -
*

A TERRACAP pagará ã NOVACAP, a título de administração, a taxa

de 10* ( jez por cento ) calculada sobre o custo real dos ser_

viços que forem executados, cuja importância correspondente, já

se encontra incluida no valor de Cr$ 16.101.863,00 (dezesseis mi

Ifiões, cento e um mil, oitocentos e sessenta e três cruzeiros) a

que se refere o convénio primitivo.

CLAUSULA TERCEIRA

O presente Termo entrará em vigor na

data de sua assinatura, permanecendo inalteradas para todos os

efeitos as demais cláusulas do convénio principal, do qual este

Termo Aditivo passa a fazer parte integrante.

CLAUSULA QUARTA

Fica eleito o foro de Brasília, Dis_

trito Federal, para dirimir qualquer dúvida relativa ao cumpri^

mento deste Termo, renunciando as partes a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e de acor_
do, mandaram datilografar o presente em 04 (quatro) vias de igual

forma e teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual'

depois de lido e achado conforme, perante as duas testemunhas '

adiante nomeadas e assinadas, a tudo presentes, vai subscrito e

assinado pelas partes, que se obrigam a cumpri-lo e fazê-lo cum

prir, tão inteiro e fielmente como nele se contêm.

Brasilia(Df).,20 de outuWr/6 de 1978.

Pela TERRACAP:

EXTRAIO DA PRIMEIRA RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

REFERENTE A DOIS (2) PAVIMENTOS, 59 E 69 ANDARES, DO EDIFÍCIO'

BANDEIRANTES FIRMADO ENTRE IRMÃOS RODOPOULOS LTDA. E A FUNDA -

CÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL.

PROCESSO:

PRAZO

VALOR:

PUBLICAÇÃO:

DATA DA ASSINATURA:

PARTES

FSSDF n9 606.411/78

-06 DE OUTUBRO DE 1978 A 05 DE OUTU-

BRO DE 1980

CR$180.919,20(CENTO E OITENTA MIL ,

NOVECENTOS E DEZENOVE CRUZEIROS E VI»

TE CENTAVOS), MENSAIS.

NO DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDE-

RAL, RS EXPENSAS DA LOCADORA, SIA -

TRECHO 03 - LOTE 1.200

06-10-78

NELJANÍR 'OU SILV*-#rrMARAES

CHM.STOS

P/"LuC'A5foRA"

TESTEMUNHAS:

1.
GERALDO .SERfi^fr TU.HO

2.
CLEOFA'6 COELHO Dr A&AOJO

(í>AR-21.12.78-Cr$ 240,00)

|/mgsm.

FSSDF —«001

EXTRAIO DO CONTRATO PARA ÍAGAtóBNTC IÍENSAL BE ESTACIONAMENTO DE

VEÍCULOS CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTEI!
FEDERAL E A MINAS VEICTOOS LIDA.

CONTRAIO

ESTACIONAMSiraO IS VSICUL03 NO PARQUJiA -
MENTO DO 3ETOR COMERCIAL SUL.

Q* 2.000,00 (DOIS MIL CRUZEIROS) MENSAL

IS EXPENSAS Dl CONTRATANTE

»»d: Cratr* Cwwreial Amazona* l«j» 03

PROCESSO l

OBJETOi

DESPESAS

PUBLICAÇIO»

(HO DODF)

VIGÊNCIA:

PASTES CONTRATANTES:

A PABTIH DE SUA ASSINATURA EXPIRANDO -

-SE A 26 de naie de 1979.

NELJAtflR DST SILVA SBlMAHÃES

ARMANDO COLAVOEPH
(Superintendente

JBfflJ ALCIDES'HOMAR
D/iretor Técnico

Pela NOVACAP:

TESTEMUNHAS:

1.

ELIENE SOA$ES DE souz»

/MAURO DE \ALENCAR FECURY
Diretor Superintendente

DARCY DE SOUZA RODRIGUES

TESIõiMUNHAS:

EUNICE SILVA

IHACIO XAVIER DE SOUZA
P/"COM|HATANfJ>í';s

MINAS VEk&LOS LT0A.

2 -
MRRIA^GORETTI SOUSA MEDEIF

(DAR-21.12.78-Cr$ 240
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CONTRATO *US ÍNZR3 SI CELEBRAM O LABORA-

TÓRIO DE CITCLOuIA - LACIT (HABCLEIJÍE

PEIXOTO COHREIA ARAÚJO) E O FUNDO i)E SAÚ

BE A POLÍCIA ULITAR DO DISTRITO F4DEH-3&,

NA FOHia ABAIXO:

Aos 12 (doze) dias do mês de dezembro do ano de

mil novecentos e setenta e oito (1978), presentes, de um lado, o LABORATÓ-

RIO DE CITOLOGIA - LACIT (MARCLEIDE PEIXOTO COHR2IA ARAÚJO), doravante de

-nominado simplesmente CONTRATADO, neste ato representado pela Senhora MA -

RIA LÚCIA DE SOUSA MORAIS, brasileira, casada, contabilista, Identidade He

gistro Gerap. n2252.016-PMDF, residente e domiciliada nesta capital, e do

outro lado, o FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA JULITAR DO DISTRITO FEDERAL V̂ insti

fruído pela Lei 5619 de 03 de novembro de 1970, e regulamentado pelo Decreto

nfi 2643 de 06 de junho de 1974, doravante denominado simplesmente FUNDO,1

neste ato representado pelo seu iSSTOR, o Tenente Coronel PM ANÍBAL PACHECO

DE SOUSA, brasileiro, casado, policial militar, Diretor de Intendência, re*

sidente e domiciliado nesta capital, conforme delegação de competência do'

Senhor Coronel Comandante Geral da PIúDF, expressamente exarada na Portaria

PMDF ns 008/74, tendo em vista o resultado da Tomada de Preços nSOl8/78-PII

DP, cujo Edital, seus anexos e proposta da CONTRATADA, passam a integrar o

presente ajuste, como se nele transcritos fossem, resolvem firmar o pré -

sente instrumento de acordo com as seguintes cláusulas e condições: CL&JSU

LA PRIMEIRA - Q CONTRATADO, dentro daa atribuições que lhe são conferidas,

assume o compromisso de, mediante a* apresentação da ̂ uia de Atendimento, '

em duas (02) vias, expedida pela Policlínica da Corporação, executar os

exames de anatomia patológica e citopalogia que lhe for solicitado, nos

dependentes dos policiais militares da Corporação, durante o exercício de

1979. CLAUSULA SEGUNDA - Os atendimentos serão efetuados pelo CONTRATADO,'

em sua sede localizada na CNB 05, lote 9, sala 103 - Taguatinaa - Distrito

Federal, no horário comercial, e os laudos médicos expedidos pelo CONTHATA

DO, serão remetidos, sigilosamente, diretamente ao Centro Médico Social da

PMDF. PARÁGRAFO ÚNICO - Obrigasse também o CONTRATADO, quando solicitado '

pelo FUNDO, através da Policlínica da Corporação, a emitir laudos e parece
/

ree para produzirem efeitos jurídicos. CLAUSULA TERCSIHA - Para cobrança '

dos serviços prestados serão obedecidas as quantidades em Unidades de Ser-

viços "US"', previstas na tabela do Instituto Nacional de Assistência Médi-

ca e Previdência Social - INAMPS, fixada pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social - MPJS, e o valor de cada "US", fica fixado no preípnte

contrato em Cr$.6,50 (seis cruzeiros e cinquenta centavos). PARA'JRAJjO UNI-

CO — O valor da "US"', sera sempre reajustado por ocasião de sua
- *Pelo Instituto Nacional de Assistência Medica e Previdência Social-INANPS,

e nas mesmas proporções. CLAUSULA QUARTA - Para cobrança dos serviços pre_s

tados, o CONTlTiATADO deverá apresentar até o dia 10 (dez) do mês subsequen-

te ao vencido, as contas dos serviços prestados no mês anterior e o FUNDO,

terá 10 (dez) dias úteis para efetuar o pagamento. PARÁGRAFO ÚNICO - J3xa-

minadas as contas e verificado que o faturamento é irregular, o FUNDO, pró

curará o CONTRATADO para a devida correção. CLÁUSULA S£ZTA - Todos os en-

cargos sociais e trabalhistas, emprego de equipamentos, materiais e ou -

tros, necessários a execução dos serviços, serão de responsabilidade do

CONTRATADO. CLAUSULA SÉTIMA - Os recursos para fazer face com a execução'

dos serviços objeto do presente instrumento, procedem do Grupo: VINCULADO

61.2.10.05 - Fundo de Saúde, conforme Nota de Empenho n$ /79, por esti

mativa, no valor de CrS.150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros), emi

tida pelo FUNDO. PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto financeiro do presente contra

to poderá ser aditado supletivamente, dentro da vigência contratual, caso

se verifique a sua insuficiência, integrando-se desta forma ao presente '

ajuste. CL/CUSULA OITAVA - O pagamento das f aturas mensais, será efetuado'

através de remessa bancária em conta vinculada no Banco ̂ ê ional de Brasí

lia, Agencia W/3 Sul. CLAUSULA NONA - Pela inadimplência de qualquer das

cláusulas do presente instrumento, sujeitar-se-á, o CONTRATADO, às penali

dades previstas no artigo 56 e seguintes do Decreto ns 1703 de 31.05.71,'

ratificado pelo Decreto n2 1850 de 17.11.71, de acordo com a descrição •

contida no item 9.0 - PENALIDADES, do Edital da lomada de Preços n* 018/78.

CLÁUSULA DECIMA - Operar-se-á de plano direito a rescisão contratual, in-

dependente de interpelação judicial ou extra judicial, quando ocorrerem :

a) falência ou dissolução do CONTRATADO» b) transferência, no todo ou em1

parte, das obrigações ora assumidas, sem prévia e expressa anuência do

FUNDO; c) recusar a prestar os serviços objeto deste contrato, como tal

entendido formalmente a sua cessação sem justificativa. CLAUSULA DECIMA '

PHI 1.2 IRA - O presente contrato poderá ser rescindido de comum acordo en -'

tre as partes, devendo a parte interessada manifestar-se a respeito, com

antecfcdência mínima de 60 (sessenta) dias antes de seu término, sem que '

assista na hipótese, direito a indenização a qualquer das partes. CLÁUSU-

LA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato entrará em viuor na data de sua

publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas do CONTHATA

DO, e terá vi,«neia até 31 de dezembro de 1979. CLAUSULA

Fica eleito o ̂ oro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer

dúvidas relativas ao cumprimento do presente contrato. E, estando assim

justos e de acordo, para firmeza e validade do qus ficou estipulado em to

das as suas cláusulas, lavrou-se o presente em 05 (cinco) vias datiloera-

fadas de igual teor e forma, para um único efeito lê al, que lido e acha-

io conforme, e assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

Pelo PUNDO

Anibal r acme c o de Sousa

Pelo CONTRATADO

Maria Lúcia de Sousa Morais

lê Testemunha
Pedro Sqilriauea Conde Filho

28 Testemunha
Oarlos Morais da Silva

(DAR-de-12.78-Cr$ 1.112,50)

mvcd-s t-dat

INSTITUTO i iAcinr jAu JE i-:rinENHARiA DE AVAL IAÇÕES

Q_XJD_A_TP nos E S T A T U T O S

Art, l9 = n Instituto Nacional de Engenharia de Avaliações é uma

3ocÍHd-nd3 civil ria durarão ilimitada, con personalidari

de jurídica própria, sen fins lucrativos s sem caráter

nolítico nu religioso.

{ flnico - n Instituto lacional ds r.n.^enharia de Avaliações te

rã cono sirla a reunião das iniciais maiúsculas de-

SBU nor.ie - " IMEA".

AjdL̂ JLl ~ n instituto ílacional dn Engenharia de Avaliações, dora

vante simplesmente denVainado INEA, ten sua sede e fo-

ro na Capital Federal, rsf.endo-se pelos presentes esta

tutos e pela legislação hraoileira em vi°or.

Art. 3° - São seus onjetivos:

a) a defesa dos intaresses da classe dos engenheiros e

arpuitetos dsriicados às avaliações g perícias de en

nenharlai

b) a controlarão de todos os seus elamgntosj

c) o ensino técnico daqi>3las matérias;

d) o sstudo de questões técnicas e o Bstabalecimento

de normas H processos relativos às mesmasi

i Onieo - Para realizar estes fins o Instituto podará:

- Promover a publicarão de revistas, boletins, mono

•rrafias, relatórios s conunicnções i

- organizar divisões técnicas, comissões, congras -

sós, cursos, conferências, rsuniõss e excursõesi

-•pugnar pela criação de cursos de avaliações, enf.s

nharia le;;al -3 nsrícias, nas escolas de engenhar!

a s ar"uit°turai

- organizar biMioteca especiallín^a e cadastro de p

profissionais j

normi dn conduta nrof isnional:
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Art. 23*- Os sócios do IMEA não responderão, subsidiariamente,-

pelas obrigações contraídas em nona da entidade, por-

seus representantes legais, ruas raponderão ananás ata

a importância de seus débitos para com ela.

Art. 24*- O IfJEA é constituído dos seguinte órgãos: Assembleia

Geral, Conselho Diretor s Conselho Fiscal.

Art. 32' - O INEA será administrado por um Conselho Diretor assim

constituído: um presidente, um vice-presidente, um di-

rstor administrativo e financeiro, doía secretários e-

dois tesoureiros, eleitos em Assembleia Geral Extraor-

dinária realizada na primeira quinzena de março, exce-

; cão feita para o primeiro Conselho Diretor.

Art. 35*- Compete ao Presidente:

b) representar o INEA, em Juízo ou fora dele, delegan-

do poderes ampre que aecessárioi

Art. 45* - O património social do Instituto podará ser constitujf

do por:

- bens movais e imóveis i

- títulos de rendai

- dinheiro proveniente de subvenções e saldos de ba/

lanço etc.

Art. 51* - Os presentes estatutos poderão ser modificados a qua^

quer tempo por proposta do Conselho Diretor ou de 00%

toitenta por cantoV dos membros do quadro social qui-

tes, instruída com o projeto e a devida exposição rte-

motivos.

Art. 52* - D Instituto poderá ser extinto por resolução da Ass^n

biela Geral Extraordinária especialmente convocada pa_

rã esta fim.

f l* - Sendo resolvida a extinção, por G0"í (oitanta por -

cento) dos sócios, a Assembleia Geral'elegerá uma-

comlssão de três membros, com amplos poderes para-

levar a afeito esta dissolução.

,{ 2* - Os fundos apurados sarão distribuídos entre assoei

ados.diço. associações do idênticas finalidades ou

outras úa Engenheiros ou Arquitetos, rio acordo /

com as indicações e propnrçõns estabelecidas na As_

fieral Extraordinária da dissolução.

OE SOÍrSA CAUVALHO

SEGUNDO TERMO OE ADITAMENTO, COM O FIM DE SUPL£

MENTAR RECURSOS AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS CELEBRADO EM 11 DE JANEIRO 1

1978, ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A FIRMA

J. CAMARÁ & IRMÃOS S/A, TENDO POR OBJETO

A EDIÇAfl DO DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO '

FEDERAL, NA FORMA ABAIXO.

Aos 27 dias do mês de. dezembro <j0 ano

de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da Secr£

taria de Administração, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL,

no ato representado por JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENU -

SIER, brasileiro, casado. Fiscal de Tributos Federais, residen-

te e do m i c i l i a d o nesta Capital, na qualidade de Secretario de '
Administração, conforme delegação de competência do Governador,

expressamente exarada no Processo n9 024.997/78, e do outro a

Firma J. CÂMARA & IRMÃOS S/A, sediada no Setor de Indústria '

Gráficas, Q. 01. Lote - 635 em Brasília- Distrito Federal, do-

ravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato represen-

tada por FERNANDO CÍMARA, brasileiro, casado, residente e domi-

ciliado nesta Capital, portador do CIC nv 005.102.31-91 , na qua^

l i d a d e de Diretor, resolvem firmar o presente ajuste, mediante'

as seguintes Cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instrumen-

to fica aditado, com o fim de suplementar recursos, o contrato'

celebrado entre'o DISTRITO FEDERAL e a CONTRATADA, em VI de ja-

neiro de 1978, lavrado as fls. 016/019 do Livro- 05/78 de Regi£

tro de Contratos e Convinios da Ia. Subprocuradoria Geral do '

Distrito Federal, publicado no Diário Oficial do Distrito Fede-

ral de 19 de janeiro 1978, aditado em 20 de julho de 1978, pu -

blicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 21 de julho de

1978, tendo por objeto a edição do jornal DIÁRIO OFICIAL do Di£

trito Federal, impressão pelo sistema "Off-Set" compreendendo '

composição, revisão, paginação, fotolitos, chapas para o siste-

ma "Off-Set" e impressão, obedecendo as seguintes característi-

cas: a) Formato tablõide, nas dimensões de 28cm x 38cm admitin-

do-se uma variação de até 04% (quatro por cento) nas medidas ;

b) Apresentação com atl 05 (cinco) colunas, sem fio, pelo sist£

ma "Off-Set", com perfeita apresentação gráfica e ilustrações nj

tidas;c) Edições de 08(oito) a 40(quarenta) páginas de s e g u n d a

ã sexta-feira (dias úteis), salvo eventuais necessidades de tj_

ragem com número de p a g i n a s m a i s e l e v a d a s ;d)utilização de papel

l i n h a d'agua, de primeira q u a l i d a d e , de fabricarão klabim, Mata_

razzo, ou s i m i l a r ; e ) Tiragem de 1.250 exemplares e composição

em corpos 07(sete) e 14 (quatorze), a critirio da direção do

DIÁRIO OFICIAL. CLAUSULA SEGUNDA - O valor estimado na Cláusula

Segunda do Contrato P r i n c i p a l , mencionado na Cláusula anterior,
já alterado pela Cláusula Segunda do primeiro Termo de Aditamejn

to celebrado em 20 de julho de 1978, será suplementado com a
importância de Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mi l cruzeiros) para

perfazer um total de Cr$ 6.350.000,00 (seis milhões .trezentos e

cinquenta m i l cruzeiros).PARÁGRAFO ONICO - Os recursos para f£

zer face a suplementação prevista nesta clausula são procedentes

do Orçamento do Distrito Federal, para o corrente exercício-tei

n? 6.488 de 06 de dezembro de 1977, correndo a despesa ã conta
do seguinte Subelemento 3:1.3.2-Outros Serviços de Terceiros da

Atividade-SEA-2.028, Manutenção das Atividades da Secretaria de

Administração, conforme Nota de Empenho n? 163/78-SEA, emitida
pele Secretaria de Administração.CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratj^

ficadas e inalteradas no que couber as demais cláusulas do con-

trato P r i n c i p a l e do Termo de Aditamento mencionados na ClãuS£

Ia Primeira deste ajuste.CLAUSULA QUARTA - O presente instrume£

to entrará em vigor na data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL

do Distrito Federal,as expensas da CONTRATADA.CLAUSULA QUINTA -

Fica eleito o Foro de Brasília,Distrito Federal, para dir i m i r

quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instru -

mento.E,estando assim justos e de acordo,para firmeza e - v a l i d a -

de do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas,lavrou-se

o presente em Livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral do Dis-

trito Federal,do qual foram extraídas 07(sete)vias datilografa-

das de igual teor e forma,para um único efeito legal que lido e

achado conforme,! assinado pelas partes já mencionadas e teste-

munhas abaixo.
PELO DISTRITO FEDERAL:(as.)

PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

: (as.)

J.ÓSE AFFONSO M.DE BARROS .MÍtHJSIER

vEtfH^NDÕ CAMARÁ

:(as.

S T O

FRANCISCO RAMÇS CAMELO

fíILLIAM AlVES BATISTA

ly 19.OOO - 01/70

JÚLIO CÉSAR SANTOS

(DAR DE 27.12.78 - CR$ 840,00)

CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO

FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO E CULTURA, E A SOCIEDADE '

DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL '

LTDA,_REGULANDO A CONSTRUÇÃO DE 21
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(VINTE E UMA) ESCOLAS MODULADAS NO

SETOR P-NORTE DE TAGUATINGA - DISTM

TO FEDERAL, NA FORMA ABAIXO.

Aos, 27 dias do mês de dezembrodo ano
de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Palácio do Buriti,
presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por
seu Governador ELMO SEREJO FARIAS, brasileiro, casado, engenhei-
ro, residente e domiciliado nesta Capital, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 20, item XII, da Lei n? 3751, de 13 de
abril de 1960. e pelo Embaixador WLADIMIR DO AMARAL KURTINHO.bra-
sileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, na qual^
dade de Secretario de Educação e Cultura, e do outro a SOCIEDADE
DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA, doravante denominada sim-
plesmente SHIS, no ato representada por seu Diretor Superinten-
dente OILSON CARLOS REHEM e pelo Diretor Imobiliário JOSÉ ROBER-
TO LUGON, brasileiros, casados, engenheiro e economista respectj_
vãmente, residentes e domiciliados nesta Capital, resolvem fir-
mar o presente Convénio, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSU
LA PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL, atravís da Secretaria de Educa,
cão e Cultura, incumbe ã SHIS a execução de obras de 21 (vinte e
uma) Escolas Moduladas no Setor P-Norte de Taguatinga - Distrito
Federal. CLAUSULA SEGUNDA - Todos os atos necessários ã execução
das obras, objeto do presente Convénio, são outorgados pelo DIS-
TRITO FEDERAL, através da Secretaria de Educação e Cultura, S
SHIS, a qual poderá, para tanto contratar com terceiros, por em-
preitada ou administração, realizar e aprovar licitações, nos
termos do Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, regula^
mentado pelo Decreto n? 73140, de 09 de novembro de 1973, efetuar
pagamentos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cum
prlmento deste ajuste, obedecidas a Legislação e Normas vigentes.
CLAUSULA TERCEIRA - O valor do presente Convinio fica estimado enr
Cr» <!S9.450.037,08 (duzentos e cinquenta e nove milhões, quatrocentos e
cinquenta mil, trinta e sete cruzeiros e oito centavos), recursos estes pró
venientes da Operação de Crédito, autorizada pela Lei nv 5579.de
18 de outubro de 1978, o qual integrará o Orçamento do Distrito
Federal, sendo Cr$ 40.282.062,42 (quarenta milhões, duzentos e
oitenta e dois mil, sessenta e dois-cruzeiros e quarenta e dois
centavos), para o corrente exercício e Cr$ 219.167.974.66 (duze£
tos e dezenove milhões, cento e sessenta e sete mil, novecentos
e .setenta e-quatro cruzeiros e sessenta e seis centavos), para o
exercípio de 1979, conforme Cronograma Financeiro, de que trata
o A'rtexo I. do Contrato de Empréstimo firmado em 25 de outubro de1

1978, entre o Banco Nacional da Habitação, o Banco'Reglonal de
Brasília S/A e o DISTRITO FEDERAL, com a Intervenlincla da SHIS. PARA
GRAFO PRIMEIRO - O valor de Cr$ 40.282.062,42 (quarenta mllhões.du-
zentòs e oitenta e dois mil, sessenta e dois cruzeiros e quaren-
ta e dois centavos), para o exercício de 1978. correrá ã conta de
ELEMENTO: 4.1.1.0 - OBRAS PUBLICAS, conforme Nota de Empenho n?

/78; Projeto 1.150-SEC, emitida pela Secretaria de Educação
e Cultura. A quantia de Cr$ 219.167.974,66 (duzentos e dezenove'
milhões, cento e sessenta e sete mil, novecentos e setenta e qua
tro cruzeiros e sessenta e seis centavos), será empenhada no exer
cTcio de, 1979. PARÁGRAFO SEGUNDO - A Importância de Cr$ ."
259.450..037.08 (duzentos e cinqd.enta e nove milhões, quatrocentos
e cinquenta mil, trinta e sete cruzeiros e oito centavos),citada
na cláusula anterior será entregue pelo DISTRITO FEDERAL, ã SHIS, em parce-
las de conformidade com o Cronograma Físico Financeiro das Obras, atestada
cada etapa pelo executor deste convinlo, cpnforme determinam as
Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes.CLAUSULA '
QUARTA - A SHIS manterá o quantitativo recebido em Conta-Corren-
te a ser aberta no Banco Regional de Brasilia S/A, vinculada aos
fins estipulados no presente Convinlo. CLÁUSULA QUINTA - A SHIS
fica dispensada do recolhimento de caução para garantia da boa
execução dos serviços, nos termos do art. 135, do Decreto-Lei n?
'200, de 25 de fevereiro de 1967. CLAUSULA SEXTA - O DISTRITO FE-
DERAL, através da Secretaria de Educação e Cultura, pagará ã SHIS
uma taxa de 2Í (dois por cento), relativa ao planejamento, no primeiro
desembolso, sobre o valor total do contrato, e uma taxa de 4% (quatro1

por cento), relativo ã Administração e Fiscalização de obras, sobre as
parcelas referentes aos valores de construção. CLAUSULA SíTI -

M - Os serviços previstos na Clausula Primeira serão realizados
pela SHIS, com observância das Normas contidas no Título XII, do
Decreto Lei 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo
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Decreto nÇ 73.140, de 09 de novembro de 1973, e de acordo com as
Norrcas en vigor. CLAUSULA OITAVA-0 DISTRITO FEDERAL,através da
Secretarie de Educação e Cultura, designara um executor para o
presente ajuste, ao qual incumbirá as atribuições contidas nas
Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes.CLAUSULA -
MONA-O DISTRITO FEDERAL.através da Secretaria de Educação e Cul-
tura,poderá indicar representante junto a Comissão Permanente,de
Licitações da SHIS,para partici par .como membro,do- julgamento de
propostas relativas a serviços a serem executados a conta deste
Convénio. CLAUSULA DECIMA - O presente Convénio poderá ser pror-
rogado, aditado, alterado ou rescindido por mútuo acordo de von
tades.CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A SHIS prestará contas ao DIS
TRITO FEDERAL, através da Secretaria de Educação e Cultura, das
parcelas que lhe forem entregues. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Este
Convénio entrará em vigor na data de sua publicação no DIÁRIO -
OFICIAL do Distrito Federal, as expensas do DISTRITO FEDERAL, ex
pirando-se em 31 de dezembro de 1979.CLAUSULA DECIMA TERCEIRA-F1
ca eleito o Foro de Brasil ia.Distrito Federal .para dirimir quais
quer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento.E,
estando assim justos e de acordo,para firmeza e validade do que'
ficou estipulado em todas as suas cláusulas,lavrou-se o presente
em folhas que integrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Gt
ral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias -
datilpgrafadas de igual teor e forma,pai*a um único efeito legal,
que,lido e achado conforme,! assinado pelas partes já menciona-'
das e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL : (as.)

(as.)

PELA SHIS : (aŝ ) .__

ELMO SERWO

.«LAJPIMIR Or íMiURTlNflO

DftSIHÍ REHEM

TESTEMUNHAS

V I S T O

(as.) _.. ... .
JOSE ROBERTO LUGON

(as.) ..
. . ELIZEU FERREIRA. J)A COSTA

FRANCISCO RAMOS CAMELO

JÚLIO CÉSAR SANTOS
13.000 . 01/7B

QUINTO TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONVÉNIO CE

LEBRADO EM "29 DE ABRIL DE 1975, ENTRE Õ

DISTRITO FEDERAL E O DEPARTAMENTO DE ESTRA

DAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, OBJEH

VANDO A EX.ECUÇAO DE SERVIÇOS DE IMPLANTA -

ÇAO DE VIAS, NA FORMA ABAIXO.

Aos 27 dias do mis de dezembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito (1978.), no Gabinete da
Secretaria de Viação e Obras, presentes de u» lado o DISTRITO1

FEDERAL, no ato representado pelo Engenheiro JOSE REINALDO CAjl
NEIRO TAVARES, brasileiro, casado, residente e domiciliado ne£
ta Capital, na qualidade de Secretário de Viação e Obras, con-
forme delegação de competência expressamente exarada pelo Se -
nhor Governador no Processo n? 417.365/78, e do outro o DEPARJ/
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, doravante de_
nominado simplesmente DER-DF, neste ato representado por seu '
Diretor Geral, Engenheiro ARINO OTON DE LIMA. brasileiro. casa_
do, residente e domiciliado nesta Capital, de conformidade COM
a autorização dada pela Diretoria Consultiva do DER - DF. e
Conselho Rodoviário do Distrito Federal, em suas 119a. e 593a.
Reuniões, realizadas em 28 e 31 de novembro de 1978, respecti-
vamente, resolvem celebrar o presente Termo de Prorrogação ,
mediante as seguintes clSusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este1

instrumento, fica prorrogado o Convénio celebrado em 29-de '
abril de 1975, entre o Distrito Federal e o DER-DF,lavrado as
fls. 333/335 do Livro n9 20, aditado em 31 de dezembro de '
1975, lavrado as fls. 230/231 do Livro n? 23, aditado em 11
de junho de 1976, lavrado as fls. 60/61 do Livro n? 25, pror -
rogado em 28 de dezembro de 1976, lavrado às fls. 66/67 do Li-
vro n° 27 e prorrogado em 30 de dezembro de 1977, lavrado is
fls. 124/125 do Livro n° 04/77 de Registro de Contratos e Con-
vénios da Ia. Suborocuradoria Geral do Distrito Federal, obje-
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tivando regular a execução de serviços de Implantação de Vias 1

no Distrito Federal. CLAUSULA SEGUNDA - O prazo estipulado na
Cláusula Segunda do Termo de PVorrogação celebrado entre as
partes, em 30 de dezembro de 1977, fica prorrogado até 31 de
dezembro de 1979. CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas e inalte
radas, no que couber, as demais cláusulas e condições dos instru_
mentos mencionados tia Cláusula Primeira. CLAUSULA QUARTA -O pré
sente ajuste entrará em vigor na data de sua publicação no DIA
RIO OFICIAL do Distrito Federal, as expensas do DER-DF. CLAUSULA
QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente -
instrumetito. E, estando assim justos e de acordo para firmeza e
validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, Ia
vrou-se o presente em folhas que integrarão Livro próprio da Ia.
Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraí-
das 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um
único efeito legal, que, lido e achado conforme, ê assinado pé
Ias partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

deral, objetivando a execução, pelo DER-DF, dos serviços de pá.
vimentação do acesso ao Parque de Exposição do Torto. CLAUSULA'
SEGUNDA - O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Décima -
Segunda do Instrumento Principal, firmado entre as mesmas par-1

tes, em 30 de dezembro de 1977, fica por este Termo, prorrogado
até 30 de junho de 1979. CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas1

e inalteradas as demais Cláusulas e condições do Instrumento -
Principal, firmado em 30 de dezembro de 1977. CLAUSULA QUARTA -
O presente Termo entrará em vigor na data de sua publicação no

DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal, as expensas do DER-DF. CLAU
SULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal,
para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do pre_
sente Instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para -
firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, lavrou-se o presenteiem folhas que Integrarão Livro1

próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do
qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de Igual teor
e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado confor-
me. é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo

PELO DISTRITO FEDERAL:(as .)

PELO OER-DF :(as.)

TESTEMUNHAS:

MV/jos.

V I S T O

JOSÉ- REINALDO CARNEIRO TAVARES

f-' ARINO OT.ON DE LIMA

'FRANCISCO kAMOS CAMELO

DOMINGO'S"AZEVEDO DOS SANTOS

PELO DISTRITO FEDERAL : (as.)

(as.

PELO DER/DF

TESTEMUNHAS

: (as.)

: (as.).

tlMO

JOSÉ £EIN>iD6-CARNEI.R0 TAVARES

ARINO OTON DE LIMA

"ELIZEU FERREIRA OA COSTA

FRANCISCO RAMOS CAMELO

' JÚUO CÉSAR SANTOS
t* tutprolurtrt-T G««l *> Owtrito MV/jos.

TERMO DE PRORROGAÇÃO 00 CONVÉNIO CELt-
BRADO EM 30 DE DEZEMBRO DE 1977. ENTRE
O DISTRITO FEDERAL E O DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER-DF, REGULAN-
DO A E/ECUÇAO DOS SERVIÇOS DE PAVIMEN-
TAÇÃO -DO ACESSO AO PARQUE DE EXPOSIÇÃO
DO TORTO. KA FORMA ABAIXO.

V I S T O

JÚLIO CÉSÍR SANTOS
t* Subproour.dof Goril do Oi,irito F.d.r.l

Aos 27 dias do mês de dezembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete do
Palácio do Buriti, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no
ato representado por seu Governador Engenheiro ELMO SEREJO F£
RIAS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital
no da competência que lhe confere o artigo 20, Item XII, da Lei
n? 3.751, de 13 de abril de 1960. e JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVA
RÉS. brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado -
nesta Capital, na qualidade ae Secretário de Viação e Obras, e
do outro, o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM do Distrito Fe_
deral, doravante denominado simplesmente DER-DF. neste ato r£
presentado por seu Diretor Geral, Engenheiro ARINO OTON DE LIMA
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, de
conformidade com a autorização dada pela Diretorla Consultiva -
do DER-DF, e Conselho Rodoviário do Distrito Federal, em suas
119a. e 593a. Reuniões, realizadas em 28 e 30 de novembro de
1978, respectivamente, resolvem celebrar o presente Termo de
Prorrogação, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA
Pelo presente Instrumento fica prorrogado o Convénio celebrado'
em 30 de dezembro de 1977, entre o DISTRITO FEDERAL e o DER-DF,
lavrado as fIs. 076/078, do Livro n9 04/77, de Registro de Coji
tratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Fe

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONVÉNIO CELEBRA-
DO EM 30 DE DEZEMBRO Dt 197:, ENTRE O DIS
TRITO FEDERAL E O DEPARTAMENTO DE ESTRA -
DAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, REGU-
LANDO A ADMINISTRAÇÃO DOS ESTUDOS PARA IM
PLANTAÇÃO DO SISTEMA PARA'TRANSPORTE ME-
TROPOLITANO DE PASSAGEIROS NO DISTRITO fí
DERAL, NA FORMA ABAIXO.

Aos 27 dias do mês de dezembro do ano
de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da Secre
taria de Viação e Obras, presentes de um lado o DISTRITO FEDE -
RAL, no ato representado pelo Engenheiro JOSÉ REINALDO CARNEI -
RO TAVARES, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta '
Capital, na qualidade de Secretário de Viação e Obras, conforme
delegação de competência expressamente exarada pelo Governador'
no Processo n9 417.364/78, e do outro, o DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM do Distrito Federal, doravante denominado simples
mente DER-DF, neste ato representado por seu Diretor Geral, En-
genheiro ARINO OTON DE LIMA, brasileiro, casado, residente e do
miciliado nesta Capital, autorizado pela Diretoria Consultiva '
do DER-DF, e pelo Conselho Rodoviário do Distrito Federal, em '
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suas 119a. e 593a. Reuniões Ordinárias, realizadas em 28 e 30 '

de novembro de 1978, resolvem firmar o presente Termo de Prorro

gação, mediante as seguintes Cláusulas:CLAUSULA PRIMEIRA- Pores

te Instrumento fica prorrogado o Convénio celebrado entre o DI^

TRITO FEDERAL e o DER-DF, em 30 de dezembro de 1975, lavrado as

fls. 142/144 do Livro n° 23, prorrogado em 29 de dezembro de '

1976, lavrado as fls. 78/79. do Livro nÇ 27,aditado em 17 de mar^

ço de 1977, lavrado as fls. 359/360 do Livro n° 28,renovado em

17 de março de 1978, lavrado as fls. 88/89 do Livro n9 07/78

de Registro de Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria '

Geral do Distrito Federal, aditado em 18 de julho de 1978 ,

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 26 de ju -

lho de 1978, regulando a administração dos estudos para Implan-

tação do Sistema para Transporte Metropolitano de Passageiros'
no Distrito Federal. CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência es_

tabelecido na Cláusula Oitava do Instrumento Principal, firmado
•em 3C de dezembro de 1975, prorrogado em 29 de dezembro de 1976

e renovado en 17 de março de 1978, f i c a , por este Instrumento -

prorrogado até 31 de dezembro de 1979. CLAUSULA TERCEIRA - Fican

ratificadas e inalteradas, no que couber, as demais Cláusulas e

condições do Convénio Principal firmado em 30 de dezembro de

1975, bem como os demais Instrumentos mencionados" na Clausula -

Primeira deste ajuste. CLAUSULA QUARTA - O presente Termo entra_

rá em vigor na data de sua publicação no DIÃP.IO OFICIAL do Dis_

trito Federal, às expensas do DER-DF. CLAUSULA QUINTA - Fica

eleito o Foro de Brasilia, Distrito Federal, para dirimir quais_

quer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Instrumento.-

E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do

que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o

presente em folhas que integrarão Livro próprio da Ia. Subprocu_

radoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07

(sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um único

efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas pa£

tes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

0-OSE REINALDO CARNEIRO TAVARES

PELO DER/DF

TESTEMUNHAS

MV/jos.

: (as.)

: (as.)

ARINO OTÓN DE LIMA

FRANCISCO RAMOS CAMELfl

(as...).. ..'..
DOMINGOS AÍEVEDO DOS SANTOS

V I S T O

JÚLIO Ct SANTOS
1.' Subprocurador Cora l 00 Li'aHlt» Ftdtril

TERCEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONV£

NIO CELEERADO'EM 05 DE ABRIL DE 1976, ZH

TRE O DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA UR

BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, R|

GULANDO A EXE.CUÇAO PELA SEGUNDA, PARA O

PRIMEIRO, DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE

VIAS E OBRAS COMPLEMENTARES DE URBANIZA-

ÇÃO EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL, NA

FORMA ABAIXO.

Aos 27 dias do mês de dezembro do ano'

de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da Secre

taria de Viação e Obras, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL

no ato representado pelo Engenheiro JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVA,

RÉS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital ,

na qualidade de Secretário de Viação e Obras, conforme delegação

de competência expressamente exarada pelo Governador no Processo

n Ç 654.112/78, e do outro, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAP_I

TAL DO BRASIL, doravante denominada simplesmente NOVACAP, no ato

representada por seu Diretor Superintendente, Engenheiro MAURO DE

ALENCAR FECUP.Y, brasileiro, casado, residente e domiciliado nes

ta Capital, na conformidade do disposto na Lei nÇ 5.861, de 12

de dezembro de 1972 e autorizações dadas pela Diretoria e Conse-

lho de Administração da Empresa, em suas 1.391a. e 1.275a. Sés

soes, realizadas em 01 e 05 de dezembro de 1978, respectivamente

resolvem firmar o presente Termo de Prorrogação, mediante as se

guintes Cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este Ins

trumento fica prorrogado o Convénio celebrado entre o DISTRITO -

FEDERAL e a NOVACAP em 05 de abril de 1976, lavrado as fls. 28/

31, do Livro n9 24, prorrogado em 10 de junho de 1977, lavrado -

as fls. 276/277, do Livro n<? 27, prorrogado em 22 de junho de

1978, lavrado as fls. 075/076, do Livro n9 10/78, de Registro de

Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito -

Federal, objetivando a administração pela NOVACAP, dos serviços'

s Implantação de Vias e Obras Complementares de Urbanização em

Brasília, Distrito Federal. CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de viger]

cia estabelecido na Cláusula Décima Terceira do Instrumento Prij]

ciai, firmado em 05 de, abril de 1976, já alterado pelas clâusu-'
iiulfls segundas dos Termos de Prorrogação, celebrados entre as

mesras partes em 1C de junho de 1977 e 22 de junho de 1978, res^

pecti vanerte , fica prorrogado até 30 de junho de 1979. CLAUSULA

TERCL1RA - Ficam ratificadas e inalteradas, no que couber, as de_

mais Cláusula e condições do Convénio Principal e de seus Tejr

mós de Prorrogação, mencionados na Cláusula Primeira deste

te. CLAUSULA QUARTA - O presente Termo entrará em vigor na data

de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal, as e;x

pensas da NOVACAP. CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Br^

sTlia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relati-

vas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim

justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipu-

lado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas

que integrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do

Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilo-

grafadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que

lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas'

e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL : (as.)
JOSE REINALDO CARNEIRO TAVARES

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

MV/ jos .

: (as . ) .

: (as.).

MAURO DE ALENCAR FECURY

ELIZEU FERREIRA DA COSTA

FRANCISCORAMOSCAMELO"

V I S T ©

JÚLIO CÉSAR SANTOS
l* Subpro

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONVÉNIO CELEBRA

DO EM 25 DE FEVEREIRO DE 1977, ENTRE O

DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, REGULAN

DO O PROSSEGUIMENTO DAS OBRAS DO PARQUE

DE RECREAÇÃO'E TURISMO /DE BRASÍLIA- RO-

GÉRIO PITHON SEREJO FARIAS, NA FORMAABA^

XO.
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Aos 27 dias do mês de dezembro do ano de

mil novecentos e setenta e oito (1978), no Palácio do Buriti,pré
sentes, de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por seu
Governador, Engenheiro ELMO SEREJO FARIAS, brasileiro, casado,ré
sidente e domiciliado nesta Capital, no uso da competência que
lhe confere o art. 20, item XII, da Lei n9 3751, de 13 de abril
de 1960,e, pelo Engenheiro JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES, bras±
leiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, na qualida^
de de Secretário de Viação e Obras, e do outro, a COMPANHIA URBA
NIZADORA DA "NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante denominada simples^
mente NOVACAP, neste ato representada pelo seu Diretor Superin-
tendente, Engenheiro MAURO DE ALENCAR FECURY, brasileiro, casado
residente 'e domiciliado nesta Capital, na conformidade do dispo£
to na Lei n? 5861, de 12 de dezembro de 1972, atuais Estatutos '
Sociais da Empresa e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho
de Administração, em suas 1.39ia. e 1.275a. Sessões, realizadas
em" 01 e 05 de dezembro de 1978, respectivamente, resolvem firmar
o presente Termo de Prorrogação, mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Instrumento fica prorrogado o
Convénio firmado entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP, em 25 de
fevereiro de 1977, lavrado as fls. 295/297 do Livro n° 28, pror-
rogado em 30 de março de 1978, lavrado as fls. 118/119 do Livro
n9 07/78 de Registro de Contratos e Convénios da Ia. Subprocura-
doria Geral do Distrito Federal, regulando o prosseguimento das
obras do Parque de Recreação e Turismo de Brasília - Rogirio Pi_
thon Serejo Farias. CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência esta-
belecido na Cláusula Décima Quinta do Instrumento Principal, fl£
mado em 25 de fevereiro de 1977, aiterado \pela Clausula Segunda
do Termo de Prorrogação, firmado em 30 de março de 1978, fica p ror
prorrogado até 30 de junho de 1979. CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratj_
ficadas e inalteradas, no que co'uber, as demais cláusulas e con-
dições do Instrumento Principal e do Termo de Prorrogação, meneio^
nados na Cláusula Primera deste termo. CLAUSULA QUARTA - O presejj
te Termo e'htrara em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi
ciai do Distrito Federal, as expensas da NOVACAP. CLAUSULA QUIN-
J_A - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para diri-
mir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instnj
mento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e valida,
de do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se
o presente em folhas que integrarão Livro próprio da Ia. Subpro-
curadoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07
(sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um único
efeito legal, que depois de lido e acuado conforme é assinado pé
Ias partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

PELA NOV"ACAP

TESTEMUNHAS

(as.)

(as.)

(as.)

ELMO SEREJO FARÍAS

JOSE REINALOO CARNEIRO T<VAfcES

MAURO DE ALENCAR FECURY

ELIZEU FERREIRA DA COSTA

FRANCISCO RAMOS CAMELO

V I S T O

bcr/

QUARTO TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONVÉNIO
CELEBRADO EM 05 DE ABRIL DE 1976, ENTRE
O DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBANj^
ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, REGU
LANDO A. ADMINISTRAÇÃO PELA SEGUNDA PARA

O PRIMEIRO, DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS DO
PODER PUBLICO EM BRASÍLIA _ DISTRITO F£
DERAL, NA FORMA ABAIXO.

Aos 27 dias do mês de dezembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da
Secretaria de Viação e Obras, presentes de um lado o DISTRITO'
FEDERAL, no ato representado pelo Engenheiro JOSÉ REINALDO CKR
NEIRO TAVARES, brasileiro, casado, residente e domiciliado ne£
ta Capital, na qualidade de Secretário de Viação e Obras cojn
forme delegação de competência do Governador expressamente exa_
rada no Processo n? 654111/78. e do outro lado a COMPANHIA UR
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante denominada sim
plesmente NOVACAP, no ato representada por seu Diretor
tendente, Engenheiro MAURO DE ALENCAR FECURY, brasileiro,
do, residente e domiciliado nesta Capital, na conformidade do
disposto na Lei n° 5.861, de 12 de dezembro de 1972, atuais Es
tatutos Sociais da Empresa e autorizações dadas pela Diretoria
e Conselho de Administração da Empresa em suas 1.391a. e 1.275a
Sessões, realizadas em 01 e 05 de dezembro de 1978, respectiva^
mente, resolvem firmar o presente Termo de Prorrogação, mediar^
te as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA -Pelo presente ins
trumento fica prorrogado o Convénio firmado entre o DISTRITO Fí
DERAL e a NOVACAP, em 05 de abril de 1976,lavrado is fls. 25/27
do Livro n9 24, prorrogado em 28 de fevereiro de 1977, lavrado
as fls. 304/305, do Livro n9 28, prorrogado em 14 de dezembro-
de 1977, lavrado as fls. 40/41, do Livro n? 03/77, prorrogado1

em 22 de junho de 1978, lavrado as fls. 079/80, do Livro n9 IO/
78, de Registro de Contratos e Convénio da Ia. Subprocuradoria
Geral do Distrito Federal, objetivando a administração pela
NOVACAP dos serviços de Conservação de Prédios e Próprios do
Poder Público em Brasília - Distrito Federal. CLAUSULA SEGUNDA
O prazo de vigênci,a estabelecido na Cláusula Decima Quarta3õ

Instrumento Principal, firmado em 05 de abril de 1976, já alte-
rado pelas Cláusulas Segundas dos Termos de Prorrogação celebra
dos em 28 de fevereiro de 1977, H de dezembro de 1977 e 22 de
junho de 1978, fica prorrogado até 30 de junho de 1979. CLAUSU-
LA TERCEIRA - Ficam ratificados e inalteradas, no que couber, as
demais clausulas e condições do Convénio Principal e demais ins
trumentos citados na Cláusula Primeira. CLAUSULA QUARTA - O pré
sente Termo entrará em vigor na data de sua publicação no DIÍ
RIO OFICIAL do Distrito Federal, as expensas da NOVACAP. CLAUSU
LA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal ,pa_
rã dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do preseri
te instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firme_
za e validade do que ficou estipulado em todas as suas clãusu-1

Ias lavrou-se o presente em folhas que integrarão Livro próprio
da Ia. Subprocuradoria Geral do Dsitrito Federal, do qual foram
extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma,pa_
rã um único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assitia_
do pelas partes já mencionadas e testemunhais abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL : (as.)

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

: (as.)

: (as.)

(as.)

JOSÉ REINALDO CARtfTTRO TAVARES

MAURO DE ALENCAR FECURY

ELIZEU FERREIRA DA COSTA

FRANCISCO RAMOS CAMELO

V I S T O

JÚLIO CÈSÍP, SANTOS
,.• subpro..»»*" C...l t» D.-"'" <=•"«'
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QUARTO TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONVÉNIO CELE-

BRADO EM 05 DE ABRIL DE 1976, ENTRE O DISTRI-

TO FEDERAL, i A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL 00 BRASIL, REGULANDO A ADMINISTRAÇÃO

PELA SEGUNDA PARA O PRIMEIRO, DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE ÁREAS AJARDINADAS
EM BRASlLIA-DISTRITO FEDERAL, NA FORMA ABAIXO.

Aos 27 dias do mês de dezembrodo ano de
mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da Secreta-
ria de Viação e Obras, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL

no ato representado pelo Engenheiro JOSE REINALDO CARNEIRO TAVA-
RES, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital,
na qualidade de Secretario de Viação e Obras, conforme delegação
de competincia expressamente exarada pelo Governador no Processo

n? 654.113/78, e do outro, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI_
TAL DO BRASIL, doravante denominada simplesmente NOVACAP, no ato

representada por seu Diretor Superintendente, Engenheiro MAURO DE
ALENCAR FECURY, brasileiro, casado, residente e domiciliado nes-
ta Capital, na conformidade do disposto na Lei n? 5861, de 12 de
dezembro de 1972, atuais Estatutos Sociais vigentes da Empresa e
autorizações dadas pela Diretoria e Conselho de Administração em

suas 1.391a. e 1275a. Sessões, realizadas em 01 e 05 de dezembro

de 1978, resolvem firmar o presente Termo de Prorrogação, mediain
te as sequintes Cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo
presente instrumento fica prorrogado o convénio celebrado entre o
DT'STRITO FEDERAL e a NOVACAP em 05 de abril de 1976, lavrado às
fls. 34/36, do Livro n9 24, prorrogado em 09 de março de 1977,U

vrado as fls. 334/335, do Livro n? 28, prorrogado em 25 de novem
bro de 1977. lavrado ãsfls. 182/183 do Livro n9 02/77, prorroga-

do em 22 de junho de 1978, lavrado às fls. 083/084 do Livro n9 ...
10/78 de Registro de Contratos e Convinios da Ia. Subprocuradorid

Geral do Distrito Federal, objetivando a administração pela NOVACff

dos serviços de Implantação de Áreas Ajardinadas em BrasTlia-Dis!

trito Federal.CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência estabelecido!
na Cláusula Décima Terceira do Instrumento Principal, firmado en-
tre as mesmas partes, em 05 de abril de 1976, já alterado pelas

Cláusulas Segundas do_$ Termo»: de Prorrogação celebrados em 0-9—dei
•arco, 25 de novembro de!977 e 22 de junho de 1978, fica prorro

gado até 30 de junho de 1979. CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratifT
cadas e inalteradas, no que couber, as demais clausulas e condT

coes dos instrumentos mencionados na Cláusula Primeira deste ajJ
te. CLAUSULA QUARTA - O presente Termo entrará em vigor na data

de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,.as ex-
pensas da NOVACAP. CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasl

lia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúv.idas relativas"

ao cumprimento do presente Instrumento. E, estando ass'im justos
e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em
todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas que In-

tegrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito

Federal, do qual foram extraTdas 7 (sete) vias datilografadas1

de igual teor e forma para um único efeito legal, que lido e achc

do conforme é assinado pelas partes jã mencionadas e testemunhas
abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

: (as. )

: (as. )

(as.)

JOSÉ REINALDO ÇARNÍIRO TAVARES

MAyRO DE ALENCAR FECURY

ELJ2EU FERREIRA DA COSTA

FRANCISCO RAMOS CAMELO

V I S T O

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONVÉNIO CEL£
BRADO EM 30-DE SETEMBRO DE 1976,ENTRE
O DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBA
NIZADORA DA NOVA CAPITAL 00 BRASIL,RE
GULANDO A ADMINISTRAÇÃO PELA SEGUNDA1

PARA O PRIMEIRO, DAS OBRAS DE URBANI-
ZAÇÃO DA PRAÇA DE PEDESTRES DA ESTA
CÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA,DA PRAÇA -
DAS FONTES DO PARQUE DE RECREAÇÃO RO
GERIO PITHON SEREJO FARIAS, DAS ÁREAS
DE ESPORTES DAS ENTREQUADRAS NORTE E
VIAS L-4/L-2 SUL, NA FORMA ABAIXO.

Aos 27 dias do mês de dezembro do

ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da
Secretaria de Viação e Obras.presentes de um lado o DISTRITO Fl
DERAL.no ato representado pelo Engenheiro JOSÉ REINALDO CARNEI-
RO TAVARES,brasileiro,casado, residente e domiciliado nesta Capji
tal, na qualidade de Secretário de Viação e Obras, conforme dele!
gação de competência do Governador,expressamente exarada no Pró
cesso n9 654.106/78, e, do outro lado a COMPANHIA URBANIZADORA -,
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante denominada simplesmente -
NOVACAP, no ato representada por seu Diretor Superintendente,Eji
genheiro MAURO DE ALENCAR FECURY, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta Capital, na conformidade do disposto na Lei
nQ 5.861, de 12 de dezembro de 1972 e autorizações das pela
Diretoria e Conselho de Administração em suas 1.391a. e 1.275a.
Sessões, realizadas em 01 e 05 de dezembro de 1978, respectiva^
mente, resolvem firmar o presente Termo de Prorrogação,mediante
as seguintes clausulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Instra
mento fica prorrogado o Convénio celebrado entre o DISTRITO FED£
RAL e a NOVACAP, em 30 de setembro de 1976,lavrado as fls. 433/
435, do Livro n9 25, prorrogado em 05 de dezembro de 1977, lavra^
do as fls. 011/012,do Livro-n9 03/77, alterado em 23 de maio de
1978, lavrado as fls. 084/086,do Livro n9 09/78, prorrogado em
22 de junho de 1978,lavrado as fls. 077/078, do Livro n9 10/78,
de Registro de Contratos^e Convénios da Ia. Subprocuradoria 6«
ral do Distrito Federal, regulando a administração pela NOVACAP,
das Obras de Urbanização da Praça de Pedestres da Estação Rod<>
viária de Brasília, da Praça das Fontes do Parque de Recreação'
Rogério Serejo Pithon Farias, das Áreas de Esportes das Entre-
quadras Norte e Vias L-4/L-2 Sul. CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de
vigência estabelecido na Clausula Décima Quarta do Instrumento*
Principal firmado em 30 de setembro de 1976 e jã alterado pelas
Cláusulas Segundas dos Termos de Prorrogação celebrados em 05 de
dezembro de 1977, e 22 de junho de 1978, fica prorrogado ate 30
de junho de 1979. CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas e inal-
teradas, no que couber, as demais Clausulas e condições do Cori "
vénio firmado em 30 de setembro de 1976 é de seus Termos de
Prorrogação, firmados em 05 de dezembro de 1977 e 22 de junho '
de 1978. CLAUSULA QUARTA - O presente Instrumento entrará em vĵ
gor na data de sua publicação no DIÍRIO OFICIAL do Distrito Fe_
deral, as expensas da NOVACAP. CLAUSULA QUINTA - F1ca eleito o
Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer
das relativas ao cumprimento do.presente instrumento. E,
do assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que fi_
cou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente
em folhas que Integrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria -
Geral do Distrito Federal, do qual foram extraTdas 7 (sete)vias
datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito l£
gal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes jã
mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO F£DERAL : (as.)

PELA NOVACAP

JOSE REIKALDO CARNEHM)

: (as.)

JÚLIO CÉSAR SANTOS
1.* Subprocurador Qinl do Diltrito F,dnl

TESTEMUNHAS (as. )

MAURO DE ALENCAR FECURY

hKANCISCO RAMOS CAMELO,
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(as.-)^
DOMINGOS A Z E V E D O D O S S A N T O S

M V / J O S .

V I S T O
lâjn.-

JOLIO CESAH SANTOS
f 8ubpro.ur.dor G.r.l d» Di..rito

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONVÉNIO CELEBRA-

DO EM 10 DE MAIO DE 1977, ENTRE O DISTRI-
TO FEDERAL E A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, REGULANDO A ADMI-
NISTRAÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO ANE-
XO II DO PALÁCIO DO BURITI, NA FORMA A-BAI_

XO.

Aos 27 dias do mês de dezembro do ano de

mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete do Palácio
do Buriti, presentes, de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato re-
presentado por seu Governador, Engenheiro ELMO SEREJO FARIAS,bra_
silelro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, item XII, da Lei nÇ
3751, de 13 de abri! de 1960 e pelo Engenheiro JOSE REINALDO CAR
NEIRO TAVARES, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
Capital, na qualidade de Secretário de Viação e Obras, e, do ou-
tro lado a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, do-
ravante denominada simplesmente NOVACAP, neste ato representada
pelo seu Dlretor Superintendente, Engenheiro MAURO DE ALENCAR FE
CURY, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital,
na conformidade do disposto na Lei nQ 5861, de 12 de dezembro de
1972, Estatutos vigentes na Empresa e autorizações dadas pela D_i
retorla e Conselho de Administração, em suas 1391a. e 1275a. Ses-
sões, realizadas em 19 e 5 de dezembro de 1978, respectivamente,
resolvem firmar o presente Termo de Prorrogação, mediante as se-
guintes' Cláusulas e condições? CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente
instrumento fica prorrogado o Convénio, firmado entre o DISTRITO
FEDERAL e a NOVACAP, em 10 de maio de 1977, lavrado is fls. 230
232 do Livro n9 27, renovado em 27 de abril de 1978, lavrado as
fls. 087/088 do Livro n9 08/78, de Registro de Contratos e Conv£
nios da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, objetivan_
do a administração, pela NOVACAP, das obras de -construção do Ane_
xo II do Palácio do Buriti, destinado ã Secretaria de Agricultu-
ra e Produção do Distrito Federal. CLAUSULA SEGUNDA- O prazo de
vigência estabelecido na Cláusula Décima Sexta do Instrumentoprin
clpal, firmado em 10 de maio de 1977, alterado pela Cláusula Segunda
do seu Termo de Renovação celebrado em 27 de abril de 1978, fi-
ca, por este Termo, prorrogado ate 30 de junho de 1979. CLffUSU-
LA TERCEIRA - Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusu-
las e condições do Instrumento Principal e de seu Termo de Reno-
vação já mencionados na cláusula primeira deste ajuste. CLAUSULA
QUARTA - O presente Instrumento, entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, as expensas da
NOVACAP, expirando-se em 30 de junho de 1979. CLAUSULA QUINTA -
Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir'
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Instrumen
to. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade
do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o
presente em folhas que integrarão livro próprio da Ia. Subprocu-
radoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (s|

te)vias datilografadas de igual teor e forma, para um único efei-
to legal que lido e achado conforme e. assinado pelas partes já
mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: ( a s . ) ,

(as . ) .

FARtAS

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

: (as.)

: (as.)

(as..

MAURO DE ALENCAR FECURY

FRANCISCO RAMOS CAMELO

DOMINGOS AZEVEDO DOS SANTOS

bcr/ V I S T O

JÚLIO C
l.' Subproeur"""'

SANTOS

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONVÉNIO FIR
MADO EM 15 DE ABRIL DE 1975, ENTRE O
DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBA
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL ,
REGULANDO A CONTRATAÇÃO DE DIVERSOS1

PROJETOS, NA FORMA ABAIXO.

Aos 27 dias do mês de dezembro do

ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da
Secretaria de Viação e Obras, presentes, de um lado o DISTRITO1

FEDERAL, no ato representado por JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES,
brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta -
Capital, na qualidade de Secretário de Viação e Obras, conforme
delegação de competência expressamente exarada pelo Governador1

no Processo nQ 653.902/78, e do outro lado a COMPANHIA URBANIZA
DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante denominada s1mplesme£
te NOVACAP, no ato representada pelo seu Diretor Superintenden-
te, Engenheiro MAURO DE ALENCAR FECURY, brasileiro, casado, re_
sidente e domiciliado nesta Capital, na conformidade do dispos-
to na Lei nÇ 5.681, de 12 de dezembro de 1972, atuais Estatutos
Sociais da Empresa e autorizações dadas pela Diretorla e Conse-
lho de Administração da NOVACAP, em suas 1.391a. e 1.275a. Se£
soes, realizadas em 01 e 05 de dezembro de 1978, respectivamen-
te, resolvem firmar o presente Termo de Prorrogação mediante as
seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Instru-1

mento fica prorrogado o Convénio celebrado em 15 de abril de
1975, entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP, lavrado is fls.413/
414, do Livro no 19, Re-ratifiçado em 31 de dezembro de 1975,1a
vrado as fls. 165/166, do Livro nÇ 23, prorrogado em 10 de de-'
zembro de 1976, lavrado as fls. 177/178, do Livro no 26, renova^
do e alterado em 17 de agosto de 1977, lavrado as fls. 189/190,
do Livro n9 01/77 e prorrogado em 25 de novembro de 1977, 1avr£
do as fls. 182/183, do Livro n° 02/77 de Registro de Contratos'
e Convénios da Ia. Subprocuradoria Geral do Digtrito Federal ,ob

jetivando regular a contratação pela NOVACAP dos seguintes Pró
jetos: Planejamento Urbano do Plano Piloto de Brasília; Irriga-
ção do Eixo Monumental; Rede de Aguas Pluviais de Brasília; Vê
rificação da Estrutura do Ginásio de Esportes de Brasília: Ver1_

ficação da Plataforma da Estação Rodoviária de Brasília e RefO£
ço da Ponte Sobre o Lago Paranoá no Eixo Rodoviário Norte.CLAU-
SULA SEGUNDA - O prazo de vigência estipulado na Cláusula Déci-
ma do Convénio firmado em 15 de abril de 1975, já alterado pela
Cláusula Terceira do Termo de Re-ratificação celebrado em 31 de
dezembro de 1975, alterado, ainda, pela Cláusula Segunda do Ter̂
mo de Prorrogação firmado em 10 de dezembro de 1976, pela Clau-
sula Terceira do Termo de Renovação e Alteração celebrado em
17 de agosto de 1977, e, pela Cláusula Segunda do Termo de Pro£
rogação firmado em 25 de novembro de 1977, fica prorrogado até
30 de junho de 1979. CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas e
inalteradas, no que couber, as demais Cláusulas e condições dos
Instrumentos citados na Cláusula Primeira deste Ajuste. CLAUSU-
LA QUARTA - O presente Termo entrará em vigor na data de sua
publicação no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal, as expensas -
da NOVACAP. CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília ,
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Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos e
de acordo, para firrceza e validade do que ficou estipulado em
todas as suas cláusulas, lavrou-'se o presente em folhas que iji
tegrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito
Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografaclas -
de igual teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e
achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e teste
munhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL : (as.)
JOSÉ REIjráLDO CARNEIRO TJWARES

PELA NOVACAP : (as.)
MAURO DE ALENCAR FECURY

TESTEMUNHAS : (as.)
FRANCISCO RAMOS CAMELO/

(as;)
V ; s T Q ! > DOMINGOS A Z E V E D O DOS SANTOS

MV/jos.

JÚLIO CÉC/.I! SANTOS
l.* Subprotunaor (iui.1 oe bis.r.lí í.d.ni

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONVÉNIO FIRMA,

DO EM 21 DE FEVEREIRO DE 1975, ENTRE O

DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBANI-•r
ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, REGU

LANDO A ADMINISTRAÇÃO PELA SEGUNDA P/>

RA O PRIMEIRO, DA EXECUÇÃO DOS SERVI

COS DE URBANIZAÇÃO DE BRASILIANA FORMÍ

ABAIXO.

05 de dezembro de 1977, e, 22 de junho de 1978, fica prorrogado'
ate 30 de junho de 1979. CLAUSULA TERCEIRA- Ficam ratificadas e
inalteradas, no que couber, as dema.is Cláusulas e condições do
Convénio Principal firmado em 21 de fevereiro de 1975, bem como'
dos demais Instrumentos mencionados na Cláusula Primeira deste -
Ajuste. CLAUSULA QUARTA - O presente Termo entrará em vigor na
data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal, às
expensas da NOVACAP. CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Bra
sTlia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relati-'
vás ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim jus
tos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado
em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas que '
integrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distri-
to Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas
de igual teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e
achado conforme, I assinado pelas partes já mencionadas e test£
munhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL : (as.)

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

MV/jos.
v i ", r o

JOSE REINALDO CARNEIRO TAVARE^

: (as.)

= (as.)

(as.)

MAURO DE ALENCAR FECURY

FRANCISCO RAMOS CAMEJ.O

DOMINGOS AZEVEDO DOS SANTOS

SANTOS

Aos 27 dias do mês de dezembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da Se,
cretar.ia de Viação e Obras, presentes, de um lado o DISTRITO FE
DERAL, no «to representado pelo Engenheiro JOSÉ REINALDO CARNEI-
RO TAVARES, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Ca
pitai, na qualidade de Secretário de Viação e Obras, conforme d£
legação de competência do Governador, expressamente exarada no1

Processo, n9 653.903/78, e do outro a COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante denominada simplesmente NOVACff
neste ato representada pelo seu Diretor Superintendente,Engenhe^
ro MAURO DE ALENCAR FECURY, brasileiro, casado, residente e donn
ciliado nesta Capital, na conformidade do disposto na Lei n?
5.861, de 12 de dezembro de 1972, Estatutos Sociais vigentes na
Empresa e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho de Admi- 1

nistração, em suas 1.391a. e 1.275a. Sessões, realizadas em 01
e 05 de dezembro de 1978, respectivamente, resolvem firmar o pré
sente Termo de Prorrogação mediante as seguintes Clausulas: CLAd
SULA PRIMEIRA - Pelo presente Instrumento fica prorrogado o Con
vinlo firmado entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP, em 21 de fé
vereiro de 1975, lavrado as fls. 217/219, do Livro n9 20, Adita-
do em 31 de dezembro de 1975, lavrado as fls. 219/220, do Livro'
nÇ 23, Re-ratificado em 05 de abril de 1976, lavrado as fls. 32/
33, do Livro nÇ 24, prorrogado em 25 de agosto de 1976, lavradq
is fls. 458/459, do Livro n9 24, prorrogado em 28 de fevereiro -
de 1977, lavrado as fls. 310/311, do Livro n9 28, prorrogado em
05 de dezembro de 1977, lavrado as fls. 013/014, do Livro n<? 03/
77, prorrogado em 22 de junho de 1978, lavrado as fls. 073/074 ,
do Livro n9 10/78, de Registro de Contratos e Convénios da la. "
Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, objetivando a adminij,
traça*- da execução de Serviços de Urbanização._d.e !?rasT.1ia. CLfiU-

SULA SEGUNDA - O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Nona
do Convénio celebrado em 21'de fevereiro de 1975, já alterado pé*
Ia Cláusula Segunda do Termo A d i t i v o , firmado em 31 de dezembro'
de 1975, alterado pela Cláusula Primeira do Termo de Prorroga-'
cão celebrado em 25 de agosto de 1976 e pelas Cláusulas segundas'
dos Termos de Prorrogação, firmados em 28 de fevereiro de 1977 ,

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONVÉNIO C£

LEBRADO EM 28 DE JANEIRO DE 1977,EN

TRE O DISTRITO FEDERAL E A COMPAWIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO ERA

SIL, REGULANDO A EXECIIÇÍO DOS SERVj^

COS DE CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓ

PRIOS DO PODER P0BLICO EM BftftSTLIA-

DISTRITO FEDERAL, NA FORMA AMIXO.

Aos 27 dias do mês .de dezembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), m> Palácio do Bu
riti, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, n» ato represen-
tado por seu Governador, Engenheiro ELMO SEREJO FARIAS, brasilei
ro, casado, residente e domiciliado nesta capital, no uso das a-
tribuições que lhe confere o artigo 20, item XII, da Lei n9 3751,
de 13 de abril de 1960, e, pelo Engenheiro JOSÉ REINALDO CARNEI-
RO TAVARES, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Ca_
pitai, na qualidade de Secretário de Viação e Obras, e do outro
a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante de
nominada simplesmente NOVACAP, no ato representada pelo seu Dire
tor Superintendente, Engenheiro MAURO DE ALENCAR FECURY, brasi-
leiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, na confor-
midade do disposto na Lei n9 5861, de 12 de dezembro de 1972, e
autorizações dadas pela Diretoria e Conselho de Administração da
Empresa, em suas 1391a. e 1275a. Sessões, realizadas em 01 e 05
de dezembro de 1978, respectivamente, resolvem firmar o presente
Termo de Prorrogação, mediante as seguintes Cláusulas: CLÁUSULA'
PRIMEIRA - Pelo presente Instrumento fica prorrogado o Convénio
celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP em 28 de janeiro'
de 1977, lavrado as fls. 370/372 do Livro n9 26, Re-ratificado em
10 de março de 1977, lavrado as fls. 427/428 do Livro n9 26, rero
vado em 10 de abril de 1978, lavrado as fls. 031/032 do Livron9
8/78 de Registro de Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria Geral doDis
trito Federal, objetivando regular a execução dos serviços de Con
servação de Prédios e Próprios do Poder Público em Brasília- Distri
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to Federal. CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência, estabelecido
na Cláusula Décima Quarta do Instrumento Principal, celebrado en-
tre as mesmas partes em 28 de janeiro de 1977, já alterado pela,
Clausula Segunda do seu Termo de Renovação, firmado em 10 de
abril de 1978, fica porrrogado até 30 de junho de 1979. CLAUSU-
LA TERCEIRA - Ficam ratificadas e inalteradas, no que couber,as
demais cláusulas do convénio principal e dos Termos de Re-rati-
ficaçao e Renovação citados na Cláusula Primeira deste Ajuste.
CLAUSULA QUARTA - O presente Termo entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, as expen-
sas da NOVACAP. CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília
Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Instrumento. E, estando assim justos e
de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em to
das as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas que inte-
grarão Livro próprio da. Ia, Subprocuradoria.Geral do Distrito Fe
deral, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de
Igual teor e forma, para um único efeito legal, que lido e acha-
do conforme vai assinado pelas partes já mencionadas e testemu-
nhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)
ELMO SEREJOxFARI'AS

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

bcr/

(as.0 . ._ .

' JOSÉ REINAL-for'CARNEIRO .-TAVARES/

: (as . ) _j;

M l̂íRO DE ALENCAR FECURY

: (as.)

(•«•H_
FRANCISCO RAMOS C A M E I / Õ T

DÓKINGOS.>ftZE;VEOO DOS SANTOS

V I S T O

JÚLIO CESAR SANTOS

t* SubB'oci"»" G"«' "" oi"r"°

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLO-
BAL QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO FE-
DERAL, ATRAVÉS DA ADMINISTRAÇÃO DA H
DADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE E
A FIRMA BRAJAL-BRASTLIA AJARDINAMENTO
LTDA, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DAS OBRAS
E SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DA FAIXA DE
DOMÍNIO DA RODOVIA BRASlLIA-ANAPOLIS,
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A VIA NB-01
E AVENIDA DOM BOSCO, NO NOCLEO BANDER
RANTE, DISTRITO FEDERAL, NA FORMA
XO.

Aos 27 dias do mês de dezembro do ano
de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Palácio do Buri-
ti, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representa
do por seu Governador Engenheiro ELMO SEREJO- FARIAS, brasilei-
ro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso da
competência que lhe confere o artigo 20, item XII, da Lei n*
3751, de 13 de abril de 1960, e por JOÍO DUARTE MOREIRA, brasj.
leiro, casado, Técnico de Administração, na qualidade de Admi-
nistrador da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante, e do outro,
a firma BRAJAL-BRASlLIA AJARDINAMENTO LTDA, sediada em Taguatln
ga-DF, na QNE 7, Lote 14, salas 105/106, inscrita no Cadastro '
Geral de Contribuintes sob o n9 00102970/0001-06, doravante de-
nominada simplesmente EMPREITEIRA, no ato representada por ADAIR
JOSÉ DE LIMA, brasileiro, casado, comerciante, portador do CIC
n9 000110101-34, residente é domiciliado nesta Capital, tendo an

Vista o resultado da Tomada de Preços n? 02/78-ACSNB, cujo Edi-
tal, seu Anexo I, Projetos, Pranchas, Especificações e Proposta
da firma vencedora passam a integrar este contrato independente
mente de transcrição, têm entre si ajustado o seguinte: CLAUSU-
LA PRIMEIRA - Por este instrumento obriga-se a EMPREITEIRA a
executar para o DISTRITO FEDERAL, através da Administração da
Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante, sob o regime de Empreita^
da por Preço Global, as obras e serviços de urbanização da Faĵ
xá de Domínio da Rodovia Brasilia-AnãpolI s, trecho compreendido
entre a Via NB-1 e Avenida Dom Bosco, numa área de 12.994.00 m2
(doze mil, novecentos e noventa e quatro metros quadrados), tu-
do conforme projeto e especificações. PARfiGRAFO ONICO - As obras
e serviços objeto deste contrato reger-se-ão pelo disposto no Da
creto n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo De-
creto n9 73.140, de 09 de novembro de 1973, pelo Decreto n9 1703,
de 31 de maio de 1971, ratificado pelo Decreto n9 1850, de 17
de novembro de 1971, Normas Técnicas (ABNT), Decreto n9 52147 ,
de 25 de junho de 1963, Código de Edificações das Cidades Saté-
lites do Distrito Federal, bem como das Normas de Execução Orça
mentãria e Financeira vigentes. CLAUSULA SEGUNDA - Importa o
presente contrato em Cr$ 1.131.030,00 (hum milhão, cento e tri£
ta e um mil e trinta cruzeiros), valor este que se entende des-
de logo, fixo e irreajustãvel, salvo o disposto no Capítulo XI
da Tomada de Preços 02/78-ACSNB. PARÁGRAFO ONICO - Os recursos1

mencionados nesta cláusula são procedentes do orçamento do Dis
trlto Federal, para o corrente exercTclo Lei n9 6488, de 06 de
dezembro de 1977, correndo a despesa ã conta da seguinte dotação
orçamentaria, ELEMENTO: 4.1.1.0 - OBRAS POBLICAS, SUBELEMENTO :
4.1.1.03 - Prosseguimento e Conclusão de Obras; Função 10 - Habi
tacão e Urbanismo; Programa 58 - Urbanismo; Subprograma 575-V1as
Urbanas; Projeto 1.011 - Urbanização da Cidade Satélite do Núcleo
Bandeirante, conforme Nota de Empenho n9 57/78-ACSNB, emitida pé
Ia Administração da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante. CLAU-
SULA TERCEIRA - O pagamento da importância referida na Clausula'
anterior, será efetuado ã EMPREITEIRA pelo DISTRITO FEDERAL.atra
vês da Secretaria de Finanças, de acordo com o cronograma Físico
Financeiro das obras, no término de cada etapa, aprovado pela M
mlnistraçío da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante, mediante a
apresentação de faturas, devidamente atestadas pelo executor do
contrato, conforme determinam as Normas de Execução Orçamentaria
e Financeira vigentes, devendo ser retido de cada uma das parce-
las 5í (cinco por cento), a título de reforço de caução, confor-
•e prevê o item 5 do Capítulo XVIII, da Tomada de Preços n9 02/78
ACSNB. PARÁGRAFO PRIMEIRO -Os reforços de caução, descontados doe
faturamentos parciais, serão devolvidos logo após o recebimento
provisório das obras, sendo que será exigida caução nó valor de
IX (um po~r cento) do valor atribuído ao contrato, no ato de assj[
natura do mesmo, e que poderá ser levantada após o recebimento '
definitivo da obra, uma vez requerido ao DISTRITO FEDERAL, atra-
atraves da Administração da Cidade Satélite do Núcleo Bandeira^
te. PARÁGRAFO SEGUNDO - A soma das retenções, relativas ã caução
inicial e seus reforços, não vencerá juros. PARÁGRAFO TERCEIRO-
Para o recebimento das parcelas, a que se refere esta cláusula,
fica a EMPREITEIRA obrigada ã apresentação dos comprovantes dos
recolhimentos devidos ao INPS, ao FGTS e ao PIS, bem como ã pro_
vá de pagamento das folhas salariais do pessoa! empregado na obra
vencidos até a data do pagamento. PARÁGRAFO QUARTO - Os valores
recolhidos em caução reverterão aos cofres do Distrito Federal,
quando ocorrer uma das hipóteses para rescisão previstas no Cajn
tulo VIII. da Tomada de Preços n? 02/78-ACSNB. PARÁGRAFO QUINTO
No caso de não serem satisfeitas pela EMPREITEIRA as obrigações
descritas no Parágrafo Terceiro desta Cláusula, o DISTRITO FEDE
RAL, poderá descontar do total a ser pago, os valores necessã -
rios ã liquidação das menciondas obrigações, acrescidas de mui-
ta,juros e correção monetária. CLAUSULA QUARTA - Impenderá ã EM
PRE1TEIRA o pagamento de todo o material necessário ã execução'
da obra, salários e seus complementos, tributos, responsabilida^
de civil por quaisquer danos causados ao DISTRITO FEDERAL e a '
terceiros, encargos sociais, enfim toda e qualquer despesa decor-
rente deste Contrato, cuja comprovação deverá ser feita ao DIS-
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TRITO FEDERAL, através da Administração da Cidade Satélite do '
Núcleo Bandeirante, por ocasião do pagamento das obras realiza-
das. CLAUSULA QUINTA - O prazo para a conclusão da obra será de
90(noventa)dias, contado da data- do recebimento pela EMPREITEIRA
da Ordem de Execução de Serviço, a ser expedida pelo DISTRITO F_E
DERAL, através da Administração da Cidade Satélite do Núcleo Ba_n
deirante, sem prejuízo do disposto no art. 1.245, do Código Ci-
vil .£LJUJSULA_SEXTA - A interrupção das obras, por determinação'
do DISTRITO FEDERAL, através da Administração da Cidade Satéli-
te do Núcleo Bandeirante,em razão de necessidade de atendimento
a requerimento ou detalhes técnicos não previstos, acarretara a
prorrogação do prazo para a conclusão dos serviços por tempo ecu
respondents a paralização. CLAUSULA SÉTIMA - A EMPREITEIRA desj^s
narã.em cáráter permanente,um engenheiro legalmente habilitado'
para dirigir a execução dos serviços,bem como um Encarregado-6e_
ral e auxiliares de comprovada competência profissional.CLAUSU-
LA OITAVA - O recebimento, pelo Distrito Federal, através da Ad_
ministração da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante, das obras
contratadas, observando o disposto no Capitulo XII da Tomada de
Preços n9 02/78-ASCNB, dar-se-ã: a) em carater provisório, a ré
querimentõ da EMPREITEIRA, após terem sido realizadas todas as
medições e apropriações referentes a acréscimos e modificações;
b) em carater definitivo 90{noventa) dias apôs o recebimento pró
visõrio, uma vez atendidas todas as exigências, reclamações que
o DISTRITO FEDERAL,através da Cidade Satélite do Núcleo Bandei-
rante vier a fazer, referentes a defeitos e imperfeições verif^
cadas nas obras, bem como quitados os débitos com os fornecedo-
res, operários e prestadores de serviços empregados na edifica-
ção'. PARÁGRAFO ONICO - Quando do recebimento provisório, a EM -
PREITEIRA entregará, por escrito, ã Divisão de Obras da Adminis_
tração da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante, um termo de '
compromisso de manutenção pelo prazo de 90(noventa)dias da área
verde,obrigando-se a podar e replantar quando necessário,de 15'
em 15 dias a vegetação até findar o. prazo acima citado.CLAUSULA
NONA - Operar-se-ã de pleno direito,a rescisão automática deste
ajuste,independentemente de interpelação judicial ou extrajudi -
ciai,sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima1

Segunda/ quando ocorrerem: a) falência ou dissolução da EMPREI-
TEIRA; b) transferência no todo ou em parte, o objeto deste ins
trumento, sem prévia e expressa anuência do Distrito Federal ,
através da Administração da Cidade Satélite do Núcleo Bandei -
rante; c) embargo ou impedimento a que fiscais do Distrito Fed£
ral, designado pelo órgão competente, tenham livre acesso aos1

canteiros de obras; d) não ressarcimento por perdas e danos cau^
sados a terceiros resultantes da execução dos serviços; e) dei-
xar de iniciar a obra dentro de 30(trinta) dias,contado a partir
do recebimento da Ordem de Execução de Serviço; f} paralização1

dos trabalhos, sem justificativa, aceita pelo DISTRITO FEDERAI
através da Administração da Cidade Satélite do Núcleo Bandeiran_
te, por«período igual ou superior a 10(dez) dias; g)recusa em '
prestar-os serviços objeto deste Contrato, no todo ou em parte;
h) deixar de fazer a entrega das obras até SO(trinta) dias ulte_
riores ao prazo previsto na Cláusula Sexta, sem que o Distrito1

Federal, através da Administração da Cidade Satélite do Núcleo1

Bandeirante, aceite a justificativa do retardamento; i) descum-
primento.das obrigações estipuladas na Tomada de Preços n9
OZ/78-ACSNB. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo uma das hipóteses '
para rescisão do presente Contrato, as instalações e equipamen-
tos pertencentes ao DISTRITO FEDERAL, e que integram o canteiro
de obras, serão entregues á Administração da Cidade Satélite do
Núcleo Bandeirante, pela EMPREITEIRA no prazo de 24(vinte e qu£
tro) horas, garantindo a continuidade dos serviços, podendo, tar
bem o DISTRITO FEDERAL, através da Administração da Cidade Saté
lite do Núcleo Bandeirante,imitir-se liminarmente na posse dos
mesmos. PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo rescisão por uma das hipõ_
teses prevista nesta Cláusula, os valores recolhidos em caução'
reverterão aos cofres do DISTRITO FEDERAL, conforme prevê a To-
mada de Preços n9 02/78-ACSNB. PARÃGRAFO TERCEIRO - O presente'
contrato poderá, também, ser rescindido por mútuo acordo de von
tades. CLAUSULA DECIMA - Pela inadlmplincia de qualquer das ~

cláusulas deste contrato, sujeitar-se-ã a EMPREITEIRA ás penali_
dades previstas nos art. 56 e seguintes do Decreto n? 1.703 de
31 de maio de 1971, ratificado pelo Decreto n9 1.850 de 17 de
novembro de 1971, além das penalidades previstas no Capítulo '
XXI da Tomada de Preços n9 02/78-ACSNB. PARÁGRAFO ONICO - A EM-
PREITEIRA terá o prazo de OS(cinco) dias úteis, contado da data
da convocação, para assinatura do contrato, sob perta, pelo não'
atendimento de incorrer era multa no valor de 10% (dez por cento)!
sobre o valor da Nota de Empenho. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Os
débitos para com o DISTRITO FEDERAL decorrentes do presente in£
trumento serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados mediante '
execução nos Termos do Código de Processo Civil. CLAUSULA DEci-
MA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL, através da Administração da Ci^
dade Satélite do Núcleo Bandeirante, designará um executor para
o presente ajuste, ao qual incumbirá as atribuições contidas '
nas Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes.PARÃ-
6RAFO ONICO - A supervisão técnica dos serviços a serem realiz£
dos caberá a Divisão de Fiscalização e Licenciamento de Obras1

da Administração da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante, con-
forme determinam as Normas de Execução Orçamentaria e Financei-
ra vigentes. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O presente contrato en-
trará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do '
Distrito Federal, as expensas da EMPREITEIRA,expirando-se apôs1

o integral cumprimento das obrigações assumidas. CLAUSULA DECIMA,
QUARTA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente1

instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza
e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas ,
lavrou-se o presente em folhas que integrarão Livro próprio da
Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram '
extraídas 07(sete) vias datilografadas de igual teor e forma p£
rã um único efeito legal que lido e achado conforme é assinado1

pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL (as.)

ÉtMO SERE-U) FARIAS

(as.)

PELA EMPREITEIRA fas.)

JOÃO DUARTE MOREIRA

ADAIR JOSÉ DE -IMA

TESTEMUNHAS (as.)

(as.

DOMINGOS' AZEVEDO DOS SANTOS

FRANCISC O RAMOS CAMELO

V I S T O

JÚLIO CÉSAR SANTOS
1.' Subprocurador Girai do Du.nto F*d«fal

(DAR DE 27.12.78 - CR$ 2.584,00)

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONVÉNIO CELEBRA-
DO EM 28 DE JANEIRO DE 1977, ENTRE O DIS-
TRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, REGULANDO A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE
VIAS E OBRAS COMPLEMENTARES DE URBANIZA-
ÇÃO EM BRASILIA-DISTRITO FEDERAL, NA FOJ*
MA ABAIXO,
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Aos 27 dias do mês de dezembro do ano
de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete do Pal£
cio do Buriti, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no
ato representado por seu Governador, Engenheiro ELMO SEREJO F£
RIAS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 20, item XII,da
Lei nQ 3751, de 13 de abril de 1960, e pelo Engenheiro JOSÉ REj^
NALDO CARNEIRO TAVARES, brasileiro, casado, residente e domici-
liado nesta Capital, na qualidade de Secretário de Viação eObres,
e, do outro, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
doravante denominada simplesmente NOVACAP, no ato representada'
por seu Diretor Superintendente, Engenheiro MAURO DE ALENCAR F£
CURY, Wasilei ro, casado, residente e domiciliado nesta Capital j
na conformidade do disposto na Lei nÇ 5861, de 12 de dezembro de
1972 e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho de Adminis-
tração da NOVACAP, em suas 1391a. e 1275a. Sessões, realizadas
em 1C e 5 de dezembro de 1978, respectivamente, resolvem firmar
o presente termo, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRI-
MEIRA -Pelo presente instrumento fica prorrogado o Convinio ce-
lebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP em 28 de janeiro de
1977, lavrado as fls. 376/378 do Livro n9 26, aditado em 30 de1

dezembro de 1977, lavrado as fls. 027/028 do Livro n? 04/77,re_
novado em 10 de abril de 1978, lavrado as fls. 033/34 do Livro 1

n9 08/78, de Registro de Contratos e Convénios da Ia. Subprocura
doria Geral do Distrito Federal, objetivando a administração pe-
la NOVACAP, da execução dos serviços de implantação de Vias e
Obras complementares de Urbanização em BrasTlia-Distrito Federal
CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência estabelecido na Cláusula
Décima Quarta do Instrumento Principal, celebrado em 28 de janei
janeiro de 1977, alterado pela Cláusula Segunda do seu Termo de
Renovação, celebrado em 10 de abril de 1978, fica prorrogado
até 30 de junho de 1979. CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas
e inalteradas, no que couber, as demais cláusulas e condições '
do Convénio Principal e de seus:demais termos mencionados na
cláusula primeira deste ajuste. CLAUSULA QUARTA - O presente ajus
te entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
do Distrito Federal, as expensas da NOVACAP, expirando-se em 30
de junho de 1979. CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasí-
lia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao cumprimento do presente instrumento. E estando assim justos e
de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em
todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas que in-
tegrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito
Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de
igual teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e acha
do conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas
abaixo.

»

PELO'DISTRITO FEDERAL: (as.)

tÍMO I

(as.)

J OSE REINAL>0'rARNEYRO,JAVÃR f

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

bcr/

(as.)

MAURO DE ALENCAR FECURY

} "ÊTIM" FERRE IRA DA COSTA
(as.)

FRANCISCO RAMOS CAMELO

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONVÉNIO CEL£
BRADO EM 29 DE SETEMBRO DE 1976,ENTRE
O DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBA
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,R£
GULANDO A ADMINISTRAÇÃO PELA SEGUNDA1

PARA O PRIMEIRO, DAS OBRAS DE CONSTRU'
ÇAO DOS PAVILHÕES DE COMANDO E RANCHO
E CONCLUSÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES DA
POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL ,
NA FORMA ABAIXO.

Aos 27 dias do mis de dezembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da $£
cretaria de Viação e Obras, presentes de um lado o DISTRITO FED£
RAL, no ato representado pelo Engenheiro JOSE REINALDO CARNEIRO1

TAVARES, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capi^
tal, na qualidade de Secretário de Viação e Obras, conforme dele
gação de competência do Governador, expressamente exarada no Pró
cesso nQ 654.105/78, e, do outro lado, a COMPANHIA URBANIZADORA1

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante denominada simplesmente
NOVACAP, neste ato representada pelo seu Diretor Superintendente
Engenheiro MAURO DE ALENCAR FECURY, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado nesta Capital, na conformidade do disposto na
Lei n? 5.861, de 12 de dezembro de 1972, atuais Estatutos Só
ciais vigentes na Empresa e autorizações dadas pela Diretoria e
Conselho de Administração, em suas 1.391a. e 1.275a. Sessões rejí
lizadas em 01 e 05 de dezembro de 1978, resolvem firmar o presen
te Termo de Prorrogação, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSU
LA PRIMEIRA - Pelo presente Instrumento fica prorrogado o Convê
nio firmado em 29 de setembro de 1976, entre o DISTRITO FEDERAL1

e a NOVACAP, lavrado as fls. 430/432, do Livro n9 25, prorrogado
em 21 de novembro de 1977, lavrado as fls. 167/168, do Livro n°
02/77, aditado em 30 de dezembro de 1977, lavrado as fls. 25/26,
do Livro n<? 04/77, prorrogado em 22 de junho de 1978, lavrado as
fls. 068/069, do Livro n<? 10/78 de Registro de Contratos e Convê
nios da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, objetivar
do a administração pela NOVACAP, das Obras de Construção dos Pa
vilhões de Comando e Rancho, bem como a Conclusão do Ginásio de
Esportes da Policia Militar do Distrito Federal. CLAUSULA SEGUN-
DA - O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Décima Tercei-
ra do Instrumento Principal, firmado em 29 de setembro de 1976 ,
já alterado pelas Cláusulas Segundas dos Termos de Prorrogação -
firmados em 21 de novembro de 1977 e em 22 de junho de 1978, fi_
ca prorrogado até 30 de junho de 1979. CLAUSULA TERCEIRA - Ficam
ratificadas e inalteradas, no que couber, as demais Clausulas e
condições do Convénio Principal, firmado em 29 de setembro de
1976, bem como dos demais Instrumentos mencionados na Cláusula -
Primeira deste ajuste. CLAUSULA QUARTA - O presente Termo entra-
rá em vigor na data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do D1s_
trito Federal, as expensas da NOVACAP. CLAUSULA QUINTA - Fica -
eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quais-
quer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento.E,
estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que
ficou estipulado em todas as suas clausulas, lavrou-se o presen-
te em folhas que integrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria
Geral do Distrito Federal, do ojual foram extraídas 7 \(sete) vias
datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito legal
que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já menciona^

das e testemunhas abaixo.

x JUL!0 CfSA.7 SAÍ.TOS
-MÍM» O.r., „„ Uls:,,,a

PELO DISTRITO FEDERAL : (as.)_

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES

: (as.).
MAURO DE ALENCAR FECURY

: (as.).
ELIZEU FERREIRA DA COSTA
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(as.).
F R A N C I S C O RAMOS CAMELO

MV/jos .

V I S T O

JÚUO CÉ?A^ ^A
r0cUr.aor G»r.l do Dir.rilo F.d.rtl

1S.OOO - Dl/78

TERMO DE PPORROCACÃO DO CONVÉNIO CELE -

BRADO EM 28 DE JANEIRO DE 1977,ENTRE O

DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, REGULAN

DO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTA-

ÇÃO DE -f.REAS AJARDINADAS EM BRASÍLIA -

DISTRITO FEDERAL, NA FORMA ABAIXO.

abril cê 1978, f iça prcrrmadc, nor ente instrumento até 30 de

junho de 1979. CLÁL'SULA__TE_PCEm\ - Ficarr ratificadas e inalte-

radas, no cue couber, as deir.ais Cláusulas e condições do Convê

nic principal c cie seu Teriro cie Pcnrvaoão, mencionados na clãu

sula primeira deste ajuste. CLAUSULA QUAPTA - n presente ajus-

te entrará en vigor na data de' :sua pufilicacão no Piário Oficial

do Distrito Federal, às expensas da NOVACAP, expirando-se em

30 de junho de 1979.CLÁUSULA QUIKTA - rica eleito o Foro de

Brasília, Distrito Federal, para dirimir nuaisnuer dúvidas ré

lativas ao cumprimento do presente instrumento.E, estando as -

sim justos e de acordo, para firmeza c validade do que ficou '

estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em

em folhas que integrarão Livro próprio da la.Subprocuradoria -

Geral do Distrito Federal, do nual foram extraídas 07(sete) '

vias datilografadas de igual teor e forma, para um único efei-

to legal, qqe, lido e achado conforme, é assinado pelas partes

já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL (as.)

Aos 27 dias do mês .de dezembro do

ano de mil novecentos e setenta e oito (1978),no Gabinete do Pa

lácio do Buriti» presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL , no

ato representado por seu Covernador, Engenheiro ELMO SEREJO FA

RIAS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital,

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,item XII, da

Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, pelti Engenheiro JOSÉ REI

NALDO CARNEIRO TAVARES, brasileiro, casado, residente e domici-

liado nesta Capital, na qualidade de Secretário de Viação e '

Obras, e do outro, a COMPANHIA UREANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, doravante denominada simplesmente NOVACAP, no ato repre

sentada pelo seu Diretor Superintendente, Engenheiro MAURO DE

ALENCAR FECURY, brasileiro, casado, residente e domiciliado nes

ta Capital, na conformidade do aisposto na Lei n<? 5.861, de 12

de dezembro de 1972 e autorizações dadas pela Diretoria e Conse

lho de Administração, em suas 1.391a e 1.275a, Sessões, realiza

das em 19 e 5 de dezembro de IS/B, respectivamente-,resolvem fir

mar o presente Termo de Prorrogação, mediante as seguintes cláu

sulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento fica pror-

rogado o Convénio celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACflj1

em 28 de janeiro de 1977, lavrado às fIs.379/381, do Livro n<?

26, renovado em 27 de abril de 1978,lavrado as fls.089/090, do

Livro n9 08/78, de Registro de Contratos e Convénios da la.Suh-

procuradoria-Geral do Distrito Federal, ohjetivando a adminis -

tracão pela NOVACAP, da execução dos serviços de Implantação de

Áreas ajardinadas em Brasília - Distrito Federal.CLAUSULA SECUK

DA - O prazo estabelecido na Cláusula Dociira Terceira do instru

mento principal, celebrado em 28 de janeiro de 1977,alterado pé

Ia Cláusula Segunda do Termo de Renovarão, firmado em 27 de '

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

V I S T ©

E'EF'O SEREJ»-f»ARIAS

(as.)

JOSÉ^REINALDO

(as.)

MAURO DE ALENCAR FECURY

(as.)

(as.)

ELÍZEJ FERREIRA DA "COSTA

FRANCÍSCÒ RAMOS CABELO

JÚLIO CÉSAR SANTOS
1.' Subprocurador Gertl do Distrito F«d«r*l

DnDO FEDERAL.
ESTRADAS DE

13.OOO - O1/78
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Contrato na 47/78 T.Preços ns 031/78
Processo n s 417.197/78
Interessado: TERCON-TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO S/A

Objeto : Para execução de trabalhos rodoviârios compreendendo

%serviços de restauração e recapeamento da rodovia •
'BR-020, na pista sentido Brasllia/sobradinho, trecho

balão EPCT (KM"0") ao ie balão de Sobradinho, numa •
extensão aproximada de 6,0 Km, sob o regime de emprei;

tada mediante aplicação de tabela de preços unitários.
valor : CR$.3.385.58V,00 ( três milhões,trezentos e oitenta e

cinco mil, quinhentos e oitenta >e sete cruzeiros).
Prazo : 60 (sessenta) dias úteis, contados da data da expedi-

ção da Ordem de Serviço.
Data : 21 de dezembro de 1.978 .

Data :
seiscentos e noventa e um cruzeiros e onze centavosi<
11 de dezembro de 1.973 .

DC CONTRATO PARA PAGA^SNTO T.'BTSAL ES BSTACIONA^TTO DE

VEÍCULOS, CELEBRADO 3NTR'1-:: A VOTTDAÇIO 1)0 SERVIÇO SOCIAL DO

TRIfC MIJES MJ S BRAZIL! A TMflVTiT.S & COMERCIO S/A.

OK» it £***" A-
J,, S«ç4o d» LJOC. • Co». AdmlnittroHv*

KMf

RESUMO DE TERMO ADITI'0 AO CONTRATO CELEBRADO PELO DEPARTAMENTO

DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL.

SEGUNDO TERMO ADITI'0 AO. CON.T.RATO NS 07/78

Processo ne 417.383/77 »
Interessado: AZEREDO & TRAVASSOS ENG*. CONSTRUÇÕES E COMERCIO»

Objeto: Alterando as cláusulas II,IIí e Y do Contrato ne 07/78
a) No item l da Cláusula II do Contrato n? 07/78, fi-

. cam incluídos os serviços de revestimentò (capa) »
nos seguintes trechos: a) balão de interseção da »
EPCL/EPIA b) nas duas pistas da EPIA e seus alarg^

mentos; c) Interseção EMO/EPIA.
b) O preço e valor de CR$.5.162.862,00 ( cinco milhões

cento e sessenta e dois mil, oitocentos e sessenta»

e-dois cruzeiros) fixados» respectivamente, no item
l da Cláusula "ill e item l da Cláusula v, ficam e^e
vados para CR$.7.217.553,11 ( sete milhões, duzentos
e dezesete mil, quinhentos e três cruzeiros e onze"

centavos), com um acréscimo., portanto de CR$. ..i
2.054.691,11 ( dois milhões, cinquenta e quatro wil,

PROCESSO:

OBJSl'O:

DESPZSA:

PUBLICÂÇSO:
(NO DODP)

PARTES CO?!TRA.'i}A?TTSS!

l -

2 -

CONTRATO

EsiACfCNAMEHTO^D2 VEÍCULOS NO PARQUSA

í.^íSSTO DO StíPOH COíSHCIAL 3UI.

CRÍ 800,00 (OITOCKNT03 CHUZEIROS) MEN

SAL.

A3 EXPENSAS DÍ CONTHATAT7TS

CS--6 BI. "A" CON J. 501/11/12/13

A PARTIS UE SUA ASSINATURA EXPIRAN

DC-SB A 26 de maio de 1979.

SILVA q|tJT'1ARX3S

TÍTr ANGELO DOS' S AUTOS NS-PO

M^NDCNÇJt DCí VALLi,

!, IGÍffíCTe DA COSTA PILHO

(DAR-26.12.78-Cr$ 240,00)
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BRASILIA, quarta-feira. 27 de dezembro de 1978 DIÁRIO OFICIAL do DF

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 4,00


